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Garopaba

Prefeitura

PORTARIA SMS N.º 001/2020.
Publicação Nº 2429983

PORTARIA SMS Nº 001, DE 03 DE ABRIL DE 2020.

ESTABELECE MEDIDAS DE PREVENÇÃO DA INFECÇÃO HUMANA PELO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19) DA BARREIRA SANITÁRIA DO 
MUNICÍPIO DE GAROPABA – SC.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no âmbito de sua competência sanitária, e no uso das suas atribuições que lhe conferem os incisos 
II e IV, do parágrafo único do art. 51 da Lei Orgânica Municipal, e o art. 25, incisos V, X e XIV, da Lei Complementar nº 1.701, de 2013, e 
conforme o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, e o Decreto Municipal nº 87, de 2020,

Considerando que o Município de Garopaba, através do Decreto nº 087, de 26 de março de 2020, determinou medidas a serem adotadas 
com relação as barreiras sanitárias para evitar o surgimento da pandemia do COVID-19 no Município.

Considerando que o município de Garopaba é um dos principais polos turísticos do Estado de Santa Catarina.

Considerando que o Município de Garopaba possui sua estrutura de Saúde baseado na atenção primária, não possuindo unidade hospitalar 
em seu território.

Considerando que a utilização de barreiras sanitárias tem sido considerada medida eficiente para controle da epidemia de importância in-
ternacional decorrente do coronavírus (COVID-19);

Considerando o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que "Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emer-
gência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019", em especial o Art. 3 " Para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus, as autoridades poderão adotar, no 
âmbito de suas competências, dentre outras, as seguintes medidas: IV – estudo ou investigação epidemiológica (Barreiras Epidemiológicas); 
VI - restrição excepcional e temporária, conforme recomendação técnica e fundamentada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, por 
rodovias, portos ou aeroportos de: a) entrada e saída do País; e b) locomoção interestadual e intermunicipal".

Considerando o que determina o art. 11 do Decreto Municipal n.º 87, de 2020, segundo o qual “As vias públicas de acesso ao Município 
de Garopaba contarão com barreiras sanitárias, fixas e móveis, sem bloqueios físicos, monitoradas pelas Secretarias Municipais da Saúde, 
Fazenda e Infraestrutura, com o intuito de impedir a proliferação da Infecção Humana pelo novo COVID-19 (coronavírus).”

RESOLVE:

Art. 1º. A barreira sanitária ficará localizada na divisa do município de Garopaba, na SC 434, bairro do Campo Duna, com funcionamento 
diário, em quatro turnos diários e equipe composta dos seguintes profissionais: fiscais de apoio, fiscais sanitários, seguranças.

§ 1º. Fiscais de Apoio são responsáveis pela primeira abordagem e por encaminhar os veículos/transeuntes para abordagem dos Fiscais 
Sanitários.

§ 2º. Fiscais Sanitários são responsáveis pela notificação de Isolamento ou deliberação da restrição de locomoção no Município.

Art. 2º. O controle sanitário quanto a restrição de locomoção ocorrerá a todos os veículos com placas diversas ao do Município de Garopaba 
que passarem pela barreira sanitária.

§ 1º. Na primeira abordagem será solicitado ao condutor do veículo/transeunte comprovante de endereço comprovante da atividade laboral 
no Município de Garopaba:

a) Comprovante de endereço: Contrato de Aluguel, Contas de Água, Energia, Telefones, IPTU;
b) Comprovante de Atividade Laboral: Documento enviado em que conste o nome do funcionário e os dados da empresa na qual o cidadão 
trabalha.

§ 2º. Aqueles que comprovarem endereço ou atividade laboral serão encaminhados aos fiscais sanitários que realizarão a investigação epi-
demiológica de todos os passageiros do veículo ou transeunte;

§ 3º. Na investigação epidemiológica dos passageiros/transeuntes, o Fiscal Sanitário deverá preencher o Questionário que consta no Anexo 
II, por pessoa, no qual é indagado sobre sintomas relacionado ao Covid-19(tais como, dificuldade respiratória, tosse, coriza, cansaço, dor 
de garganta, dor no corpo), bem como será aferida a temperatura corporal e adotar as seguintes providências:
a) aos sintomáticos: por delegação, preencher notificação de isolamento (Anexo I);
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b) aos assintomáticos: será permitida a entrada no município de Garopaba (preenchimento Anexo II)

§ 4º. Com comprovação de Atividade Laboral, o Fiscal de Apoio deve identificar se a atividade está suspensa pelas normas sanitárias em 
vigor; em verificando a suspensão, não poderá impedir o livre acesso (sob pena de responsabilização) e deve:

a) orientar o cidadão a retornar viagem e sobre possíveis consequências sanitárias; e
b) reportar à autoridade sanitária de vigilância; e registrar, pelos canais de comunicação disponíveis, à polícia militar e à policia civil para 
verificação e autuação da empresa.

§ 5º. Caso não se comprove endereço/residência, veículos com passageiros ou transeuntes provenientes de municípios do Estado de Santa 
Catarina e outros, que possuam casos confirmados de Covid-19, terão restrição de locomoção e não será permitida a entrada no Município 
conforme informações a serem acessadas através dos links: https://coronavirus.saude.gov.br/ e o http://www.coronavirus.sc.gov.br/.

§ 6º. Aos passageiros de veículos e transeuntes que se aplique a restrição de locomoção e entrada será preenchida notificação com dados 
do cidadão e da medida aplicada, bem como assinatura de Fiscal de Apoio e Fiscal Sanitário responsável (Anexo II).

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e vigência limitada ao disposto nos §§ 2º e 3º do art. 1º e no art. 8º da Lei 
federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020.

Garopaba, 03 de abril de 2020.

LUCIANA DE ABREU CORRÊA
Secretária Municipal de Saúde

ELIANE PEREIRA
Coordenadora Vigilância Sanitária

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 04/04/2020, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

ANEXO I
Notificação de Isolamento

O(A) Senhor(a) está sendo notificado sobre a necessidade de adoção de medida sanitária de isolamento. Essa medida é necessária, pois 
visa prevenir a dispersão do vírus Covid-19.

Data de início:
Previsão de término:
Fundamentação:
Local de cumprimento da medida (endereço/domicílio):

Fiscal Sanitário:
Matricula:
Assinatura:_____________________________

Eu, __________________________________________, documento de identidade (CPF, RG) ou passaporte ________________________
declaro que fui devidamente informado(a) pelo Fiscal Sanitário acima identificado sobre a necessidade de isolamento a que devo ser sub-
metido, bem como as possíveis consequências da sua não realização.

Local: ___________________
Data: ______/______/______
Hora: ______: ________

Assinatura da pessoa notificada: ________________________________________

ANEXO II
Questionário Covid 19

DATA: _____/_____/_______ HORA: ______________

Nome do Paciente:______________________________________________________
Data de Nascimento: _________________
CPF do paciente:__________________________

( ) Com comprovação de endereço

Sintomas: ( ) Febre; ( ) Dificuldade Respiratória; ( ) Tosse; ( ) Coriza; ( ) Cansaço; ( ) Dor de Garganta; ( ) Diarréia; ( ) Dor no corpo.

Paciente Sintomático proveniente de outro município não será permitida a entrada no município de Garopaba.
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( ) Sem comprovação de endereço:

1 - Cidadão provenientes de municípios do Estado de Santa Catarina que possuem casos confirmados de Covid 19, não será permitida ao 
cidadão a entrar no município (lista utilizada adquirida via dados do Governo do Estado - http://www.coronavirus.sc.gov.br/).

2 - Cidadão provenientes de outros estados não será autorizado a entrar no município.

Eu, __________________________________________, documento de identidade (CPF, RG) ou passaporte ________________________
declaro que fui devidamente informado(a) pelo Fiscal Sanitário abaixo identificado sobre a impossibilidade de adentrar ao Município de 
Garopaba por apresentar uma das notificações elencadas acima.

Assinatura da pessoa notificada: ________________________________________

Fiscal Sanitário:
Matricula:
Assinatura:_____________________________

Conforme: 1) Decreto Municipal n° 087, de 26 de março de 2020, que determinou medidas a serem adotadas com relação as barreiras 
sanitárias para evitar o surgimento da pandemia no Município.

2) Lei n 13.979, de 6 de fevereiro de 2020 que "Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de impor-
tância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019"

http://www.coronavirus.sc.gov.br/
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Itapoá

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL Nº 4386, DE 01 DE ABRIL DE 2020
Publicação Nº 2429694

 

Prefeitura de Itapoá – SC 
Chefia de Gabinete do Prefeito 

 

Decreto Municipal nº 4386_2020 – Exonera Procuradora Geral do Município de Itapoá, da Procuradoria Geral do Município. 1/1 

 
 
 

DECRETO MUNICIPAL Nº 4386, DE 01 DE ABRIL DE 2020 

Exonera Procuradora Geral do Município de Itapoá, 
da Procuradoria Geral do Município. 

MARLON ROBERTO NEUBER, Prefeito de Itapoá, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 
68, inciso V, da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA: 

Art. 1°  Fica exonerada, a Sra. Marcele de Almeida Rodrigues, do cargo Procuradora Geral do Município 
de Itapoá, da Procuradoria Geral do Município.  

Art. 2°  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Itapoá, 01 de abril de 2020. 

 

MARLON ROBERTO NEUBER 

Prefeito de Itapoá 

 

JADIEL MIOTTI DO NASCIMENTO 

 Chefe de Gabinete 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 4393, DE 03 DE ABRIL DE 2020
Publicação Nº 2429689

 

Prefeitura de Itapoá – SC 
Chefia de Gabinete do Prefeito 

 

Decreto Municipal nº 4393_2020 – Exonera Secretário de Agricultura e Pesca, da Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca. 1/1 
 
 
 
 

 DECRETO MUNICIPAL Nº 4393, DE 03 DE ABRIL DE 2020 

Exonera Secretário de Agricultura e Pesca, da 
Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca. 

MARLON ROBERTO NEUBER, Prefeito de Itapoá, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 
68, inciso V, da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA: 

Art. 1º  Fica exonerado o Sr. Jonecir Soares, do cargo de Secretário de Agricultura e Pesca, da Secretaria 
Municipal de Agricultura e Pesca. 

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Itapoá, 03 de abril de 2020. 

 
 

MARLON ROBERTO NEUBER 
Prefeito de Itapoá 

 
 

JADIEL MIOTTI DO NASCIMENTO 
Chefe de Gabinete 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 4394, DE 03 DE ABRIL DE 2020
Publicação Nº 2429698

 

Prefeitura de Itapoá – SC 
Chefia de Gabinete do Prefeito 

 

Decreto Municipal nº4394_2020 – Exonera  Diretora do Departamento de Administração da Secretaria Municipal de Administração.             1/1                                                                                   

DECRETO MUNICIPAL Nº 4394, DE 03 DE ABRIL DE 2020 

Exonera Diretora do Departamento de 
Administração da Secretaria Municipal de 
Administração. 

MARLON ROBERTO NEUBER, Prefeito de Itapoá, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 
68, inciso V, da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA: 

Art. 1°  Fica exonerada a Sra. Angela Maria Puerari, do cargo de Diretora do Departamento de 
Administração da Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 2°  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Itapoá, 03 de abril de 2020. 

 
 

 
 

MARLON ROBERTO NEUBER 
Prefeito de Itapoá 

 
 

JADIEL MIOTTI DO NASCIMENTO 
Chefe de Gabinete 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 4395, DE 03 DE ABRIL DE 2020
Publicação Nº 2429696

 

Prefeitura de Itapoá – SC 
Chefia de Gabinete do Prefeito 

 

Decreto Municipal nº 4395_2020 – Nomeia Secretária de Turismo e Cultura, da Secretaria Municipal de Turismo e Cultura.                             1/1 

DECRETO MUNICIPAL Nº 4395, DE 03 DE ABRIL DE 2020 

Nomeia Secretária de Turismo e Cultura, da 
Secretaria Municipal de Turismo e Cultura. 

MARLON ROBERTO NEUBER, Prefeito de Itapoá, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 
68, inciso V, da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA: 

Art. 1°  Fica nomeada a Sra. Angela Maria Puerari no cargo de Secretária de Turismo e Cultura, da 
Secretaria Municipal de Turismo e Cultura.  

Art. 2°  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Itapoá, 03 de abril de 2020. 

 

 
MARLON ROBERTO NEUBER 

Prefeito de Itapoá 

 

JADIEL MIOTTI DO NASCIMENTO 

Chefe de Gabinete 
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Palhoça

Prefeitura

ATO Nº. 096/2020.
Publicação Nº 2429702

ATO Nº. 096/2020.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 
70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO ANTONIO VIDAL PAGANI, do cargo de Provimento em Comissão de Secretário de Habitação e Regularização Fundiá-
ria, Nível SEC, Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Habitação e Regularização Fundiária da Administração Direta desta Prefeitura, 
com efeitos a contar de 02/04/2020.

Palhoça, SC, em 02 de abril de 2020.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 097/2020.
Publicação Nº 2429705

ATO Nº. 097/2020.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 
70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO MARIO CESAR HUGEN, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Secretário de Governo e Relações Institu-
cionais, Nível SEC, Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Governo e Relações Institucionais da Administração Direta desta Prefeitura, 
com efeitos a contar de 02/04/2020.

Palhoça, SC, em 02 de abril de 2020.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 098/2020.
Publicação Nº 2429708

ATO Nº. 098/2020.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 
70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO RODRIGO ALVES QUINTINO, do cargo de Provimento em Comissão de Secretário de Defesa do Cidadão, Nível SEC, 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Defesa do Cidadão da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 02/04/2020.



04/04/2020 (Sábado) DOM/SC - Edição N° 3101

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 10

Palhoça, SC, em 02 de abril de 2020.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 099/2020.
Publicação Nº 2429710

ATO Nº. 099/2020.

ALEXANDRE SILVEIRA DE SOUSA, Secretário de Segurança Pública, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 
70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO MARCOS ANDRE BARBOSA, do cargo de Provimento em Comissão de Gerente de Atendimento, Nível DAS-III, Quadro 
de Pessoal da Secretaria Municipal de Segurança Pública da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 01/04/2020.

Palhoça, SC, em 02 de abril de 2020.

ALEXANDRE SILVEIRA DE SOUSA
Secretário de Segurança Pública

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 100/2020.
Publicação Nº 2429711

ATO Nº. 100/2020.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 
70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO ARCENDINO JOSÉ CERINO, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Secretário de Serviços Públicos Nível 
SEC, Quadro de Pessoal da Secretaria de Serviços Públicos da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 02/04/2020.

Palhoça, SC, em 02 de abril de 2020.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

ARCENDINO JOSE CERINO
Secretário Municipal de Serviços Públicos

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 101/2020.
Publicação Nº 2429713

ATO Nº. 101/2020.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II 
e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 21 de maio de 2015,
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RESOLVE:

EXONERAR A PEDIDO ADELINO SEVERIANO MACHADO, do cargo de Provimento em Comissão de Secretário de Maricultura, Pesca e Agri-
cultura, Nível SEC, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Maricultura, Pesca e Agricultura da Administração Direta desta Prefeitura, com 
efeitos a contar de 02/04/2020.

Palhoça, SC, em 02 de abril de 2020.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 102/2020.
Publicação Nº 2429715

ATO Nº. 102/2020.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 
70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

EXONERAR A PEDIDO JOSE VIRGILIO DA SILVA JUNIOR, do cargo de Provimento em Comissão de Presidente, Nível PRE, da Fundação 
Municipal de Esporte e Cultura, da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 02/04/2020.

Palhoça, SC, em 02 de abril de 2020.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 103/2020.
Publicação Nº 2429718

ATO Nº. 103/2020.

TARSYANE ZENILDA DA SILVA STANGE, Secretária da Fazenda, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:

EXONERAR A PEDIDO MAURICIO MACIEL DE SOUZA, do cargo de Provimento em Comissão de Gerente de Fiscalização, Nível DAS-II, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria da Fazenda da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 01/04/2020.

Palhoça, SC, em 02 de abril de 2020.

PEDRO PAULO DOS PASSOS FREITAS
Secretário da Fazenda designado

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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ATO Nº. 104/2020.
Publicação Nº 2429720

ATO Nº. 104/2020.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II 
e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO ARLINDO FERNANDES MORAES, do cargo de Provimento em Comissão de Secretário Executivo de Serviços Regionais, 
Nível EXE, Quadro de Pessoal do Gabinete do Prefeito da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 01/04/2020.

Palhoça, SC, em 02 de abril de 2020.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 105/2020.
Publicação Nº 2429754

ATO Nº. 105/2020.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 
70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR EDUARDO FRECCIA, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Secretário de Infraestrutura, Nível SEC, Quadro de Pes-
soal da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Saneamento da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 03/04/2020.

Palhoça, SC, em 02 de abril de 2020.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 106/2020.
Publicação Nº 2429770

ATO Nº. 106/2020.

JOSE VIRGILIO DA SILVA JUNIOR, Presidente da Fundação Municipal de Esporte e Cultura, no uso de suas atribuições legais, considerando 
o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro 
de 2016,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO DOMINGOS VANDERLEI SANTANA DA SILVA, do cargo de Provimento em Comissão de Gerente de Esporte de 
Rendimento, Nível DAS-II, da Fundação Municipal de Esporte e Cultura, da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 
02/04/2020.

Palhoça, SC, em 02 de abril de 2020.
JOSE VIRGILIO DA SILVA JUNIOR
Presidente

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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ATO Nº. 107/2020.
Publicação Nº 2429772

ATO Nº. 107/2020.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 
70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO MARCELO PRIM, do cargo de Provimento em Comissão de Secretário Adjunto de Turismo Nível ADJ, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria Municipal de Turismo da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 02/04/2020.

Palhoça, SC, em 02 de abril de 2020.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 108/2020.
Publicação Nº 2429774

ATO Nº. 108/2020.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 
70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO WANDER LUIZ DA SILVA, do cargo de Provimento em Comissão de Secretaria Adjunto de Habitação e Regularização 
Fundiária, Nível ADJ, Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Habitação e Regularização Fundiária da Administração Direta desta 
Prefeitura, com efeitos a contar de 02/04/2020.

Palhoça, SC, em 02 de abril de 2020.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 109/2020.
Publicação Nº 2429807

ATO Nº. 109/2020.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 
70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO ADRIANO MATTOS DA SILVA, do cargo de Provimento em Comissão de Secretário Municipal de Turismo, Nível SEC, 
do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Turismo da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 02/04/2020.

Palhoça, SC, em 02 de abril de 2020.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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ATO Nº. 110/2020.
Publicação Nº 2429810

ATO Nº. 110/2020.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 
70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município, e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO VITOR SODRE DIAS, do cargo de Provimento em Comissão de Secretário Adjunto de Saúde, Nível ADJ, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Saúde da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 03/04/2020.

Palhoça, SC, em 02 de abril de 2020.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 111/2020.
Publicação Nº 2429811

ATO Nº. 111/2020.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 
70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO ROSINEI DE SOUZA HORACIO, do cargo de Provimento em Comissão de Secretário Municipal de Saúde, Nível SEC, 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Saúde da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 03/04/2020.

Palhoça, SC, em 02 de abril de 2020.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 112/2020.
Publicação Nº 2429817

ATO Nº. 112/2020.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 
70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO SHIRLEY NOBRE SCHARF, do cargo de Provimento em Comissão de Secretária Municipal de Educação, Nível SEC, 
Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 02/04/2020.

Palhoça, SC, em 02 de abril de 2020.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas
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ATO Nº. 113/2020.
Publicação Nº 2429822

ATO Nº. 113/2020.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II 
e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
DESIGNAR SANDRA RIBEIRO DE ABREU, para responder pelo cargo de Provimento em Comissão de Secretária Municipal de Saúde, Nível 
SEC, do Quadro de Pessoal da Administração direta, a contar de 04/04/2020.

Palhoça, SC, em 02 de abril de 2020.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

ATO Nº. 114/2020.
Publicação Nº 2430024

ATO Nº. 114/2020.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II 
e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
TORNAR SEM EFEITO o Ato nº 140 de 01 de agosto de 2019, que DESIGNOU como Secretário Adjunto de Fazenda, Nível ADJ, PEDRO PAULO 
DOS PASSOS FREITAS, do Quadro de Pessoal da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 02/04/2020.

Palhoça, SC, em 02 de abril de 2020.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas

DECRETO Nº 2.572, DE 03 DE ABRIL DE 2020.
Publicação Nº 2429584

DECRETO Nº 2.572, DE 03 DE ABRIL DE 2020.

Estabelece NOVAS medidas de prevenção E COMBATE Ao contágio pelo novo Coronavírus, a serem adotadas no âmbito dO PODER EXECU-
TIVO MUNICIPAL.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALHOÇA, Estado de Santa Catarina,
No uso de suas atribuições legais, e

Considerando os Decretos nº 525/2020 e 535/2020, do Governo do Estado de Santa Catarina, que declarou situação de emergência no 
território catarinense, bem como que impôs o regime de quarentena, resolve

DECRETAR:

Art. 1º Permanece suspenso o atendimento externo à população palhocense, no âmbito do Centro Administrativo Municipal, que deverá 
trabalhar e garantir as atividades internas.

§ 1º Para fins de aplicação do disposto no caput deste artigo, o Centro Administrativo Municipal passará a trabalhar em turno único, a ser 
realizado no período das 9:00 às 15:00 horas;

§ 2º Todos os servidores comissionados, estagiários e admitidos em caráter temporário deverão retornar às atividades a partir do dia 06 de 
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abril de 2020, quando encerra as férias coletivas.

Art. 2º Os servidores titulares de cargo de provimento efetivo, com exceção daqueles convocados para o trabalho e os profissionais da 
saúde, que estejam enquadrados no grupo de risco de aumento de mortalidade do COVID-19, deverão ser colocados compulsoriamente em 
licença-prêmio ou férias, quando houver direito ao respectivo gozo, a partir do dia 06 de abril de 2020.

Parágrafo Único. Para fins do disposto no caput deste artigo, compreende-se, como grupo de risco do COVID-19: diabéticos, hipertensos, 
síndrome da imunodeficiência adquirida, portadores de doenças respiratórias, renais crônicas), com 60 anos ou mais de idade e gestantes.

Art. 3º Os servidores titulares de cargo de provimento efetivo, com exceção daqueles convocados para o trabalho e os profissionais da 
saúde, que não possuem direito ao gozo de licença-prêmio ou férias, e que se enquadrem no grupo de risco de aumento de mortalidade do 
COVID-19, poderão requer o afastamento de suas funções, na forma deste dispositivo, a partir de 06 de abril de 2020.

Parágrafo Único. O servidor efetivo e/ou sua chefia deverá apresentar requerimento indicando sua condição, através de atestado médico 
emitido por especialista da área, que será avaliado pela perícia médica oficial, e posteriormente, deliberado pela Diretoria Executiva de 
Gestão de Pessoas.

Art. 4º As chefias imediatas poderão conceder o gozo de licença-prêmio e/ou férias aos demais servidores efetivos que assim o optarem, 
no entanto, deve-se garantir o pleno funcionamento de suas respectivas pastas.

Parágrafo Único. Fica vedada a concessão de férias e/ou de licença-prêmio para os profissionais que desempenham funções consideradas 
essenciais, bem como àqueles que desempenham atividade e serviços contínuos.

Art. 5º A prática de home office fica restringida aos casos excepcionais e devidamente justificados, mediante deliberação do Comitê Gestor 
de Governo.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 06 de abril de 2020.

Palhoça/SC, 03 de abril de 2020.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1872/2020.
Publicação Nº 2429831

PORTARIA Nº. 1872/2020.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II 
e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
DESTITUIR MARCUS VINICIUS DE ANDRADE, da qualidade de membro da Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI, com efeitos 
a contar de 02/04/2020.

Palhoça, SC, em 23 de março de 2020.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1873/2020.
Publicação Nº 2429832

PORTARIA Nº. 1873/2020.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II 
e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
DESTITUIR MARCILIO ELPIDIO DOS SANTOS, da qualidade de membro da Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI, com 
efeitos a contar de 02/04/2020.

Palhoça, SC, em 23 de março de 2020.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal
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Santa Terezinha do Progresso

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL N. 81/2020
Publicação Nº 2429528

DECRETO N°081/2020

Adota medidas administrativas no âmbito do Município em cumprimento às ações em saúde pública emanadas dos Governos Federal e 
Estadual voltadas ao enfrentamento e à eliminação dos riscos de disseminação e contágio do CORONAVÍRUS (COVID-19), e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.41, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal.

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, na 
forma do artigo 196 da Constituição da República;
Considerando que a Organização Mundial de Saúde (OMS), no dia 11 de março do corrente ano, atribuiu à epidemia causada pelo novo 
CORONAVÍRUS (COVID-19) o status de pandemia;
Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 de 
janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo CORONAVÍRUS (com público superior a cem pessoas);
Considerando a Portaria n. 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que Declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 
(ESPIN), em decorrência da Infecção Humana pelo novo COVID-19;
Considerando o disposto na Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância internacional de corrente do coronavírus;
Considerando o disposto nos Decretos Estaduais 515, de 17 de março de 2020, 521, de 19 de março de 2020, 525, de 23 de março de 2020 
e o 535, de 30 de março de 2020;
Considerando o disposto no Prejulgado nº 1664 do TCE/SC;
Considerando que estudos recentes demostram a eficácia das medidas de afastamento social precoce para contenção da disseminação da 
COVID-19;
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 065, de 18 de março de 2020, que adotou medidas para combate à pandemia do coro-
navírus;

DECRETA

Art. 1º Os servidores públicos municipais afastados das atividades em decorrência das disposições estabelecidas no Decreto Municipal nº 
065, de 18 de março de 2020, que adotou medidas para combate à pandemia do coronavírus, ficam sujeitos à concessão das seguintes 
medidas administrativas:
I – Concessão de licença prêmio de 90 (noventa) dias, aos servidores efetivos com direito à fruição do benefício, sem prejuízo da remune-
ração mensal, a contar da data do respectivo ato administrativo de concessão;
II - Concessão de férias normais de 15 (quinze) ou 30 (trinta) dias, aos servidores efetivos e comissionados com direito à fruição, a contar 
da data do respectivo ato administrativo de concessão;
III – Concessão de férias antecipadas de 15 (quinze) ou 30 (trinta) dias, aos servidores efetivos e comissionados com período aquisitivo 
incompleto, a contar da data do respectivo ato administrativo de concessão.
§ 1º Os servidores que pertençam ao grupo de risco do coronavírus (COVID-19), de acordo com a referência normativa do Ministério da 
Saúde, serão priorizados para o gozo de férias individuais, nos termos do disposto neste Decreto.
§ 2º Ficam excluídos das hipóteses elencadas nos incisos do caput deste artigo:
I - os servidores em gozo de benefício de auxílio doença ou licença para tratamento de saúde;
II - os servidores lotados em unidades administrativas que prestam serviços considerados essenciais, conforme disposto no Decreto Muni-
cipal nº 065, de 18 de março de 2020;
III - os servidores que estão executando atividades-meio imprescindíveis para o desenvolvimento de atividades essenciais à cargo do Mu-
nicípio.
§ 3º Qualquer das hipóteses previstas nos incisos I, II e III deste artigo, somente poderão ser aplicadas aos profissionais da educação após 
o término do prazo do adiantamento do recesso escolar, estabelecido no Decreto Municipal nº 065, de 18 de março de 2020.
§ 4º O pagamento da remuneração das férias, sejam elas individuais normais ou antecipadas, concedidas durante a vigência da situação 
de emergência, acrescida do adicional de férias, poderá ser efetuado até o quinto dia útil do mês subsequente ao da respectiva fruição, 
facultado ao Município efetuar o pagamento do terço constitucional até o dia 20 de dezembro de 2020.
§ 5º O rompimento do vínculo jurídico, antes do implemento integral do período aquisitivo de férias, autoriza o Município a compensar/
descontar das verbas rescisórias o valor equivalente aos dias de férias que foram eventualmente antecipadas ao servidor.
§ 6º A licença prêmio, as férias individuais normais e as antecipadas poderão ser suspensas, a qualquer tempo, por iniciativa do Poder 
Executivo Municipal, no interesse do serviço público ou em decorrência da revogação da situação de emergência.

Art. 2º Os servidores públicos municipais de que tratam os incisos II e III do § 2º do art. 1º deste Decreto, cujas atividades sejam passíveis 
de execução fora do ambiente de trabalho, ficam submetidos ao Teletrabalho (home office).
§ 1º Considera-se Teletrabalho, as atividades realizadas pelo servidor fora do seu local de trabalho, com a utilização de tecnologias da 
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informação e comunicação que, por sua natureza, não configurem trabalho externo.
§ 2º O servidor submetido à modalidade de Teletrabalho deverá observar a carga horária e a jornada do seu respectivo cargo, sem prejuízo 
da apresentação de relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas.
§ 3º O Teletrabalho será priorizado aos servidores que pertençam ao grupo de risco do coronavírus (COVID-19), de acordo com a referência 
normativa do Ministério da Saúde.
§ 4º A alteração da modalidade de Teletrabalho para a modalidade presencial poderá ocorrer a qualquer tempo, justificado o interesse 
público.
§ 5º O Teletrabalho referenciado neste artigo não se aplica aos servidores lotados na Secretária de Saúde, nos órgãos de fiscalização, na 
Defesa Civil e nos serviços de acolhimento, observado o disposto no § 3º.
§ 6º As Secretarias Municipais deverão apresentar à na Secretaria de Gestão e Desenvolvimento Econômico até o dia 19 de abril de 2020, 
a relação dos servidores sujeitos à modalidade de Teletrabalho.
§ 7º A alteração de que trata o caput será notificada ao servidor público municipal com antecedência de, no mínimo, quarenta e oito horas, 
por escrito ou por meio eletrônico.
§ 8º Na hipótese de o servidor público municipal não possuir os equipamentos tecnológicos e a infraestrutura necessária e adequada à 
prestação do Teletrabalho, do trabalho remoto ou do trabalho a distância:
I – o Poder Executivo Municipal poderá fornecer os equipamentos em regime de comodato, mediante termo de autorização de uso, que 
poderá ser encaminhado digitalmente, e pagar por serviços de infraestrutura, que não caracterizarão verba de natureza vencimental; ou
II - na impossibilidade do oferecimento do regime de comodato de que trata o inciso I, o período da jornada normal de trabalho será com-
putado como tempo de trabalho à disposição da Administração Pública Municipal.
§ 9º O tempo de uso de aplicativos e programas de comunicação fora da jornada de trabalho normal do servidor não constitui tempo à 
disposição, regime de prontidão ou de sobreaviso.
§ 10. Os servidores municipais submetidos ao Teletrabalho poderão ser convocados, a qualquer tempo, por iniciativa do secretário da pasta, 
no interesse do serviço público ou em decorrência da decretação do fim da situação de emergência.

Art. 3º Havendo justificada necessidade de ampliação do contingente de pessoal para dar conta ao enfrentamento da pandemia decorrente 
do coronavírus (COVID-19), nos termos do Decreto Municipal nº 065/2020, fica facultado ao Município:
I - designar servidores para atuar em Secretarias diversas daquelas onde se encontram lotados, desde que para o desempenho de atribui-
ções equivalentes ou afins às do cargo ocupado;
II - contratar pessoal por tempo determinado, priorizando os que tenham sido aprovados em processo seletivo vigente, autorizada a con-
tratação prescindindo de processo seletivo quando inexistentes candidatos classificados ou esteja esgotada lista classificatória.

Art. 4º Para os servidores públicos em atividade que apresentarem atestados médicos relacionados a Síndrome Gripal, fica estabelecido que 
as perícias deverão ser agendadas como perícia documental.
§ 1º O agendamento deverá ser realizado por telefone pelas chefias imediatas dos servidores e, na sequência, encaminhar por meio eletrô-
nico para o e-mail rh@staterezinhaprogresso.sc.gov.br a cópia do atestado, somente nos casos de síndromes gripais (não sendo necessário 
o original), acrescido do nome, matrícula, lotação e Secretaria a que está vinculado.
§ 2º O atestado médico deverá conter: nome completo do servidor, data de emissão, período de afastamento, carimbo e assinatura do 
profissional médico.
§3º O servidor deverá observar o prazo máximo de 24 horas do afastamento ao trabalho para enviar o mesmo.

Art. 5º O período de suspensão das atividades compreendido entre as datas 18 de março de 2020 até a data de entrada em vigor deste 
Decreto, é considerado como ponto facultativo.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - SC,
em 03 de abril de 2020.

DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

DECRETO MUNICIPAL Nº. 79/2020
Publicação Nº 2429525

DECRETO N°079/2020
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO A PEDIDO DE SERVIDORA DO CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.41, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e o disposto na Lei Complementar n°12 de 27 de Janeiro de 2010.
DECRETA

Art.1°. Fica exonerada a pedido do cargo de provimento em comissão, a seguinte servidora pública municipal:
NOME: IRMA CATARINA FEYH VIEGAS
CARGO: GERENTE DE APOIO AO ESTUDANTE
NIVEL: CC-01
CODIGO: 1034
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LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Educação.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - SC,
em 03 de abril de 2020.

DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

DECRETO MUNICIPAL Nº. 80/2020
Publicação Nº 2429526

DECRETO N°080/2020
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO A PEDIDO DE SERVIDOR DO CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.41, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e o disposto na Lei Complementar n°12 de 27 de Janeiro de 2010.
DECRETA

Art.1°. Fica exonerado a pedido do cargo de provimento em comissão, o seguinte servidor público municipal:
NOME: VALNEI LUDWIG
CARGO: SECRETARIO MUNICIPAL
NIVEL: AP-05
CODIGO: 003
LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Agricultura.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - SC,
em 03 de abril de 2020.

DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:
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Associações

aMureL

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 06 ABRIL 2020 - VIRTUAL
Publicação Nº 2429803

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

O Presidente da ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS DA REGIÃO DE LAGUNA – AMUREL, no uso de suas atribuições estatutárias, com amparo nos 
artigo 17 caput e parágrafo único e artigo 55, ambos do Estatuto da AMUREL, CONVOCA todos os Municípios associados para ASSEMBLEIA 
GERAL EXTRAORDINÁRIA, a realizar-se no 06 de abril de 2020, às 8 horas, por decisão de dois terços (2/3) dos Municípios associados pre-
sentes, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de um terço (1/3) nas 
convocações seguintes, sendo FORMA VIRTUAL através de WEB-Conferencia com link a ser enviado (por e-mail e por whattsapp) para cada 
prefeito à partir das 07h e 30min do dia 06/04, estando a AMUREL, como suporte até o início da reunião, importante que o prefeito esteja 
acompanhado de seu secretário de saúde.
Na pauta do dia, em discussão as seguintes matérias:
- Discussão sobre propostas de redução dos salários dos agentes políticos, e comissionados;
- Atualização sobre ações regionais do coronavírus (COVID-19)
- Assuntos diversos;

Tubarão, 03 de abril de 2020

Rosenvaldo da Silva Junior
Presidente da AMUREL
Prefeito de Imbituba
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Consórcios

aGir

ATA Nº 079 DE 12.12.2019 - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA - AGIR
Publicação Nº 2429594

ATA Nº 079/2019, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2019 DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DA AGÊNCIA INTERMUNICIPAL DE REGULAÇÃO, 
CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – AGIR.

Aos doze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezenove, de acordo com a convocação publicada no Diário Oficial dos Municípios, 
Edição nº 2991, página 3435 de 29/11/2019, no site e no mural da AGIR, reuniram-se no auditório da Associação dos Municípios do Médio 
Vale do Itajaí – AMMVI, no município de Blumenau/SC às 09 horas em primeira convocação. A Assembleia foi iniciada sob a presidência do 
senhor Marildo Domingos Felippi, Presidente da Diretoria Executiva da AGIR e Prefeito do Município de Rio dos Cedros/SC. A Assembleia 
contou ainda com a presença da senhora Simoni Mercia Mesch Nones, Prefeita do Município de Doutor Pedrinho; o senhor José Gerson 
Gonçalves, Prefeito do Município de Apiúna; o senhor Lairton Possamai, Prefeito do Município de Ascurra; o senhor Jean Michel Grundmann, 
Prefeito do Município de Benedito Novo; o senhor Mário Hildebrandt, Prefeito do Município de Blumenau; o senhor Matias Kohler, Prefeito 
do Município de Guabiruba; o senhor Marcos Pedro Veber, Prefeito do Município de Luiz Alves; o senhor Ércio Kriek, Prefeito do Município 
de Pomerode; o senhor Paulo Roberto Weiss, Prefeito do Município de Rodeio; o senhor Jorge Augusto Krüger, Prefeito do Município de 
Timbó; além de demais interessados. Os trabalhos desta Assembleia Geral Ordinária da AGIR foram iniciados para a apreciação da seguin-
te Ordem do Dia: 1 - Aprovação da ata anterior, número 78; 2 – Posse dos novos conselheiros do Comitê de Regulação; 3 – Eleição da Di-
retoria Executiva e do Conselho Fiscal para 2020; 4 – Apresentação do Plano de Trabalho para 2020; 5 – Assuntos gerais; 5.1 – Suspensão 
de prazos de Processos Administrativos; 5.2 – Ratificação de aditivo ao Convênio AGIR e AMMVI; 5.3 – Certificação Responsabilidade Social 
ALESC; 5.4 – Proposta cargo situação emergencial; 5.5 – Ratificação ponto facultativo. Dando início aos trabalhos, o senhor Presidente da 
Diretoria Executiva da AGIR apresentou o item 1 da pauta, colocando em apreciação a ata da assembleia anterior, não havendo manifesta-
ções contrárias, esta foi aprovada por unanimidade. Em seguida, passou a palavra ao senhor Heinrich Luiz Pasold, que apresentou o item 2 
da pauta, Posse dos novos conselheiros do Comitê de Regulação, apresentando os Conselheiros Eleitos na Assembleia Geral Ordinária do 
dia 16 de outubro de 2019 para que os mesmos tomem posse nesta data. Sendo estes, os eleitos para o Comitê de Regulação da AGIR: o 
senhor José Carlos Spengler pela sociedade civil, os senhores Rogério José Olinger e José Vilson Brassiani pelos Prestadores de Serviços e 
o senhor Gabriel Cristofolini pela AGIR. Dando seguimento a pauta, foi discutido o item 3 – Eleição da Diretoria Executiva e do Conselho 
Fiscal para 2020. Passada a palavra ao senhor Heinrich Luiz Pasold, Diretor Geral da AGIR, para falar o item 2 da pauta, onde informou que 
a Eleição foi regularmente convocada, em obediência ao artigo 17, § 1º, do Protocolo de Intenções em vigor, e apresentou a chapa inicial-
mente lançada, sendo o senhor Marildo Domingos Felippi, Prefeito de Rio dos Cedros, o Presidente da Diretoria Executiva, o Prefeito José 
Luiz Colombi, Prefeito de Botuverá como Vice-Presidente e o prefeito Matias Kohler, Prefeito de Guabiruba, como o Tesoureiro da Diretoria 
Executiva da AGIR. Em seguida, apresentou a chapa do Conselho Fiscal, sendo o senhor Jean Michel Grundmann, Prefeito de Benedito Novo 
o Presidente, e os senhores Jonas Oscar Paegle, Prefeito de Brusque e José Gerson Gonçalves, Prefeito de Apiúna, como Membros do Con-
selho Fiscal. Complementando o quadro, ficaram designados como suplentes os senhores Lairton Possamai, Prefeito de Ascurra; Paulo Ro-
berto Weiss, Prefeito de Rodeio e Simoni Mercia Mesch Nones, Prefeita de Doutor Pedrinho. Após anunciado os nomes, foram colocados em 
votação a chapa e não havendo manifestações em contrário, foram declarados os prefeitos eleitos e empossados. Em continuidade ao item 
4 da pauta – Apresentação do Plano de Trabalho para 2020, foi passada a palavra ao senhor Heinrich Luiz Pasold que apresentou as princi-
pais conquistas e trabalhos da Agência no ano de 2019, e também o Plano de Trabalho para 2020, ressaltando os principais projetos e 
objetivos das Gerências de Saneamento, Transporte e de Estudos Econômico-Financeiros, bem como da Diretoria Administrativa e Institu-
cional, da Ouvidoria e do Setor Jurídico da AGIR. Dando sequência à pauta, no item 5.1 – Suspensão de prazos de Processos Administrati-
vos, o Diretor Geral da AGIR informou acerca da suspensão de prazos dos processos administrativos da AGIR no período de 23 de dezembro 
de 2019 à 12 de janeiro de 2020, medida adotada em consideração à paralisação das atividades pelos entes consorciados da AGIR no pe-
ríodo e à concessão de férias regulares aos servidores da AGIR com direito ao gozo, a fim de conciliar a paralização dos entes consorciados, 
evitando a interrupção de serviços essenciais no decorrer do ano de 2020. Em seguida, em exposição do item 5.2 – Ratificação de aditivo 
ao Convênio AGIR e AMMVI, colocou-se em votação a ratificação do Quinto Termo Aditivo ao Convênio que prevê a implementação e ma-
nutenção dos serviços administrativos, operacionais, contábeis, jurídicos e de controle interno dos Consócios Públicos, o qual foi aprovado 
por unanimidade. No item 5.3 – Certificação Responsabilidade Social ALESC, foi dada a palavra ao senhor Heinrich Luiz Pasold que informou 
que a AGIR foi reconhecida como entidade certificada no Prêmio Certificado de Responsabilidade Social promovido pela Assembleia Legis-
lativa do Estado de Santa Catarina. Destacou que o reconhecimento tem a finalidade de reconhecer e destacar as empresas privadas, em-
presas públicas e organizações sem fins lucrativos com atuação em território catarinense que tenham a responsabilidade socioambiental 
incluída em suas políticas de gestão. Na sequência, passado ao item 5.4 - Proposta cargo situação emergencial, o senhor Heinrich Luiz 
Pasold contextualizou a situação emergencial que levou à proposta da criação do cargo Analista de Ouvidoria em razão da crescente de-
manda dos serviços inerentes às competências desta Agência de Regulação, em especial após a adesão dos municípios de Luiz Alves e Ja-
raguá do Sul. Observou que, considerando a previsão no Protocolo de Intenções da AGIR, a contratação temporária é um ato que visa suprir, 
excepcionalmente, demanda de caráter emergencial e que o senhor Marcos Paulo Baucelli selecionado nos moldes da Resolução nº 
126/2019, foi capacitado para atender as demandas da Ouvidoria, bem como, devido ao aumento considerável dos documentos encami-
nhados e recebidos, e especialmente o volume de procedimentos e recursos administrativos, surgindo a necessidade da implantação de 
sistema de gerenciamento de documentos, o qual está sendo acompanhado pela Ouvidoria. Observou ainda a necessidade de manutenção 
de profissional no setor até a posse do primeiro colocado aprovado no concurso público para o cargo de ouvidor, bem como de seu treina-
mento e acompanhamento inicial junto às demandas de ouvidoria. Destacou também que a tramitação do Novo Marco Regulatório de Sa-
neamento para o Brasil, ainda motiva incertezas para o futuro próximo, sobre as ações de regulação. Diante das ponderações, colocou-se 
em votação, a qual deliberou por unanimidade a criação do cargo em situação emergencial, denominado Analista de Ouvidoria. Em conti-
nuidade, o item 5.5 – Ratificação ponto facultativo tratou acerca da instituição de ponto facultativo nos dias 24 e 31 de dezembro de 2019 
com o estabelecimento de regime de plantão através dos telefones a serem disponibilizados nos meios de comunicação e o sistema de 
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Ouvidoria. Colocado em votação, foi aprovado por unanimidade. Após todos os assuntos constantes na pauta de convocação da reunião 
terem sido discutidos e deliberados, o senhor Marildo Domingos Felippi parabenizou e agradeceu à toda equipe da AGIR pelo auxílio e tra-
balho realizado durante este ano em que ele esteve como Presidente da Diretoria Executiva da Agência, e desejou êxito a seu sucessor para 
o próximo ano. Nada mais havendo para ser tratado, o Presidente da Diretoria Executiva da AGIR, senhor Marildo Domingos Felippi, agra-
deceu a presença de todos encerrando esta Assembleia Geral Ordinária, determinando que eu, Thayana Seibt, secretária “ad hoc”, lavrasse 
a presente ata e que, depois de aprovada pelo Presidente, será assinada e publicada nos termos estatutários.

MARILDO DOMINGOS FELIPPI THAYANA SEIBT
Presidente da Diretoria Executiva Secretária “ad hoc”
da AGIR Assessora de Diretoria da AGIR

CiMVi

LICITAÇÃO Nº 011/2019 - CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO - MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS 
- REQUERIMENTO DE DEMANDA DE SERVIÇOS DE 02/04/2020

Publicação Nº 2428918

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2019
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
FINALIDADE: CREDENCIAMENTO COMPARTILHADO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA, AGRIMENSURA, ARQUITETURA, 
GEOLOGIA e SONDAGEM

CONVOCAÇÃO PARA FORMALIZAÇÃO DE CONTRATO

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, associação pública, inscrita 
no CNPJ nº 03.111.139/0001-09, com sede na Rua Tupiniquim, n° 1.070, Zona Rural, Cidade de Timbó - SC, representado por seu Diretor 
Executivo, Fernando Tomaselli,

Considerando o recebimento, por parte do CIMVI, de requerimento de demanda de serviços oriundo do Município de Rio dos Cedros na 
data de 02 de Abril de 2020;

CONVOCA a empresa PROJEKTE ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA (CNPJ: 13.797.773/0001-92) para que diligencie até a sede do Muni-
cípio de Rio dos Cedros, no prazo de 05 (cinco) dias (art. 64, da Lei n°. 8.666/93 e suas alterações) e formalize o respectivo contrato, sob 
pena de perda do direito à contratação e aplicação das penalidades cabíveis previstas no Edital de Credenciamento nº 011/2019.

Timbó, 03 de Abril de 2020.

Fernando Tomaselli
Diretor Executivo do CIMVI

CiNCatariNa

AC20CIN0009 - ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA
Publicação Nº 2429929

TERMO ADITIVO AC20CIN0009

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA – CINCATARINA
CONTRATADO: ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

OBJETOS:

Contratação de empresa especializada em serviços terceirizados de auxiliar 
de serviços gerais e auxiliar administrativo, para prestação contínua, por 
06 (seis) funcionários (06 postos de trabalho) com remuneração definida 
pela Convenção Coletiva de Trabalho mais recente - Asseio e Conservação 
do Estado de Santa Catarina, turnos de 4 (quatro) e 8 (oito) horas diárias, 
todos os dias úteis da semana, conforme especificações constantes no 
Termo de Referência - ANEXO I do Edital, para atender as necessidades 
deste Consórcio.

PROCESSO: Processo Administrativo Licitatório nº 0009/2019, Edital de Pregão, na 
forma Eletrônica nº 0007/2019.

CONTRATO: CT19CIM0013
DATA: 06.06.2019
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VIGÊNCIAS: 06.06.2019 a 05.06.2020

Art. 1º - Nos termos do Processo Administrativo Eletrônico nº 2148/2020-e, de acordo com a previsão contida na cláusula décima segunda 
do contrato em epígrafe, ficam revisados os valores dos itens 1, 2 e 3 previstos na cláusula primeira, que passam a vigorar a partir da com-
petência de março de 2020, com os seguintes valores:

ITEM QUANT. TOTAL UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO 
MENSAL R$

VALOR TOTAL MENSAL 
R$

1 1 Posto de Trabalho Auxiliar de Serviços 
Gerais
40h semanais

R$ 3.489,12 R$ 3.489,12

2 1 Posto de Trabalho Auxiliar de Serviços 
Gerais
20h semanais

R$ 2.231,90 R$ 2.231,90

3 4 Postos de Trabalho Auxiliar Administrativo
40h semanais R$ 3.234,84 R$ 12.939,36

TOTAL MENSAL – R$ R$ 18.660,38
TOTAL 12 (DOZE) MESES – R$ R$ 223.924,56

Art. 2º - Em razão da revisão o valor total do contrato passa para R$ 223.924,56, para o prazo de 12(doze) meses.

Art. 3º - Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições contratuais.

Florianópolis (SC), 17 de março de 2020.

Elói Rönnau
Diretor Executivo CINCATARINA

Ronaldo Benkendorf
Orbenk Administração e Serviços Ltda
Contratada

Testemunhas:
1ª –
2ª –

AC20CIN0010 - OBSERVES SERVIÇOS EIRELI - PE 45-2019 - PAL 0057-2019 - II - A1, A2 E A4
Publicação Nº 2429931

TERMO ADITIVO AC20CIN0010

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA – CINCATARINA
CONTRATADO: OBSERVES SERVIÇOS EIRELI

OBJETO:

Contratação de empresa especializada para execução de serviços de LIMPEZA DE PLATAFORMA em rodovias estaduais 
previstas no Plano Rodoviário Estadual de Santa Catarina, aprovados pelo Decreto Estadual n. 759, de 21 de dezembro de 
2011, em conformidade com o Projeto Recuperar instituído pelo Decreto Estadual n. 195 de 1º de agosto de 2019, nos 
municípios consorciados e identificados no Edital, conforme especificações constantes no Termo de Referência que compõe 
o ANEXO I do Edital.

PROCESSO: PAL Nº 0057/2019 – PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, Nº 0045/2019
CONTRATO: CT19CIN0035
ADITIVO: AC19CIN0048
DATA: 29.10.2019
VIGÊNCIA: 29.10.2019 a 28.10.2020

Art. 1º - As partes constantes do contrato em epígrafe, em conformidade com as disposições legais e contratuais, ajustam e contratam de 
comum acordo:

I - Inclusão no Item 1, dos subitens 1.16, 1.17 e 1.18, na planilha quantitativa da proposta de preços apresentada pela Contratada, redu-
zindo os quantitativos e valores dos subitens 1.14 e 1.15 da mesma planilha quantitativa referida, conforme tabelas abaixo:

ITEM 1 - Subitens incluídos
SUBITEM QTD UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$

1.16 2.610,00 m³ Poda de árvores com 
até 5 m de altura 254,31 663.749,10
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1.17 1.390,00 m³ Poda de árvores com 
5,0 m a 7,5 m de altura 136,29 188.443,10

1.18 1.180,00 m³ Poda de árvores com 
7,5 m a 10 m de altura 80,00 94.400,00

Valor total do acréscimo 947.592,20

ITEM 1 - Subitens reduzidos
SUBITEM QTD UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$

1.14 2.915,00 m³
Destocamento de árvo-
res com diâmetro maior 
que 0,30 m

23,57 68.706,55

1.15 14.932,81 m³

Desmatamento, 
destoque e limpeza de 
árvores com até 0,15 m 
de diâmetro

58,89 879.393,39

Valor total da redução 948.099,94

II – Inclusão no Item 2, dos subitens 2.16, 2.17 e 2.18, na planilha quantitativa da proposta de preços apresentada pela Contratada, redu-
zindo os quantitativos e valores dos subitens 2.14 e 2.15 da mesma planilha quantitativa referida, conforme tabelas abaixo:

ITEM 2 - Subitens incluídos
SUBITEM QTD UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$

2.16 2.617,00 m³ Poda de árvores com 
até 5 m de altura 252,46 660.687,82

2.17 1.395,00 m³ Poda de árvores com 
5,0 m a 7,5 m de altura 135,29 188.729,55

2.18
1.188,00
m³
Poda de árvores com 7,5 m a 10 m de altura
79,41

94.339,08

Valor total do acréscimo 943.756,45

ITEM 2 - Subitens reduzidos
SUBITEM QTD UNID DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$

2.14 3.010,00 m³
Destocamento de árvo-
res com diâmetro maior 
que 0,30 m

23,20 69.832,00

2.15 14.855,33 m³

Desmatamento, 
destoque e limpeza de 
árvores com até 0,15 m 
de diâmetro

58,83 873.939,27

Valor total da redução 943.771,27

III – Inclusão no Item 4, dos subitens 4.16, 4.17 e 4.18, na planilha quantitativa da proposta de preços apresentada pela Contratada, redu-
zindo os quantitativos e valores dos subitens 4.14 e 4.15 da mesma planilha quantitativa referida, conforme tabelas abaixo:

ITEM 4 - Subitens incluídos
SUBITEM QTD UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$

4.16 3.533,00 m³ Poda de árvores com 
até 5 m de altura 253,83 896.781,39

4.17 1.883,00 m³ Poda de árvores com 
5,0 m a 7,5 m de altura 136,03 256.144,49

4.18
1.604,00
m³
Poda de árvores com 7,5 m a 10 m de altura
79,84

128.063,36

Valor total do acréscimo 1.280.989,24

ITEM 4 - Subitens reduzidos
SUBITEM QTD UNID DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$

4.14 3.470,00 m³
Destocamento de árvo-
res com diâmetro maior 
que 0,30 m

23,39 81.163,30
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4.15 20.414,88 m³

Desmatamento, 
destoque e limpeza de 
árvores com até 0,15 m 
de diâmetro

58,78 1.199.986,40

Valor total da redução 1.281.149,70

Art. 2º - A planilha quantitativa da proposta de preços apresentada pela Contratada, constante do item 1.5, da Cláusula Primeira do contrato 
em epígrafe, passará a vigorar com os novos quantitativos e valores:

I – Para o ITEM 1, os subitens 1.14, 1.15, 1.16, 1.17 e 1.18, repactuados conforme tabela abaixo:

SUB
ITEM

QUANTIDADES 
CONTRATADA

QUANTIDADES 
ACRÉSCIMOS
DECRÉSCIMOS

NOVAS QUANTI-
DADES (Conforme 
este Aditivo)

NOVOS VALORES 
UNITÁRIOS R$

VALOR CONTRATA-
DO R$

NOVO VALOR 
TOTAL R$

1.14 2.915,00 -2.915,00 0 23,57 68.706,55 0
1.15 14.932,81 -14.932,81 0 58,89 879.393,39 0
1.16
0
2.610,00
2.610,00
254,31

- 663.749,10

1.17 0 1.390,00 1.390,00 136,29 - 188.443,10
1.18 0 1.180,00 1.180,00 80,00 - 94.400,00
Total 948.099,94 947.592,20
Diferença -507,74

II – Para o ITEM 2, os subitens 2.14, 2.15, 2.16, 2.17 e 2.18, repactuados conforme tabela abaixo:

SUB
ITEM

QUANTIDADES 
CONTRATADA

QUANTIDADES 
ACRÉSCIMOS
DECRÉSCIMOS

NOVAS QUANTI-
DADES (Conforme 
este Aditivo)

NOVOS VALORES 
UNITÁRIOS R$

VALOR CONTRATA-
DO R$

NOVO VALOR 
TOTAL R$

2.14 3.010,00 -3.010,00 0 23,20 69.832,00 0
2.15 14.855,33 -14.855,33 0 58,83 873.939,27 0
2.16 0 2.617,00 2.617,00 252,46 - 660.687,82
2.17 0 1395,00 1395,00 135,29 - 188.729,55
2.18 0 1188,00 1188,00 79,41 - 94.339,08
Total 943.771,27 943.756,45
Diferença -14,82

III – Para o ITEM 4, os subitens 4.14, 4.15, 4.16, 4.17 e 4.18, repactuados conforme tabela abaixo:

SUB
ITEM

QUANTIDADES 
CONTRATADA

QUANTIDADES 
ACRÉSCIMOS
DECRÉSCIMOS

NOVAS QUANTI-
DADES (Conforme 
este Aditivo)

NOVOS VALORES 
UNITÁRIOS R$

VALOR CONTRATA-
DO R$

NOVO VALOR 
TOTAL R$

4.14 3.470,00 3.470,00 0 23,39 81.163,30 0
4.15 20.414,88 20.414,88 0 58,78 1.199.986,40 0
4.16 0 3.533,00 3.533,00 253,83 - 896.781,39
4.17 0 1.883,00 1.883,00 136,03 - 256.144,49
4.18 0 1.604,00 1.604,00 79,84 - 128.063,36
Total 1.281.149,70 1.280.989,24
Diferença -160,46

Art. 3º - Ficam alterados os valores totais previstos na cláusula terceira do contrato em epígrafe, sendo o ITEM 1 para R$ 3.548.491,76 (três 
milhões, quinhentos e quarenta e oito mil, quatrocentos e noventa e um reais e setenta e seis centavos), o ITEM 2 para R$ 3.637.982,26 
(três milhões, seiscentos e trinta e sete mil, novecentos e oitenta e dois reais e vinte e seis centavos) e o ITEM 4 para R$ 4.216.837,35 
(quatro milhões, duzentos e dezesseis mil, oitocentos e trinta e sete reais e trinta e cinco centavos).

Art. 4º - Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições contratuais.

Por estarem assim contratadas as partes, firmam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as 
testemunhas abaixo identificadas.

Florianópolis (SC), 17 de março de 2020.

Elói Rönnau
Diretor Executivo CINCATARINA

OBSERVES SERVIÇOS EIRELI
Priscila Mahnke
Contratada

Testemunhas:
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1ª –
2ª –

AC20CIN0011 - ORILDO GIARDINI ME - PE 45-2019 - PAL 0057-2019 - II - A3
Publicação Nº 2429932

TERMO ADITIVO AC20CIN0011

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA – CINCATARINA
CONTRATADO: RAI SERVIÇOS EIRELI

OBJETO:

Contratação de empresa especializada para execução de serviços de LIM-
PEZA DE PLATAFORMA em rodovias estaduais previstas no Plano Rodoviário 
Estadual de Santa Catarina, aprovados pelo Decreto Estadual n. 759, de 21 
de dezembro de 2011, em conformidade com o Projeto Recuperar instituí-
do pelo Decreto Estadual n. 195 de 1º de agosto de 2019, nos municípios 
consorciados e identificados no Edital, conforme especificações constantes 
no Termo de Referência que compõe o ANEXO I do Edital.

PROCESSO: PAL Nº 0057/2019 – PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, Nº 0045/2019
CONTRATO: CT19CIN0036
TERMO ADITIVO: AC19CIN0049
DATA: 29.10.2019
VIGÊNCIA: 29.10.2019 a 28.10.2020

Art. 1º - As partes constantes do contrato em epígrafe, em conformidade com as disposições legais e contratuais, ajustam e contratam de 
comum acordo:

I - Inclusão no Item 3, dos subitens 3.16, 3.17 e 3.18, na planilha quantitativa da proposta de preços apresentada pela Contratada, redu-
zindo os quantitativos e valores dos subitens 3.14 e 3.15 da mesma planilha quantitativa referida, conforme tabelas abaixo:

ITEM 3 - Subitens incluídos
SUBITEM QTD UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$

3.16 1.700,00 m³ Poda de árvores com 
até 5 m de altura 254,08 431.936,00

3.17 1.200,00 m³ Poda de árvores com 
5,0 m a 7,5 m de altura 136,16 163.392,00

3.18 1.000,00 m³ Poda de árvores com 
7,5 m a 10 m de altura 79,92 79.920,00

Valor total do acréscimo 675.248,00

ITEM 3 - Subitens reduzidos
SUBITEM QTD UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$

3.14 2.275,00 m³
Destocamento de árvo-
res com diâmetro maior 
que 0,30 m

23,57 53.621,75

3.15 13.882,83 m³

Desmatamento, 
destoque e limpeza de 
árvores com até 0,15 m 
de diâmetro

44,78 621.673,02

Valor total da redução 675.294,77

Art. 2º - A planilha quantitativa da proposta de preços apresentada pela Contratada, constante do item 1.5, da Cláusula Primeira do contrato 
em epígrafe, passará a vigorar com os novos quantitativos e valores:

I – Para o ITEM 3, os subitens 3.14, 3.15, 3.16, 3.17 e 3.18, repactuados conforme tabela abaixo:

SUB
ITEM

QUANTIDADES 
CONTRATADA

QUANTIDADES 
ACRÉSCIMOS
DECRÉSCIMOS

NOVAS QUANTI-
DADES (Conforme 
este Aditivo)

NOVOS VALORES 
UNITÁRIOS R$

VALOR CONTRATA-
DO R$

NOVO VALOR 
TOTAL R$

3.14 2.275,00 -2.275,00 0 23,57 53.621,75 0
3.15 13.882,83 -13.882,83 0 44,78 621.673,02 0



04/04/2020 (Sábado) DOM/SC - Edição N° 3101

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 27

3.16
0
1.700,00
1.700,00
254,08

- 431.936,00

3.17 0 1.200,00 1.200,00 136,16 - 163.392,00
3.18 0 1.000,00 1.000,00 79,92 - 79.920,00
Total 675.294,77 675.248,00
Diferença -46,77

Art. 3º - Fica alterado o valor total previsto na cláusula terceira do contrato em epígrafe do ITEM 3 para R$ 2.448.777,71 (dois milhões, 
quatrocentos e quarenta e oito mil, setecentos e setenta e sete reais e setenta e um centavos).

Art. 4º - Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições contratuais.

Por estarem assim contratadas as partes, firmam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as 
testemunhas abaixo identificadas.

Florianópolis (SC), 17 de março de 2020.

Elói Rönnau
Diretor Executivo CINCATARINA

RAI SERVIÇOS EIRELI
Orildo Giardini
Contratada

Testemunhas:
1ª –
2ª –

AC20CIN0012 - CHRONOS ENGENHARIA E SERVIÇOS EIRELI - PE 46-2019 - PAL 0058-2019 - IX - A1
Publicação Nº 2429934

TERMO ADITIVO AC20CIN0012

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA – CINCATARINA
CONTRATADO: CHRONOS ENGENHARIA E SERVIÇOS EIRELI

OBJETO:

Contratação de empresa especializada para execução de serviços de LIM-
PEZA DE PLATAFORMA em rodovias estaduais previstas no Plano Rodoviário 
Estadual de Santa Catarina, aprovados pelo Decreto Estadual n. 759, de 21 
de dezembro de 2011, em conformidade com o Projeto Recuperar instituí-
do pelo Decreto Estadual n. 195 de 1º de agosto de 2019, nos municípios 
consorciados e identificados no Edital, conforme especificações constantes 
no Termo de Referência que compõe o ANEXO I do Edital.

PROCESSO: PAL Nº 0058/2019 – PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, Nº 0046/2019
CONTRATO: CT19CIN0037
TERMO ADITIVO: AC19CIN0050
DATA: 29.10.2019
VIGÊNCIA: 29.10.2019 a 28.10.2020

Art. 1º - As partes constantes do contrato em epígrafe, em conformidade com as disposições legais e contratuais, ajustam e contratam de 
comum acordo:

I - Inclusão no Item 1, dos subitens 1.16, 1.17 e 1.18, na planilha quantitativa da proposta de preços apresentada pela Contratada, redu-
zindo os quantitativos e valores dos subitens 1.14 e 1.15 da mesma planilha quantitativa referida, conforme tabelas abaixo:

ITEM 1 - Subitens incluídos
SUBITEM QTD UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$

1.16 3.705,00 m³ Poda de árvores com 
até 5 m de altura 253,29 938.439,45

1.17 1.950,00 m³ Poda de árvores com 
5,0 m a 7,5 m de altura 135,74 264.693,00

1.18 1.687,00 m³ Poda de árvores com 
7,5 m a 10 m de altura 79,67 134.403,29

Valor total do acréscimo 1.337.535,74

ITEM 1 - Subitens reduzidos
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SUBITEM QTD UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$

1.14 3.315,00 m³
Destocamento de árvo-
res com diâmetro maior 
que 0,30 m

23,57 78.134,55

1.15 21.775,47 m³

Desmatamento, 
destoque e limpeza de 
árvores com até 0,15 m 
de diâmetro

58,14 1.266.025,93

Valor total da redução 1.344.160,48

Art. 2º - A planilha quantitativa da proposta de preços apresentada pela Contratada, constante do item 1.5, da Cláusula Primeira do contrato 
em epígrafe, passará a vigorar com os novos quantitativos e valores:

I – Para o ITEM 1, os subitens 1.14, 1.15, 1.16, 1.17 e 1.18, repactuados conforme tabela abaixo:

SUB
ITEM

QUANTIDADES 
CONTRATADA

QUANTIDADES 
ACRÉSCIMOS
DECRÉSCIMOS

NOVAS QUANTI-
DADES (Conforme 
este Aditivo)

NOVOS VALORES 
UNITÁRIOS R$

VALOR CONTRATA-
DO R$

NOVO VALOR 
TOTAL R$

1.14 3.315,00 -3.315,00 0 23,57 78.134,55 0
1.15 21.775,47 -21.775,47 0 58,14 1.266.025,93 0
1.16
0
3.705,00
3.705,00
253,29

- 938.439,45

1.17 0 1.950,00 1.950,00 135,74 - 264.693,00
1.18 0 1.687,00 1.687,00 79,67 - 134.403,29
Total 1.344.160,48 1.337.535,74
Diferença -6.624,74

Art. 3º - Fica alterado o valor total previsto na cláusula terceira do contrato em epígrafe do ITEM 1 para R$ 4.010.440,07 (quatro milhões, 
dez mil, quatrocentos e quarenta reais e sete centavos).

Art. 4º - Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições contratuais.

Por estarem assim contratadas as partes, firmam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as 
testemunhas abaixo identificadas.

Florianópolis (SC), 17 de março de 2020.

Elói Rönnau
Diretor Executivo CINCATARINA

CHRONOS ENGENHERIA E SERVIÇOS EIRELI
Djalma Marcelino Duarte
Contratada

Testemunhas:
1ª –
2ª –

AC20CIN0013 - ORILDO GIARDINI ME - PE 46-2019 - PAL 0058-2019 - IX - A2
Publicação Nº 2429936

TERMO ADITIVO AC20CIN0013

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA – CINCATARINA
CONTRATADO: RAI SERVIÇOS EIRELI

OBJETO:

Contratação de empresa especializada para execução de serviços de LIM-
PEZA DE PLATAFORMA em rodovias estaduais previstas no Plano Rodoviário 
Estadual de Santa Catarina, aprovados pelo Decreto Estadual n. 759, de 21 
de dezembro de 2011, em conformidade com o Projeto Recuperar instituí-
do pelo Decreto Estadual n. 195 de 1º de agosto de 2019, nos municípios 
consorciados e identificados no Edital, conforme especificações constantes 
no Termo de Referência que compõe o ANEXO I do Edital.

PROCESSO: PAL Nº 0058/2019 – PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, Nº 0046/2019
CONTRATO: CT19CIN0038
TERMO ADITIVO: AC19CIN0051
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DATA: 29.10.2019
VIGÊNCIA: 29.10.2019 a 28.10.2020

Art. 1º - As partes constantes do contrato em epígrafe, em conformidade com as disposições legais e contratuais, ajustam e contratam de 
comum acordo:

I - Inclusão no Item 2, dos subitens 2.16, 2.17 e 2.18, na planilha quantitativa da proposta de preços apresentada pela Contratada, redu-
zindo os quantitativos e valores dos subitens 1.14 e 1.15 da mesma planilha quantitativa referida, conforme tabelas abaixo:

ITEM 2 - Subitens incluídos
SUBITEM QTD UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$

2.16 2.773,00 m³ Poda de árvores com 
até 5 m de altura 227,17 629.942,41

2.17 1.479,00 m³ Poda de árvores com 
5,0 m a 7,5 m de altura 121,74 180.053,46

2.18 1.259,00 m³ Poda de árvores com 
7,5 m a 10 m de altura 71,46 89.968,14

Valor total do acréscimo 899.964,01

ITEM 2 - Subitens reduzidos
SUBITEM QTD UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$

2.14 3.262,50 m³
Destocamento de árvo-
res com diâmetro maior 
que 0,30 m

23,57 76.897,12

2.15 17.915,48 m³

Desmatamento, 
destoque e limpeza de 
árvores com até 0,15 m 
de diâmetro

45,95 823.236,82

Valor total da redução 900.133,94

Art. 2º - A planilha quantitativa da proposta de preços apresentada pela Contratada, constante do item 1.5, da Cláusula Primeira do contrato 
em epígrafe, passará a vigorar com os novos quantitativos e valores:

I – Para o ITEM 2, os subitens 2.14, 2.15, 2.16, 2.17 e 2.18, repactuados conforme tabela abaixo:

SUB
ITEM

QUANTIDADES 
CONTRATADA

QUANTIDADES 
ACRÉSCIMOS
DECRÉSCIMOS

NOVAS QUANTI-
DADES (Conforme 
este Aditivo)

NOVOS VALORES 
UNITÁRIOS R$

VALOR CONTRATA-
DO R$

NOVO VALOR 
TOTAL R$

2.14 3.262,50 -3.262,50 0 23,57 76.897,13 0
2.15 17.915,48 -17.915,48 0 45,95 823.236,82 0
2.16
0
2.773,00
2.773,00
227,17

- 629.942,41

2.17 0 1.479,00 1.479,00 121,74 - 180.053,46
2.18 0 1.259,00 1.259,00 71,46 - 89.968,14
Total 900.133,94 899.964,01
Diferença - R$ 169,93

Art. 3º - Fica alterado o valor total previsto na cláusula terceira do contrato em epígrafe do ITEM 2 para R$ 3.547.939,65 (três milhoes, 
quinhentos e quarenta e sete mil, novecentos e trinta e nove reais e sessenta e cinco centavos).

Art. 4º - Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições contratuais.

Por estarem assim contratadas as partes, firmam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as 
testemunhas abaixo identificadas.

Florianópolis (SC), 17 de março de 2020.

Elói Rönnau
Diretor Executivo CINCATARINA

RAI SERVIÇOS EIRELI
Orildo Giardini
Contratada

Testemunhas:
1ª –
2ª –
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AC20CIN0014 - CHRONOS ENGENHARIA E SERVIÇOS EIRELI - PE_47-2019_PAL 0059-2019 - XIV
Publicação Nº 2429938

TERMO ADITIVO AC20CIN0014

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA – CINCATARINA
CONTRATADO: CHRONOS ENGENHARIA E SERVIÇOS EIRELI

OBJETO:

Contratação de empresa especializada para execução de serviços de LIM-
PEZA DE PLATAFORMA em rodovias estaduais previstas no Plano Rodoviário 
Estadual de Santa Catarina, aprovados pelo Decreto Estadual n. 759, de 21 
de dezembro de 2011, em conformidade com o Projeto Recuperar instituí-
do pelo Decreto Estadual n. 195 de 1º de agosto de 2019, nos municípios 
consorciados e identificados no Edital, conforme especificações constantes 
no Termo de Referência que compõe o ANEXO I do Edital.

PROCESSO: PAL Nº 0058/2019 – PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, Nº 0046/2019
CONTRATO: CT19CIN0039
TERMO ADITIVO: AC19CIN0052
DATA: 29.10.2019
VIGÊNCIA: 29.10.2019 a 28.10.2020

Art. 1º - As partes constantes do contrato em epígrafe, em conformidade com as disposições legais e contratuais, ajustam e contratam de 
comum acordo:

I - Inclusão no Item 1, dos subitens 1.16, 1.17 e 1.18, na planilha quantitativa da proposta de preços apresentada pela Contratada, redu-
zindo os quantitativos e valores dos subitens 1.14 e 1.15 da mesma planilha quantitativa referida, conforme tabelas abaixo:

ITEM 1 - Subitens incluídos

SUBITEM QTD UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$

1.16 5.842,00 m³ Poda de árvores com 
até 5 m de altura 254,08 1.486.335,36

1.17 3.120,00 m³ Poda de árvores com 
5,0 m a 7,5 m de altura 136,17 424.850,40

1.18 2.685,00 m³ Poda de árvores com 
7,5 m a 10 m de altura 79,92 212.585,20

Valor total do acréscimo 2.123.770,96

ITEM 1 - Subitens reduzidos
SUBITEM QTD UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$

1.14 4.305,00 m³
Destocamento de árvo-
res com diâmetro maior 
que 0,30 m

23,57 101.468,85

1.15 34.430,86 m³

Desmatamento, 
destoque e limpeza de 
árvores com até 0,15 m 
de diâmetro

58,75 2.022.813,82

Valor total da redução 2.124.282,67

Art. 2º - A planilha quantitativa da proposta de preços apresentada pela Contratada, constante do item 1.5, da Cláusula Primeira do contrato 
em epígrafe, passará a vigorar com os novos quantitativos e valores:

I – Para o ITEM 1, os subitens 1.14, 1.15, 1.16, 1.17 e 1.18, repactuados conforme tabela abaixo:

SUB
ITEM

QUANTIDADES 
CONTRATADA

QUANTIDADES 
ACRÉSCIMOS
DECRÉSCIMOS

NOVAS QUANTI-
DADES (Conforme 
este Aditivo)

NOVOS VALORES 
UNITÁRIOS R$

VALOR CONTRATA-
DO R$

NOVO VALOR 
TOTAL R$

1.14 4.305,00 -4.305,00 0 23,57 101.468,85 0
1.15 34.430,86 -34.430,86 0 58,75 2.022.813,82 0
1.16
0
5.852,00
5.852,00
254,08

- 1.486.335,36

1.17 0 3.120,00 3.120,00 136,17 - 424.850,40
1.18 0 2.658,00 2.658,00 79,92 - 212.585,20
Total 2.124.282,67 2.123.770,96
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Diferença -511,71

Art. 3º - Fica alterado o valor total previsto na cláusula terceira do contrato em epígrafe do ITEM 1 para R$ 5.234.588,47 (cinco milhões, 
duzentos e trinta e quatro mil, quinhentos e oitenta e oito reais e quarenta e sete centavos).

Art. 4º - Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições contratuais.

Por estarem assim contratadas as partes, firmam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as 
testemunhas abaixo identificadas.

Florianópolis (SC), 17 de março de 2020.

Elói Rönnau
Diretor Executivo CINCATARINA

CHRONOS ENGENHARIA E SERVIÇOS EIRELI
Djalma Marcelino Duarte
Contratada

Testemunhas:
1ª –
2ª –

AC20CIN0015 - CONSTRUTORA ENGEFORTE - PE_48-2019_PAL 0060-2019 - I - A1
Publicação Nº 2429939

TERMO ADITIVO AC20CIN0015

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA – CINCATARINA
CONTRATADO: CONSTRUTORA ENGEFORTE LTDA ME

OBJETO:

Contratação de empresa especializada para execução de serviços de LIM-
PEZA DE PLATAFORMA em rodovias estaduais previstas no Plano Rodoviário 
Estadual de Santa Catarina, aprovados pelo Decreto Estadual n. 759, de 21 
de dezembro de 2011, em conformidade com o Projeto Recuperar instituí-
do pelo Decreto Estadual n. 195 de 1º de agosto de 2019, nos municípios 
consorciados e identificados no Edital, conforme especificações constantes 
no Termo de Referência que compõe o ANEXO I do Edital.

PROCESSO: PAL Nº 0060/2019 – PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, Nº 0048/2019
CONTRATO: CT19CIN0040
TERMO ADITIVO: AC19CIN0053
DATA: 29.10.2019
VIGÊNCIA: 29.10.2019 a 28.10.2020

Art. 1º - As partes constantes do contrato em epígrafe, em conformidade com as disposições legais e contratuais, ajustam e contratam de 
comum acordo:

I - Inclusão no Item 1, dos subitens 1.16, 1.17 e 1.18, na planilha quantitativa da proposta de preços apresentada pela Contratada, redu-
zindo os quantitativos e valores dos subitens 1.14 e 1.15 da mesma planilha quantitativa referida, conforme tabelas abaixo:

ITEM 1 - Subitens incluídos
SUBITEM QTD UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$

1.16 3.019,00 m³ Poda de árvores com 
até 5 m de altura 234,90 709.163,10

1.17 1.610,00 m³ Poda de árvores com 
5,0 m a 7,5 m de altura 125,89 202.682,90

1.18 1.371,00 m³ Poda de árvores com 
7,5 m a 10 m de altura 73,89 101.303,19

Valor total do acréscimo 1.013.149,19

ITEM 1 - Subitens reduzidos
SUBITEM QTD UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$

1.14 3.400,00 m³
Destocamento de árvo-
res com diâmetro maior 
que 0,30 m

21,19 72.044,00
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1.15 20.268,80 m³

Desmatamento, 
destoque e limpeza de 
árvores com até 0,15 m 
de diâmetro

46,44 941.283,01

Valor total da redução 1.013.327,01

Art. 2º - A planilha quantitativa da proposta de preços apresentada pela Contratada, constante do item 1.5, da Cláusula Primeira do contrato 
em epígrafe, passará a vigorar com os novos quantitativos e valores:

I – Para o ITEM 1, os subitens 1.14, 1.15, 1.16, 1.17 e 1.18, repactuados conforme tabela abaixo:

SUB
ITEM

QUANTIDADES 
CONTRATADA

QUANTIDADES 
ACRÉSCIMOS
DECRÉSCIMOS

NOVAS QUANTI-
DADES (Conforme 
este Aditivo)

NOVOS VALORES 
UNITÁRIOS R$

VALOR CONTRATA-
DO R$

NOVO VALOR 
TOTAL R$

1.14 3.400,00 -3.400,00 0 21,19 72.044,00 0
1.15 20.268,80 -20.268,80 0 46,44 941.283,01 0
1.16
0
3.019,00
3.019,00
234,90

- 709.163,10

1.17 0 1.610,00 1.610,00 125,89 - 202.682,90
1.18 0 1.371,00 1.371,00 73,89 - 101.303,19
Total 1.013.327,01 1.013.149,19
Diferença -177,82

Art. 3º - Fica alterado o valor total previsto na cláusula terceira do contrato em epígrafe do ITEM 1 para R$ 3.679.821,48 (três milhões, 
seiscentos e setenta e nove mil, oitocentos e vinte e um reais e quarenta e oito centavos).

Art. 4º - Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições contratuais.

Por estarem assim contratadas as partes, firmam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as 
testemunhas abaixo identificadas.

Florianópolis (SC), 17 de março de 2020.

Elói Rönnau
Diretor Executivo CINCATARINA

CONSTRUTORA ENGEFORTE LTDA ME
Heder Viganó
Contratada

Testemunhas:
1ª –
2ª –

AC20CIN0016 - CONSTRUTORA ENGEFORTE - PE_49-2019_PAL 0061-2019 - XI
Publicação Nº 2429941

TERMO ADITIVO AC20CIN0016

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA – CINCATARINA
CONTRATADO: CONSTRUTORA ENGEFORTE LTDA ME

OBJETO:

Contratação de empresa especializada para execução de serviços de LIM-
PEZA DE PLATAFORMA em rodovias estaduais previstas no Plano Rodoviário 
Estadual de Santa Catarina, aprovados pelo Decreto Estadual n. 759, de 21 
de dezembro de 2011, em conformidade com o Projeto Recuperar instituí-
do pelo Decreto Estadual n. 195 de 1º de agosto de 2019, nos municípios 
consorciados e identificados no Edital, conforme especificações constantes 
no Termo de Referência que compõe o ANEXO I do Edital.

PROCESSO: PAL Nº 0061/2019 – PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, Nº 0049/2019
CONTRATO: CT19CIN0042
TERMO ADITIVO: AC19CIN0055
DATA: 29.10.2019
VIGÊNCIA: 29.10.2019 a 28.10.2020

Art. 1º - As partes constantes do contrato em epígrafe, em conformidade com as disposições legais e contratuais, ajustam e contratam de 
comum acordo:
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I - Inclusão no Item 1, dos subitens 1.16, 1.17 e 1.18, na planilha quantitativa da proposta de preços apresentada pela Contratada, redu-
zindo os quantitativos e valores dos subitens 1.14 e 1.15 da mesma planilha quantitativa referida, conforme tabelas abaixo:

ITEM 1 - Subitens incluídos
SUBITEM QTD UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$

1.16 5.367,00 m³ Poda de árvores com 
até 5 m de altura 229,41 1.231.243,47

1.17 2.862,00 m³ Poda de árvores com 
5,0 m a 7,5 m de altura 122,94 351.854,28

1.18 2.438,00 m³ Poda de árvores com 
7,5 m a 10 m de altura 72,16 175.999,22

Valor total do acréscimo 1.759.096,97

ITEM 1 - Subitens reduzidos
SUBITEM QTD UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$

1.14 3.717,50 m³
Destocamento de árvo-
res com diâmetro maior 
que 0,30 m

22,13 82.261,44

1.15 28.911,13 m³

Desmatamento, 
destoque e limpeza de 
árvores com até 0,15 m 
de diâmetro

58,00 1.676.845,77

Valor total da redução 1.759.107,21

Art. 2º - A planilha quantitativa da proposta de preços apresentada pela Contratada, constante do item 1.5, da Cláusula Primeira do contrato 
em epígrafe, passará a vigorar com os novos quantitativos e valores:

I – Para o ITEM 1, os subitens 1.14, 1.15, 1.16, 1.17 e 1.18, repactuados conforme tabela abaixo:

SUB
ITEM

QUANTIDADES 
CONTRATADA

QUANTIDADES 
ACRÉSCIMOS
DECRÉSCIMOS

NOVAS QUANTI-
DADES (Conforme 
este Aditivo)

NOVOS VALORES 
UNITÁRIOS R$

VALOR CONTRATA-
DO R$

NOVO VALOR 
TOTAL R$

1.14 3.717,50 -3.717,50 0 22,13 82.261,44 0
1.15 28.911,13 -28.911,13 0 58,00 1.676.845,77 0
1.16
0
5.367,00
5.367,00
229,41

- 1.231.243,47

1.17 0 2.862,00 2.862,00 122,94 - 351.854,28
1.18 0 2.438,00 2.438,00 72,16 - 175.999,22
Total 1.759.107,21 1.759.096,97
Diferença -10,24

Art. 3º - Fica alterado o valor total previsto na cláusula terceira do contrato em epígrafe do ITEM 1 para R$ 4.099.995,58 (quatro milhões, 
noventa e nove mil, novecentos e noventa e cinco reais e cinquenta e oito centavos).

Art. 4º - Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições contratuais.

Por estarem assim contratadas as partes, firmam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as 
testemunhas abaixo identificadas.

Florianópolis (SC), 17 de março de 2020.

Elói Rönnau
Diretor Executivo CINCATARINA

CONSTRUTORA ENGEFORTE LTDA ME
Heder Viganó
Contratada

Testemunhas:
1ª –
2ª –
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AC20CIN0017 - OBSERVES SERVIÇOS EIRELI - PE 48-2019 - PAL 0060-2019 - I - A2
Publicação Nº 2429943

TERMO ADITIVO AC20CIN0017

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA – CINCATARINA
CONTRATADO: OBSERVES SERVIÇOS EIRELI

OBJETO:

Contratação de empresa especializada para execução de serviços de LIM-
PEZA DE PLATAFORMA em rodovias estaduais previstas no Plano Rodoviário 
Estadual de Santa Catarina, aprovados pelo Decreto Estadual n. 759, de 21 
de dezembro de 2011, em conformidade com o Projeto Recuperar instituí-
do pelo Decreto Estadual n. 195 de 1º de agosto de 2019, nos municípios 
consorciados e identificados no Edital, conforme especificações constantes 
no Termo de Referência que compõe o ANEXO I do Edital.

PROCESSO: PAL Nº 0060/2019 – PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, Nº 0048/2019
CONTRATO: CT19CIN0041
TERMO ADITIVO: AC19CIN0054
DATA: 29.10.2019
VIGÊNCIA: 29.10.2019 a 28.10.2020

Art. 1º - As partes constantes do contrato em epígrafe, em conformidade com as disposições legais e contratuais, ajustam e contratam de 
comum acordo:

I - Inclusão no Item 2, dos subitens 2.16, 2.17 e 2.18, na planilha quantitativa da proposta de preços apresentada pela Contratada, redu-
zindo os quantitativos e valores dos subitens 2.14 e 2.15 da mesma planilha quantitativa referida, conforme tabelas abaixo:

ITEM 1 - Subitens incluídos
SUBITEM QTD UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$

2.16 2.565,00 m³ Poda de árvores com 
até 5 m de altura 252,38 647.354,70

2.17 1.367,00 m³ Poda de árvores com 
5,0 m a 7,5 m de altura 135,25 184.886,75

2.18 1.165,00 m³ Poda de árvores com 
7,5 m a 10 m de altura 79,39 92.489,35

Valor total do acréscimo 924.730,80

ITEM 1 - Subitens reduzidos
SUBITEM QTD UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$

2.14 1.815,00 m³
Destocamento de árvo-
res com diâmetro maior 
que 0,30 m

23,09 41.908,35

2.15 15.017,46 m³

Desmatamento, 
destoque e limpeza de 
árvores com até 0,15 m 
de diâmetro

58,79 882.876,19

Valor total da redução 924.784,54

Art. 2º - A planilha quantitativa da proposta de preços apresentada pela Contratada, constante do item 1.5, da Cláusula Primeira do contrato 
em epígrafe, passará a vigorar com os novos quantitativos e valores:

I – Para o ITEM 2, os subitens 2.14, 2.15, 2.16, 2.17 e 2.18, repactuados conforme tabela abaixo:

SUB
ITEM

QUANTIDADES 
CONTRATADA

QUANTIDADES 
ACRÉSCIMOS
DECRÉSCIMOS

NOVAS QUANTI-
DADES (Conforme 
este Aditivo)

NOVOS VALORES 
UNITÁRIOS R$

VALOR CONTRATA-
DO R$

NOVO VALOR 
TOTAL R$

2.14 1.815,00 -1.815,00 0 23,09 41.908,35 0
2.15 15.017,46 -15.017,46 0 58,79 882.876,19 0
2.16
0
2.565,00
2.565,00
252,38

- 647.354,70

2.17 0 1.367,00 1.367,00 135,25 - 184.886,75
2.18 0 1.165,00 1.165,00 79,39 - 92.489,35
Total 924.784,54 924.730,80
Diferença -53,74
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Art. 3º - Fica alterado o valor total previsto na cláusula terceira do contrato em epígrafe do ITEM 2 para R$ 2.192.944,60 (dois milhões, 
cento e noventa e dois mil, novecentos e quarenta e quatro reais e sessenta centavos).

Art. 4º - Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições contratuais.

Por estarem assim contratadas as partes, firmam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as 
testemunhas abaixo identificadas.

Florianópolis (SC), 17 de março de 2020.

Elói Rönnau
Diretor Executivo CINCATARINA

OBSERVES SERVIÇOS EIRELI
Priscila Mahnke
Contratada

Testemunhas:
1ª –
2ª –

AC20CIN0018 - CHRONOS ENGENHARIA E SERVIÇOS EIRELI - PE_50-2019_PAL 0062-2019 - XVI - A1
Publicação Nº 2429944

TERMO ADITIVO AC20CIN0018

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA – CINCATARINA
CONTRATADO: CHRONOS ENGENHARIA E SERVIÇOS EIRELI

OBJETO:

Contratação de empresa especializada para execução de serviços de LIM-
PEZA DE PLATAFORMA em rodovias estaduais previstas no Plano Rodoviário 
Estadual de Santa Catarina, aprovados pelo Decreto Estadual n. 759, de 21 
de dezembro de 2011, em conformidade com o Projeto Recuperar instituí-
do pelo Decreto Estadual n. 195 de 1º de agosto de 2019, nos municípios 
consorciados e identificados no Edital, conforme especificações constantes 
no Termo de Referência que compõe o ANEXO I do Edital.

PROCESSO: PAL Nº 0062/2019 – PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, Nº 0050/2019
CONTRATO: CT19CIN0043
TERMO ADITIVO: AC19CIN0057
DATA: 29.10.2019
VIGÊNCIA: 29.10.2019 a 28.10.2020

Art. 1º - As partes constantes do contrato em epígrafe, em conformidade com as disposições legais e contratuais, ajustam e contratam de 
comum acordo:

I - Inclusão no Item 1, dos subitens 1.16, 1.17 e 1.18, na planilha quantitativa da proposta de preços apresentada pela Contratada, redu-
zindo os quantitativos e valores dos subitens 1.14 e 1.15 da mesma planilha quantitativa referida, conforme tabelas abaixo:

ITEM 1 - Subitens incluídos
SUBITEM QTD UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$

1.16 2.641,00 m³ Poda de árvores com 
até 5 m de altura 253,50 669.493,50

1.17 1.408,00 m³ Poda de árvores com 
5,0 m a 7,5 m de altura 135,85 191.276,80

1.18 1.199,00 m³ Poda de árvores com 
7,5 m a 10 m de altura 79,74 95.608,26

Valor total do acréscimo 956.378,56

ITEM 1 - Subitens reduzidos
SUBITEM QTD UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$

1.14 2.635,00 m³
Destocamento de árvo-
res com diâmetro maior 
que 0,30 m

23,57 62.106,95

1.15 15.177,22 m³

Desmatamento, 
destoque e limpeza de 
árvores com até 0,15 m 
de diâmetro

58,93 894.393,61

Valor total da redução 956.500,56
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II - Inclusão no Item 2, dos subitens 2.16, 2.17 e 2.18, na planilha quantitativa da proposta de preços apresentada pela Contratada, redu-
zindo os quantitativos e valores dos subitens 2.14 e 2.15 da mesma planilha quantitativa referida, conforme tabelas abaixo:

ITEM 2 - Subitens incluídos
SUBITEM QTD UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$

2.16 4.345,00 m³ Poda de árvores com 
até 5 m de altura 250,93 1.090.290,85

2.17 2.316,00 m³ Poda de árvores com 
5,0 m a 7,5 m de altura 134,47 311.432,52

2.18
1.973,00
m³
Poda de árvores com 7,5 m a 10 m de altura
78,93

155.728,89

Valor total do acréscimo 1.557.452,26

ITEM 2 - Subitens reduzidos
SUBITEM QTD UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$

2.14 3.500,00 m³
Destocamento de árvo-
res com diâmetro maior 
que 0,30 m

23,43 82.005,00

2.15 26.009,81 m³

Desmatamento, 
destoque e limpeza de 
árvores com até 0,15 m 
de diâmetro

56,73 1.475.536,79

Valor total da redução 1.557.541,79

Art. 2º - A planilha quantitativa da proposta de preços apresentada pela Contratada, constante do item 1.5, da Cláusula Primeira do contrato 
em epígrafe, passará a vigorar com os novos quantitativos e valores:

I – Para o ITEM 1, os subitens 1.14, 1.15, 1.16, 1.17 e 1.18, repactuados conforme tabela abaixo:

SUB
ITEM

QUANTIDADES 
CONTRATADA

QUANTIDADES 
ACRÉSCIMOS
DECRÉSCIMOS

NOVAS QUANTI-
DADES (Conforme 
este Aditivo)

NOVOS VALORES 
UNITÁRIOS R$

VALOR CONTRATA-
DO R$

NOVO VALOR 
TOTAL R$

1.14 2.635,00 -2.635,00 0 23,57 62.106,95 0
1.15 15.177,22 -15.177,22 0 58,93 894.393,61 0
1.16
0
2.641,00
2.641,00
253,50

- 669.493,50

1.17 0 1.408,00 1.408,00 135,85 - 191.276,80
1.18 0 1.199,00 1.199,00 79,74 - 95.608,26
Total 956.500,56 956.378,56
Diferença -122,00

II – Para o ITEM 2, os subitens 2.14, 2.15, 2.16, 2.17 e 2.18, repactuados conforme tabela abaixo:

SUB
ITEM

QUANTIDADES 
CONTRATADA

QUANTIDADES 
ACRÉSCIMOS
DECRÉSCIMOS

NOVAS QUANTI-
DADES (Conforme 
este Aditivo)

NOVOS VALORES 
UNITÁRIOS R$

VALOR CONTRATA-
DO R$

NOVO VALOR 
TOTAL R$

2.14 3.500,00 -3.500,00 0 23,43 82.005,00 0
2.15 26.009,81 -26.009,81 0 56,73 1.475.536,79 0
2.16 0 4.345,00 4.345,00 250,93 - 1.090.290,85
2.17 0 2.316,00 2.316,00 134,47 - 311.432,52
2.18 0 1.973,00 1.973,00 78,93 - 155.728,89
Total 1.557.541,79 1.557.452,26
Diferença -89,53

Art. 3º - Ficam alterados os valores totais previstos na cláusula terceira do contrato em epígrafe, sendo o ITEM 1 para R$ 3.197.875,64 
(três milhões, cento e noventa e sete mil, oitocentos e setenta e cinco reais e sessenta e quatro centavos) e o ITEM 2 para R$ 4.185.059,28 
(quatro milhões, cento e oitenta e cinco mil, cinquenta e nove reais e vinte e oito centavos).

Art. 4º - Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições contratuais.

Por estarem assim contratadas as partes, firmam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as 
testemunhas abaixo identificadas.
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Florianópolis (SC), 17 de março de 2020.

Elói Rönnau
Diretor Executivo CINCATARINA

CHRONOS ENGENHARIA E SERVIÇOS EIRELI
Djalma Marcelino Duarte
Contratada

Testemunhas:
1ª –
2ª –

AC20CIN0019 - CHRONOS ENGENHARIA E SERVIÇOS EIRELI - PE_51-2019_PAL 0063-2019 - XXI - A1
Publicação Nº 2429945

TERMO ADITIVO AC20CIN0019

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA – CINCATARINA
CONTRATADO: CHRONOS ENGENHARIA E SERVIÇOS EIRELI

OBJETO:

Contratação de empresa especializada para execução de serviços de LIM-
PEZA DE PLATAFORMA em rodovias estaduais previstas no Plano Rodoviário 
Estadual de Santa Catarina, aprovados pelo Decreto Estadual n. 759, de 21 
de dezembro de 2011, em conformidade com o Projeto Recuperar instituí-
do pelo Decreto Estadual n. 195 de 1º de agosto de 2019, nos municípios 
consorciados e identificados no Edital, conforme especificações constantes 
no Termo de Referência que compõe o ANEXO I do Edital.

PROCESSO: PAL Nº 0063/2019 – PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, Nº 0051/2019
CONTRATO: CT19CIN0044
TERMO ADITIVO: AC19CIN0057
DATA: 29.10.2019
VIGÊNCIA: 29.10.2019 a 28.10.2020

Art. 1º - As partes constantes do contrato em epígrafe, em conformidade com as disposições legais e contratuais, ajustam e contratam de 
comum acordo:

I - Inclusão no Item 1, dos subitens 1.16, 1.17 e 1.18, na planilha quantitativa da proposta de preços apresentada pela Contratada, redu-
zindo os quantitativos e valores dos subitens 1.14 e 1.15 da mesma planilha quantitativa referida, conforme tabelas abaixo:

ITEM 1 - Subitens incluídos
SUBITEM QTD UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$

1.16 6.361,00 m³ Poda de árvores com 
até 5 m de altura 244,37 1.554.437,57

1.17 3.391,00 m³ Poda de árvores com 
5,0 m a 7,5 m de altura 130,96 444.085,36

1.18 2.889,00 m³ Poda de árvores com 
7,5 m a 10 m de altura 76,87 222.077,43

Valor total do acréscimo 2.220.600,36

ITEM 1 - Subitens reduzidos
SUBITEM QTD UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$

1.14 4.702,50 m³
Destocamento de árvo-
res com diâmetro maior 
que 0,30 m

23,53 110.649,83

1.15 38.574,64 m³

Desmatamento, 
destoque e limpeza de 
árvores com até 0,15 m 
de diâmetro

57,26 2.110.105,15

Valor total da redução 2.220.754,98

II - Inclusão no Item 2, dos subitens 2.16, 2.17 e 2.18, na planilha quantitativa da proposta de preços apresentada pela Contratada, redu-
zindo os quantitativos e valores dos subitens 2.14 e 2.15 da mesma planilha quantitativa referida, conforme tabelas abaixo:

ITEM 2 - Subitens incluídos
SUBITEM QTD UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$

2.16 5.407,00 m³ Poda de árvores com 
até 5 m de altura 244,34 1.321.146,38
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2.17 2.883,00 m³ Poda de árvores com 
5,0 m a 7,5 m de altura 130,94 377.500,02

2.18
2.456,00
m³
Poda de árvores com 7,5 m a 10 m de altura
76,85

188.743,60

Valor total do acréscimo 1.887.390,00

ITEM 2 - Subitens reduzidos
SUBITEM QTD UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$

2.14 4.212,50 m³
Destocamento de árvo-
res com diâmetro maior 
que 0,30 m

23,57 99.288,63

2.15 31.657,54 m³

Desmatamento, 
destoque e limpeza de 
árvores com até 0,15 m 
de diâmetro

56,49 1.788.334,67

Valor total da redução 1.887.623,30

Art. 2º - A planilha quantitativa da proposta de preços apresentada pela Contratada, constante do item 1.5, da Cláusula Primeira do contrato 
em epígrafe, passará a vigorar com os novos quantitativos e valores:

I – Para o ITEM 1, os subitens 1.14, 1.15, 1.16, 1.17 e 1.18, repactuados conforme tabela abaixo:

SUB
ITEM

QUANTIDADES 
CONTRATADA

QUANTIDADES 
ACRÉSCIMOS
DECRÉSCIMOS

NOVAS QUANTI-
DADES (Conforme 
este Aditivo)

NOVOS VALORES 
UNITÁRIOS R$

VALOR CONTRATA-
DO R$

NOVO VALOR 
TOTAL R$

1.14 4.702,50 -4.702,50 0 23,53 110.649,83 0
1.15 38.574,64 -38.574,64 0 57,26 2.110.105,15 0
1.16
0
6.361,00
6.361,00
244,37

- 1.554.437,57

1.17 0 3.391,00 3.391,00 130,96 - 444.085,36
1.18 0 2.889,00 2.889,00 76,87 - 222.077,43
Total 2.220.754,98 2.220.600,36
Diferença -154,62

II – Para o ITEM 2, os subitens 2.14, 2.15, 2.16, 2.17 e 2.18, repactuados conforme tabela abaixo:

SUB
ITEM

QUANTIDADES 
CONTRATADA

QUANTIDADES 
ACRÉSCIMOS
DECRÉSCIMOS

NOVAS QUANTI-
DADES (Conforme 
este Aditivo)

NOVOS VALORES 
UNITÁRIOS R$

VALOR CONTRATA-
DO R$

NOVO VALOR 
TOTAL R$

2.14 4.212,50 -4.212,50 0 23,57 99.288,63 0
2.15 31.657,54 -31.657,54 0 56,49 1.788.334,67 0
2.16 0 5.407,00 5.407,00 244,34 - 1.321.146,38
2.17 0 2.883,00 2.883,00 130,94 - 377.500,02
2.18 0 2.456,00 2.456,00 76,85 - 188.743,60
Total 1.887.623,30 1.887.390,00
Diferença -233,30

Art. 3º - Ficam alterados os valores totais previstos na cláusula terceira do contrato em epígrafe, sendo o ITEM 1 para R$ 5.483.848,40 
(cinco milhões, quatrocentos e oitenta e três mil, oitocentos e quarenta e oito reais e quarenta centavos) e o ITEM 2 para R$ 4.897.764,36 
(quatro milhões, oitocentos e noventa e sete mil, setecentos e sessenta e quatro reais e trinta e seis centavos).

Art. 4º - Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições contratuais.

Por estarem assim contratadas as partes, firmam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as 
testemunhas abaixo identificadas.

Florianópolis (SC), 17 de março de 2020.

Elói Rönnau
Diretor Executivo CINCATARINA

CHRONOS ENGENHARIA E SERVIÇOS EIRELI
Djalma Marcelino Duarte
Contratada

Testemunhas:
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1ª –
2ª –

AC20CIN0020 - HETRIOS TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÕES LTDA ME - PE_51-2019_PAL 0063-2019 - XXI - 
A3

Publicação Nº 2429947

TERMO ADITIVO AC20CIN0020

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA – CINCATARINA
CONTRATADO: HETRIOS TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÕES LTDA ME

OBJETO:

Contratação de empresa especializada para execução de serviços de LIM-
PEZA DE PLATAFORMA em rodovias estaduais previstas no Plano Rodoviário 
Estadual de Santa Catarina, aprovados pelo Decreto Estadual n. 759, de 21 
de dezembro de 2011, em conformidade com o Projeto Recuperar instituí-
do pelo Decreto Estadual n. 195 de 1º de agosto de 2019, nos municípios 
consorciados e identificados no Edital, conforme especificações constantes 
no Termo de Referência que compõe o ANEXO I do Edital.

PROCESSO: PAL Nº 0063/2019 – PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, Nº 0051/2019
CONTRATO: CT19CIN0045
TERMO ADITIVO: AC19CIN0058
DATA: 29.10.2019
VIGÊNCIA: 29.10.2019 a 28.10.2020

Art. 1º - As partes constantes do contrato em epígrafe, em conformidade com as disposições legais e contratuais, ajustam e contratam de 
comum acordo:

I - Inclusão no Item 3, dos subitens 3.16, 3.17 e 3.18, na planilha quantitativa da proposta de preços apresentada pela Contratada, redu-
zindo os quantitativos e valores dos subitens 3.14 e 3.15 da mesma planilha quantitativa referida, conforme tabelas abaixo:

ITEM 3 - Subitens incluídos
SUBITEM QTD UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$

3.16 1.206,00 m³ Poda de árvores com 
até 5 m de altura 247,21 298.135,26

3.17 643,00 m³ Poda de árvores com 
5,0 m a 7,5 m de altura 132,48 85.184,64

3.18 548,00 m³ Poda de árvores com 
7,5 m a 10 m de altura 77,76 42.612,48

Valor total do acréscimo 425.932,38

ITEM 3 - Subitens reduzidos
SUBITEM QTD UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$

3.14 1.590,00 m³
Destocamento de árvo-
res com diâmetro maior 
que 0,30 m

23,34 37.110,60

3.15 6.680,41 m³

Desmatamento, 
destoque e limpeza de 
árvores com até 0,15 m 
de diâmetro

58,22 388.933,31

Valor total da redução 426.043,91

Art. 2º - A planilha quantitativa da proposta de preços apresentada pela Contratada, constante do item 1.5, da Cláusula Primeira do contrato 
em epígrafe, passará a vigorar com os novos quantitativos e valores:

I – Para o ITEM 3, os subitens 3.14, 3.15, 3.16, 3.17 e 3.18, repactuados conforme tabela abaixo:

SUB
ITEM

QUANTIDADES 
CONTRATADA

QUANTIDADES 
ACRÉSCIMOS
DECRÉSCIMOS

NOVAS QUANTI-
DADES (Conforme 
este Aditivo)

NOVOS VALORES 
UNITÁRIOS R$

VALOR CONTRATA-
DO R$

NOVO VALOR 
TOTAL R$

3.14 1.590,00 -1.590,00 0 23,34 37.110,60 0
3.15 6.680,41 -6.680,41 0 58,22 388.933,31 0
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3.16
0
1.206,00
1.206,00
247,21

- 298.135,26

3.17 0 643,00 643,00 132,48 - 85.184,64
3.18 0 548,00 548,00 77,76 - 42.612,48
Total 426.043,91 425.932,38
Diferença -111,53

Art. 3º - Fica alterado o valor total previsto na cláusula terceira do contrato em epígrafe do ITEM 1 para R$ 1.891.894,84 (um milhão, oito-
centos e noventa e um mil, oitocentos e noventa e quatro reais e oitenta e quatro centavos).

Art. 4º - Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições contratuais.

Por estarem assim contratadas as partes, firmam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as 
testemunhas abaixo identificadas.

Florianópolis (SC), 17 de março de 2020.

Elói Rönnau
Diretor Executivo CINCATARINA

HETRIOS TERRAPLANAGEM E CONSTRUÇÕES LTDA
Pablo Leonardo Heusser
Contratada

Testemunhas:
1ª –
2ª –

AC20CIN0021 - REVOLUCION SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA – ME
Publicação Nº 2429948

TERMO ADITIVO AC20CIN0021

DÉCIMO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA – CINCATARINA
CONTRATADO: REVOLUCION SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA – ME

OBJETO:

Fornecimento de licença de uso de SOFTWARE DE CONTROLE DE PROCES-
SO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO, para utilização do Consórcio Intermu-
nicipal Catarinense – CIMCATARINA, dos fornecedores, dos órgãos e ou 
entidades dos entes da federação consorciados e ou cooperados.

PROCESSO: PAL Nº 0027/2018 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 0025/2018.

CONTRATO/ ADITIVOS:

CT18CIM0009 / AC18CIM0051 / AC19CIM0033 / AC19CIM0034 / AC-
19CIM0036 / AC19CIM0037 / AC19CIM0039 / AC19CIN0043 / AC-
19CIN0044 / AC19CIN0046 / AC19CIN0061 / AC20CIN0001 / AC20CIN0004 
/ AC20CIN0008

DATA: 24.09.2018
VIGÊNCIA: 01.10.2018 a 30.09.2020

Art. 1º - Em conformidade com o item 9.6 e 9.7 do Termo de Referência do edital, devido à inclusão dos municípios de Dona Emma, Gua-
tambú, Lages, Lontras, Orleans e Salete ao Programa de Licitações Compartilhadas do CINCATARINA e utilização do sistema de Controle 
Processo Administrativo Licitatório, altera-se o percentual de utilização de 23,2598% para 25,7236%.

Art. 2º - Em conformidade com o a alínea “e” da cláusula quinta e tendo em vista a escala de contratação de 25,7236% fica concedido o 
desconto progressivo de 5%, conforme lista abaixo:

ORDEM MUNICÍPIO PERCENTUAL DE UTILIZA-
ÇÃO VALOR (R$) VALOR COM DESCONTO 

PROGRESSIVO (R$)

1 Abdon Batista 0,2240% 325,94 309,64
2 Abelardo Luz 0,3963% 576,66 547,83
5 Água Doce 0,2584% 376,09 357,28
8 Águas Mornas 0,2240% 325,94 309,64
10 Alto Bela Vista 0,2240% 325,94 309,64
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13 Anita Garibaldi 0,2584% 376,09 357,28
14 Anitápolis 0,2240% 325,94 309,64
15 Antônio Carlos 0,2584% 376,09 357,28
21 Arroio Trinta 0,2240% 325,94 309,64
23 Ascurra 0,2240% 325,94 309,64
42 Bom Jesus 0,2240% 325,94 309,64
49 Brunópolis 0,2240% 325,94 309,64
51 Caçador 0,7064% 1.027,97 976,57
53 Calmon 0,2240% 325,94 309,64
58 Campos Novos 0,4997% 727,10 690,74
62 Capinzal 0,4307% 626,81 595,47
64 Catanduvas 0,2929% 426,23 404,92
66 Celso Ramos 0,2240% 325,94 309,64
70 Cocal do Sul 0,3618% 526,52 500,19
74 Coronel Martins 0,2240% 325,94 309,64
80 Curitibanos 0,5341% 777,24 738,38
83 Dona Emma 0,2240% 325,94 309,64
87 Erval Velho 0,2240% 325,94 309,64
88 Faxinal dos Guedes 0,2929% 426,23 404,92
93 Fraiburgo 0,4997% 727,10 690,74
94 Frei Rogério 0,2240% 325,94 309,64
106 Guatambú 0,2240% 325,94 309,64
107 Herval d'Oeste 0,3963% 576,66 547,83
108 Ibiam 0,2240% 325,94 309,64
109 Ibicaré 0,2240% 325,94 309,64
117 Iomerê 0,2240% 325,94 309,64
120 Ipuaçu 0,2584% 376,09 357,28
121 Ipumirim 0,2584% 376,09 357,28
123 Irani 0,2929% 426,23 404,92
125 Irineópolis 0,2929% 426,23 404,92
126 Itá 0,2584% 376,09 357,28
131 Itapoá 0,4307% 626,81 595,47
132 Ituporanga 0,4307% 626,81 595,47
133 Jaborá 0,2240% 325,94 309,64
138 Joaçaba 0,4652% 676,95 643,11
142 Lacerdópolis 0,2240% 325,94 309,64
143 Lages 1,0338% 1.504,34 1.429,13
145 Lajeado Grande 0,2240% 325,94 309,64
148 Lebon Régis 0,2929% 426,23 404,92
150 Lindóia do Sul 0,2240% 325,94 309,64
151 Lontras 0,2929% 426,23 404,92
153 Luzerna 0,2240% 325,94 309,64
154 Macieira 0,2240% 325,94 309,64
160 Marema 0,2240% 325,94 309,64
162 Matos Costa 0,2240% 325,94 309,64
167 Monte Carlo 0,2584% 376,09 357,28
168 Monte Castelo 0,2584% 376,09 357,28
174 Nova Trento 0,3274% 476,38 452,56
177 Orleans 0,4307% 626,81 595,47
179 Ouro 0,2240% 325,94 309,64
180 Ouro Verde 0,2240% 325,94 309,64
185 Palmeira 0,2240% 325,94 309,64
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190 Passos Maia 0,2240% 325,94 309,64
191 Paulo Lopes 0,2240% 325,94 309,64
198 Pinheiro Preto 0,2240% 325,94 309,64
199 Piratuba 0,2584% 376,09 357,28
203 Ponte Alta do Norte 0,2240% 325,94 309,64
204 Ponte Serrada 0,2929% 426,23 404,92

209 Presidente Castello Branco 0,2240% 325,94 309,64

214 Rancho Queimado 0,2240% 325,94 309,64
215 Rio das Antas 0,2584% 376,09 357,28
221 Rio Negrinho 0,5341% 777,24 738,38
226 Salete 0,2584% 376,09 357,28
228 Salto Veloso 0,2240% 325,94 309,64
230 Santa Cecília 0,3274% 476,38 452,56
234 Santa Terezinha 0,2240% 325,94 309,64
240 São Bonifácio 0,2240% 325,94 309,64
243 São Domingos 0,2584% 376,09 357,28
253 São Lourenço do Oeste 0,4307% 626,81 595,47

258 São Pedro de Alcântara 0,2240% 325,94 309,64

267 Tangará 0,2584% 376,09 357,28
272 Timbó Grande 0,2240% 325,94 309,64
276 Treze Tílias 0,2584% 376,09 357,28
282 Urubici 0,2929% 426,23 404,92
285 Vargeão 0,2240% 325,94 309,64
286 Vargem 0,2240% 325,94 309,64
289 Videira 0,6375% 927,68 881,29
292 Xanxerê 0,5686% 827,39 786,02
293 Xavantina 0,2240% 325,94 309,64
294 Xaxim 0,4652% 676,95 643,11
295 Zortéa 0,2240% 325,94 309,64
TOTAL: 25,7236% 37.433,07 35.561,42

Art. 3º - Fica alterado o valor do item 2 da tabela da cláusula primeira conforme abaixo a partir do mês de abril de 2020 e considerando o 
desconto progressivo.

ITEM UNID. DESCRIÇÃO VALOR CONTRATADO 
R$ VALOR ALTERADO R$ VALOR COM DESCON-

TO PROGRESSIVO R$

2 Serv. Mensal Licença de Uso do 
Software 33.847,72 37.433,07 35.561,42

Art. 4º - Fica aditado ao contrato o valor de R$ 20.436,54 (vinte mil e quatrocentos e trinta e seis reais e cinquenta e quatro centavos) 
correspondentes à diferença entre o valor contratado anteriormente e o valor alterado aplicado aos meses de abril a setembro de 2020, 
considerando o desconto progressivo.

Art. 5º - Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições contratuais.

Por estarem assim contratadas as partes, firmam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as 
testemunhas abaixo identificadas.

Florianópolis (SC), 30 de março de 2020.
CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA – CINCATARINA
Elói Rönnau
Diretor Executivo
CONTRATANTE

Revolucion Serviços de Informática Ltda – ME
Roberto Pires Helt
CONTRATADA
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TESTEMUNHAS:

Nome:
CPF nº

Nome:
CPF nº

AC20CIN0022 - HBINFO PROVEDOR LTDA
Publicação Nº 2429949

TERMO ADITIVO AC20CIN0022

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA – CINCATARINA
CONTRATADO: HBINFO PROVEDOR LTDA - ME

OBJETO:

Contratação de empresa especializada na área de informática para a pres-
tação de serviços de locação de um servidor virtualizado de página e banco 
de dados, fornecimento de licenças de software, disponibilização de infraes-
trutura tecnológica para backup remoto de dados, hospedagem de domínios 
e de contas de e-mail, atividades de suporte técnico e atendimento.

PROCESSO: Processo Administrativo Licitatório Eletrônico nº 0114/2020-e, Dispensa de 
Licitação nº 0003/2020

CONTRATO: CT20CIN0005
DATA: 09.01.2020
VIGÊNCIA: 09.01.2020 a 30.04.2020

Art. 1º - Fica alterada a Razão Social da Contratada, passando de HBINFO PROVEDOR LTDA ME para UNIFIQUE TELECOMUNICAÇÕES S/A, 
em razão da extinção por incorporação, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina.

Art. 2º - Em razão da incorporação, fica alterado o CNPJ, passando do n° 05.629.567/0001-45 para o n° 02.255.187/0001-08.

Art. 3º - Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições contratuais.

Florianópolis (SC), 31 de março de 2020.

Elói Rönnau
Diretor Executivo CINCATARINA

UNIFIQUE TELECOMUNICAÇÕES S/A
Clever Mannes
CONTRATADA

Testemunhas:
1ª –
2ª –

AC20CIN0023 - ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA
Publicação Nº 2429951

TERMO ADITIVO AC20CIN0023

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA – CINCATARINA
CONTRATADO: ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

OBJETOS:

Contratação de empresa especializada em serviços terceirizados de auxiliar 
de serviços gerais e auxiliar administrativo, para prestação contínua, por 
06 (seis) funcionários (06 postos de trabalho) com remuneração definida 
pela Convenção Coletiva de Trabalho mais recente - Asseio e Conservação 
do Estado de Santa Catarina, turnos de 4 (quatro) e 8 (oito) horas diárias, 
todos os dias úteis da semana, conforme especificações constantes no 
Termo de Referência - ANEXO I do Edital, para atender as necessidades 
deste Consórcio.

PROCESSO: Processo Administrativo Licitatório nº 0009/2019, Edital de Pregão, na 
forma Eletrônica nº 0007/2019.

CONTRATO: CT19CIM0013
ADITIVOS: AC20CIN0009
DATA: 06.06.2019
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VIGÊNCIAS: 06.06.2019 a 05.06.2020

Art. 1º - Nos termos do Processo Administrativo Eletrônico nº 2148/2020-e, de acordo com a previsão contida na cláusula décima segunda 
do contrato em epígrafe, ficam revisados os valores dos itens 1, 2 e 3 previstos na cláusula primeira, de acordo com o Primeiro Termo Aditivo 
nº AC20CIN0009, retroagindo seus efeitos à competência de janeiro de 2020 (01/01/2020), em razão da Convenção Coletiva de Trabalho.

Art. 3º - Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições contratuais.

Florianópolis (SC), 03 de abril de 2020.

Elói Rönnau
Diretor Executivo CINCATARINA

Ronaldo Benkendorf
Orbenk Administração e Serviços Ltda
Contratada

Testemunhas:
1ª –
2ª –

AVISO DE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, Nº 0010
Publicação Nº 2429843

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 0010/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO “e-PAL” 2539/2020-e
REGISTRO DE PREÇOS
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de Materiais Eletrônicos e Correlatos, para 
uso dos órgãos ou entidades dos entes da Federação consorciados ou referendados ao Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATA-
RINA, na condição de Órgão participante desta licitação de acordo com os quantitativos estimados no Anexo V, durante o prazo de validade 
da Ata de Registro de Preços VIGÊNCIA: de 01 de junho de 2020 a 31 de maio de 2021. JULGAMENTO: Menor Preço POR ITEM. RECE-
BIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:00 horas do dia 06/04/2020 até às 09:00 horas do dia 22/04/2020. ABERTURA E JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS: das 09:01 às 09:30 horas do dia 22/04/2020. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:31 horas do dia 22/04/2020. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br. Acesso Identificado. Informações e/ou 
cópia na íntegra deste Edital: Sede do CINCATARINA, localizado na Rua General Liberato Bittencourt, nº 1885, 13º andar, Sala 1305, Centro 
Executivo Imperatriz, Bairro Canto, CEP: 88.070-800, na cidade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina. Fone (48) 3380-1620.Site: www.
cincatarina.sc.gov.br.
Florianópolis (SC), 03 de abril de 2020.
Elói Rönnau – Diretor Executivo do CINCATARINA

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 4140/2020-E
Publicação Nº 2428780

Processo Administrativo Eletrônico: 4140/2020-e
Interessado: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Assunto Solicitação de Cancelamento dos itens 40, 41 e 345
Referência PAL n° 0027/2019, PE n° 0021/2019, Registro de Preço

PARECER JURÍDICO

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO – CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - CANCELAMENTO DE ITEM - APLI-
CABILIDADE – CONCLUSÃO.

I – Relatório

O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado mediante a manifestação da empresa SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, que versa sobre o cancelamento dos itens 40, 41 e 345, referente ao processo administrativo licitatório em epígrafe.
Através da solicitação de cancelamento a empresa, (recebido em 24/03/2020) arguiu que devido a não possuir os itens em seu estoque e 
na busca do mesmo no mercado sendo frustrada, diante da informação por parte de seus fabricantes da alta demanda e da não capacidade 
produtiva por consequência do COVID-19, fica impossibilitada de fornecimento, assim justifica seu pedido.

II – Fundamentação

Diante das argumentações e documentações juntadas aos autos, fica evidenciado que trata - se de caso fortuito ou de força maior, que por 
ventura irá comprometer o cumprimento do item da ata de registro de preço.
Neste tocante, o amparo legal para subsidiar o cancelamento do registro de preço está previsto no art. 30, da Resolução n° 0011, de 01 de 
março de 2017, bem como no próprio Edital, in verbis:

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.cimcatarina.sc.gov.br
http://www.cimcatarina.sc.gov.br
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20 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
[...]
20.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que preju-
dique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
I - por razão de interesse público; ou
II - a pedido do fornecedor.
(grifo nosso)

No entanto, caso haja contratos (Autorizações de fornecimento) já encaminhados ao fornecedor o mesmo deverá ser adimplido, podendo 
haver para o seu fiel cumprimento medidas paliativas, como a troca de marca que deverá ser precedida de aprovação pelo Órgão Gerencia-
dor. Entretanto, caso não seja realizado a medida paliativa o fornecedor estará sujeito a imputação de multa compensatória frente ao dano 
ocasionado, nos termos previstos no Edital que varia de 0,5% a 15% sob o valor do inadimplemento.
Os efeitos do cancelamento de registro de preço não irão retroagir aos contratos (AF) já encaminhados, ou seja, possui efeitos ex nunc 
(futuro). Existem Autorizações de Fornecimento em aberto, sendo que conforme certificado nos autos a empresa interessada não tem ca-
pacidade de atender, descumprindo sua obrigação contratual.
Importa destacar que o fornecedor, independentemente da existência de culpa, é responsável pela execução do contrato. A responsabilida-
de contratual envolve a aplicação de sanção ás violações de convenções havidas em sede de relações privadas, emanadas das partes que 
a elas se tornam submissas.
Deste modo, diante dos fatos e nos termos apresentados pelo art. 58 da Lei 8.666/93, a empresa é passível de ato sancionatório, in verbis:
Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a prerrogativa de:
[...]
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Segundo a doutrina administrativa, a Administração Pública não pode deixar de aplicar a punição, desde que identificada à ocorrência de 
infração administrativa. Nesse caso existe um dever de sancionar, não havendo, a princípio, margem de discricionariedade, uma vez que 
não houve justificativa plausível para o atraso, ensejando os termos da Lei Federal 8.666/1993:
Art. 86. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, na forma prevista no instrumento convoca-
tório ou no contrato. (grifo nosso)

Entretanto, cumpre enfatizar que, no exercício do mister sancionatório, a Administração deve observar o panorama constitucional, respei-
tando-se a legalidade estrita, a tipicidade, o devido processo legal, a proporcionalidade e a razoabilidade.
Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções:
[...]
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; (grifo nosso)

Verificou-se que, houve retardamento da entrega por parte do fornecedor gerando transtornos ao contratante pelo inadimplemento das 
obrigações assumidas, mesmo sendo alertado através de avisos emitidos pelo Sistema L-CIM do atraso, imputando as sanções previstas na 
cláusula sexta da Ata de Registro de Preço:
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as contrata-
ções do Órgão Participantes as seguintes sanções:
a) Advertência
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCA-
TARINA, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia 
de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação 
limitado a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato;
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro 
de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação. (grifo nosso)

Importa ressaltar que a ocorrência de infrações que cause danos ou prejuízo a Administração, impõe sanção mais elevada a ser aplicada, 
portanto deverá cumprir seu compromisso dentro do prazo estabelecido.

III – Conclusão

Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital e da Ata de Registro de Preços, recomendo:
1. O cancelamento do Registro de Preço da SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, no Processo Administrativo Licitatório n° 0027/2019, 
PE n° 0021/2019, Registro de Preço, referente aos itens 40, 41 e 345;
2. Pela rescisão da AF 12249/2020, no que tange aos quantitativos do item n° 40;
I. Pela Aplicação de MULTA no valor de R$ 6,90 (seis reais e noventa centavos), relativo a 2,5% (dois e meio por cento) por inexecução da 
Autorização de Fornecimento transcorrido o prazo de entrega de 5 (cinco) dias sem a efetivação total da entrega do item n° 40, calculada 
sobre o valor inadimplido da Autorização de Fornecimento n° 12249/2020, que é de R$ 276,00 (duzentos e setenta e seis reais).
II. Pela conversão da multa, tendo em vista o valor mínimo estabelecido em R$ 20,00 (vinte reais), deste modo o valor de R$ 6,90 (seis 
reais e noventa centavos), relativo a 2,5% (dois e meio por cento) do valor total, converte em ADVERTÊNCIA, pelo descumprimento das 
obrigações assumidas na Ata de Registro de Preço.
3. Pela rescisão da AF 12513/2020, no que tange aos quantitativos do item n° 40;
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I. Pela Aplicação de MULTA no valor de R$ 2,76 (dois reais e setenta e seis centavos), relativo a 2% (dois por cento) por inexecução da 
Autorização de Fornecimento transcorrido o prazo de entrega de 4 (quatro) dias sem a efetivação total da entrega do item n° 40, calculada 
sobre o valor inadimplido da Autorização de Fornecimento n° 12513/2020, que é de R$ 138,00 (cento e trinta e oito reais).
II. Pela conversão da multa, tendo em vista o valor mínimo estabelecido em R$ 20,00 (vinte reais), deste modo o valor de R$ 2,76 (dois reais 
e setenta e seis centavos), relativo a 2% (dois por cento) do valor total, converte em ADVERTÊNCIA, pelo descumprimento das obrigações 
assumidas na Ata de Registro de Preço.
4. Pela rescisão das AFs 15329, 12848, 14306, 12652, 13680, 14544, 12919 e 13768/2020 no que tange ao saldo quantitativo dos itens n° 
40, 41, 345, com aplicação de penalidade de ADVERTÊNCIA, devido a autorização de fornecimento não vencida, mas presente a obrigação 
contratual.
5. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de clas-
sificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
em epígrafe.
Restou-se examinada a documentação contida no Processo Administrativo Eletrônico em epígrafe.

É o Parecer.

Florianópolis (SC), 30 de março de 2020.

[Assinado Eletronicamente]
Luís Felipe Braga Kronbauer
Diretor Jurídico do CINCATARINA
OAB/SC 46.772

Processo Administrativo Eletrônico: 4140/2020-e
Interessado: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Assunto Solicitação de Cancelamento dos itens 40, 41 e 345
Referência PAL n° 0027/2019, PE n° 0021/2019, Registro de Preço

DECISÃO ADMINISTRATIVA

O presente Procedimento Administrativo Eletrônico tem como objeto o cancelamento de registro de preço dos itens 40, 41 e 345, referente 
ao processo administrativo acima, requerido pela empresa SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
A Diretoria Jurídica manifestou-se pelo cancelamento do Registro de dos itens 40, 41 e 345, convocação das empresas que compõem ca-
dastro de reserva, obedecendo a ordem de classificação, para fornecimento do Item.
Consta parecer jurídico oriundo Diretoria Jurídica, manifestando favoravelmente a concessão do pedido, o qual acato como razões e funda-
mentos, passo a DECIDIR:

1. O cancelamento do Registro de Preço da SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, no Processo Administrativo Licitatório n° 0027/2019, 
PE n° 0021/2019, Registro de Preço, referente aos itens 40, 41 e 345;
2. Pela rescisão da AF 12249/2020, no que tange aos quantitativos do item n° 40;
I. Pela Aplicação de MULTA no valor de R$ 6,90 (seis reais e noventa centavos), relativo a 2,5% (dois e meio por cento) por inexecução da 
Autorização de Fornecimento transcorrido o prazo de entrega de 5 (cinco) dias sem a efetivação total da entrega do item n° 40, calculada 
sobre o valor inadimplido da Autorização de Fornecimento n° 12249/2020, que é de R$ 276,00 (duzentos e setenta e seis reais).
II. Pela conversão da multa, tendo em vista o valor mínimo estabelecido em R$ 20,00 (vinte reais), deste modo o valor de R$ 6,90 (seis 
reais e noventa centavos), relativo a 2,5% (dois e meio por cento) do valor total, converte em ADVERTÊNCIA, pelo descumprimento das 
obrigações assumidas na Ata de Registro de Preço.
3. Pela rescisão da AF 12513/2020, no que tange aos quantitativos do item n° 40;
I. Pela Aplicação de MULTA no valor de R$ 2,76 (dois reais e setenta e seis centavos), relativo a 2% (dois por cento) por inexecução da 
Autorização de Fornecimento transcorrido o prazo de entrega de 4 (quatro) dias sem a efetivação total da entrega do item n° 40, calculada 
sobre o valor inadimplido da Autorização de Fornecimento n° 12513/2020, que é de R$ 138,00 (cento e trinta e oito reais).
II. Pela conversão da multa, tendo em vista o valor mínimo estabelecido em R$ 20,00 (vinte reais), deste modo o valor de R$ 2,76 (dois reais 
e setenta e seis centavos), relativo a 2% (dois por cento) do valor total, converte em ADVERTÊNCIA, pelo descumprimento das obrigações 
assumidas na Ata de Registro de Preço.
4. Pela rescisão das AFs 15329, 12848, 14306, 12652, 13680, 14544, 12919 e 13768/2020 no que tange ao saldo quantitativo dos itens n° 
40, 41, 345, com aplicação de penalidade de ADVERTÊNCIA, devido a autorização de fornecimento não vencida, mas presente a obrigação 
contratual.
5. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de clas-
sificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
em epígrafe.
Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão, bem como, cientifique-a do prazo de 5(cinco) dias úteis para recurso previsto no artigo 
109, inciso I, alínea “e” e “f” da Lei Federal nº 8.666/93, que será aceito exclusivamente mediante instrumento escrito e protocolizado em 
horário de expediente da Central Executiva do CINCATARINA, localizado na Rua Nereu Ramos, nº 761, Centro, Município de Fraiburgo, SC, 
CEP: 89.580-000.
O recurso poderá ser encaminhado pelo correio com aviso de recebimento, ou por meio eletrônico, considerando-se como protocolo a data 
de postagem ou envio. Os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não 
identificado no processo para responder pelo proponente não serão conhecidos.
Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão.
Cumpra-se.
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Florianópolis (SC), 02 de abril de 2020.

[Assinado Eletronicamente]
ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 4159/2020-E
Publicação Nº 2428802

Processo Administrativo Eletrônico: 4159/2020-e
Interessado: ABC DIST. DE MEDICAMENTOS LTDA
Assunto Solicitação de Cancelamento dos itens 78, 297 E 298
Referência PAL n° 0027/2019, PE n° 0021/2019, Registro de Preço

PARECER JURÍDICO

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO – CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - CANCELAMENTO DE ITEM - APLI-
CABILIDADE – CONCLUSÃO.

I – Relatório

O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado mediante a manifestação da empresa ABC DIST. DE MEDICAMENTOS LTDA, 
que versa sobre o cancelamento dos itens 78, 297 e 298, referente ao processo administrativo licitatório em epígrafe.
Através da solicitação de cancelamento a empresa, (recebido em 25/03/2020) arguiu que devido a falta crônica no mercado e em seus 
fornecedores devido aos efeitos COVID-19, fica impossibilitada de fornecimento, assim justifica seu pedido.

II – Fundamentação

Diante das argumentações e documentações juntadas aos autos, fica evidenciado que trata - se de caso fortuito ou de força maior, que por 
ventura irá comprometer o cumprimento do item da ata de registro de preço.
Neste tocante, o amparo legal para subsidiar o cancelamento do registro de preço está previsto no art. 30, da Resolução n° 0011, de 01 de 
março de 2017, bem como no próprio Edital, in verbis:
20 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
[...]
20.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que preju-
dique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
I - por razão de interesse público; ou
II - a pedido do fornecedor.
(grifo nosso)

No entanto, caso haja contratos (Autorizações de fornecimento) já encaminhados ao fornecedor o mesmo deverá ser adimplido, podendo 
haver para o seu fiel cumprimento medidas paliativas, como a troca de marca que deverá ser precedida de aprovação pelo Órgão Gerencia-
dor. Entretanto, caso não seja realizado a medida paliativa o fornecedor estará sujeito a imputação de multa compensatória frente ao dano 
ocasionado, nos termos previstos no Edital que varia de 0,5% a 15% sob o valor do inadimplemento.
Os efeitos do cancelamento de registro de preço não irão retroagir aos contratos (AF) já encaminhados, ou seja, possui efeitos ex nunc 
(futuro). Existem Autorizações de Fornecimento em aberto, sendo que conforme certificado nos autos a empresa interessada não tem ca-
pacidade de atender, descumprindo sua obrigação contratual.
Importa destacar que o fornecedor, independentemente da existência de culpa, é responsável pela execução do contrato. A responsabilida-
de contratual envolve a aplicação de sanção ás violações de convenções havidas em sede de relações privadas, emanadas das partes que 
a elas se tornam submissas.
Deste modo, diante dos fatos e nos termos apresentados pelo art. 58 da Lei 8.666/93, a empresa é passível de ato sancionatório, in verbis:
Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a prerrogativa de:
[...]
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Segundo a doutrina administrativa, a Administração Pública não pode deixar de aplicar a punição, desde que identificada à ocorrência de 
infração administrativa. Nesse caso existe um dever de sancionar, não havendo, a princípio, margem de discricionariedade, uma vez que 
não houve justificativa plausível para o atraso, ensejando os termos da Lei Federal 8.666/1993:
Art. 86. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, na forma prevista no instrumento convoca-
tório ou no contrato. (grifo nosso)

Entretanto, cumpre enfatizar que, no exercício do mister sancionatório, a Administração deve observar o panorama constitucional, respei-
tando-se a legalidade estrita, a tipicidade, o devido processo legal, a proporcionalidade e a razoabilidade.
Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções:
[...]
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; (grifo nosso)
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Verificou-se que, houve retardamento da entrega por parte do fornecedor gerando transtornos ao contratante pelo inadimplemento das 
obrigações assumidas, mesmo sendo alertado através de avisos emitidos pelo Sistema L-CIM do atraso, imputando as sanções previstas na 
cláusula sexta da Ata de Registro de Preço:
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as contrata-
ções do Órgão Participantes as seguintes sanções:
a) Advertência
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCA-
TARINA, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia 
de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação 
limitado a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato;
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro 
de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação. (grifo nosso)

Importa ressaltar que a ocorrência de infrações que cause danos ou prejuízo a Administração, impõe sanção mais elevada a ser aplicada, 
portanto deverá cumprir seu compromisso dentro do prazo estabelecido.

III – Conclusão

Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital e da Ata de Registro de Preços, recomendo:
1. O cancelamento do Registro de Preço da ABC DIST. DE MEDICAMENTOS LTDA, no Processo Administrativo Licitatório n° 0027/2019, PE 
n° 0021/2019, Registro de Preço, referente aos itens 78, 297 e 298;
2. Pela execução dos contratos (AF) 9869, 15198, 14881, 14225 e 14536/2020 encaminhados ao fornecedor até a presente data ou apre-
sentação de medidas paliativas para o fiel cumprimento da obrigação, sob pena de aplicação das sanções administrativas previstas no que 
tange aos itens 78, 297 e 298.
3. Pela rescisão das AF 14962/2020 no que tange ao saldo quantitativo dos itens n° 297, com aplicação de penalidade de ADVERTÊNCIA, 
devido a autorização de fornecimento não vencida, mas presente a obrigação contratual.
4. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de clas-
sificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
em epígrafe.
Restou-se examinada a documentação contida no Processo Administrativo Eletrônico em epígrafe.

É o Parecer.

Florianópolis (SC), 30 de março de 2020.

[Assinado Eletronicamente]
Luís Felipe Braga Kronbauer
Diretor Jurídico do CINCATARINA
OAB/SC 46.772

Processo Administrativo Eletrônico: 4159/2020-e
Interessado: ABC DIST. DE MEDICAMENTOS LTDA
Assunto Solicitação de Cancelamento dos itens 78, 297 e 298
Referência PAL n° 0027/2019, PE n° 0021/2019, Registro de Preço

DECISÃO ADMINISTRATIVA

O presente Procedimento Administrativo Eletrônico tem como objeto o cancelamento de registro de preço dos itens 78, 297 e 298, referente 
ao processo administrativo acima, requerido pela empresa ABC DIST. DE MEDICAMENTOS LTDA.
A Diretoria Jurídica manifestou-se pelo cancelamento do Registro de dos itens 78, 297 e 298, convocação das empresas que compõem 
cadastro de reserva, obedecendo a ordem de classificação, para fornecimento do Item.
Consta parecer jurídico oriundo Diretoria Jurídica, manifestando favoravelmente a concessão do pedido, o qual acato como razões e funda-
mentos, passo a DECIDIR:

1. O cancelamento do Registro de Preço da ABC DIST. DE MEDICAMENTOS LTDA, no Processo Administrativo Licitatório n° 0027/2019, PE 
n° 0021/2019, Registro de Preço, referente aos itens 78, 297 e 298;
2. Pela execução dos contratos (AF) 9869, 15198, 14881, 14225 e 14536/2020 encaminhados ao fornecedor até a presente data ou apre-
sentação de medidas paliativas para o fiel cumprimento da obrigação, sob pena de aplicação das sanções administrativas previstas no que 
tange aos itens 78, 297 e 298.
3. Pela rescisão das AF 14962/2020 no que tange ao saldo quantitativo dos itens n° 297, com aplicação de penalidade de ADVERTÊNCIA, 
devido a autorização de fornecimento não vencida, mas presente a obrigação contratual.
4. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de clas-
sificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
em epígrafe.
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Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão, bem como, cientifique-a do prazo de 5(cinco) dias úteis para recurso previsto no artigo 
109, inciso I, alínea “e” e “f” da Lei Federal nº 8.666/93, que será aceito exclusivamente mediante instrumento escrito e protocolizado em 
horário de expediente da Central Executiva do CINCATARINA, localizado na Rua Nereu Ramos, nº 761, Centro, Município de Fraiburgo, SC, 
CEP: 89.580-000.
O recurso poderá ser encaminhado pelo correio com aviso de recebimento, ou por meio eletrônico, considerando-se como protocolo a data 
de postagem ou envio. Os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não 
identificado no processo para responder pelo proponente não serão conhecidos.
Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão.
Cumpra-se.
Florianópolis (SC), 02 de abril de 2020.

[Assinado Eletronicamente]
ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 4167/2020-E
Publicação Nº 2428804

Processo Administrativo Eletrônico: 4167/2020-e
Interessado: PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Assunto Solicitação de Cancelamento dos itens 91 e 92
Referência PAL n° 0027/2019, PE n° 0021/2019, Registro de Preço

PARECER JURÍDICO

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO – CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - CANCELAMENTO DE ITEM - APLI-
CABILIDADE – CONCLUSÃO.

I – Relatório

O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado mediante a manifestação da empresa PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, que versa sobre o cancelamento dos itens 91 e 92, referente ao processo administrativo licitatório em epígrafe.
Através da solicitação de cancelamento a empresa, (recebido em 24/03/2020) arguiu que devido a falta crônica no mercado e em seus 
fornecedores devido aos efeitos COVID-19 e por não haver previsão de regularização no mercado, fica impossibilitada de fornecimento, 
assim justifica seu pedido.

II – Fundamentação

Diante das argumentações e documentações juntadas aos autos, fica evidenciado que trata - se de caso fortuito ou de força maior, que por 
ventura irá comprometer o cumprimento do item da ata de registro de preço.
Neste tocante, o amparo legal para subsidiar o cancelamento do registro de preço está previsto no art. 30, da Resolução n° 0011, de 01 de 
março de 2017, bem como no próprio Edital, in verbis:
20 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
[...]
20.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que preju-
dique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
I - por razão de interesse público; ou
II - a pedido do fornecedor.
(grifo nosso)

No entanto, caso haja contratos (Autorizações de fornecimento) já encaminhados ao fornecedor o mesmo deverá ser adimplido, podendo 
haver para o seu fiel cumprimento medidas paliativas, como a troca de marca que deverá ser precedida de aprovação pelo Órgão Gerencia-
dor. Entretanto, caso não seja realizado a medida paliativa o fornecedor estará sujeito a imputação de multa compensatória frente ao dano 
ocasionado, nos termos previstos no Edital que varia de 0,5% a 15% sob o valor do inadimplemento.
Os efeitos do cancelamento de registro de preço não irão retroagir aos contratos (AF) já encaminhados, ou seja, possui efeitos ex nunc 
(futuro). Existem Autorizações de Fornecimento em aberto, sendo que conforme certificado nos autos a empresa interessada não tem ca-
pacidade de atender, descumprindo sua obrigação contratual.
Importa destacar que o fornecedor, independentemente da existência de culpa, é responsável pela execução do contrato. A responsabilida-
de contratual envolve a aplicação de sanção ás violações de convenções havidas em sede de relações privadas, emanadas das partes que 
a elas se tornam submissas.
Deste modo, diante dos fatos e nos termos apresentados pelo art. 58 da Lei 8.666/93, a empresa é passível de ato sancionatório, in verbis:
Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a prerrogativa de:
[...]
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Segundo a doutrina administrativa, a Administração Pública não pode deixar de aplicar a punição, desde que identificada à ocorrência de 
infração administrativa. Nesse caso existe um dever de sancionar, não havendo, a princípio, margem de discricionariedade, uma vez que 
não houve justificativa plausível para o atraso, ensejando os termos da Lei Federal 8.666/1993:
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Art. 86. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, na forma prevista no instrumento convoca-
tório ou no contrato. (grifo nosso)

Entretanto, cumpre enfatizar que, no exercício do mister sancionatório, a Administração deve observar o panorama constitucional, respei-
tando-se a legalidade estrita, a tipicidade, o devido processo legal, a proporcionalidade e a razoabilidade.
Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções:
[...]
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; (grifo nosso)

Verificou-se que, houve retardamento da entrega por parte do fornecedor gerando transtornos ao contratante pelo inadimplemento das 
obrigações assumidas, mesmo sendo alertado através de avisos emitidos pelo Sistema L-CIM do atraso, imputando as sanções previstas na 
cláusula sexta da Ata de Registro de Preço:
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as contrata-
ções do Órgão Participantes as seguintes sanções:
a) Advertência
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCA-
TARINA, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia 
de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação 
limitado a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato;
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro 
de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação. (grifo nosso)

Importa ressaltar que a ocorrência de infrações que cause danos ou prejuízo a Administração, impõe sanção mais elevada a ser aplicada, 
portanto deverá cumprir seu compromisso dentro do prazo estabelecido.

III – Conclusão

Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital e da Ata de Registro de Preços, recomendo:
1. O cancelamento do Registro de Preço da PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, no Processo Administrativo Licitatório n° 
0027/2019, PE n° 0021/2019, Registro de Preço, referente aos itens 91 e 92;
2. Pela rescisão das AF 15586/2020 no que tange ao saldo quantitativo dos itens n° 91 e 92, com aplicação de penalidade de ADVERTÊNCIA, 
devido a autorização de fornecimento não vencida, mas presente a obrigação contratual.
3. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de clas-
sificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
em epígrafe.
Restou-se examinada a documentação contida no Processo Administrativo Eletrônico em epígrafe.

É o Parecer.

Florianópolis (SC), 30 de março de 2020.

[Assinado Eletronicamente]
Luís Felipe Braga Kronbauer
Diretor Jurídico do CINCATARINA
OAB/SC 46.772

Processo Administrativo Eletrônico: 4167/2020-e
Interessado: PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
Assunto Solicitação de Cancelamento dos itens 91 e 92
Referência PAL n° 0027/2019, PE n° 0021/2019, Registro de Preço

DECISÃO ADMINISTRATIVA

O presente Procedimento Administrativo Eletrônico tem como objeto o cancelamento de registro de preço dos itens 91 e 92, referente ao 
processo administrativo acima, requerido pela empresa PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
A Diretoria Jurídica manifestou-se pelo cancelamento do Registro de dos itens 91 e 92, convocação das empresas que compõem cadastro 
de reserva, obedecendo a ordem de classificação, para fornecimento do Item.
Consta parecer jurídico oriundo Diretoria Jurídica, manifestando favoravelmente a concessão do pedido, o qual acato como razões e funda-
mentos, passo a DECIDIR:

1. O cancelamento do Registro de Preço da PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, no Processo Administrativo Licitatório n° 
0027/2019, PE n° 0021/2019, Registro de Preço, referente aos itens 91 e 92;
2. Pela rescisão das AF 15586/2020 no que tange ao saldo quantitativo dos itens n° 91 e 92, com aplicação de penalidade de ADVERTÊNCIA, 
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devido a autorização de fornecimento não vencida, mas presente a obrigação contratual.
3. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de clas-
sificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
em epígrafe.
Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão, bem como, cientifique-a do prazo de 5(cinco) dias úteis para recurso previsto no artigo 
109, inciso I, alínea “e” e “f” da Lei Federal nº 8.666/93, que será aceito exclusivamente mediante instrumento escrito e protocolizado em 
horário de expediente da Central Executiva do CINCATARINA, localizado na Rua Nereu Ramos, nº 761, Centro, Município de Fraiburgo, SC, 
CEP: 89.580-000.
O recurso poderá ser encaminhado pelo correio com aviso de recebimento, ou por meio eletrônico, considerando-se como protocolo a data 
de postagem ou envio. Os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não 
identificado no processo para responder pelo proponente não serão conhecidos.
Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão.
Cumpra-se.
Florianópolis (SC), 02 de abril de 2020.

[Assinado Eletronicamente]
ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 4183/2020-E
Publicação Nº 2428806

Processo Administrativo Eletrônico: 4183/2020-e
Interessado: BMH PRODUTOS MÉDICOS HOSP. LTDA
Assunto Solicitação de Cancelamento do item 58
Referência PAL n° 0027/2019, PE n° 0021/2019, Registro de Preço

PARECER JURÍDICO

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO – CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - CANCELAMENTO DE ITEM - APLI-
CABILIDADE – CONCLUSÃO.

I – Relatório

O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado mediante a manifestação da empresa BMH PRODUTOS MÉDICOS HOSP. LTDA, 
que versa sobre o cancelamento do item 58, referente ao processo administrativo licitatório em epígrafe.
Através da solicitação de cancelamento a empresa, (recebido em 26/03/2020) arguiu que devido a falta crônica no mercado e ao aumento 
desproporcional de valor por parte de seu fornecedor, fica impossibilitado de fornecimento, assim justifica seu pedido.

II – Fundamentação

Diante das argumentações e documentações juntadas aos autos, fica evidenciado que trata - se de caso fortuito ou de força maior, que por 
ventura irá comprometer o cumprimento do item da ata de registro de preço.
Neste tocante, o amparo legal para subsidiar o cancelamento do registro de preço está previsto no art. 30, da Resolução n° 0011, de 01 de 
março de 2017, bem como no próprio Edital, in verbis:
20 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
[...]
20.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que preju-
dique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
I - por razão de interesse público; ou
II - a pedido do fornecedor.
(grifo nosso)

No entanto, caso haja contratos (Autorizações de fornecimento) já encaminhados ao fornecedor o mesmo deverá ser adimplido, podendo 
haver para o seu fiel cumprimento medidas paliativas, como a troca de marca que deverá ser precedida de aprovação pelo Órgão Gerencia-
dor. Entretanto, caso não seja realizado a medida paliativa o fornecedor estará sujeito a imputação de multa compensatória frente ao dano 
ocasionado, nos termos previstos no Edital que varia de 0,5% a 15% sob o valor do inadimplemento.
Os efeitos do cancelamento de registro de preço não irão retroagir aos contratos (AF) já encaminhados, ou seja, possui efeitos ex nunc 
(futuro). Existem Autorizações de Fornecimento em aberto, sendo que conforme certificado nos autos a empresa interessada não tem ca-
pacidade de atender, descumprindo sua obrigação contratual.
Importa destacar que o fornecedor, independentemente da existência de culpa, é responsável pela execução do contrato. A responsabilida-
de contratual envolve a aplicação de sanção ás violações de convenções havidas em sede de relações privadas, emanadas das partes que 
a elas se tornam submissas.
Deste modo, diante dos fatos e nos termos apresentados pelo art. 58 da Lei 8.666/93, a empresa é passível de ato sancionatório, in verbis:
Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a prerrogativa de:
[...]
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
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Segundo a doutrina administrativa, a Administração Pública não pode deixar de aplicar a punição, desde que identificada à ocorrência de 
infração administrativa. Nesse caso existe um dever de sancionar, não havendo, a princípio, margem de discricionariedade, uma vez que 
não houve justificativa plausível para o atraso, ensejando os termos da Lei Federal 8.666/1993:
Art. 86. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, na forma prevista no instrumento convoca-
tório ou no contrato. (grifo nosso)

Entretanto, cumpre enfatizar que, no exercício do mister sancionatório, a Administração deve observar o panorama constitucional, respei-
tando-se a legalidade estrita, a tipicidade, o devido processo legal, a proporcionalidade e a razoabilidade.
Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções:
[...]
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; (grifo nosso)

Verificou-se que, houve retardamento da entrega por parte do fornecedor gerando transtornos ao contratante pelo inadimplemento das 
obrigações assumidas, mesmo sendo alertado através de avisos emitidos pelo Sistema L-CIM do atraso, imputando as sanções previstas na 
cláusula sexta da Ata de Registro de Preço:
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as contrata-
ções do Órgão Participantes as seguintes sanções:
a) Advertência
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCA-
TARINA, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia 
de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação 
limitado a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato;
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro 
de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação. (grifo nosso)

Importa ressaltar que a ocorrência de infrações que cause danos ou prejuízo a Administração, impõe sanção mais elevada a ser aplicada, 
portanto deverá cumprir seu compromisso dentro do prazo estabelecido.

III – Conclusão

Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital e da Ata de Registro de Preços, recomendo:
1. O cancelamento do Registro de Preço da BMH PRODUTOS MÉDICOS HOSP. LTDA, no Processo Administrativo Licitatório n° 0027/2019, 
PE n° 0021/2019, Registro de Preço, referente ao item 58;
2. Pela execução dos contratos (AF) 14611, 9873, 15573, 14804, 14776, 14784, 14678 e 14935/2020 encaminhados ao fornecedor até a 
presente data ou apresentação de medidas paliativas para o fiel cumprimento da obrigação, sob pena de aplicação das sanções administra-
tivas previstas no que tange ao item 58.
3. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de clas-
sificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
em epígrafe.
Restou-se examinada a documentação contida no Processo Administrativo Eletrônico em epígrafe.

É o Parecer.

Florianópolis (SC), 30 de março de 2020.

[Assinado Eletronicamente]
Luís Felipe Braga Kronbauer
Diretor Jurídico do CINCATARINA
OAB/SC 46.772

Processo Administrativo Eletrônico: 4183/2020-e
Interessado: BMH PRODUTOS MÉDICOS HOSP. LTDA
Assunto Solicitação de Cancelamento do item 58
Referência PAL n° 0029/2019, PE n° 0022/2019, Registro de Preço

DECISÃO ADMINISTRATIVA

O presente Procedimento Administrativo Eletrônico tem como objeto o cancelamento de registro de preço do item 58, referente ao processo 
administrativo acima, requerido pela empresa BMH PRODUTOS MÉDICOS HOSP. LTDA.
A Diretoria Jurídica manifestou-se pelo cancelamento do Registro de do item 58, convocação das empresas que compõem cadastro de re-
serva, obedecendo a ordem de classificação, para fornecimento do item.
Consta parecer jurídico oriundo Diretoria Jurídica, manifestando favoravelmente a concessão do pedido, o qual acato como razões e funda-
mentos, passo a DECIDIR:
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1. O cancelamento do Registro de Preço da BMH PRODUTOS MÉDICOS HOSP. LTDA, no Processo Administrativo Licitatório n° 0027/2019, 
PE n° 0021/2019, Registro de Preço, referente ao item 58;
2. Pela execução dos contratos (AF) 14611, 9873, 15573, 14804, 14776, 14784, 14678 e 14935/2020 encaminhados ao fornecedor até a 
presente data ou apresentação de medidas paliativas para o fiel cumprimento da obrigação, sob pena de aplicação das sanções administra-
tivas previstas no que tange ao item 58.
3. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de clas-
sificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
em epígrafe.
Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão, bem como, cientifique-a do prazo de 5 (cinco) dias úteis para recurso previsto no artigo 
109, inciso I, alínea “e” e “f” da Lei Federal nº 8.666/93, que será aceito exclusivamente mediante instrumento escrito e protocolizado em 
horário de expediente da Central Executiva do CINCATARINA, localizado na Rua Nereu Ramos, nº 761, Centro, Município de Fraiburgo, SC, 
CEP: 89.580-000.
O recurso poderá ser encaminhado pelo correio com aviso de recebimento, ou por meio eletrônico, considerando-se como protocolo a data 
de postagem ou envio. Os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não 
identificado no processo para responder pelo proponente não serão conhecidos.
Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão.
Cumpra-se.
Florianópolis (SC), 02 de abril de 2020.

[Assinado Eletronicamente]
ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo

CiS/aMOSC

EXTRATOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 2020
Publicação Nº 2429031

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA – CISAMOSC

EXTRATOS DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 2020

MÊS DE MARÇO

TERMO ADITIVO N° 02 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 137/2019.
PRESTADOR: CLÍNICA DE MARCO LTDA.
OBJETO: Exclusão da área Endocrinologia.
VIGÊNCIA: A partir de 18 de março de 2020 até 15 de abril de 2024.

REVOGAÇÃO DE PROCESSO DE COMPRA 25/2020
Publicação Nº 2429752

Processo Nº: 25/2020
Data: 31/03/2020 NOTA DE REVOGAÇÃO DE PROCESSO DE COMPRA

Modalidade: Dispensa por Limite Nº 23/2020

Objeto: COMPRA CONJUNTA DE MATERIAL DE PROTEÇÃO - MÁSCARAS

Motivo da Revogação:Considerando o Contato da Secretaria Municipal de Saúde de Chapecó, informando que o presidio regional de Chapecó 
está produzindo e vendendo máscaras ao valor unitário de R$0,13 (treze centavos).

Considerando não haver contrato firmado com o suposto fornecedor.

Considerando o Parecer da Presidente do Consórcio em cancelar a presente autorização de compra, bem como o processo de dispensa de 
licitação 23/2020, fica cancelado por estra ordem o presente processo..

Chapecó, 31 de março de 2020.
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA (CIS-AMOSC)
PRESIDENTE
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CiS/aMVi

16 - EDITAL DE CREDENCIAMENTO 04-2018 23.03.2020 - EMERGENCIAL
Publicação Nº 2429578

EDITAL DE CREDENCIAMENTO
Nº. 04/2018 - CHAMADA PÚBLICA

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CISAMVI, com sede na Rua Alberto Stein, 466, bairro Velha, na 
cidade de Blumenau, em SC, inscrito no CNPJ sob n.º 03.269.695/0001-08, através da Comissão Permanente de Licitação, designada pela 
Resolução nº. 188/2018 do Diretor Executivo do CISAMVI, em conformidade com a Legislação Federal nº. 8.666/93, suas alterações, Lei nº. 
8.080/90, Portaria nº. 1.286/93 e Portaria nº. 1.034/10 do Ministério da Saúde e demais legislações aplicáveis, torna pública a realização 
de CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE, nos termos das condições estabelecidas no presente Edital.

1. DO OBJETO
1.1. CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES PÚBLICAS, FILANTRÓPICAS E/OU PRIVADAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE SAÚDE PARA REALI-
ZAÇÃO DE Consultas e PROCEDIMENTOS COM FINALIDADE DIAGNÓSTICA ou cirurgica, Ambulatorial, DE MÉDIA ou ALTA COMPLEXIDADE.
1.2. Os serviços deverão ser prestados em instalações (consultórios, clínicas ou estabelecimentos particulares) de responsabilidade do cre-
denciado, nos municípios consorciados ao CISAMVI ou cidades limítrofes a estes.
1.3. O “Termo de Referência” (Anexo I), deste edital apresenta a descrição detalhadas dos serviços a serem prestados, bem como as demais 
condições para a sua execução, e o valor que o CISAMVI se compromete a pagar por serviço.

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1. Poderão credenciar-se todos os interessados, pessoa jurídica, da área da saúde que estejam legalmente estabelecidos para os fins do 
objeto pleiteado, desde que atendidos os requisitos exigidos neste instrumento de credenciamento e seus anexos, bem como atendam as 
condições e os critérios mínimos exigidos pelo sistema único de saúde – SUS, visando o atendimento satisfatório.
2.2. Não poderão participar deste Credenciamento:
a) Os interessados que estejam cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei n. º 8.666/93;
b) Empresas que se encontrem em processo de falência, dissolução, fusão, cisão ou de incorporação, bem como as que se apresentem na 
forma de empresas em Consórcios.
c) As instituições cujos proprietários, diretores e sócios pertençam ao quadro de servidores do CISAMVI, ou façam parte da gestão da se-
cretaria de saúde de Municípios Consorciados;
d) É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a representação, no presente credenciamento, de mais de uma proponente;

3. DA FORMA DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO
3.1. Os interessados poderão ter acesso ao edital através do site oficial do CISAMVI, qual seja: www.cisamvi.sc.gov.br, ou diretamente no 
Setor de Licitações e Contratos na sede do Consórcio (endereço no preâmbulo do edital).
3.2. Os interessados poderão inscrever-se para o credenciamento a partir da publicação do presente Edital no Diário Oficial dos Municípios 
de Santa Catarina, disponível no endereço www.diariomunicipal.sc.gov.br
3.3. Os interessados poderão credenciar-se em mais de uma área desde que preenchidos os requisitos na respectiva especialidade.
3.4. O credenciamento poderá ser requerido durante todo o seu período de vigência, sempre no horário de expediente que é das 08h00min 
às 12h e das 13h às 17h, na sede da CISAMVI, endereço no preâmbulo do edital, mediante o cumprimento dos requisitos relacionados nos 
itens 04 e 05 deste edital;
3.5. Os mesmos deverão preencher a ficha de requerimento de credenciamento, conforme modelo constante no Anexo II deste Edital, que 
deverá ser entregue juntamente com os documentos listados no item 5 – Dos Documentos de Habilitação.
3.6. Somente será credenciado o prestador que estiver em conformidade com o Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – CNES 
no site http://cnes.datasus.gov.br/o qual deverá estar compatível com o endereço dos alvarás, contrato social e com os serviços a serem 
contratados e destacado o atendimento ao SUS.
3.7. Somente serão CREDENCIADAS instituições que atendam às exigências deste Edital de Chamamento Público.

4. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1. Os interessados deverão apresentar toda a documentação exigida em envelope lacrado e devidamente identificado, conforme modelo 
a seguir, endereçado à Comissão de Licitação do CISAMVI.
DADOS DA PARTE EXTERNA DO ENVELOPE:
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CISAMVI.
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
HABILITAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
Processo nº. 04/2018

Nome da empresa:
CNPJ:
Telefone:
Endereço:

4.2. O envelope HABILITAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO – deverá conter os documentos relacionados para habilitação (item 5), em sua via 
original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou publicação em órgão de imprensa oficial, preferencial-
mente rubricados e paginados (Exemplo: 1/5, 2/5,...5/5) em todas as folhas.

http://www.cisamvi.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
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4.3. Quanto às autenticações:
4.3.1. Havendo mais de um documento reproduzido numa mesma folha, para cada documento procede-se à conferência com o original, 
portanto, a autenticação é individual, gerando a consequência de serem apostas tantas autenticações quantos forem os documentos repro-
grafados. (Provimento nº. 12/92, item 8, da CGJ – Corregedoria-Geral da Justiça).
4.3.2. Serão aceitas somente cópias legíveis;
4.3.3. Quando o certificado/certidão for emitido por sistema eletrônico, poderá ser apresentado no original ou em fotocópia, mas sua acei-
tação fica condicionada à verificação da autenticidade pela Internet ou junto ao órgão emissor.
4.3.4. Prazo de validade dos documentos:
4.3.4.1. A documentação exigida deverá ter validade, no mínimo, até a data do protocolo do envelope.
4.3.4.2. Os documentos que omitirem o prazo de validade serão considerados como válidos pelo período de 90 (noventa) dias.
4.4. Documentos matriz/filial: Os documentos apresentados deverão estar em nome da proponente responsável pelo contrato com o nú-
mero do CNPJ e endereço respectivo.
4.4.1. Se a proponente responsável pelo contrato for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome desta.
4.4.2. Se a proponente responsável pelo contrato for filial, todos os documentos deverão estar em nome desta.
4.4.3. Os documentos que constarem expressamente que são válidos para todos os estabelecimentos, matriz e filiais, serão aceitos pela 
Comissão independentemente da inscrição do CNPJ da proponente, para efeito de julgamento.

5. DA HABILITAÇÃO
5.1. Habilitação Jurídica
5.1.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou;
5.1.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor (com suas devidas alterações), devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou;
5.1.3. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou;
5.1.4. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e Ato de Registro ou Auto-
rização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
5.1.5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).
5.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista
5.2.1. Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais e Certidão Quanto à Dívida Ativa da União - Conjunta; com data de emissão 
não superior a 180 (cento e oitenta) dias quando não constar expressamente no corpo da Certidão o seu prazo de validade.
5.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, quando não constar 
expressamente no corpo da mesma o seu prazo de validade.
5.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, quando não constar 
expressamente no corpo da mesma o seu prazo de validade.
5.2.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, demonstrando a situação regular no cumprimento 
dos encargos instituídos por Lei.
5.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Dé-
bitos Trabalhistas (CNDT), com data de emissão não superior a 180 (cento e oitenta) dias, quando não constar expressamente no corpo 
da Certidão o seu prazo de validade.
5.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
5.3.1. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de pesquisa 
não anterior a 60 (sessenta) dias, contados da data fixada para a abertura dos envelopes de "HABILITAÇÃO", ou que até esta data esteja 
dentro da validade, conforme expressa na própria certidão.
5.4. Caso algum documento constante nos itens anteriores apresente sua validade expirada e possa ser emitido em via eletrônica, fica 
facultado a comissão a emissão de uma nova certidão.
5.5. Qualificação Técnica
5.5.1. Alvará de licença de funcionamento emitido pela Vigilância Sanitária;
5.5.2. Alvará de localização e funcionamento regular emitido pela Fazenda Municipal;
5.5.3. Certificado de Regularidade do Estabelecimento (Registro ou inscrição da pessoa jurídica) junto ao Conselho Regional de Classe 
(CREMESC, COREN, CREFITO, etc);
5.5.4. Registro no CNES – Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde, emitido no site http://cnes.datasus.gov.br/.
5.5.5. Comprovação da inscrição do Responsável Técnico junto ao Conselho Regional de Classe;
5.5.6. Cópia do RQE – Registro de Qualificação de Especialista para cada especialidade médica, quando for o caso.
5.5.7. Apresentar, no mínimo, 1 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovan-
do a aptidão de atividade anterior, compatível com o objeto da presente chamada;
5.5.7.1. O item 5.5.7 é será dispensado caso o interessado no credenciamento já tenha prestado serviços ao CISAMVI nos últimos 12 meses. 
(NR - Incluído pela Resolução nº. 209, de 16/05/2018)
5.6. Outros documentos:
5.6.1. Ficha de Requerimento de Credenciamento (ANEXO II).
5.6.2. Declaração de capacidade instalada e disponibilidade para SUS, cfe. Modelo do Anexo IV;
5.6.3. Listagem de profissionais, atualizada, emitida no site do Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – CNES (http://cnes.da-
tasus.gov.br/).
5.7. Não havendo concorrência microrregional para algum procedimento descrito neste termo de referencia, a Comissão Permanente de Lici-
tações, fica autorizada pela Diretoria Executiva a iniciar procedimento administrativo, para avaliação da dispensa ou não, da documentação 
exigida nos itens 5.3 e 5.5, desde que comprovada a falta de interessados em prestar o mesmo serviço. Visando a garantia de atendimento, 
pela melhor relação custo benefício dos serviços aos municípios consorciados.

6. DA ABERTURA DO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO
6.1. O CISAMVI receberá o envelope contendo os documentos e entregará protocolo do recebimento da documentação ao interessado.
Os envelopes serão encaminhados à Comissão Permanente de Licitação, que se reunirá para abertura e análise da documentação 
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apresentada, conforme as exigências do item 5 deste edital.
6.2. Ao final da análise da documentação será lavrada Ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao 
final, deverá obrigatoriamente ser assinada pela Comissão Permanente de Licitação.
6.3. Caso a documentação apresentada não esteja em conformidade com as exigências deste Credenciamento, a interessada será notifi-
cada, e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para regularização, complementação, substituição ou apresentação de nova documentação.
6.4. O prazo para regularização, complementação, substituição ou apresentação de nova documentação poderá ser prorrogado, mediante 
requerimento da interessada e aceitação do CISAMVI.
6.5. O fato de a interessada NÃO TER SUA DOCUMENTAÇÃO APROVADA, não impede que a mesma apresente a documentação exigida em 
outra oportunidade, podendo buscar o credenciamento a qualquer tempo, apresentando a documentação exigida neste Credenciamento e 
passará por nova análise.
6.6. O CISAMVI disponibilizará a relação dos credenciados junto ao site www.cisamvi.sc.gov.br.

7. DAS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
7.1. Estando a documentação apresentada em conformidade com as exigências deste Chamamento a interessada será declarada HABILI-
TADA ao Credenciamento.
7.2. O CISAMVI publicará em seu site oficial a habilitação e convocação da proponente para assinatura do termo de credenciamento, deven-
do a mesma comparecer em até 05 (cinco) dias após a publicação de sua convocação para firmar o termo de contrato.
7.3. O Contrato de Credenciamento, minuta constante no Anexo III será lavrado em três vias, que será assinado pelo responsável da inte-
ressada e pelo Diretor Executivo do CISAMVI.
a) uma via fará parte do Processo de Credenciamento;
b) uma via será arquivada em arquivo próprio para contratos; e
c) uma via será entregue ao Credenciado.

8. DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO/VIGÊNCIA
8.1. O credenciamento será formalizado através de Contrato de Prestação de Serviços, conforme minuta do Anexo III.
8.2. O Contrato tem como quantidade uma estimativa mensal de oferta, que será indicada pelo CREDENCIADO, respeitando o limite finan-
ceiro máximo deste Edital. Portanto, trata-se apenas de uma quantidade estimada, não gerando direito ao CREDENCIADO exigir um número 
mínimo de procedimentos/mês do CISAMVI.
8.3. A demanda de consumo dependerá única e exclusivamente da procura dos munícipes pelos procedimentos oferecidos.
8.4. Quanto a escolha do laboratório/clínica/profissional, cada município possui uma relação de todos os credenciados e suas especialidades, 
deixando a livre escolha dos municípios e/ou usuários da rede aquele que melhor lhe aprouver.
8.5. O prazo de vigência do Contrato de Credenciamento será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado mediante assinatura de Termo 
Aditivo entre as partes, mantidos os direitos, obrigações e responsabilidades contratuais, sendo que qualquer prorrogação deverá ser solici-
tada no prazo de vigência do respectivo contrato, com justificativa por escrito, nos termos do art.57§§ 1º e 2º, da Lei 8.666/93.

9. DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
9.1. O Credenciado irá atender os usuários oriundos dos Municípios consorciados à Contratante.
9.2. Os serviços deverão ser prestados em instalações (consultórios ou clínicas particulares) de responsabilidade do credenciado, nos mu-
nicípios consorciados ao CISAMVI ou cidades limítrofes a estes.
9.3. Identificada à necessidade da realização de serviço de saúde constante neste Edital, será ofertado ao paciente ou representante legal 
a opção de escolha do credenciado para o respectivo serviço, conforme lista de credenciados mantida pelo CISAMVI;
9.4. A requisição do serviço de saúde deverá ser aprovada pelo órgão municipal responsável ou, ultrapassada a cota mensal de serviços a 
que tem direito o município consorciado, a requisição deverá ser aprovada pelo CISAMVI;
9.5. Após a aprovação da requisição, será agendada a execução do serviço diretamente com o credenciado;
9.6. A comprovação da execução dos serviços se dará mediante:
9.6.1. Faturamento da requisição, por parte do credenciado, executada em sistema “on-line”, disponibilizado pelo CISAMVI, por meio do 
código de barras impresso na requisição (substitui o preenchimento de informações da produção BPA, SAI/SUS e BPA-I).
9.6.2. Apresentação da Requisição emitida pelo município, a qual autoriza o seu atendimento devidamente assinada pelo paciente ou res-
ponsável devidamente identificado, e já faturada no sistema indicado pelo CISAMVI, juntamente com a prescrição médica dos procedimen-
tos (encaminhada pelo município, junto com a autorização).
9.6.2.1. As requisições de autorização, deverão ser encaminhadas ao CISAMVI, após o período de produção (1º à 30 ou 31 de cada mês), 
agrupado por município, em ordem alfabética, sempre com a requisição do CISAMVI fixada na frente de todos os documentos adicionais.
9.7. O CISAMVI utilizará sistema informatizado para controle de requisições, autorizações e agendamentos dos serviços de saúde creden-
ciados.
9.8. Os atendimentos realizados por encaminhamento dos municípios consorciados não poderão ser referenciados para atendimento de 
forma particular ou solicitação de complementação de valores para procedimentos e/ou cirurgias.
9.9. Toda necessidade de serviços complementares e/ou procedimentos e/ou cirurgias deverá ser encaminhado a secretaria de saúde do 
município consorciado para posterior encaminhamento do município. Exceção das situações Justificadas, conforme item 9.10.
9.10. Caso seja verificado pelo prestador, durante a realização do procedimento, a necessidade de execução de procedimento complemen-
tar, este será pago somente mediante apresentação de laudo ou relatório médico indicando a necessidade; E somente se, o procedimento 
complementar também esteja incluído no rol de procedimentos contratualizados com o prestador.
9.10.1. Deve ser encaminhado laudo médico, justificando a real necessidade do procedimento a ser executado. Uma vez que não possui 
autorização da Regulação Municipal que encaminhou o paciente. Cabendo esta situação apenas em casos onde o tramite normal causaria 
mais gastos ao Fundo Municipal de Saúde, ou submeteria o paciente à transtornos elevados (exemplo: aplicação de contraste, mapeamento 
de retina, etc).
9.11. A situação descrita no item anterior deverá ser VEDADA em caso de recusa expressa pelo município na Guia de Referencia e Contra 
Referencia, autorizada para o respectivo paciente.
9.12. A “requisição”, utilizada pelo município como documento de autorização do paciente para execução do serviço no Credenciado, terá 
validade de 60 dias após a data de sua emissão, sendo automaticamente cancelado após este prazo.

http://www.cisamvi.sc.gov.br
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9.12.1. Após o atendimento do paciente, o Credenciado terá 30 dias para faturar a “requisição” do serviço executado, diretamente no sis-
tema “on-line” disponibilizado pelo CISAMVI.
9.13. O não cumprimento dos prazos estipulados nos itens 9.12 e 9.12.1 ensejará no cancelamento da respectiva “requisição” e consequen-
temente na avaliação da responsabilidade sobre o corrido, para fins de pagamento ou não.
9.14. É vedada a cobrança de nova consulta nos casos de retorno médico, quando o mesmo paciente retornar ao consultório no prazo de 
30 dias contados a partir da data da consulta anterior.

10. DAS OBRIGRAÇÕES DAS PARTES
10.1. Ambas as partes devem cumprir as regras deste edital, e as cláusulas previstas no item 3 do Anexo I – Termo de Referência.

11. DOS VALORES E PAGAMENTO
11.1. A remuneração pela prestação e/ou fornecimento de serviços será de acordo com a Tabela de Valores constate no Anexo I – Termo 
de Referência do edital, estando inclusos taxas de administração, taxas de sala, custos diretos e indiretos, mão-de-obra, impostos, tarifas, 
encargos e outros dispêndios necessários para a realização dos serviços.
11.1.1. A tabela de procedimentos e valores, constante no Anexo I, poderá ser revista, sempre por interesse dos Secretários Municipais de 
Saúde, dos municípios consorciados, à quem caberá a decisão sobre valores pagos e reajustes na tabela, com base em Deliberação Cole-
giada, registrando a fonte dos valores base.
11.1.2. As alterações na tabela de procedimentos e valores serão objeto de republicação deste edital, com destaque aos novos procedimen-
tos ou valores, e na sequencia, serão notificados os credenciados regulares, sobre as alterações.
11.1.3. Havendo exclusão, inclusão ou alteração em valor de procedimento já contratado, caberá ao Credenciado a escolha da manutenção 
do contrato de Credenciamento, a partir da emissão de termo aditivo, registrando a alteração contratual, ou não, por meio de distrato do 
contrato vigente.
11.2. Os serviços de saúde prestados pelos credenciados serão remunerados por cada procedimento realizado.
11.3. Todos os Credenciados deverão manter atualizadas as informações no Cadastro de Estabelecimentos de Saúde – CNES.
11.4. É vedado ao credenciado cobrar ou receber qualquer outra importância a título de honorários pelos serviços prestados, seja do CI-
SAMVI, do usuário, paciente ou terceiro.
11.5. Ficam ao encargo do credenciado todas as despesas e custos relativas à aluguel, mão-de-obra, encargos sociais, fiscais e outros que 
porventura forem necessárias à prestação dos serviços. O credenciado deverá apresentar comprovação do recolhimento das obrigações 
trabalhistas, fiscais e securitárias decorrente da relação de emprego com seus profissionais, relativamente às competências em que prestar 
serviços.
11.6. O pagamento será realizado mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a entrega da documentação necessária, relacionada no item 
9.6, mediante apuração e comprovação dos serviços que foram prestados, acompanhados da respectiva Nota Fiscal, solicitada após audi-
toria dos procedimentos faturados.
11.7. A comprovação da realização dos serviços será feita mediante:
11.7.1. Faturamento da requisição de autorização, por parte do credenciado, executada em sistema “on-line”, disponibilizado pelo CISAMVI, 
por meio do código de barras impresso na requisição (substitui o preenchimento de informações da produção BPA, SAI/SUS e BPA-I).
11.7.2. Apresentação das requisições de autorização emitidas pelos municípios, a qual autoriza o seu atendimento devidamente assinada 
pelo paciente ou responsável devidamente identificado, e já faturada no sistema indicado pelo CISAMVI, juntamente com a prescrição mé-
dica dos procedimentos (encaminhada pelo município, junto com a autorização).
11.7.2.1. As requisições de autorização, deverão ser encaminhadas ao CISAMVI, após o período de produção (1º à 30 ou 31 de cada mês), 
agrupado por município, em ordem alfabética, sempre com a requisição do CISAMVI fixada na frente de todos os documentos adicionais.
11.8. Após receber a aprovação do faturamento realizado no sistema “on-line” (item 11.7.1), o Credenciado poderá encaminhar a nota fiscal 
para cobrança.
11.9. Havendo divergência ou erros entre serviços contratados e os serviços prestados, fica assegurado ao CISAMVI a realização de auditoria 
para aferição correta dos serviços executados, devendo o credenciado emitir nota fiscal conforme o valor aferido.
11.10. Em caso de atraso na entrega das informações pelo credenciado, o pagamento feito pelo CISAMVI será retardado proporcionalmente.
11.11. O CISAMVI fará a retenção de tributos na fonte quando a lei assim o determinar.

12. DAS PENALIDADES
12.1. Quando o Credenciado não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais serão aplicadas as seguintes penalidades, 
cumulativas ou não, conforme o caso:
12.1.1. Advertência.
12.1.2. Multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor contratual quando.
a) Os serviços estiverem em desacordo com as especificações contidas no contrato ou em descumprimento com uma das cláusulas;
b) Se houver rescisão por culpa ou requerimento da Contratada sem causa justificada ou amparo legal;
c) Pela descontinuidade dos serviços, a ser cobrada por dia parado, até o limite de 10 (dez) dias.
12.2. Sem prejuízo da multa estabelecida pela Contratante, a Contratada responderá pelas perdas e danos causados, os quais serão men-
surados caso a caso.
12.3. Caso a Contratada não venha a recolher a multa devida dentro do prazo determinado, a mesma será descontada do valor das parcelas 
de pagamento vincendas, garantindo a esta o pleno direito de defesa;
12.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação, perante o CISAMVI, que ocorrerá sempre que o faltoso ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada.
12.5. Impedimento de participar de licitações e contratar com o CISAMVI e também nos municípios consorciados, por prazo não superior 
a 2 (dois) anos;
12.6. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda,ao cancelamento de sua inscrição no cadastro de fornecedores 
do CISAMVI e, no que couber às demais penalidades referida no Capítulo IV da Lei 8.666/93.

13. DO DESCREDENCIAMENTO
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13.1. As condições de descredenciamento estão descritas na cláusula sétima do Anexo III – Minuta do Contrato de Credenciamento.

14. DA SUBCONTRATAÇÃO
14.1. O Contrato de Prestação de Serviços não poderá ser objeto de cessão, transferência, subcontratação no todo ou em parte, não poden-
do a Contratada se valer deste para vincular terceiros à presente contratação, sob pena de imediata rescisão/descredenciamento e aplicação 
das penalidades previstas no item 12 (dose - DAS PENALIDADES) do presente instrumento.

15. DAS PUBLICAÇÕES
15.1. As publicações legais decorrentes deste credenciamento, inclusive o extrato do presente Edital, serão realizadas no Diário Oficial dos 
Municípios de Santa Catarina, disponível no endereço www.diariomunicipal.sc.gov.br, bem como no site oficial do CISAMVI (www.cisamvi.
sc.gov.br).
15.2. A íntegra do Edital, a relação dos serviços de saúde e a relação dos credenciados ficarão a disposição no site do CISAMVI, no endereço 
www.cisamvi.sc.gov.br.

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1. Estando os prestadores selecionados aptos a contratar com o município, será providenciado o processo de Inexigibilidade de Licita-
ção, de acordo com o art. 25 da Lei 8.666/93, tendo em vista que a competição resta faticamente impossibilitada, já que é de interesse da 
coletividade que o maior número possível de empresas preste serviços de procedimentos clínicos, no intuito de ampliar e facilitar o acesso 
da população.
16.2. Fazem parte do presente Edital:
Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II – Modelo de Ficha de Requerimento de Credenciamento;
Anexo III - Minuta do Contrato de Credenciamento;
Anexo IV – Declaração de capacidade instalada e disponibilidade ao SUS;
Anexo V – Relação de profissionais que compõe equipe técnica; e
16.3. O CISAMVI reserva-se ao direito de, justificadamente, anular ou revogar este Credenciamento, sem que caiba qualquer reclamação 
ou indenização de qualquer espécie.
16.4. O presente credenciamento não afeta a validade dos contratos firmados com base em Processo de Inexigibilidade anterior, e nem 
impede a prorrogação ou rescisão daqueles, na forma da lei.
16.5. A participação dos interessados mediante apresentação de habilitação para o credenciamento importará na declaração tácita da ciên-
cia e concordância com todos os termos do presente Edital.
16.6. As despesas decorrentes das contratações realizadas a partir deste Edital de credenciamento correrão por conta da dotação orçamen-
tária própria do Orçamento-Programa Anual do CISAMVI (3390 – Manutenção das Atividades de Procedimento Médico Hospitalar).
16.7. O presente credenciamento entrará em vigor na data de sua assinatura e tem validade por 60 (sessenta) meses. Os contratos oriundos 
terão prazo de 12 meses e poderão ser prorrogados mediante assinatura de Termo Aditivo entre as partes, por até 60 (sessenta) meses.
16.8. Informações a respeito deste processo de credenciamento poderão ser obtidas pelo fone (47) 3331-5812, ou pessoalmente no ende-
reço administrativo do Consórcio, sito a Rua Alberto Stein, 466, bairro da Velha, na cidade de Blumenau – SC, das 08h às 12h e das 13h às 
17h, ou ainda, pelo endereço eletrônico: gestao@cisamvi.sc.gov.br.
16.9. Os casos omissos neste Edital serão analisados sob os aspectos da Lei nº. 8.666/93.

Blumenau (SC), 26 de janeiro de 2018.
Mathias Kohler
Presidente do CISAMVI
Cleones Hostins
Diretor Executivo do CISAMVI

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO:
1.1 Este Termo de Referência tem como finalidade atender a demanda da rede básica municipal de saúde dos Municípios Consorciados ao 
CISAMVI, através da contratação de ENTIDADES PÚBLICAS, FILANTRÓPICAS E/OU PRIVADAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
PARA REALIZAÇÃO DE Consultas e PROCEDIMENTOS COM FINALIDADE DIAGNÓSTICA ou cirurgica, Ambulatorial, DE MÉDIA ou ALTA 
COMPLEXIDADE.
1.2 Os serviços deverão ser prestados em instalações (consultórios, clínicas ou estabelecimentos particulares) de responsabilidade do cre-
denciado, nos municípios consorciados ao CISAMVI ou cidades limítrofes a estes.
1.3 Os serviços compreendem os itens descritos a baixo com o respectivo valor unitário:

Classificação Descrição Valor SUS Complemento Valor Pago pelo Procedi-
mento

02.02.01.078 ACIDEZ TITULAVEL NO LEI-
TE HUMANO (DORNIC) 3,04 - 3,04

02.02.09.001 ACIDO URICO LIQUIDO NO 
SINOVIAL E DERRAMES 1,89 - 1,89

03.01.07.001
ACOMPANHAMENTO DE 
PACIENTE C/ IMPLANTE 
COCLEAR

58,62 - 58,62

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.cisamvi.sc.gov.br
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03.01.07.019
ACOMPANHAMENTO DE 
PACIENTE COM IMPLANTE 
COCLEAR

58,62 - 58,62

03.01.07.018

ACOMPANHAMENTO DE 
PACIENTE COM PROTESE 
AUDITIVA ANCORADA NO 
OSSO

58,62 - 58,62

03.01.07.002

ACOMPANHAMENTO DE 
PACIENTE EM REABILITACAO 
EM COMUNICACAO ALTER-
NATIVA

17,67 - 17,67

03.01.07.003

ACOMPANHAMENTO DE 
PACIENTE P/ ADAPTACAO DE 
APARELHO DE AMPLIFICA-
CAO SONORA INDIVIDUAL 
(AASI) UNI / BILATERAL

21,68 - 21,68

02.02.09.002 ADENOGRAMA 5,79 - 5,79
02.01.01.001 AMNIOCENTESE 2,20 - 2,20
02.11.04.001 AMNIOSCOPIA 1,69 - 1,69

02.11.07.001
ANALISE ACUSTICA DA VOZ 
POR MEIO DE LABORATORIO 
DE VOZ

4,11 - 4,11

02.02.05.001
ANALISE DE CARACTERES 
FISICOS, ELEMENTOS E 
SEDIMENTO DA URINA

3,70 - 3,70

04.17.01.004 ANESTESIA GERAL 84,00 149,42 233,42

90.01.01.100

ANESTESIA PARA ENDOSCO-
PIA DIAGNÓSTICA (removido 
pela resolução nº. 199/2018, 
de 28/03/2018).

- 130,15 130,15

90.01.01.101

ANESTESIA PARA EXAMES 
DE TOMOGRAFIA COMPUTA-
DORIZADA (removido pela 
resolução nº. 199/2018, de 
28/03/2018).

- 130,15 130,15

90.01.01.102

ANESTESIA PARA EXAMES 
DE ULTRASSONOGRAFIA 
(removido pela resolução nº. 
199/2018, de 28/03/2018).

- 130,15 130,15

90.01.01.017 ANGIOFLUERESCEINOGRA-
FIA RETINIANA - BINOCULAR - 220,00 220,00

02.10.01.001 ANGIOGRAFIA CEREBRAL (4 
VASOS) 179,46 - 179,46

02.10.01.002 ANGIOGRAFIA DE ARCO 
AORTICO 137,01 - 137,01

02.10.01.003
ANGIOGRAFIA DE ARCO 
AORTICO E TRONCOS SU-
PRA-AORTICOS

137,01 - 137,01

90.01.01.103 ANGIOGRAFIA POR RADIOI-
SOTOPICA - 115,12 115,12

90.01.01.103 ANGIOGRAFIA POR RADIOI-
SOTOPICA - 115,12 115,12

4.11.01.51-0 Angio-RM arterial de abdome 
superior - 499,00 499,00

4.11.01.53-7 Angio-RM arterial de crânio - 499,00 499,00

4.11.01.55-3 Angio-RM arterial de membro 
inferior (unilateral) - 499,00 499,00

4.11.01.57-0 Angio-RM arterial de membro 
superior (unilateral) - 499,00 499,00

4.11.01.59-6 Angio-RM arterial de pelve - 499,00 499,00
4.11.01.61-8 Angio-RM arterial de pescoço - 499,00 499,00
4.11.01.49-9 Angio-RM arterial pulmonar - 499,00 499,00
02.07.01.001 Angio-RM cerebral 268,75 - 268,75
4.11.01.34-0 Angio-RM de aorta abdominal - 499,00 499,00
4.11.01.33-2 Angio-RM de aorta torácica - 499,00 499,00
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4.11.01.52-9 Angio-RM venosa de abdome 
superior - 499,00 499,00

4.11.01.54-5 Angio-RM venosa de crânio - 499,00 499,00

4.11.01.56-1 Angio-RM venosa de membro 
inferior (unilateral) - 499,00 499,00

4.11.01.58-8 Angio-RM venosa de membro 
superior (unilateral) - 499,00 499,00

4.11.01.60-0 Angio-RM venosa de pelve - 499,00 499,00
4.11.01.62-6 Angio-RM venosa de pescoço - 499,00 499,00
4.11.01.50-2 Angio-RM venosa pulmonar - 499,00 499,00

90.01.01.033 ANGIOTOMOGRAFIA ARTE-
RIAL DE ABDOME SUPERIOR - 482,08 482,08

90.01.01.034 ANGIOTOMOGRAFIA ARTE-
RIAL DE CRÂNIO - 542,38 542,38

90.01.01.035
ANGIOTOMOGRAFIA ARTE-
RIAL DE MEMBRO INFERIOR 
(BILATERAL)

- 633,12 633,12

90.01.01.036
ANGIOTOMOGRAFIA ARTE-
RIAL DE MEMBRO SUPERIOR 
(BILATERAL)

- 542,38 542,38

90.01.01.037 ANGIOTOMOGRAFIA ARTE-
RIAL DE PELVE - 413,33 413,33

90.01.01.038 ANGIOTOMOGRAFIA ARTE-
RIAL DE PESCOÇO - 413,33 413,33

90.01.01.039 ANGIOTOMOGRAFIA ARTE-
RIAL DE TÓRAX - 440,83 440,83

90.01.01.040 ANGIOTOMOGRAFIA ARTE-
RIAL PULMONAR - 413,33 413,33

90.01.01.104 ANGIOTOMOGRAFIA CORO-
NARIANA - 558,79 558,79

90.01.01.041 ANGIOTOMOGRAFIA DE 
AORTA ABDOMINAL - 542,38 542,38

90.01.01.042 ANGIOTOMOGRAFIA DE 
AORTA TORÁCICA - 542,38 542,38

90.01.01.043 ANGIOTOMOGRAFIA VENOSA 
DE ABDOME SUPERIOR - 413,33 413,33

90.01.01.044 ANGIOTOMOGRAFIA VENOSA 
DE CRÂNIO - 413,33 413,33

90.01.01.045
ANGIOTOMOGRAFIA VENOSA 
DE MEMBRO INFERIOR 
(BILATERAL)

- 633,12 633,12

90.01.01.046
ANGIOTOMOGRAFIA VENOSA 
DE MEMBRO SUPERIOR 
(BILATERAL

- 633,12 633,12

90.01.01.047 ANGIOTOMOGRAFIA VENOSA 
DE PELVE - 413,33 413,33

90.01.01.048 ANGIOTOMOGRAFIA VENOSA 
DE PESCOÇO - 413,33 413,33

90.01.01.049 ANGIOTOMOGRAFIA VENOSA 
DE TÓRAX - 440,83 440,83

90.01.01.050 ANGIOTOMOGRAFIA VENOSA 
PULMONAR - 542,38 542,38

02.02.08.001 ANTIBIOGRAMA 4,98 - 4,98

02.02.08.002 ANTIBIOGRAMA C/ CONCEN-
TRACAO INIBITORIA MINIMA 13,33 - 13,33

02.02.08.003 ANTIBIOGRAMA P/ MICO-
BACTERIAS 13,33 - 13,33

02.10.01.004 AORTOGRAFIA ABDOMINAL 189,73 62,88 252,61
02.10.01.005 AORTOGRAFIA TORACICA 170,44 - 170,44

90.01.01.020

APLICACAO DE CONTRAS-
TE EM PROCEDIMENTOS 
DE DIAGNOSTICO POR 
RESSONANCIA MAGNETICA 
OU TOMOGRAFIA (PRE-AU-
TORIZADO)

- 100,00 100,00
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02.11.10.001 APLICACAO DE TESTE P/ 
PSICODIAGNOSTICO 2,74 - 2,74

02.10.01.006 ARTERIOGRAFIA CERVICO-
-TORACICA 201,01 - 201,01

02.10.01.007 ARTERIOGRAFIA DE MEM-
BRO 179,46 - 179,46

02.10.01.008 ARTERIOGRAFIA DIGITAL 
(POR VIA VENOSA) 200,01 - 200,01

02.10.01.009

ARTERIOGRAFIA P/ IN-
VESTIGACAO DE DOENCA 
ARTERIOSCLEROTICA AOR-
TO-ILIACA E DISTAL

504,33 - 504,33

02.10.01.010
ARTERIOGRAFIA P/ INVES-
TIGACAO DE HEMORRAGIA 
CEREBRAL

504,43 - 504,43

02.10.01.011
ARTERIOGRAFIA P/ INVES-
TIGACAO DE ISQUEMIA 
CEREBRAL

504,43 - 504,43

02.10.01.012 ARTERIOGRAFIA PELVICA 170,44 - 170,44

02.10.01.013 ARTERIOGRAFIA SELETIVA 
DE CAROTIDA 190,31 - 190,31

02.10.01.014 ARTERIOGRAFIA SELETIVA 
POR CATETER (POR VASO) 201,51 - 201,51

02.10.01.015 ARTERIOGRAFIA SELETIVA 
VERTEBRAL 201,01 0,38 201,39

02.04.06.001 ARTROGRAFIA 45,34 50,48 95,82

90.01.01.052 ARTRO-RM - POR ARTICU-
LAÇÃO - 781,91 781,91

90.01.01.051

ARTRO-TC (ESTERNOCLA-
VICULAR OU OMBRO OU 
COTOVELO OU PUNHO OU 
SACROILÍACAS OU COXO 
FEMORAL OU JOELHO OU 
TORNOZELO) - UNIL

- 456,23 456,23

03.02.06.004

ATENDIMENTO FISIOTE-
RAPEUTICO EM PACIENTE 
C/ COMPROMETIMENTO 
COGNITIVO

6,35 1,65 8,00

03.02.04.003

ATENDIMENTO FISIOTE-
RAPEUTICO EM PACIENTE 
COM TRANSTORNO CLINICO 
CARDIOVASCULAR

4,67 3,33 8,00

03.02.04.001

ATENDIMENTO FISIOTERA-
PEUTICO EM PACIENTE COM 
TRANSTORNO RESPIRATO-
RIO COM COMPLICACOES 
SISTEMICAS

6,35 1,65 8,00

03.02.04.002

ATENDIMENTO FISIOTERA-
PEUTICO EM PACIENTE COM 
TRANSTORNO RESPIRATO-
RIO SEM COMPLICACOES 
SISTEMICAS

4,67 3,33 8,00

03.02.01.001

ATENDIMENTO FISIOTE-
RAPEUTICO EM PACIENTE 
NO PRE/POS CIRURGIAS 
UROGINECOLOGICAS

6,35 1,65 8,00

03.02.06.005

ATENDIMENTO FISIOTERA-
PEUTICO EM PACIENTE NO 
PRE/POS-OPERATORIO DE 
NEUROCIRURGIA

6,35 1,65 8,00

03.02.04.004

ATENDIMENTO FISIOTERA-
PEUTICO EM PACIENTE PRE/
POS CIRURGIA CARDIOVAS-
CULAR

6,35 1,65 8,00
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03.02.01.002

ATENDIMENTO FISIOTERA-
PEUTICO EM PACIENTES C/ 
DISFUNCOES UROGINECO-
LOGICAS

4,67 3,33 8,00

03.02.06.002

ATENDIMENTO FISIOTERA-
PEUTICO EM PACIENTES 
COM DISTURBIOS NEURO-
-CINETICO-FUNCIONAIS 
COM COMPLICACOES 
SISTEMICAS

6,35 1,65 8,00

03.02.06.001

ATENDIMENTO FISIOTERA-
PEUTICO EM PACIENTES 
COM DISTURBIOS NEURO-
-CINETICO-FUNCIONAIS SEM 
COMPLICACOES SISTEMICAS

4,67 3,33 8,00

03.02.05.001

ATENDIMENTO FISIOTERA-
PEUTICO EM PACIENTES NO 
PRE E POS-OPERATORIO 
NAS DISFUNCOES MUSCULO 
ESQUELETICAS

6,35 1,65 8,00

03.02.05.003

ATENDIMENTO FISIOTERA-
PEUTICO EM PACIENTES NO 
PRE E POS-OPERATORIO 
NAS DISFUNCOES MUSCULO- 
ESQUELETICAS C/ COMPLI-
CACOES S

6,35 1,65 8,00

03.02.05.002
ATENDIMENTO FISIOTERA-
PEUTICO NAS ALTERACOES 
MOTORAS

4,67 3,33 8,00

03.02.06.003

ATENDIMENTO FISIOTERA-
PEUTICO NAS DESORDENS 
DO DESENVOLVIMENTO 
NEURO MOTOR

4,67 3,33 8,00

03.02.04.005
ATENDIMENTO FISIOTERA-
PEUTICO NAS DISFUNCOES 
VASCULARES PERIFERICAS

4,67 3,33 8,00

02.11.07.002
AUDIOMETRIA DE REFOR-
CO VISUAL (VIA AEREA / 
OSSEA)

21,00 - 21,00

02.11.07.003 AUDIOMETRIA EM CAMPO 
LIVRE 20,13 - 20,13

90.01.01.099 AUDIOMETRIA TONAL E 
VOCAL - 80,00 80,00

02.11.07.004 AUDIOMETRIA TONAL 
LIMIAR (VIA AEREA / OSSEA) 21,00 - 21,00

02.11.07.005 AVALIACAO AUDITIVA COM-
PORTAMENTAL 18,00 3,00 21,00

02.11.03.001 AVALIACAO CINEMATICA E 
DE PARAMETROS LINEARES 1,26 - 1,26

02.11.03.002
AVALIACAO CINETICA, CINE-
MATICA E DE PARAMETROS 
LINEARES

1,26 - 1,26

02.11.03.003
AVALIACAO DE EQUILIBRIO 
ESTATICO EM PLACA DE 
FORCA

1,26 - 1,26

02.11.03.004 AVALIACAO DE FUNCAO E 
MECANICA RESPIRATORIA 10,00 - 10,00

02.11.03.005

AVALIACAO DE FUNCAO E 
MECANICA RESPIRATORIA 
COM TRANSDUTORES MI-
CROPROCESSADOS

10,00 - 10,00

02.11.07.006 AVALIACAO DE LINGUAGEM 
ESCRITA / LEITURA 4,11 - 4,11

02.11.07.007 AVALIACAO DE LINGUAGEM 
ORAL 4,11 - 4,11

02.11.03.006 AVALIACAO DE MOVIMENTO 
(POR IMAGEM) 1,26 - 1,26
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02.11.07.037
AVALIACAO E SELECAO PRE-
-CIRURGICA PARA IMPLANTE 
COCLEAR

46,56 - 46,56

02.11.07.041

AVALIACAO E SELECAO PRE-
-CIRURGICA PARA PROTESE 
AUDITIVA ANCORADA NO 
OSSO

46,56 - 46,56

02.11.03.007 AVALIACAO FUNCIONAL 
MUSCULAR 1,26 - 1,26

02.11.07.008
AVALIACAO MIOFUNCIONAL 
DE SISTEMA ESTOMATOG-
NATICO

4,11 - 4,11

02.11.07.009
AVALIACAO P/ DIAGNOS-
TICO DE DEFICIENCIA 
AUDITIVA

24,75 - 24,75

02.11.07.010
AVALIACAO P/ DIAGNOS-
TICO DIFERENCIAL DE 
DEFICIENCIA AUDITIVA

46,56 - 46,56

02.11.09.001 AVALIACAO URODINAMICA 
COMPLETA 7,62 276,90 284,52

90.01.01.339

AVIDEZ DE igG PARA TO-
XOPLASMOSE (Incluído pela 
resolução nº.68/2019, de 
10/12/2019).

- - 50,00

02.11.07.011 AVALIACAO VOCAL 4,11 - 4,11

02.02.08.005 BACILOSCOPIA DIRETA P/ 
BAAR (HANSENIASE) 4,20 - 4,20

02.02.08.006
BACILOSCOPIA DIRETA P/ 
BAAR TUBERCULOS (CON-
TROLE)

4,20 - 4,20

02.02.08.004
BACILOSCOPIA DIRETA P/ 
BAAR TUBERCULOSE (DIAG-
NOSTICA)

4,20 - 4,20

02.02.08.007 BACTERIOSCOPIA (GRAM) 2,80 - 2,80

02.11.06.001 BIOMETRIA ULTRASSONICA 
(MONOCULAR) 24,24 - 24,24

02.11.06.002 BIOMICROSCOPIA DE FUN-
DO DE OLHO 12,34 - 12,34

02.01.01.002

BIOPSIA / PUNCAO DE 
TUMOR SUPERFICIAL DA 
PELE (INCLUI DISPOSITIVO 
GUIADO S/N)

14,10 29,91 44,01

02.01.01.003

BIOPSIA CIRURGICA DE 
TIREOIDE (INCLUI DISPO-
SITIVO GUIADO S/N) (Valor 
alterado pela resolução nº. 
208/2018, de 15/05/2018)

200,56 - 200,56

02.01.01.004
BIOPSIA DE ANUS E CANAL 
ANAL (INCLUI DISPOSITIVO 
GUIADO S/N)

18,46 - 18,46

02.01.01.006 BIOPSIA DE BEXIGA (INCLUI 
DISPOSITIVO GUIADO S/N) 41,68 - 41,68

02.01.01.007
BIOPSIA DE BOLSA ESCRO-
TAL (INCLUI DISPOSITIVO 
GUIADO S/N)

18,33 - 18,33

02.01.01.008

BIOPSIA DE CONDUTO 
AUDITIVO ou POLIPECTO-
MIA (Valor alterado pela 
resolução nº. 310/2019, de 
16/07/2019).

19,06 60,94 80,00

02.01.01.009
BIOPSIA DE CONJUNTIVA 
(INCLUI DISPOSITIVO GUIA-
DO S/N)

31,10 74,65 105,75

02.01.01.010 BIOPSIA DE CORDAO ESPER-
MATICO (UNILATERAL) 46,19 - 46,19
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02.01.01.011
BIOPSIA DE CORNEA (IN-
CLUI DISPOSITIVO GUIADO 
S/N)

68,62 - 68,62

02.01.01.012

BIOPSIA DE CORPO VERTE-
BRAL A CEU ABERTO (Valor 
alterado pela resolução nº. 
208/2018, de 15/05/2018)

812,46 - 812,46

02.01.01.013

BIOPSIA DE CORPO VERTE-
BRAL LAMINA E PEDICULO 
VERTEBRAL (POR DISPOSI-
TIVO GUIADO)

278,61 - 278,61

02.01.01.014

BIOPSIA DE ENDOCARDIO / 
MIOCARDIO (INCLUI DISPO-
SITIVO GUIADO S/N) (Valor 
alterado pela resolução nº. 
208/2018, de 15/05/2018)

709,29 - 709,29

02.01.01.015
BIOPSIA DE ENDOMETRIO 
(INCLUI DISPOSITIVO GUIA-
DO S/N)

18,33 125,11 143,44

02.01.01.016

BIOPSIA DE ENDOMETRIO 
POR ASPIRACAO MANUAL 
INTRA-UTERINA (INCLUI 
DISPOSITIVO GUIADO S/N)

85,69 - 85,69

02.01.01.017
BIOPSIA DE EPIDIDIMO(IN-
CLUI DISPOSITIVO GUIADO 
S/N)

46,19 142,83 189,02

02.01.01.018
BIOPSIA DE ESCLERA(IN-
CLUI DISPOSITIVO GUIADO 
S/N)

68,62 72,81 141,43

02.01.01.019

BIOPSIA DE FARINGE/LARIN-
GE/CAVUM/OROFARINGE OU 
HIPOFARINGE (Valor alterado 
pela resolução nº. 310/2019, 
de 16/07/2019).

19,06 80,94 100,00

02.01.01.020

BIOPSIA DE FIGADO EM 
CUNHA / FRAGMENTO (IN-
CLUI DISPOSITIVO GUIADO 
S/N)

197,59 - 197,59

02.01.01.021
BIOPSIA DE FIGADO POR 
PUNCAO (INCLUI DISPOSITI-
VO GUIADO S/N)

71,15 328,85 400,00

02.01.01.022
BIOPSIA DE GANGLIO LINFA-
TICO (INCLUI DISPOSITIVO 
GUIADO S/N)

46,19 - 46,19

02.01.01.023
BIOPSIA DE GLANDULA SA-
LIVAR(INCLUI DISPOSITIVO 
GUIADO S/N)

31,27 87,33 118,60

02.01.01.024

BIOPSIA DE IRIS, CORPO 
CILIAR, RETINA, COROIDE, 
VITREO E TUMOR INTRA 
OCULAR (INCLUI DISPOSITI-
VO GUIADO S/N)

199,21 - 199,21

02.01.01.025
BIOPSIA DE LAMINA PEDI-
CULO E PROCESSOS VERTE-
BRAIS (A CEU ABERTO)

287,48 - 287,48

02.01.01.026
BIOPSIA DE LESAO DE PAR-
TES MOLES (POR AGULHA / 
CEU ABERTO)

114,36 - 114,36

02.01.01.027
BIOPSIA DE MEDULA OSSEA 
(INCLUI DISPOSITIVO GUIA-
DO S/N)

200,00 184,34 384,34

02.01.01.028 BIOPSIA DE MUSCULO (A 
CEU ABERTO) 18,33 150,56 168,89

02.01.01.029 BIOPSIA DE NERVO (INCLUI 
DISPOSITIVO GUIADO S/N) 30,06 171,05 201,11
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02.01.01.030

BIOPSIA DE OSSO / 
CARTILAGEM DA CINTURA 
ESCAPULAR (POR AGULHA / 
CEU ABERTO)

182,75 - 182,75

02.01.01.031

BIOPSIA DE OSSO / 
CARTILAGEM DA CINTURA 
PELVICA (POR AGULHA / 
CEU ABERTO)

183,39 - 183,39

02.01.01.032

BIOPSIA DE OSSO / 
CARTILAGEM DE MEMBRO 
INFERIOR (POR AGULHA / 
CEU ABERTO)

188,78 - 188,78

02.01.01.033

BIOPSIA DE OSSO / 
CARTILAGEM DE MEMBRO 
SUPERIOR (POR AGULHA / 
CEU ABERTO)

188,26 - 188,26

02.01.01.034
BIOPSIA DE OSSO DO 
CRANIO E DA FACE (INCLUI 
DISPOSITIVO GUIADO S/N)

23,99 - 23,99

02.01.01.035
BIOPSIA DE PALPEBRA (IN-
CLUI DISPOSITIVO GUIADO 
S/N)

18,33 27,50 45,83

02.01.01.036
BIOPSIA DE PAVILHAO AURI-
CULAR (INCLUI DISPOSITI-
VO GUIADO S/N)

14,66 30,25 44,91

02.01.01.037
BIOPSIA DE PELE E PARTES 
MOLES (INCLUI DISPOSITI-
VO GUIADO S/N)

25,83 - 25,83

02.01.01.038 BIOPSIA DE PENIS (INCLUI 
DISPOSITIVO GUIADO S/N) 18,33 138,16 156,49

02.01.01.039

BIOPSIA DE PIRAMIDE NA-
SAL (INCLUI DISPOSITIVO 
GUIADO S/N) (Valor alterado 
pela resolução nº. 310/2019, 
de 16/07/2019).

18,33 81,67 100,00

02.01.01.040

BIOPSIA DE PLEURA (POR 
ASPIRACAO/AGULHA / 
PLEUROSCOPIA) (INCLUI 
DISPOSITIVO GUIADO S/N)

113,68 202,30 315,98

02.01.01.041
BIOPSIA DE PROSTATA (IN-
CLUI DISPOSITIVO GUIADO 
S/N)

92,38 298,02 390,40

02.01.01.043
BIOPSIA DE RIM POR PUN-
CAO (INCLUI DISPOSITIVO 
GUIADO S/N)

46,19 81,53 127,72

02.01.01.044
BIOPSIA DE SEIO PARANA-
SAL (INCLUI DISPOSITIVO 
GUIADO S/N)

18,33 - 18,33

02.01.01.045
BIOPSIA DE SINOVIA (IN-
CLUI DISPOSITIVO GUIADO 
S/N)

30,06 - 30,06

02.01.01.046
BIOPSIA DE TESTICULO (IN-
CLUI DISPOSITIVO GUIADO 
S/N)

46,19 - 46,19

02.01.01.047

BIOPSIA DE TIREOIDE OU 
PARATIREOIDE - PAAF (IN-
CLUI DISPOSITIVO GUIADO 
S/N)

23,73 279,47 303,20

02.01.01.048 BIOPSIA DE URETER (INCLUI 
DISPOSITIVO GUIADO S/N) 46,19 283,16 329,35

02.01.01.049 BIOPSIA DE URETRA (INCLUI 
DISPOSITIVO GUIADO S/N) 46,19 171,06 217,25

02.01.01.066
BIOPSIA DO COLO UTERI-
NO (INCLUI DISPOSITIVO 
GUIADO S/N)

18,33 94,19 112,52



04/04/2020 (Sábado) DOM/SC - Edição N° 3101

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 66

02.01.01.052
BIOPSIA DOS TECIDOS 
MOLES DA BOCA (INCLUI 
DISPOSITIVO GUIADO S/N)

21,56 - 21,56

03.11.03.03-0
BIÓPSIA ENDOSCÓPICA DE 
BEXIGA (INCLUI CISTOS-
COPIA)

- 348,37 348,37

02.01.01.053

BIOPSIA ESTEREOTAXICA 
(INCLUI DISPOSITIVO GUIA-
DO S/N) (Valor alterado pela 
resolução nº. 208/2018, de 
15/05/2018)

1.744,53 - 1.332,34

02.01.01.054

BIOPSIA PERCUTANEA 
ORIENTADA POR TOMOGRA-
FIA COMPUTADORIZADA 
/ ULTRASSONOGRAFIA / 
RESSONANCIA MAGNETICA 
/ RAIO X

97,00 177,25 274,25

02.01.01.055
BIOPSIA PRE-ESCALENICA 
(INCLUI DISPOSITIVO GUIA-
DO S/N)

- 178,23 178,23

02.01.01.056
BIOPSIA/EXERESE DE 
NODULO DE MAMA (INCLUI 
DISPOSITIVO GUIADO S/N)

35,00 273,75 308,75

02.01.01.050
BIOPSIA/PUNCAO DE VAGI-
NA (INCLUI DISPOSITIVO 
GUIADO S/N)

18,33 94,19 112,52

02.01.01.051
BIOPSIA/PUNCAO DE VULVA 
(INCLUI DISPOSITIVO GUIA-
DO S/N)

18,33 94,19 112,52

04.14.01.10-7 BRONCOPROVOCAÇÃO C/ 
CARBACOL - 165,57 165,57

02.11.06.003
CAMPIMETRIA COMPUTADO-
RIZADA OU MANUAL COM 
GRAFICO (Monocular)

40,00 - 40,00

02.11.01.001 CAPILAROSCOPIA 28,42 - 28,42

04.05.05.001 CAPSULECTOMIA POSTE-
RIOR CIRURGICA 249,85 - 161,19

04.05.05.002 CAPSULOTOMIA A YAG 
LASER (MONOCULAR) 45,00 60,60 105,60

02.11.02.001 CATETERISMO CARDIACO 614,72 - 614,72

02.11.02.002 CATETERISMO CARDIACO 
EM PEDIATRIA 653,72 - 653,72

02.11.09.002 CATETERISMO DE URETRA 8,82 - 8,82
02.11.06.005 CERATOMETRIA (Binocular) 3,37 - 3,37

02.08.05.001
CINTILOGRAFIA DE ARTICU-
LACOES E/OU EXTREMIDA-
DES E/OU OSSO

180,32 - 180,32

02.08.01.001 CINTILOGRAFIA DE CORA-
CAO C/ GALIO 67 457,55 - 457,55

02.08.09.001
CINTILOGRAFIA DE CORPO 
INTEIRO C/ GALIO 67 P/ 
PESQUISA DE NEOPLASIAS

906,80 - 906,80

02.08.02.001
CINTILOGRAFIA DE FIGADO 
E BACO (MINIMO 5 IMA-
GENS)

133,26 - 133,26

02.08.02.002 CINTILOGRAFIA DE FIGADO 
E VIAS BILIARES 187,93 - 187,93

02.08.09.002
CINTILOGRAFIA DE GLAN-
DULA LACRIMAL (DACRIO-
CINTILOGRAFIA)

66,23 - 66,23

02.08.02.003
CINTILOGRAFIA DE GLAN-
DULAS SALIVARES C/ OU S/ 
ESTIMULO

87,89 - 87,89

02.08.09.003 CINTILOGRAFIA DE MAMA 
(BILATERAL) 289,43 - 289,43
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02.08.01.002

CINTILOGRAFIA DE MIO-
CARDIO P/ AVALIACAO DA 
PERFUSAO EM SITUACAO 
DE ESTRESSE (MINIMO 3 
PROJECOES)

408,52 - 408,52

02.08.01.003

CINTILOGRAFIA DE MIO-
CARDIO P/ AVALIACAO DA 
PERFUSAO EM SITUACAO 
DE REPOUSO (MINIMO 3 
PROJECOES)

383,07 - 383,07

02.08.01.004

CINTILOGRAFIA DE MIO-
CARDIO P/ LOCALIZACAO 
DE NECROSE (MINIMO 3 
PROJECOES )

166,47 - 166,47

02.08.05.003
CINTILOGRAFIA DE OSSOS 
C/ OU S/ FLUXO SANGUINEO 
(CORPO INTEIRO)

190,99 - 190,99

02.08.03.001 CINTILOGRAFIA DE PARATI-
REOIDES 324,54 - 324,54

02.08.06.001
CINTILOGRAFIA DE PER-
FUSAO CEREBRAL C/ TALIO 
(SPCTO)

438,01 - 438,01

02.08.07.001 CINTILOGRAFIA DE PULMAO 
C/ GALIO 67 457,55 - 457,55

02.08.07.002 CINTILOGRAFIA DE PULMAO 
P/ PESQUISA DE ASPIRACAO 127,51 - 127,51

02.08.07.003
CINTILOGRAFIA DE PULMAO 
POR INALACAO (MINIMO 2 
PROJECOES)

128,12 - 128,12

02.08.07.004
CINTILOGRAFIA DE PULMAO 
POR PERFUSAO (MINIMO 4 
PROJECOES)

130,50 - 130,50

02.08.04.002 CINTILOGRAFIA DE RIM C/ 
GALIO 67 457,55 - 457,55

02.08.05.004 CINTILOGRAFIA DE SEG-
MENTO OSSEO C/ GALIO 67 457,55 - 457,55

02.08.08.001
CINTILOGRAFIA DE SISTEMA 
RETICULO-ENDOTELIAL 
(MEDULA OSSEA)

112,61 - 112,61

02.08.04.003 CINTILOGRAFIA DE TESTI-
CULO E BOLSA ESCROTAL 108,94 - 108,94

02.08.03.002 CINTILOGRAFIA DE TIREOI-
DE C/ OU S/ CAPTACAO 77,28 - 77,28

02.08.03.003
CINTILOGRAFIA DE TIREOI-
DE C/ TESTE DE SUPRESSAO 
/ ESTIMULO

107,30 - 107,30

02.08.01.005
CINTILOGRAFIA P/ AVALIA-
CAO DE FLUXO SANGUINEO 
DE EXTREMIDADES

114,02 - 114,02

02.08.02.005
CINTILOGRAFIA P/ ESTUDO 
DE TRANSITO ESOFAGICO 
(LIQUIDO)

135,38 - 135,38

02.08.02.006
CINTILOGRAFIA P/ ESTUDO 
DE TRANSITO ESOFAGICO 
(SEMI-SOLIDO)

135,38 - 135,38

02.08.02.007 CINTILOGRAFIA P/ ESTUDO 
DE TRANSITO GASTRICO 144,22 - 144,22

02.08.02.008
CINTILOGRAFIA P/ PESQUI-
SA DE DIVERTICULOSE DE 
MECKEL

114,86 - 114,86

02.08.02.009
CINTILOGRAFIA P/ PES-
QUISA DE HEMORRAGIA 
DIGESTIVA ATIVA

157,23 - 157,23

02.08.02.010
CINTILOGRAFIA P/ PES-
QUISA DE HEMORRAGIA 
DIGESTIVA NAO ATIVA

310,82 - 310,82
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02.08.02.011
CINTILOGRAFIA P/ PESQUI-
SA DE REFLUXO GASTRO-E-
SOFAGICO

135,38 - 135,38

02.08.03.004 CINTILOGRAFIA P/ PESQUI-
SA DO CORPO INTEIRO 338,70 - 338,70

02.08.01.006
CINTILOGRAFIA P/ QUANTI-
FICACAO DE SHUNT EXTRA-
CARDIACO

142,57 - 142,57

02.08.04.005
CINTILOGRAFIA RENAL/RE-
NOGRAMA (QUALITATIVA E/
OU QUANTITATIVA)

133,03 - 133,03

02.08.01.007

CINTILOGRAFIA SINCRO-
NIZADA DE CAMARAS 
CARDIACAS EM SITUACAO 
DE ESFORCO

214,85 - 214,85

02.08.01.008

CINTILOGRAFIA SINCRO-
NIZADA DE CAMARAS 
CARDIACAS EM SITUACAO 
DE REPOUSO (VENTRICULO-
GRAFIA)

176,72 - 176,72

04.05.05.038

CIRURGIA DE CATARATA 
CONGENITA (Valor alterado 
pela resolução nº. 208/2018, 
de 15/05/2018)

895,16 - 895,16

02.08.06.002

CISTERNOCINTILOGRAFIA 
(INCLUINDO PESQUISA E/OU 
AVALIACAO DO TRANSITO 
LIQUORICO)

205,34 - 205,34

02.08.04.006 CISTOCINTILOGRAFIA 
DIRETA 122,97 - 122,97

02.08.04.007 CISTOCINTILOGRAFIA 
INDIRETA 144,50 - 144,50

02.11.09.003 CISTOMETRIA C/ CISTOME-
TRO 8,82 - 8,82

02.11.09.004 CISTOMETRIA SIMPLES 8,82 - 8,82

02.09.02.001
CISTOSCOPIA E/OU URETE-
ROSCOPIA E/OU URETROS-
COPIA

18,00 182,00 200,00

02.02.09.003 CITOLOGIA P/ CLAMIDIA 4,33 - 4,33
02.02.09.004 CITOLOGIA P/ HERPESVIRUS 4,33 - 4,33

02.02.02.001 CITOQUIMICA HEMATOLO-
GICA 6,48 - 6,48

02.02.05.002 CLEARANCE DE CREATININA 3,51 - 3,51
02.02.05.003 CLEARANCE DE FOSFATO 3,51 - 3,51
02.02.05.004 CLEARANCE DE UREIA 3,51 - 3,51
02.02.01.001 CLEARANCE OSMOLAR 3,51 - 3,51

02.04.05.001 CLISTER OPACO C/ DUPLO 
CONTRASTE 47,76 189,18 236,94

02.04.05.002 COLANGIOGRAFIA PER-OPE-
RATORIA 32,61 200,54 233,15

02.04.05.003 COLANGIOGRAFIA POS-OPE-
RATORIA 32,61 200,54 233,15

02.09.01.001
COLANGIOPANCREATO-
GRAFIA RETROGRADA (VIA 
ENDOSCOPICA)

90,68 2.838,77 2.929,45

03.07.04.001 COLOCACAO DE PLACA DE 
MORDIDA 1,59 - 1,59

02.09.01.002 COLONOSCOPIA (COLOS-
COPIA) 112,66 - 112,66

02.11.04.002 COLPOSCOPIA 3,38 10,48 13,86

03.01.01.004

CONSULTA DE PROFISSIO-
NAIS DE NIVEL SUPERIOR 
NA ATENÇÃO ESPECIALI-
ZADA (EXCETO MÉDICO) - 
FISIOTERAPIA

6,30 18,70 25,00
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03.01.01.004

CONSULTA DE PROFISSIO-
NAIS DE NIVEL SUPERIOR 
NA ATENÇÃO ESPECIALI-
ZADA (EXCETO MÉDICO) - 
FONOAUDIOLOGIA

6,30 18,70 25,00

03.01.01.004

CONSULTA DE PROFISSIO-
NAIS DE NIVEL SUPERIOR 
NA ATENÇÃO ESPECIALI-
ZADA (EXCETO MÉDICO) - 
NUTRIÇÃO

6,30 18,70 25,00

03.01.01.004

CONSULTA DE PROFISSIO-
NAIS DE NIVEL SUPERIOR 
NA ATENÇÃO ESPECIALI-
ZADA (EXCETO MÉDICO) - 
PSICOLOGIA

6,30 18,70 25,00

03.01.01.007

CONSULTA MEDICA EM 
ATENCAO ESPECIALIZADA 
(valor alterado pela reso-
lução nº. 219/2018, de 
21/06/2018)

10,00 50,00 60,00

90.01.01.095

CONSULTA MÉDICA EM 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
- OFTALMO RETINA (valor 
alterado pela resolução nº. 
219/2018, de 21/06/2018)

10,00 50,00 60,00

90.01.01.096

CONSULTA MEDICA EM 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
- ALERGOLOGIA E IMUNO-
LOGIA (Valor alterado pela 
resolução nº. 316/2019, de 
02/08/2019).

10,00 110,00 120,00

90.01.01.072

CONSULTA MEDICA EM 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
- ANESTESIOLOGIA (valor 
alterado pela resolução nº. 
219/2018, de 21/06/2018)

10,00 50,00 60,00

90.01.01.060

CONSULTA MEDICA EM 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA - 
ANGIOLOGIA (valor alterado 
pela resolução nº. 219/2018, 
de 21/06/2018)

10,00 50,00 60,00

90.01.01.078

CONSULTA MEDICA EM 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA - 
BUCO MAXILO FACIAL (valor 
alterado pela resolução nº. 
219/2018, de 21/06/2018)

10,00 50,00 60,00

90.01.01.061

CONSULTA MEDICA EM 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA - 
CARDIOLOGIA (valor alterado 
pela resolução nº. 219/2018, 
de 21/06/2018)

10,00 50,00 60,00

90.01.01.062

CONSULTA MEDICA EM 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
- CARDIOPEDIATRIA (valor 
alterado pela resolução nº. 
219/2018, de 21/06/2018)

10,00 50,00 60,00

90.01.01.079

CONSULTA MEDICA EM 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
- CIRURGIA BUCO MAXILO 
FACIAL (valor alterado pela 
resolução nº. 219/2018, de 
21/06/2018)

10,00 50,00 60,00

90.01.01.063

CONSULTA MEDICA EM 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
- CIRURGIA GERAL (valor 
alterado pela resolução nº. 
219/2018, de 21/06/2018)

10,00 50,00 60,00
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90.01.01.093

CONSULTA MEDICA EM 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
- CIRURGIA ONCOLÓGICA 
(valor alterado pela reso-
lução nº. 219/2018, de 
21/06/2018)

10,00 50,00 60,00

90.01.01.087

CONSULTA MEDICA EM 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA - 
CIRURGIA TORACICA (valor 
alterado pela resolução nº. 
219/2018, de 21/06/2018)

10,00 50,00 60,00

90.01.01.080

CONSULTA MEDICA EM 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA - 
CIRURGIA VASCULAR (valor 
alterado pela resolução nº. 
219/2018, de 21/06/2018)

10,00 50,00 60,00

90.01.01.071

CONSULTA MEDICA EM 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
- CLINICA MEDICA (valor 
alterado pela resolução nº. 
219/2018, de 21/06/2018)

10,00 50,00 60,00

90.01.01.064

CONSULTA MEDICA EM 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
- DERMATOLOGIA (valor 
alterado pela resolução nº. 
219/2018, de 21/06/2018)

10,00 50,00 60,00

90.01.01.065

CONSULTA MEDICA EM 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
- ENDOCRINOLOGIA (valor 
alterado pela resolução nº. 
219/2018, de 21/06/2018)

10,00 50,00 60,00

90.01.01.066

CONSULTA MEDICA EM 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA - 
ENDOCRINOLOGIA PEDIA-
TRICA (valor alterado pela 
resolução nº. 219/2018, de 
21/06/2018)

10,00 50,00 60,00

90.01.01.085

CONSULTA MEDICA EM 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
- FISIATRIA (valor alterado 
pela resolução nº. 219/2018, 
de 21/06/2018)

10,00 50,00 60,00

90.01.01.067

CONSULTA MEDICA EM 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA - 
GASTROENTEROLOGIA (valor 
alterado pela resolução nº. 
219/2018, de 21/06/2018)

10,00 50,00 60,00

90.01.01.094

CONSULTA MEDICA EM 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
- GASTROENTEROLOGIA 
PEDIÁTRICA (valor alterado 
pela resolução nº. 219/2018, 
de 21/06/2018)

10,00 50,00 60,00

90.01.01.090

CONSULTA MEDICA EM 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
- GENETICA (valor alterado 
pela resolução nº. 219/2018, 
de 21/06/2018)

10,00 50,00 60,00

90.01.01.091

CONSULTA MEDICA EM 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
- GERIATRIA (valor alterado 
pela resolução nº. 219/2018, 
de 21/06/2018)

10,00 50,00 60,00
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90.01.01.081

CONSULTA MEDICA EM 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
- GINECOLOGIA/OBSTE-
TRICIA (valor alterado pela 
resolução nº. 219/2018, de 
21/06/2018)

10,00 50,00 60,00

90.01.01.073

CONSULTA MEDICA EM 
ATENÇÃO ESPECIALIZA-
DA - HEMATOLOGIA (valor 
alterado pela resolução nº. 
219/2018, de 21/06/2018)

10,00 50,00 60,00

90.01.01.092

CONSULTA MEDICA EM 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
- HEMATOLOGIA PEDIÁ-
TRICA (valor alterado pela 
resolução nº. 219/2018, de 
21/06/2018)

10,00 50,00 60,00

90.01.01.082

CONSULTA MEDICA EM 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA - 
MASTOLOGIA (valor alterado 
pela resolução nº. 219/2018, 
de 21/06/2018)

10,00 50,00 60,00

90.01.01.089

CONSULTA MEDICA EM 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
- MEDICINA DO TRABA-
LHO (valor alterado pela 
resolução nº. 219/2018, de 
21/06/2018)

10,00 50,00 60,00

90.01.01.068

CONSULTA MEDICA EM 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
- NEUROCIRURGIA (valor 
alterado pela resolução nº. 
219/2018, de 21/06/2018)

10,00 74,00 84,00

90.01.01.056

CONSULTA MEDICA EM 
ATENCAO ESPECIALIZADA - 
NEUROLOGIA (Valor alterado 
pela resolução nº. 316/2019, 
de 02/08/2019).

10,00 110,00 120,00

90.01.01.057

CONSULTA MEDICA EM 
ATENCAO ESPECIALIZADA 
- NEUROPEDIATRIA (valor 
alterado pela resolução nº. 
219/2018, de 21/06/2018)

10,00 74,00 84,00

90.01.01.069
CONSULTA MEDICA EM 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA - 
OFTALMOLOGIA

10,00 40,00 50,00

90.01.01.098

CONSULTA MEDICA EM 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA - 
ORTODONTIA (valor alterado 
pela resolução nº. 219/2018, 
de 21/06/2018)

10,00 50,00 60,00

90.01.01.083

CONSULTA MEDICA EM 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA - 
ORTOPEDIA (valor alterado 
pela resolução nº. 219/2018, 
de 21/06/2018)

10,00 50,00 60,00

90.01.01.084

CONSULTA MEDICA EM 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
- ORTOPEDIA/TRAUMATO-
LOGIA (valor alterado pela 
resolução nº. 219/2018, de 
21/06/2018)

10,00 50,00 60,00
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90.01.01.076

CONSULTA MEDICA EM 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
- OTORRINOLARINGOLO-
GIA (Valor alterado pela 
resolução nº. 310/2019, de 
16/07/2019).

10,00 74,00 84,00

90.01.01.086

CONSULTA MEDICA EM 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
- PEDIATRIA (valor alterado 
pela resolução nº. 219/2018, 
de 21/06/2018)

10,00 50,00 60,00

90.01.01.070

CONSULTA MEDICA EM 
ATENÇÃO ESPECIALIZA-
DA - PNEUMOLOGIA (valor 
alterado pela resolução nº. 
219/2018, de 21/06/2018)

10,00 50,00 60,00

90.01.01.077

CONSULTA MEDICA EM 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
- PNEUMOLOGIA INFAN-
TIL (valor alterado pela 
resolução nº. 219/2018, de 
21/06/2018)

10,00 50,00 60,00

90.01.01.074

CONSULTA MEDICA EM 
ATENÇÃO ESPECIALIZA-
DA - PROCTOLOGIA (valor 
alterado pela resolução nº. 
219/2018, de 21/06/2018)

10,00 50,00 60,00

90.01.01.088

CONSULTA MEDICA EM 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA - 
PSIQUIATRIA (Valor alterado 
pela resolução nº. 316/2019, 
de 02/08/2019).

10,00 110,00 120,00

90.01.01.097

CONSULTA MEDICA EM 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
- REUMATOLOGIA (Valor 
alterado pela resolução nº. 
316/2019, de 02/08/2019).

10,00 110,00 120,00

90.01.01.075

CONSULTA MEDICA EM 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
- UROLOGIA GERAL (valor 
alterado pela resolução nº. 
219/2018, de 21/06/2018)

10,00 50,00 60,00

90131

CONSULTA MEDICA EM 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA - 
NEFROLOGIA (incluído pela 
resolução nº. 214/2018, de 
21/05/2018) - (valor alterado 
pela resolução nº. 219/2018, 
de 21/06/2018)

10,00 50,00 60,00

02.02.05.005 CONTAGEM DE ADDIS 2,04 - 2,04

02.02.03.001 CONTAGEM DE LINFOCITOS 
B 15,00 - 15,00

02.02.03.002 CONTAGEM DE LINFOCITOS 
CD4/CD8 15,00 - 15,00

02.02.03.003 CONTAGEM DE LINFOCITOS 
T TOTAIS 15,00 - 15,00

02.02.02.002 CONTAGEM DE PLAQUETAS 2,73 - 2,73

02.02.02.003 CONTAGEM DE RETICULO-
CITOS 2,73 - 2,73

02.02.09.005 CONTAGEM ESPECIFICA DE 
CELULAS NO LIQUOR 1,89 - 1,89

02.02.09.006 CONTAGEM GLOBAL DE 
CELULAS NO LIQUOR 1,89 - 1,89

02.03.01.007
CONTROLE DE QUALIDADE 
DO EXAME CITOPATOLOGI-
CO CERVICO VAGINAL

8,96 - 8,96
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04.05.02.001
CORRECAO CIRURGICA DE 
ESTRABISMO (ACIMA DE 2 
MUSCULOS)

694,88 - 694,88

04.05.02.002

CORRECAO CIRURGICA DO 
ESTRABISMO (ATE 2 MUS-
CULOS) (Valor alterado pela 
resolução nº. 208/2018, de 
15/05/2018)

815,42 - 815,42

02.02.08.008 CULTURA DE BACTERIAS P/ 
IDENTIFICACAO 5,62 - 5,62

02.02.08.009 CULTURA DO LEITE HUMANO 
(POS-PASTEURIZACAO) 5,62 - 5,62

02.02.08.010 CULTURA P/ HERPESVIRUS 4,33 - 4,33
02.02.08.011 CULTURA PARA BAAR 5,63 - 5,63

02.02.08.012 CULTURA PARA BACTERIAS 
ANAEROBICAS 10,25 - 10,25

02.02.08.013 CULTURA PARA IDENTIFICA-
CAO DE FUNGOS 4,19 - 4,19

02.11.06.006
CURVA DIARIA DE PRESSAO 
OCULAR CDPO (MINIMO 3 
MEDIDAS)

10,11 57,89 68,00

02.04.01.001 DACRIOCISTOGRAFIA 48,85 188,36 237,21

02.12.02.001 DELEUCOCITACAO DE CON-
CENTRADO DE HEMACIAS 45,00 - 45,00

02.12.02.002 DELEUCOCITACAO DE CON-
CENTRADO DE PLAQUETAS 70,00 - 70,00

02.08.08.002

DEMONSTRACAO DE 
SEQUESTRO DE HEMACIAS 
PELO BACO (C/ RADIOISO-
TOPOS)

97,37 - 97,37

02.04.06.002

DENSITOMETRIA OSSEA 
DUO-ENERGETICA DE COLU-
NA (VERTEBRAS LOMBARES 
E/OU FEMUR)

55,10 - 55,10

02.02.03.004 DETECCAO DE RNA DO HIV-
1 (QUALITATIVO) 65,00 - 65,00

02.02.03.125 DETECCAO DE RNA DO 
HTLV-1 65,00 - 65,00

02.02.03.005
DETECCAO DE RNA DO 
VIRUS DA HEPATITE C (QUA-
LITATIVO)

96,00 - 96,00

02.02.11.001
DETECCAO DE VARIANTES 
DA HEMOGLOBINA (DIAG-
NOSTICO TARDIO)

8,80 - 8,80

02.02.11.013
DETECCAO MOLECULAR DE 
MUTACAO EM DEFICIENCIA 
DE BIOTINIDASE

66,00 - 66,00

02.02.11.002

DETECCAO MOLECULAR DE 
MUTACAO EM HEMOGLOBI-
NOPATIAS (CONFIRMATO-
RIO)

66,00 - 66,00

02.02.11.012
DETECCAO MOLECULAR DE 
MUTACAO EM HIPERPLASIA 
ADRENAL CONGENITA

66,00 - 66,00

02.02.11.003
DETECCAO MOLECULAR EM 
FIBROSE CISTICA (CONFIR-
MATORIO)

66,00 - 66,00

02.02.12.001
DETERMINACAO DE ANTI-
CORPOS ANTIPLAQUETA-
RIOS

10,65 - 10,65

02.02.01.002
DETERMINACAO DE CAPA-
CIDADE DE FIXACAO DO 
FERRO

2,01 - 2,01
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02.02.10.001

DETERMINACAO DE CARIO-
TIPO EM CULTURA DE LON-
GA DURACAO (C/ TECNICA 
DE BANDAS) (Valor alterado 
pela resolução nº. 208/2018, 
de 15/05/2018)

180,00 - 180,00

02.02.10.002

DETERMINACAO DE CARIO-
TIPO EM MEDULA OSSEA E 
VILOSIDADES CORIONICAS 
(C/ TECNICA DE BAN-
DAS) (Valor alterado pela 
resolução nº. 208/2018, de 
15/05/2018)

160,00 - 160,00

02.02.10.003

DETERMINACAO DE 
CARIOTIPO EM SANGUE 
PERIFERICO (C/ TECNICA DE 
BANDAS) (Valor alterado pela 
resolução nº. 208/2018, de 
15/05/2018)

160,00 - 160,00

02.02.03.006 DETERMINACAO DE COM-
PLEMENTO (CH50) 9,25 - 9,25

02.02.01.077
DETERMINACAO DE CREMA-
TOCRITO NO LEITE HUMANO 
ORDENHADO

1,53 - 1,53

02.02.01.003
DETERMINACAO DE CRO-
MATOGRAFIA DE AMINOA-
CIDOS

15,65 - 15,65

02.02.02.004 DETERMINACAO DE CURVA 
DE RESISTENCIA GLOBULAR 2,73 - 2,73

02.02.01.004 DETERMINACAO DE CURVA 
GLICEMICA (2 DOSAGENS) 3,63 - 3,63

02.02.01.005
DETERMINACAO DE CURVA 
GLICEMICA C/ INDUCAO POR 
CORTISONA ( 5 DOSAGENS)

6,55 - 6,55

02.02.01.006
DETERMINACAO DE CURVA 
GLICEMICA C/ INDUCAO POR 
CORTISONA (4 DOSAGENS)

3,68 - 3,68

02.02.01.007
DETERMINACAO DE CURVA 
GLICEMICA CLASSICA (5 
DOSAGENS)

10,00 - 10,00

02.02.02.005
DETERMINACAO DE EN-
ZIMAS ERITROCITARIAS 
(CADA)

2,73 - 2,73

02.02.03.007 DETERMINACAO DE FATOR 
REUMATOIDE 2,83 - 2,83

02.08.04.008 DETERMINACAO DE FILTRA-
CAO GLOMERULAR 63,22 - 63,22

02.08.04.009 DETERMINACAO DE FLUXO 
PLASMATICO RENAL 63,22 - 63,22

02.08.01.009 DETERMINACAO DE FLUXO 
SANGUINEO REGIONAL 123,93 - 123,93

02.02.09.007

DETERMINACAO DE FOSFO-
LIPIDIOS RELACAO LECITI-
NA - ESFINGOMIELINA NO 
LIQUIDO AMNIOTICO

6,56 - 6,56

02.02.06.001 DETERMINACAO DE INDICE 
DE TIROXINA LIVRE 12,54 - 12,54

02.02.05.006 DETERMINACAO DE OSMO-
LALIDADE 3,70 - 3,70

02.02.01.008 DETERMINACAO DE OSMO-
LARIDADE 3,51 - 3,51

02.11.09.005 DETERMINACAO DE PRES-
SAO INTRA-ABDOMINAL 8,82 - 8,82

02.03.02.001
DETERMINACAO DE RECEP-
TORES TUMORAIS HORMO-
NAIS

65,55 - 65,55
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02.02.06.002 DETERMINACAO DE RETEN-
CAO DE T3 12,54 - 12,54

02.08.08.003
DETERMINACAO DE SO-
BREVIDA DE HEMACIAS (C/ 
RADIOSOTOPOS)

54,36 - 54,36

02.02.02.006 DETERMINACAO DE SULFO-
-HEMOGLOBINA 2,73 - 2,73

02.02.06.003 DETERMINACAO DE T3 
REVERSO 14,69 - 14,69

02.02.02.007 DETERMINACAO DE TEMPO 
DE COAGULACAO 2,73 - 2,73

02.02.02.008 DETERMINACAO DE TEMPO 
DE LISE DA EUGLOBULINA 2,73 - 2,73

02.02.02.010 DETERMINACAO DE TEMPO 
DE SANGRAMENTO DE IVY 9,00 - 9,00

02.02.02.009 DETERMINACAO DE TEMPO 
DE SANGRAMENTO -DUKE 2,73 - 2,73

02.02.02.011
DETERMINACAO DE TEMPO 
DE SOBREVIDA DE HEMA-
CIAS

5,79 - 5,79

02.02.02.012 DETERMINACAO DE TEMPO 
DE TROMBINA 2,85 - 2,85

02.02.02.013

DETERMINACAO DE TEMPO 
DE TROMBOPLASTINA 
PARCIAL ATIVADA (TTP 
ATIVADA)

5,77 - 5,77

02.02.02.014
DETERMINACAO DE TEMPO 
E ATIVIDADE DA PROTROM-
BINA (TAP)

2,73 - 2,73

02.02.02.015
DETERMINACAO DE VELOCI-
DADE DE HEMOSSEDIMEN-
TACAO (VHS)

2,73 - 2,73

02.02.12.002 DETERMINACAO DIRETA E 
REVERSA DE GRUPO ABO 1,37 - 1,37

90.01.01.105
DETERMINAÇÃO DOS VO-
LUMES PULMONARES POR 
DILUIÇÃO DE GASES

- 81,89 81,89

02.02.03.008
DETERMINACAO QUAN-
TITATIVA DE PROTEINA C 
REATIVA

9,25 - 9,25

90.01.01.010
DOPPLER COLORIDO ARTE-
RIAL DE MEMBRO INFERIOR 
- UNILATERAL

- 130,00 130,00

90.01.01.009
DOPPLER COLORIDO ARTE-
RIAL DE MEMBRO SUPERIOR 
- UNILATERAL

- 130,00 130,00

90.01.01.021 DOPPLER COLORIDO DE 
AORTA E ARTERIAS RENAIS - 150,48 150,48

90.01.01.012 DOPPLER COLORIDO DE 
AORTA E VASOS ILIACOS - 130,00 130,00

90.01.01.013 DOPPLER COLORIDO DE 
ARTERIA RENAL - 130,00 130,00

90.01.01.023
DOPPLER COLORIDO DE 
ARTERIAS PENIANAS (SEM 
FARMACO INDUCAO)

- 130,15 130,15

90.01.01.024

DOPPLER COLORIDO DE 
ARTERIAS VISCERAIS 
(MESENTERICAS SUPERIOR 
E INFERIOR E TRONCO 
CELIACO)

- 130,15 130,15

90.01.01.011 DOPPLER COLORIDO DE 
CAROTIDAS - 100,00 100,00

90.01.01.058 DOPPLER COLORIDO DE 
HEMANGIOMA - 130,15 130,15
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90.01.01.025
DOPPLER COLORIDO DE 
ORGAO OU ESTRUTURA 
ISOLADA

- 113,62 113,62

02.05.01.004 DOPPLER COLORIDO DE 
VASOS (ATE 3 VASOS) 39,60 90,40 130,00

90.01.01.026

DOPPLER COLORIDO DE VA-
SOS CERVICAIS ARTERIAIS 
BILATERAL (CAROTIDAS E 
VERTEBRAIS)

- 130,00 130,00

90.01.01.027

DOPPLER COLORIDO DE 
VASOS CERVICAIS VENOSOS 
BILATERAL (SUBCLAVIAS E 
JUGULARES)

- 130,00 130,00

90.01.01.028
DOPPLER COLORIDO DE 
VEIA CAVA SUPERIOR OU 
INFERIOR

- 130,16 130,16

04.09.01.44-0 DOPPLER COLORIDO PENIA-
NO COM FÁRMACO-INDUÇÃO - 191,56 191,56

90.01.01.059 DOPPLER COLORIDO TRANS-
FONTANELA - 113,62 113,62

90.01.01.029
DOPPLER COLORIDO VENO-
SO DE MEMBRO INFERIOR 
- UNILATERAL

- 130,00 130,00

90.01.01.030
DOPPLER COLORIDO VENO-
SO DE MEMBRO SUPERIOR 
- UNILATERAL

- 130,00 130,00

90.01.01.031 DOPPLER TRANSCRANIANO - 145,42 145,42

02.02.03.119 DOSAGEM DA FRACAO C1Q 
DO COMPLEMENTO 17,16 - 17,16

02.02.06.004 DOSAGEM DE 17-ALFA-HI-
DROXIPROGESTERONA 10,20 - 10,20

02.02.06.005 DOSAGEM DE 17-CETOSTE-
ROIDES TOTAIS 6,72 - 6,72

02.02.06.006 DOSAGEM DE 17-HIDROXI-
CORTICOSTEROIDES 6,72 - 6,72

02.02.01.076 DOSAGEM DE 25 HIDROXI-
VITAMINA D 15,24 - 15,24

02.02.01.009 DOSAGEM DE 5-NUCLEOTI-
DASE 3,51 - 3,51

02.02.01.010 DOSAGEM DE ACETONA 1,85 - 1,85

02.02.06.007
DOSAGEM DE ACIDO 
5-HIDROXI-INDOL-ACETICO 
(SEROTONINA)

6,72 - 6,72

02.02.01.011 DOSAGEM DE ACIDO ASCOR-
BICO 2,01 - 2,01

02.02.07.001 DOSAGEM DE ACIDO DELTA-
-AMINOLEVULINICO 2,06 - 2,06

02.02.07.002 DOSAGEM DE ACIDO HIPU-
RICO 2,23 - 2,23

02.02.07.003 DOSAGEM DE ACIDO MAN-
DELICO 3,68 - 3,68

02.02.07.004 DOSAGEM DE ACIDO METIL-
-HIPURICO 2,04 - 2,04

02.02.01.012 DOSAGEM DE ACIDO URICO 1,85 - 1,85

02.02.07.005 DOSAGEM DE ACIDO VAL-
PROICO 15,65 - 15,65

02.02.01.013 DOSAGEM DE ACIDO VANIL-
MANDELICO 9,00 - 9,00

02.02.06.008 DOSAGEM DE ADRENOCOR-
TICOTROFICO (ACTH) 14,12 - 14,12

02.02.07.006 DOSAGEM DE ALA-DESIDRA-
TASE 3,51 - 3,51

02.02.07.007 DOSAGEM DE ALCOOL 
ETILICO 2,01 - 2,01

02.02.01.014 DOSAGEM DE ALDOLASE 3,68 - 3,68
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02.02.06.009 DOSAGEM DE ALDOSTE-
RONA 11,89 0,12 12,01

02.02.01.015 DOSAGEM DE ALFA-1-ANTI-
TRIPSINA 3,68 - 3,68

02.02.01.016 DOSAGEM DE ALFA-1-GLICO-
PROTEINA ACIDA 3,68 - 3,68

02.02.01.017 DOSAGEM DE ALFA-2-MA-
CROGLOBULINA 3,68 - 3,68

02.02.03.009 DOSAGEM DE ALFA-FETO-
PROTEINA 15,06 - 15,06

02.02.07.008 DOSAGEM DE ALUMINIO 27,50 - 27,50
02.02.01.018 DOSAGEM DE AMILASE 2,25 - 2,25

02.02.07.009 DOSAGEM DE AMINOGLICO-
SIDEOS 10,00 - 10,00

02.02.01.019 DOSAGEM DE AMONIA 3,51 - 3,51
02.02.06.010 DOSAGEM DE AMP CICLICO 12,01 - 12,01

02.02.06.011 DOSAGEM DE ANDROSTENE-
DIONA 11,53 - 11,53

02.02.07.010 DOSAGEM DE ANFETAMINAS 10,00 - 10,00

02.02.02.016 DOSAGEM DE ANTICOAGU-
LANTE CIRCULANTE 4,11 - 4,11

02.02.03.118

DOSAGEM DE ANTICORPOS 
ANTITRANSGLUTAMINAISE 
RECOMBINANTE HUMANO 
IGA

18,55 - 18,55

02.02.07.011 DOSAGEM DE ANTIDEPRES-
SIVOS TRICICLICOS 10,00 - 10,00

02.02.03.010
DOSAGEM DE ANTIGENO 
PROSTATICO ESPECIFICO 
(PSA)

16,42 - 16,42

02.02.02.017 DOSAGEM DE ANTITROMBI-
NA III 6,48 - 6,48

02.02.07.012 DOSAGEM DE BARBITURA-
TOS 13,13 - 13,13

02.02.07.013 DOSAGEM DE BENZODIA-
ZEPINICOS 13,48 - 13,48

02.02.03.011 DOSAGEM DE BETA-2-MI-
CROGLOBULINA 13,55 - 13,55

02.02.01.020 DOSAGEM DE BILIRRUBINA 
TOTAL E FRACOES 2,01 - 2,01

02.02.07.014 DOSAGEM DE CADMIO 6,55 - 6,55
02.02.01.021 DOSAGEM DE CALCIO 1,85 - 1,85

02.02.01.022 DOSAGEM DE CALCIO IONI-
ZAVEL 3,51 - 3,51

02.02.06.012 DOSAGEM DE CALCITONINA 14,38 - 14,38

02.02.07.015 DOSAGEM DE CARBAMA-
ZEPINA 17,53 - 17,53

02.02.07.016 DOSAGEM DE CARBOXI-HE-
MOGLOBINA 4,11 - 4,11

02.02.01.023 DOSAGEM DE CAROTENO 2,01 - 2,01

02.02.01.025 DOSAGEM DE CERULOPLAS-
MINA 3,68 - 3,68

02.02.07.017 DOSAGEM DE CHUMBO 8,83 - 8,83

02.02.07.018 DOSAGEM DE CICLOSPO-
RINA 58,61 - 58,61

02.02.05.008 DOSAGEM DE CITRATO 2,01 - 2,01
02.02.01.026 DOSAGEM DE CLORETO 1,85 - 1,85

02.02.11.014 DOSAGEM DE CLORETO NO 
SUOR 150,00 - 150,00

02.02.07.019 DOSAGEM DE COBRE 3,51 - 3,51

02.02.01.027 DOSAGEM DE COLESTEROL 
HDL 3,51 - 3,51

02.02.01.028 DOSAGEM DE COLESTEROL 
LDL 3,51 - 3,51

02.02.01.029 DOSAGEM DE COLESTEROL 
TOTAL 1,85 - 1,85
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02.02.01.030 DOSAGEM DE COLINESTE-
RASE 3,68 - 3,68

02.02.03.012 DOSAGEM DE COMPLEMEN-
TO C3 17,16 - 17,16

02.02.03.013 DOSAGEM DE COMPLEMEN-
TO C4 17,16 - 17,16

02.02.06.013 DOSAGEM DE CORTISOL 9,86 - 9,86
02.02.01.031 DOSAGEM DE CREATININA 1,85 - 1,85

02.02.09.008 DOSAGEM DE CREATININA 
NO LIQUIDO AMNIOTICO 1,89 - 1,89

02.02.01.032 DOSAGEM DE CREATINO-
FOSFOQUINASE (CPK) 3,68 - 3,68

02.02.01.033 DOSAGEM DE CREATINO-
FOSFOQUINASE FRACAO MB 4,12 - 4,12

02.02.03.014 DOSAGEM DE CRIOAGLUTI-
NINA 2,83 - 2,83

02.02.06.014 DOSAGEM DE DEHIDROE-
PIANDROSTERONA (DHEA) 11,25 - 11,25

02.02.01.034
DOSAGEM DE DESIDROGE-
NASE ALFA-HIDROXIBUTI-
RICA

3,51 - 3,51

02.02.01.035 DOSAGEM DE DESIDROGE-
NASE GLUTAMICA 3,51 - 3,51

02.02.01.036 DOSAGEM DE DESIDROGE-
NASE LATICA 3,68 - 3,68

02.02.01.037
DOSAGEM DE DESIDROGE-
NASE LATICA (ISOENZIMAS 
FRACIONADAS)

3,68 - 3,68

02.02.07.020 DOSAGEM DE DIGITALICOS 
(DIGOXINA, DIGITOXINA) 8,97 - 8,97

02.02.06.015 DOSAGEM DE DIHIDROTES-
TOTERONA (DHT) 11,71 - 11,71

02.02.04.001 DOSAGEM DE ESTERCOBILI-
NOGENIO FECAL 1,65 - 1,65

02.02.06.016 DOSAGEM DE ESTRADIOL 10,15 - 10,15
02.02.06.017 DOSAGEM DE ESTRIOL 11,55 - 11,55
02.02.06.018 DOSAGEM DE ESTRONA 11,12 - 11,12

02.02.07.021 DOSAGEM DE ETOSSUXI-
MIDA 15,65 - 15,65

02.02.02.018 DOSAGEM DE FATOR II 5,31 - 5,31
02.02.02.019 DOSAGEM DE FATOR IX 7,61 - 7,61
02.02.02.020 DOSAGEM DE FATOR V 4,73 - 4,73
02.02.02.021 DOSAGEM DE FATOR VII 8,09 - 8,09
02.02.02.022 DOSAGEM DE FATOR VIII 6,63 - 6,63

02.02.02.023 DOSAGEM DE FATOR VIII 
(INIBIDOR) 15,00 - 15,00

02.02.02.024 DOSAGEM DE FATOR VON 
WILLEBRAND (ANTIGENO) 18,91 - 18,91

02.02.02.025 DOSAGEM DE FATOR X 6,66 - 6,66
02.02.02.026 DOSAGEM DE FATOR XI 9,11 - 9,11
02.02.02.027 DOSAGEM DE FATOR XII 10,51 - 10,51
02.02.02.028 DOSAGEM DE FATOR XIII 6,66 - 6,66

02.02.11.004
DOSAGEM DE FENILALANINA 
(CONTROLE / DIAGNOSTICO 
TARDIO)

5,50 - 5,50

02.02.11.005 DOSAGEM DE FENILALANINA 
E TSH OU T4 12,10 - 12,10

02.02.07.022 DOSAGEM DE FENITOINA 35,22 - 35,22
02.02.07.023 DOSAGEM DE FENOL 2,05 - 2,05
02.02.01.038 DOSAGEM DE FERRITINA 15,59 0,40 15,99

02.02.01.039 DOSAGEM DE FERRO SE-
RICO 3,51 - 3,51

02.02.02.029 DOSAGEM DE FIBRINOGE-
NIO 4,60 - 4,60

02.02.01.040 DOSAGEM DE FOLATO 15,65 - 15,65
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02.02.07.024 DOSAGEM DE FORMALDEIDO 3,51 - 3,51

02.02.09.022 DOSAGEM DE FOSFATASE 
ACIDA NO ESPERMA 2,01 - 2,01

02.02.01.041 DOSAGEM DE FOSFATASE 
ACIDA TOTAL 2,01 - 2,01

02.02.01.042 DOSAGEM DE FOSFATASE 
ALCALINA 2,01 - 2,01

02.02.09.009 DOSAGEM DE FOSFATASE 
ALCALINA NO ESPERMA 2,01 - 2,01

02.02.01.043 DOSAGEM DE FOSFORO 1,85 - 1,85

02.02.01.044
DOSAGEM DE FRACAO 
PROSTATICA DA FOSFATASE 
ACIDA

2,01 - 2,01

02.02.09.010 DOSAGEM DE FRUTOSE 2,01 - 2,01

02.02.09.011 DOSAGEM DE FRUTOSE NO 
ESPERMA 2,01 - 2,01

02.02.01.045 DOSAGEM DE GALACTOSE 3,51 - 3,51

02.02.01.046
DOSAGEM DE GAMA-GLUTA-
MIL-TRANSFERASE (GAMA 
GT)

3,51 - 3,51

02.02.06.019 DOSAGEM DE GASTRINA 14,15 - 14,15
02.02.01.047 DOSAGEM DE GLICOSE 1,85 - 1,85

02.02.09.012
DOSAGEM DE GLICOSE 
NO LIQUIDO SINOVIAL E 
DERRAMES

1,89 - 1,89

02.02.01.048
DOSAGEM DE GLICOSE-
-6-FOSFATO DESIDROGE-
NASE

3,68 - 3,68

02.02.06.020
DOSAGEM DE GLOBULINA 
TRANSPORTADORA DE 
TIROXINA

15,35 - 15,35

02.02.06.021
DOSAGEM DE GONADOTRO-
FINA CORIONICA HUMANA 
(HCG, BETA HCG)

7,85 - 7,85

02.02.04.002 DOSAGEM DE GORDURA 
FECAL 3,04 - 3,04

02.02.01.049 DOSAGEM DE HAPTOGLO-
BINA 3,68 - 3,68

02.02.02.030 DOSAGEM DE HEMOGLO-
BINA 1,53 - 1,53

02.02.02.031 DOSAGEM DE HEMOGLOBI-
NA - INSTABILIDADE A 37OC 2,73 - 2,73

02.02.02.032 DOSAGEM DE HEMOGLOBI-
NA FETAL 2,73 - 2,73

02.02.01.050 DOSAGEM DE HEMOGLOBI-
NA GLICOSILADA 7,86 - 7,86

02.02.02.033 DOSAGEM DE HEMOSSIDE-
RINA 2,73 - 2,73

02.02.01.051 DOSAGEM DE HIDROXIPRO-
LINA 3,68 - 3,68

02.02.06.022 DOSAGEM DE HORMONIO 
DE CRESCIMENTO (HGH) 10,21 - 10,21

02.02.06.023
DOSAGEM DE HORMONIO 
FOLICULO-ESTIMULANTE 
(FSH)

7,89 - 7,89

02.02.06.024 DOSAGEM DE HORMONIO 
LUTEINIZANTE (LH) 8,97 - 8,97

02.02.06.025 DOSAGEM DE HORMONIO 
TIREOESTIMULANTE (TSH) 8,96 - 8,96

02.02.03.015 DOSAGEM DE IMUNOGLOBU-
LINA A (IGA) 17,16 - 17,16

02.02.03.016 DOSAGEM DE IMUNOGLOBU-
LINA E (IGE) 9,25 - 9,25

02.02.03.018 DOSAGEM DE IMUNOGLOBU-
LINA M (IGM) 17,16 - 17,16
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02.02.03.019 DOSAGEM DE INIBIDOR DE 
C1-ESTERASE 9,25 - 9,25

02.02.06.026 DOSAGEM DE INSULINA 10,17 - 10,17

02.02.01.052 DOSAGEM DE ISOMERASE-
-FOSFOHEXOSE 3,51 - 3,51

02.02.01.053 DOSAGEM DE LACTATO 3,68 - 3,68

02.02.01.054 DOSAGEM DE LEUCINO-AMI-
NOPEPTIDASE 3,51 - 3,51

02.02.01.055 DOSAGEM DE LIPASE 2,25 - 2,25
02.02.07.025 DOSAGEM DE LITIO 2,25 - 2,25
02.02.01.056 DOSAGEM DE MAGNESIO 2,01 - 2,01
02.02.07.026 DOSAGEM DE MERCURIO 2,04 - 2,04

02.02.07.028 DOSAGEM DE METABOLITOS 
DA COCAINA 10,00 - 10,00

02.02.07.027 DOSAGEM DE META-HEMO-
GLOBINA 4,11 - 4,11

02.02.07.029 DOSAGEM DE METOTREXATO 10,00 - 10,00

02.02.05.009 DOSAGEM DE MICROALBU-
MINA NA URINA 8,12 - 8,12

02.02.01.057 DOSAGEM DE MUCO-PRO-
TEINAS 2,01 - 2,01

02.02.05.010 DOSAGEM DE OXALATO 3,68 - 3,68

02.02.06.027 DOSAGEM DE PARATORMO-
NIO 43,13 - 43,13

02.02.06.028 DOSAGEM DE PEPTIDEO C 15,35 - 15,35
02.02.01.058 DOSAGEM DE PIRUVATO 3,68 - 3,68

02.02.02.034 DOSAGEM DE PLASMINO-
GENIO 4,11 - 4,11

02.02.01.059 DOSAGEM DE PORFIRINAS 3,51 - 3,51
02.02.01.060 DOSAGEM DE POTASSIO 1,85 - 1,85

02.02.06.029 DOSAGEM DE PROGESTE-
RONA 10,22 - 10,22

02.02.06.030 DOSAGEM DE PROLACTINA 10,15 - 10,15

02.02.03.020 DOSAGEM DE PROTEINA C 
REATIVA 2,83 - 2,83

02.02.05.011 DOSAGEM DE PROTEINAS 
(URINA DE 24 HORAS) 2,04 - 2,04

02.02.09.013
DOSAGEM DE PROTEINAS 
NO LIQUIDO SINOVIAL E 
DERRAMES

1,89 - 1,89

02.02.01.061 DOSAGEM DE PROTEINAS 
TOTAIS 1,40 - 1,40

02.02.01.062 DOSAGEM DE PROTEINAS 
TOTAIS E FRACOES 1,85 - 1,85

02.02.07.030 DOSAGEM DE QUINIDINA 10,00 - 10,00
02.02.06.031 DOSAGEM DE RENINA 13,19 - 13,19
02.02.07.031 DOSAGEM DE SALICILATOS 2,01 - 2,01
02.02.01.063 DOSAGEM DE SODIO 1,85 - 1,85

02.02.06.032 DOSAGEM DE SOMATOMEDI-
NA C (IGF1) 15,35 - 15,35

02.02.06.033
DOSAGEM DE SULFATO DE 
HIDROEPIANDROSTERONA 
(DHEAS)

13,11 - 13,11

02.02.07.032 DOSAGEM DE SULFATOS 3,51 - 3,51
02.02.07.033 DOSAGEM DE TEOFILINA 15,65 - 15,65

02.02.06.034 DOSAGEM DE TESTOSTE-
RONA 10,43 - 10,43

02.02.06.035 DOSAGEM DE TESTOSTERO-
NA LIVRE 13,11 - 13,11

02.02.07.034 DOSAGEM DE TIOCIANATO 3,68 - 3,68

02.02.06.036 DOSAGEM DE TIREOGLO-
BULINA 15,35 - 15,35

02.02.06.037 DOSAGEM DE TIROXINA (T4) 8,76 - 8,76

02.02.06.038 DOSAGEM DE TIROXINA 
LIVRE (T4 LIVRE) 11,60 - 11,60
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02.02.01.064
DOSAGEM DE TRANSAMINA-
SE GLUTAMICO-OXALACETI-
CA (TGO)

2,01 - 2,01

02.02.01.065
DOSAGEM DE TRANSAMINA-
SE GLUTAMICO-PIRUVICA 
(TGP)

2,01 - 2,01

02.02.01.066 DOSAGEM DE TRANSFER-
RINA 4,12 - 4,12

02.02.01.067 DOSAGEM DE TRIGLICERI-
DEOS 3,51 - 3,51

02.02.06.039 DOSAGEM DE TRIIODOTIRO-
NINA (T3) 8,71 - 8,71

02.02.01.068 DOSAGEM DE TRIPTOFANO 3,51 - 3,51
02.02.03.120 DOSAGEM DE TROPONINA 9,00 - 9,00

02.02.11.008
DOSAGEM DE TSH E T4 LI-
VRE (CONTROLE / DIAGNOS-
TICO TARDIO)

13,20 - 13,20

02.02.01.069 DOSAGEM DE UREIA 1,85 - 1,85
02.02.01.070 DOSAGEM DE VITAMINA B12 15,24 - 15,24
02.02.07.035 DOSAGEM DE ZINCO 15,65 - 15,65

02.02.03.121 DOSAGEM DO ANTIGENO 
CA 125 13,35 - 13,35

02.02.05.012
DOSAGEM E/OU FRACIO-
NAMENTO DE ACIDOS 
ORGANICOS

3,04 - 3,04

02.02.11.011

DOSAGEM QUANTITATIVA 
DA ATIVIDADE DA BIOTI-
NIDASE EM AMOSTRAS DE 
SORO

137,00 - 137,00

02.04.05.004 DUODENOGRAFIA HIPOTO-
NICA 34,52 199,11 233,63

02.05.01.001 ECOCARDIOGRAFIA DE 
ESTRESSE 165,00 88,00 253,00

02.05.01.002 ECOCARDIOGRAFIA TRANSE-
SOFÁGICA 165,00 132,00 297,00

02.05.01.003 ECOCARDIOGRAFIA TRANS-
TORACICA 39,94 90,05 129,99

02.05.02.001 ECODOPPLER TRANSCRA-
NIANO 117,00 2,25 119,25

90.01.01.107
ECODOPPLERCARDIOGRAMA 
COM AVALIACAO DO SIN-
CRONISMO CARDIACO

- 549,29 549,29

90.01.01.108
ECODOPPLERCARDIOGRAMA 
COM CONTRASTE INTRACA-
VITARIO

- 250,96 250,96

90.01.01.109

ECODOPPLERCARDIOGRA-
MA COM CONTRASTE PARA 
PERFUSÃO MIOCÁRDICA EM 
REPOUSO

- 589,95 589,95

90.01.01.110
ECODOPPLERCARDIOGRAMA 
COM ESTRESSE FARMACO-
LÓGICO

- 444,13 444,13

90.01.01.111 ECODOPPLERCARDIOGRAMA 
COM ESTRESSE FÍSICO - 444,13 444,13

90.01.01.112

ECODOPPLERCARDIOGRAMA 
FETAL COM MAPEAMENTO 
DE FLUXO EM CORES - POR 
FETO

- 233,57 233,57

02.11.02.003 ELETROCARDIOGRAMA 5,15 19,85 25,00
02.11.07.012 ELETROCOCLEOGRAFIA 4,25 - 4,25

02.11.03.008 ELETRODIAGNOSTICO CINE-
TICO FUNCIONAL 1,26 - 1,26

02.11.05.002
ELETROENCEFALOGRAFIA 
EM VIGILIA C/ OU S/ FOTO-
-ESTIMULO

11,34 78,66 90,00
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02.11.05.003
ELETROENCEFALOGRAMA EM 
SONO INDUZIDO C/ OU S/ 
MEDICAMENTO (EEG)

25,00 55,00 80,00

02.11.05.004

ELETROENCEFALOGRAMA EM 
VIGILIA E SONO ESPONTA-
NEO C/ OU S/ FOTOESTIMU-
LO (EEG) (Valor alterado pela 
resolução nº. 310/2019, de 
16/07/2019).

25,00 98,00 123,00

02.11.05.005
ELETROENCEFALOGRAMA 
QUANTITATIVO C/ MAPEA-
MENTO (EEG)

25,00 55,00 80,00

02.02.02.035 ELETROFORESE DE HEMO-
GLOBINA 5,41 - 5,41

02.02.01.071 ELETROFORESE DE LIPO-
PROTEINAS 3,68 - 3,68

02.02.01.072 ELETROFORESE DE PRO-
TEINAS 4,42 - 4,42

02.02.09.015
ELETROFORESE DE PROTEI-
NAS C/ CONCENTRACAO NO 
LIQUOR

5,23 - 5,23

02.11.07.013 ELETROGUSTOMETRIA 1,37 - 1,37

02.11.03.009

ELETROMIOGRAFIA DINAMI-
CA, AVALIACAO CINETICA, 
CINEMATICA E DE PARAME-
TROS LINEARES

1,26 71,24 72,50

02.11.05.006 ELETROMIOGRAMA (EMG) 27,00 355,89 382,89

02.11.05.007 ELETROMIOGRAMA C/ ESTU-
DO DE FIBRA UNICA 27,00 355,89 382,89

02.11.05.008 ELETRONEUROMIOGRAMA 
(ENMG) Por segmento 27,00 73,00 100,00

02.11.06.007 ELETRO-OCULOGRAFIA 24,24 - 24,24
02.11.06.008 ELETRORETINOGRAFIA 24,24 - 24,24

02.11.07.014
EMISSOES OTOACUSTICAS 
EVOCADAS P/ TRIAGEM 
AUDITIVA

13,51 - 13,51

02.02.02.036
ERITROGRAMA (ERITRO-
CITOS, HEMOGLOBINA, 
HEMATOCRITO)

2,73 - 2,73

02.04.06.003 ESCANOMETRIA 7,77 11,48 19,25

02.09.01.003 ESOFAGOGASTRODUODE-
NOSCOPIA 48,16 - 48,16

02.02.09.016 ESPECTROFOTOMETRIA NO 
LIQUIDO AMNIOTICO 6,56 - 6,56

02.11.08.001
ESPIROGRAFIA C/ DETER-
MINACAO DO VOLUME 
RESIDUAL

2,78 - 2,78

02.11.08.005

ESPIROMETRIA OU PROVA 
DE FUNCAO PULMONAR 
COMPLETA COM BRONCODI-
LATADOR

6,36 71,64 78,00

02.02.09.017 ESPLENOGRAMA 5,79 - 5,79
02.10.01.016 ESPLENOPORTOGRAFIA 182,45 177,89 360,34
02.11.06.009 ESTESIOMETRIA 3,37 - 3,37

02.11.07.015

ESTUDO DE EMISSOES 
OTOACUSTICAS EVOCADAS 
TRANSITORIAS E PRODUTOS 
DE DISTORCAO (EOA)

46,88 - 46,88

02.08.06.003 ESTUDO DE FLUXO SANGUI-
NEO CEREBRAL 119,16 - 119,16

02.08.04.010 ESTUDO RENAL DINAMICO 
C/ OU S/ DIURETICO 165,24 - 165,24

02.11.07.016 ESTUDO TOPODIAGNOSTICO 
DA PARALISIA FACIAL 8,10 - 8,10
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02.03.02.006

EXAME ANATOMOPATO-
LOGICO DE MAMA - BIOP-
SIA (Valor alterado pela 
resolução nº. 208/2018, de 
15/05/2018)

45,83 - 45,83

02.03.02.007
EXAME ANATOMOPATO-
LOGICO DE MAMA - PECA 
CIRURGICA

43,21 - 43,21

02.03.02.008
EXAME ANATOMO-PATOLO-
GICO DO COLO UTERINO 
- BIOPSIA

24,00 - 24,00

02.03.02.002
EXAME ANATOMO-PATOLO-
GICO DO COLO UTERINO - 
PECA CIRURGICA

43,21 - 43,21

02.03.02.003

EXAME ANATOMO-PATOLO-
GICO PARA CONGELAMEN-
TO / PARAFINA POR PECA 
CIRURGICA OU POR BIOPSIA 
(EXCETO COLO UTERINO E 
MAMA)

24,00 - 24,00

02.03.01.008
EXAME CITOPATOLOGICO 
CERVICO VAGINAL/MICRO-
FLORA-RASTREAMENTO

7,30 - 7,30

02.03.01.001
EXAME CITOPATOLOGICO 
CERVICO-VAGINAL/MICRO-
FLORA

6,64 0,33 6,97

02.03.01.004

EXAME CITOPATOLOGICO DE 
MAMA (Valor alterado pela 
resolução nº. 208/2018, de 
15/05/2018)

35,34 - 35,34

02.03.01.002
EXAME CITOPATOLOGICO 
HORMONAL SERIADO (MINI-
MO 3 COLETAS)

10,65 - 10,65

02.02.04.003 EXAME COPROLOGICO 
FUNCIONAL 3,04 - 3,04

02.02.09.018
EXAME DE CARACTERES 
FISICOS CONTAGEM GLOBAL 
E ESPECIFICA DE CELULAS

1,89 - 1,89

02.03.01.003 EXAME DE CITOLOGIA (EX-
CETO CERVICO-VAGINAL) 10,65 - 10,65

02.11.07.017 EXAME DE ORGANIZACAO 
PERCEPTIVA 4,11 - 4,11

90.01.01.113 EXAME LABORATORIAL PARA 
DOENÇA DE GAUCHER I - 80,00 80,00

90.01.01.114 EXAME LABORATORIAL PARA 
DOENÇA DE GAUCHER II - 120,00 120,00

02.02.08.014 EXAME MICROBIOLOGICO A 
FRESCO (DIRETO) 2,80 - 2,80

02.11.04.003
EXAME MICROBIOLOGICO 
A FRESCO DO CONTEUDO 
CERVIC0-VAGINAL

2,80 - 2,80

02.11.07.018 EXAME NEUROPSICOMOTOR 
EVOLUTIVO 4,11 - 4,11

02.02.05.013 EXAME QUALITATIVO DE 
CALCULOS URINARIOS 3,70 - 3,70

02.12.01.001
EXAMES IMUNOHEMATO-
LOGICOS EM DOADOR DE 
SANGUE

15,00 - 15,00

02.12.01.002 EXAMES PRE-TRANSFUSIO-
NAIS I 17,04 - 17,04

02.12.01.003 EXAMES PRE-TRANSFUSIO-
NAIS II 17,04 - 17,04

04.05.01.007

EXERESE DE CALAZIO E OU-
TRAS PEQUENAS LESOES DA 
PALPEBRA E SUPERCILIOS 
(incluído pela resolução nº. 
207/2018, de 09/05/2018).

78,75 - 78,75
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04.05.05.008 EXERESE DE TUMOR DE 
CONJUNTIVA 82,28 - 82,28

04.05.05.008

EXERESE DE TUMOR DE 
CONJUNTIVA (incluído pela 
resolução nº. 207/2018, de 
09/05/2018).

82,28 - 82,28

04.01.01.007
EXERESE DE TUMOR DE 
PELE E ANEXOS / CISTO 
SEBACEO / LIPOMA

12,46 - 12,46

02.11.05.009

EXPLORACAO DIAGNOSTICA 
PELO VIDEO-ELETROEN-
CEFALOGRAMA COM OU 
SEM USO DE ELETRODO DE 
PROFUNDIDADE

1.707,05 - 1.707,05

04.05.05.037

FACOEMULSIFICACAO C/ 
IMPLANTE DE LENTE INTRA-
-OCULAR DOBRAVEL (Valor 
alterado pela resolução nº. 
208/2018, de 15/05/2018)

771,60 - 771,60

02.02.12.003 FENOTIPAGEM DE SISTEMA 
RH - HR 10,65 - 10,65

02.12.01.004 FENOTIPAGEM K, FYA, FYB, 
JKA, JKB EM GEL 10,00 - 10,00

02.04.05.005 FISTULOGRAFIA 45,34 191,00 236,34

02.10.01.018 FLEBOGRAFIA DE CAVA IN-
FERIOR E/OU SUPERIOR 200,01 - 200,01

02.10.01.017
FLEBOGRAFIA DE MEMBRO 
(POR PUNÇÃO VENOSA 
UNILATERAL)

145,94 67,86 213,80

04.05.03.004

FOTOCOAGULACAO (LASER) 
– POR SESSÃO – MONO-
CULAR (Valor alterado pela 
resolução nº. 208/2018, de 
15/05/2018)

75,15 - 75,15

02.11.06.010 FUNDOSCOPIA (Binocular) 3,37 - 3,37
02.11.08.002 GASOMETRIA 2,78 14,07 16,85

02.11.08.003 GASOMETRIA (APOS EXERCI-
CIO CICLO-ERGOMETRICO) 2,78 29,20 31,98

02.11.08.004
GASOMETRIA (APOS OXI-
GENIO A 100 DURANTE A 
DIFUSAO ALVEOLO-CAPILAR)

2,78 - 2,78

02.02.01.073
GASOMETRIA (PH PCO2 PO2 
BICARBONATO AS2 (EXCES-
SO OU DEFICIT BASE )

15,65 - 15,65

02.02.03.021 GENOTIPAGEM DE VIRUS DA 
HEPATITE C 298,48 - 298,48

02.11.06.011 GONIOSCOPIA (Binocular) 6,74 - 6,74
02.11.07.019 GUSTOMETRIA 1,92 - 1,92
02.02.02.037 HEMATOCRITO 1,53 - 1,53
02.02.08.015 HEMOCULTURA 11,49 - 11,49
02.02.02.038 HEMOGRAMA COMPLETO 4,11 - 4,11

02.11.04.004 HISTEROSCOPIA (DIAGNOS-
TICA) 25,00 79,43 104,43

02.04.05.006 HISTEROSSALPINGOGRAFIA 45,34 - 45,34

02.02.08.016
IDENTIFICACAO AUTOMATI-
ZADA DE MICROORGANIS-
MOS

5,63 - 5,63

02.02.12.004

IDENTIFICACAO DE 
ANTICORPOS SERICOS 
IRREGULARES C/ PAINEL DE 
HEMACIAS

10,65 - 10,65

02.02.04.004 IDENTIFICACAO DE FRAG-
MENTOS DE HELMINTOS 1,65 - 1,65
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02.02.05.007

IDENTIFICACAO DE GLI-
CIDIOS URINARIOS POR 
CROMATOGRAFIA (CAMADA 
DELGADA)

3,70 - 3,70

02.11.07.020 IMITANCIOMETRIA 23,00 - 23,00

04.05.05.013 IMPLANTE DE PROTESE 
ANTI-GLAUCOMATOSA - 499,20 499,20

02.08.02.012 IMUNO-CINTILOGRAFIA (AN-
TICORPO MONOCLONAL) 1.103,26 - 1.103,26

02.02.03.022 IMUNOELETROFORESE DE 
PROTEINAS 17,16 - 17,16

02.02.03.023
IMUNOFENOTIPAGEM DE 
HEMOPATIAS MALIGNAS 
(POR MARCADOR)

80,00 - 80,00

02.03.02.004
IMUNOHISTOQUIMICA DE 
NEOPLASIAS MALIGNAS 
(POR MARCADOR)

92,00 - 92,00

03.07.04.010

INSTALACAO DE PROTESE 
EM PACIENTES COM ANOMA-
LIAS CRANIO E BUCOMAXI-
LOFACIAL

22,33 - 22,33

02.11.01.002 INVESTIGACAO ULTRASSO-
NICA (PLETISMOGRAFIA) 1,31 - 1,31

04.05.05.017 IRIDECTOMIA CIRURGICA 297,46 - 297,46
04.05.05.019 IRIDOTOMIA A LASER 45,00 - 45,00

02.12.02.003
IRRADIACAO DE SANGUE E 
COMPONENTES DESTINA-
DOS A TRANSFUSAO

13,61 - 13,61

02.09.01.004 LAPAROSCOPIA 40,37 643,26 683,63
02.02.02.039 LEUCOGRAMA 2,73 - 2,73
02.10.01.019 LINFANGIOADENOGRAFIA 199,40 87,35 286,75
02.08.08.004 LINFOCINTILOGRAFIA 141,33 - 141,33
04.09.01.018 LITOTRIPSIA (CIRURGICA) 386,67 - 386,67

03.09.03.010

LITOTRIPSIA EXTRACOR-
POREA (ONDA DE CHOQUE 
- TRATATAMENTO SUB-
SEQUENTE EM 1 REGIAO 
RENAL)

172,00 - 172,00

03.09.03.011

LITOTRIPSIA EXTRACOR-
POREA (ONDA DE CHOQUE 
- TRATATAMENTO SUBSE-
QUENTE EM 2 REGIOES 
RENAIS)

150,50 - 150,50

03.09.03.012

LITOTRIPSIA EXTRACOR-
POREA (ONDA DE CHOQUE 
PARCIAL / COMPLETA EM 1 
REGIAO RENAL)

172,00 - 172,00

03.09.03.013

LITOTRIPSIA EXTRACOR-
POREA (ONDA DE CHOQUE 
PARCIAL / COMPLETA EM 2 
REGIOES RENAIS)

150,50 - 150,50

02.11.07.021 LOGOAUDIOMETRIA (LDV-
-IRF-LRF) 26,25 - 26,25

02.04.03.003 MAMOGRAFIA 22,50 - 22,50

02.04.03.018 MAMOGRAFIA BILATERAL 
PARA RASTREAMENTO 45,00 - 45,00

03.07.04.006
MANUTENCAO PERIODICA 
DE PROTESE BUCO-MAXILO-
-FACIAL

1,16 - 1,16

02.11.06.012 MAPEAMENTO DE RETINA 
(Monocular) 24,24 - 24,24

02.11.07.038 MAPEAMENTO E BALANCEA-
MENTO DOS ELETRODOS 33,91 - 33,91
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02.05.02.019

MARCACAO DE LESAO 
PRE-CIRURGICA DE LESAO 
NAO PALPAVEL DE MAMA 
ASSOCIADA A ULTRASSONO-
GRAFIA (Inclui USG)

25,43 243,43 268,86

02.04.03.004

MARCACAO PRE-CIRURGICA 
DE LESAO NAO PALPAVEL 
DE MAMA ASSOCIADA A 
MAMOGRAFIA

62,50 - 62,50

02.11.06.013 MEDIDA DE OFUSCAMENTO 
E CONTRASTE 3,37 - 3,37

02.11.06.014 MICROSCOPIA ESPECULAR 
DE CORNEA (Monocular) 24,24 - 24,24

02.04.02.001 MIELOGRAFIA 121,63 64,40 186,03
02.02.09.019 MIELOGRAMA 5,79 - 5,79

02.11.02.004
MONITORAMENTO PELO 
SISTEMA HOLTER 24 HS (3 
CANAIS)

30,00 68,00 98,00

02.11.02.005
MONITORIZACAO AMBU-
LATORIAL DE PRESSAO 
ARTERIAL (MAPA)

10,07 126,02 136,09

03.07.02.003 OBTURACAO DE DENTE 
DECIDUO 5,59 - 5,59

03.07.02.004 OBTURACAO EM DENTE PER-
MANENTE BIRRADICULAR 5,71 - 5,71

03.07.02.005
OBTURACAO EM DENTE 
PERMANENTE COM TRES OU 
MAIS RAIZES

6,95 - 6,95

03.07.02.006 OBTURACAO EM DENTE PER-
MANENTE UNIRRADICULAR 4,41 - 4,41

02.11.07.022 OLFATOMETRIA 1,37 - 1,37
02.11.01.003 OSCILOMETRIA 1,31 - 1,31
90.01.01.117 OXIMETRIA (NÃO INVASIVA) - 24,75 24,75

04.05.03.019
PAN-FOTOCOAGULACAO DE 
RETINA A LASER (300,60 
SIGTAP)

300,60 - 300,60

90.01.01.007 PAQUIMETRIA ULTRASSONI-
CA (MONOCULAR) 14,81 - 14,81

02.02.08.017 PEQUISA DE PNEUMOCYSTI 
CARINI 4,33 - 4,33

02.11.09.006 PERFIL DE PRESSAO URE-
TRAL 8,82 - 8,82

02.11.04.005 PERSUFLACAO TUBARIA 
(DIAGNOSTICA) 1,69 - 1,69

02.02.05.014
PESQUISA / DOSAGEM DE 
AMINOACIDOS (POR CROMA-
TOGRAFIA)

3,70 - 3,70

02.02.05.015 PESQUISA DE ALCAPTONA 
NA URINA 2,04 - 2,04

02.02.05.016 PESQUISA DE AMINOACIDOS 
NA URINA 3,70 - 3,70

02.02.03.025 PESQUISA DE ANTICORPO 
IGG ANTICARDIOLIPINA 10,00 - 10,00

02.02.03.026 PESQUISA DE ANTICORPO 
IGM ANTICARDIOLIPINA 10,00 - 10,00

02.02.03.037 PESQUISA DE ANTICORPOS 
ANTIADENOVIRUS 9,25 - 9,25

02.02.03.038 PESQUISA DE ANTICORPOS 
ANTIAMEBAS 10,00 - 10,00

02.02.03.039 PESQUISA DE ANTICORPOS 
ANTIASPERGILLUS 9,25 - 9,25

02.02.03.040 PESQUISA DE ANTICORPOS 
ANTIBRUCELAS 3,70 - 3,70

02.02.03.041 PESQUISA DE ANTICORPOS 
ANTICISTICERCO 5,83 - 5,83
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02.02.03.042
PESQUISA DE ANTICORPOS 
ANTICLAMIDIA (POR IMUNO-
FLUORESCENCIA)

10,00 - 10,00

02.02.03.126
PESQUISA DE ANTICORPOS 
ANTICORPOS ANTI-HTLV-1 
(WESTERN-BLOT)

85,00 - 85,00

02.02.03.043 PESQUISA DE ANTICORPOS 
ANTICORTEX SUPRARENAL 17,16 - 17,16

02.02.03.027 PESQUISA DE ANTICORPOS 
ANTI-DNA 8,67 - 8,67

02.02.03.044 PESQUISA DE ANTICORPOS 
ANTIEQUINOCOCOS 9,25 - 9,25

02.02.03.045
PESQUISA DE ANTICORPOS 
ANTIESCLERODERMA (SCL 
70)

10,00 - 10,00

02.02.03.046 PESQUISA DE ANTICORPOS 
ANTIESPERMATOZOIDES 9,70 - 9,70

02.02.09.021
PESQUISA DE ANTICORPOS 
ANTIESPERMATOZOIDES ( 
ELISA )

9,70 - 9,70

02.02.03.047
PESQUISA DE ANTICORPOS 
ANTIESTREPTOLISINA O 
(ASLO)

2,83 - 2,83

02.02.03.048 PESQUISA DE ANTICORPOS 
ANTIFIGADO 10,00 - 10,00

02.02.03.050 PESQUISA DE ANTICORPOS 
ANTIGLOMERULO 10,00 - 10,00

02.02.03.028
PESQUISA DE ANTICOR-
POS ANTI-HELICOBACTER 
PYLORI

17,16 - 17,16

02.02.03.029
PESQUISA DE ANTICORPOS 
ANTI-HIV-1 (WESTERN 
BLOT)

85,00 - 85,00

02.02.03.030 PESQUISA DE ANTICORPOS 
ANTI-HIV-1 + HIV-2 (ELISA) 10,00 - 10,00

02.02.03.031 PESQUISA DE ANTICORPOS 
ANTI-HTLV-1 + HTLV-2 18,55 - 18,55

02.02.03.051
PESQUISA DE ANTICORPOS 
ANTIILHOTA DE LAN-
GERHANS

10,00 - 10,00

02.02.03.052 PESQUISA DE ANTICORPOS 
ANTIINSULINA 17,16 - 17,16

02.02.03.053 PESQUISA DE ANTICORPOS 
ANTILEPTOSPIRAS 4,10 - 4,10

02.02.03.054 PESQUISA DE ANTICORPOS 
ANTILISTERIA 5,50 - 5,50

02.02.03.055 PESQUISA DE ANTICORPOS 
ANTIMICROSSOMAS 17,16 - 17,16

02.02.03.056 PESQUISA DE ANTICORPOS 
ANTIMITOCONDRIA 17,16 - 17,16

02.02.03.057 PESQUISA DE ANTICORPOS 
ANTIMUSCULO ESTRIADO 17,16 - 17,16

02.02.03.058 PESQUISA DE ANTICORPOS 
ANTIMUSCULO LISO 17,16 - 17,16

02.02.03.059 PESQUISA DE ANTICORPOS 
ANTINUCLEO 17,16 - 17,16

02.02.03.060 PESQUISA DE ANTICORPOS 
ANTIPARIETAIS 17,16 - 17,16

02.02.03.061 PESQUISA DE ANTICORPOS 
ANTIPLASMODIOS 10,00 - 10,00

02.02.03.032
PESQUISA DE ANTICORPOS 
ANTI-RIBONUCLEOPROTEI-
NA (RNP)

17,16 - 17,16

02.02.03.033 PESQUISA DE ANTICORPOS 
ANTI-SCHISTOSOMAS 5,74 - 5,74
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02.02.03.034 PESQUISA DE ANTICORPOS 
ANTI-SM 17,16 - 17,16

02.02.03.035 PESQUISA DE ANTICORPOS 
ANTI-SS-A (RO) 18,55 - 18,55

02.02.03.036 PESQUISA DE ANTICORPOS 
ANTI-SS-B (LA) 18,55 - 18,55

02.02.03.062 PESQUISA DE ANTICORPOS 
ANTITIREOGLOBULINA 17,16 - 17,16

02.02.03.063

PESQUISA DE ANTICORPOS 
CONTRA ANTIGENO DE 
SUPERFICIE DO VIRUS DA 
HEPATITE B (ANTI-HBS)

18,55 - 18,55

02.02.03.064

PESQUISA DE ANTICOR-
POS CONTRA ANTIGENO E 
DO VIRUS DA HEPATITE B 
(ANTI-HBE)

18,55 - 18,55

02.02.03.065 PESQUISA DE ANTICORPOS 
CONTRA HISTOPLASMA 7,78 - 7,78

02.02.03.066
PESQUISA DE ANTICORPOS 
CONTRA O SPOROTRIX 
SCHENKII

9,71 - 9,71

02.02.03.067
PESQUISA DE ANTICORPOS 
CONTRA O VIRUS DA HEPA-
TITE C (ANTI-HCV)

18,55 - 18,55

02.02.03.068
PESQUISA DE ANTICORPOS 
CONTRA O VIRUS DA HEPA-
TITE D (ANTI-HDV)

18,55 - 18,55

02.02.03.069
PESQUISA DE ANTICOR-
POS CONTRA O VIRUS DO 
SARAMPO

9,25 - 9,25

02.02.03.070
PESQUISA DE ANTICORPOS 
CONTRA PARACOCCIDIOI-
DES BRASILIENSIS

4,10 - 4,10

02.02.03.071
PESQUISA DE ANTICORPOS 
E/OU ANTIGENO DO VIRUS 
SINCICIAL RESPIRATORIO

18,55 - 18,55

02.02.03.072 PESQUISA DE ANTICORPOS 
EIE ANTICLAMIDIA 17,16 - 17,16

02.02.03.073
PESQUISA DE ANTICORPOS 
HETEROFILOS CONTA O 
VIRUS EPSTEIN-BARR

2,83 - 2,83

02.02.03.074 PESQUISA DE ANTICORPOS 
IGG ANTICITOMEGALOVIRUS 11,00 - 11,00

02.02.03.075 PESQUISA DE ANTICORPOS 
IGG ANTILEISHMANIAS 9,25 - 9,25

02.02.03.076 PESQUISA DE ANTICORPOS 
IGG ANTITOXOPLASMA 16,97 - 16,97

02.02.03.077
PESQUISA DE ANTICORPOS 
IGG ANTITRYPANOSOMA 
CRUZI

9,25 - 9,25

02.02.03.079 PESQUISA DE ANTICORPOS 
IGG CONTRA ARBOVIRUS 30,00 - 30,00

02.02.03.080
PESQUISA DE ANTICORPOS 
IGG CONTRA O VIRUS DA 
HEPATITE A (HAV-IGG)

18,55 - 18,55

02.02.03.081
PESQUISA DE ANTICORPOS 
IGG CONTRA O VIRUS DA 
RUBEOLA

17,16 - 17,16

02.02.03.082
PESQUISA DE ANTICORPOS 
IGG CONTRA O VIRUS DA 
VARICELA-HERPES ZOSTER

17,16 - 17,16

02.02.03.083
PESQUISA DE ANTICORPOS 
IGG CONTRA O VIRUS EPS-
TEIN-BARR

17,16 - 17,16

02.02.03.084
PESQUISA DE ANTICORPOS 
IGG CONTRA O VIRUS HER-
PES SIMPLES

17,16 - 17,16
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02.02.03.078

PESQUISA DE ANTICORPOS 
IGG E IGM CONTRA ANTI-
GENO CENTRAL DO VIRUS 
DA HEPATITE B (ANTI-HBC-
-TOTAL)

18,55 - 18,55

02.02.03.085
PESQUISA DE ANTICORPOS 
IGM ANTICITOMEGALOVI-
RUS

11,61 - 11,61

02.02.03.086 PESQUISA DE ANTICORPOS 
IGM ANTILEISHMANIAS 10,00 - 10,00

02.02.03.087 PESQUISA DE ANTICORPOS 
IGM ANTITOXOPLASMA 18,55 - 18,55

02.02.03.088
PESQUISA DE ANTICORPOS 
IGM ANTITRYPANOSOMA 
CRUZI

9,25 - 9,25

02.02.03.089

PESQUISA DE ANTICORPOS 
IGM CONTRA ANTIGENO 
CENTRAL DO VIRUS DA HE-
PATITE B (ANTI-HBC-IGM)

18,55 - 18,55

02.02.03.090 PESQUISA DE ANTICORPOS 
IGM CONTRA ARBOVIRUS 20,00 - 20,00

02.02.03.091
PESQUISA DE ANTICORPOS 
IGM CONTRA O VIRUS DA 
HEPATITE A (HAV-IGG)

18,55 - 18,55

02.02.03.092
PESQUISA DE ANTICORPOS 
IGM CONTRA O VIRUS DA 
RUBEOLA

17,16 - 17,16

02.02.03.093
PESQUISA DE ANTICORPOS 
IGM CONTRA O VIRUS DA 
VARICELA-HERPES ZOSTER

17,16 - 17,16

02.02.03.094
PESQUISA DE ANTICORPOS 
IGM CONTRA O VIRUS EPS-
TEIN-BARR

17,16 - 17,16

02.02.03.095
PESQUISA DE ANTICORPOS 
IGM CONTRA O VIRUS HER-
PES SIMPLES

17,16 - 17,16

02.02.12.005
PESQUISA DE ANTICORPOS 
IRREGULARES PELO METO-
DO DA ELUICAO

5,79 - 5,79

02.02.12.006
PESQUISA DE ANTICORPOS 
SERICOS IRREGULARES 
37OC

5,79 - 5,79

02.02.12.007
PESQUISA DE ANTICORPOS 
SERICOS IRREGULARES A 
FRIO

5,79 - 5,79

02.02.03.096
PESQUISA DE ANTIGENO 
CARCINOEMBRIONARIO 
(CEA)

13,35 - 13,35

02.02.03.097
PESQUISA DE ANTIGENO DE 
SUPERFICIE DO VIRUS DA 
HEPATITE B (HBSAG)

18,55 - 18,55

02.02.03.098
PESQUISA DE ANTIGENO E 
DO VIRUS DA HEPATITE B 
(HBEAG)

18,55 - 18,55

02.02.02.040 PESQUISA DE ATIVIDADE DO 
COFATOR DE RISTOCETINA 25,00 - 25,00

02.02.08.018 PESQUISA DE BACILO DIF-
TERICO 2,80 - 2,80

02.02.05.017 PESQUISA DE BETA-MERCAP-
TO-LACTATO-DISSULFIDURIA 2,04 - 2,04

02.02.05.018 PESQUISA DE CADEIAS 
LEVES KAPPA E LAMBDA 2,40 - 2,40

02.02.09.023 PESQUISA DE CARACTERES 
FISICOS NO LIQUOR 1,89 - 1,89

02.02.02.041 PESQUISA DE CELULAS LE 4,11 - 4,11

02.02.09.024 PESQUISA DE CELULAS 
ORANGIOFILAS 1,89 - 1,89
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02.02.05.019 PESQUISA DE CISTINA NA 
URINA 2,04 - 2,04

02.02.03.099 PESQUISA DE CLAMIDIA 
(POR CAPTURA HIBRIDA) 60,00 - 60,00

02.02.05.020 PESQUISA DE COPROPORFI-
RINA NA URINA 2,04 - 2,04

02.02.02.042 PESQUISA DE CORPUSCULOS 
DE HEINZ 2,73 - 2,73

02.02.03.100 PESQUISA DE CRIOGLOBU-
LINAS 2,83 - 2,83

02.02.09.025 PESQUISA DE CRISTAIS C/ 
LUZ POLARIZADA 1,89 - 1,89

02.02.04.005
PESQUISA DE ENTEROBIUS 
VERMICULARES (OXIURUS 
OXIURA)

1,65 - 1,65

02.02.04.006 PESQUISA DE EOSINOFILOS 1,65 - 1,65

02.02.05.021
PESQUISA DE ERROS INA-
TOS DO METABOLISMO NA 
URINA

3,70 - 3,70

02.02.09.026 PESQUISA DE ESPERMATO-
ZOIDES (APOS VASECTOMIA) 4,80 - 4,80

02.02.08.019
PESQUISA DE ESTREPTOCO-
COS BETA-HEMOLITICOS DO 
GRUPO A

4,33 - 4,33

02.02.03.101 PESQUISA DE FATOR REU-
MATOIDE (WAALER-ROSE) 4,10 - 4,10

02.02.12.008 PESQUISA DE FATOR RH 
(INCLUI D FRACO) 1,37 - 1,37

02.02.05.022 PESQUISA DE FENIL-CETONA 
NA URINA 2,04 - 2,04

02.02.02.043 PESQUISA DE FILARIA 2,73 - 2,73

02.11.07.023 PESQUISA DE FISTULA PERI-
LINFATICA 4,80 - 4,80

02.02.05.023 PESQUISA DE FRUTOSE NA 
URINA 2,04 - 2,04

02.02.05.024 PESQUISA DE GALACTOSE 
NA URINA 3,36 - 3,36

02.11.07.024 PESQUISA DE GANHO DE 
INSERCAO 12,00 - 12,00

02.02.04.007 PESQUISA DE GORDURA 
FECAL 1,65 - 1,65

02.02.08.020 PESQUISA DE HAEMOPHILUS 
DUCREY 2,80 - 2,80

02.02.08.021 PESQUISA DE HELICOBAC-
TER PYLORI 4,33 - 4,33

02.02.02.044 PESQUISA DE HEMOGLOBI-
NA S 2,73 - 2,73

02.02.03.102 PESQUISA DE HIV-1 POR 
IMUNOFLUORESCENCIA 10,00 - 10,00

02.02.05.026 PESQUISA DE HOMOCISTINA 
NA URINA 2,04 - 2,04

02.02.03.103
PESQUISA DE IMUNOGLOBU-
LINA E (IGE) ALERGENO-ES-
PECIFICA

9,25 - 9,25

02.02.05.027 PESQUISA DE LACTOSE NA 
URINA 2,04 - 2,04

02.02.04.008 PESQUISA DE LARVAS NAS 
FEZES 1,65 - 1,65

02.02.08.022 PESQUISA DE LEPTOSPIRAS 2,80 - 2,80

02.02.04.009 PESQUISA DE LEUCOCITOS 
NAS FEZES 1,65 - 1,65

02.02.04.010 PESQUISA DE LEVEDURAS 
NAS FEZES 1,65 - 1,65

02.02.06.047 PESQUISA DE MACROPRO-
LACTINA 12,15 - 12,15
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02.02.05.028 PESQUISA DE MUCOPOLIS-
SACARIDEOS NA URINA 3,70 - 3,70

02.02.04.011
PESQUISA DE OVOS DE 
SCHISTOSOMAS (EM FRAG-
MENTO DE MUCOSA)

1,65 - 1,65

02.02.04.012 PESQUISA DE OVOS E CIS-
TOS DE PARASITAS 1,65 - 1,65

02.11.07.025 PESQUISA DE PARES CRA-
NIANOS 1,37 - 1,37

02.02.05.029 PESQUISA DE PORFOBILINO-
GENIO NA URINA 2,04 - 2,04

02.02.05.030
PESQUISA DE PROTEINAS 
URINARIAS (POR ELETRO-
FORESE)

4,44 - 4,44

02.02.09.027
PESQUISA DE RAGOCITOS 
NO LIQUIDO SINOVIAL E 
DERRAMES

1,89 - 1,89

02.02.04.013 PESQUISA DE ROTAVIRUS 
NAS FEZES 10,25 - 10,25

02.02.04.014 PESQUISA DE SANGUE 
OCULTO NAS FEZES 1,65 - 1,65

02.02.04.015 PESQUISA DE SUBSTANCIAS 
REDUTORAS NAS FEZES 1,65 - 1,65

02.02.05.031 PESQUISA DE TIROSINA NA 
URINA 2,04 - 2,04

02.02.08.023 PESQUISA DE TREPONEMA 
PALLIDUM 5,04 - 5,04

02.02.02.046 PESQUISA DE TRIPANOS-
SOMA 2,73 - 2,73

02.02.04.016 PESQUISA DE TRIPSINA NAS 
FEZES 1,65 - 1,65

02.02.04.017 PESQUISA DE TROFOZOITAS 
NAS FEZES 1,65 - 1,65

02.02.03.104
PESQUISA DE TRYPANOSO-
MA CRUZI (POR IMUNOFLU-
ORESCENCIA)

10,00 - 10,00

90.01.01.119 PHMETRIA (COM INSUMOS) - 315,73 315,73

02.04.05.007 PIELOGRAFIA ANTEROGRA-
DA PERCUTANEA 73,15 170,14 243,29

02.04.05.008 PIELOGRAFIA ASCENDENTE 52,11 185,95 238,06

02.04.02.002 PLANIGRAFIA DE COLUNA 
VERTEBRAL 19,60 0,30 19,90

02.04.01.002

PLANIGRAFIA DE LARIN-
GE (Valor alterado pela 
resolução nº. 208/2018, de 
15/05/2018)

27,32 - 27,32

02.04.06.004
PLANIGRAFIA DE OSSO - 
SUBSIDIARIA A OUTROS 
EXAMES (POR PLANO)

18,68 - 18,68

02.04.06.005 PLANIGRAFIA DE OSSO EM 2 
PLANOS 18,68 0,99 19,67

02.04.05.010 PLANIGRAFIA DE RIM S/ 
CONTRASTE 14,48 - 14,48

02.11.01.004 PLETISMOGRAFIA (POR LA-
TERALIDADE / TERRITORIO) 1,31 - 1,31

90.01.01.003

POLIPECTOMIA DO ESO-
FAGO, ESTOMAGO OU 
DUODENO (INDEPENDENTE 
DO NÚMERO DE POLIPOS) 
- UTILIZACAO DE ALCA DE 
POLIPECTOMIA

- 120,00 120,00

02.11.05.010
POLISSONOGRAFIA (Valor 
alterado pela resolução nº. 
310/2019, de 16/07/2019).

170,00 71,84 241,84

02.10.01.020 PORTOGRAFIA TRANS-HE-
PATICA 201,01 218,51 419,52
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02.11.06.015 POTENCIAL DE ACUIDADE 
VISUAL (Binocular) 3,37 - 3,37

02.11.05.011 POTENCIAL EVOCADO 
AUDITIVO 4,06 - 4,06

02.11.07.026
POTENCIAL EVOCADO AU-
DITIVO DE CURTA MEDIA E 
LONGA LATENCIA

46,88 - 46,88

02.11.07.027 POTENCIAL EVOCADO AUDI-
TIVO P/ TRIAGEM AUDITIVA 13,51 - 13,51

02.11.07.039
POTENCIAL EVOCADO ELE-
TRICAMENTE NO SISTEMA 
AUDITIVO

93,73 0,03 93,76

02.11.05.012 POTENCIAL EVOCADO VISU-
AL / OCCIPTO 4,06 - 4,06

02.11.05.013 POTENCIAL SOSMATO-SEN-
SITIVO 4,06 - 4,06

02.11.06.016 POTENCIAL VISUAL EVOCA-
DO ( Monocular) 24,24 - 24,24

02.12.02.004 PREPARO DE COMPONENTES 
ALIQUOTADOS 5,00 - 5,00

02.12.02.005 PREPARO DE COMPONENTES 
LAVADOS 5,00 - 5,00

02.12.02.006 PROCESSAMENTO DE SAN-
GUE 10,15 - 10,15

02.02.08.024
PROVA CONFIRMATORIA DA 
PRESENCA DE MICRO-ORGA-
NISMOS COLIFORMES

5,62 - 5,62

02.02.01.074 PROVA DA D-XILOSE 3,68 - 3,68

02.02.02.048 PROVA DE CONSUMO DE 
PROTROMBINA 4,11 - 4,11

02.02.05.032 PROVA DE DILUICAO (URI-
NA) 2,04 - 2,04

02.11.08.006 PROVA DE FUNCAO PULMO-
NAR SIMPLES (Espirometria) 4,28 35,30 39,58

02.11.07.028 PROVA DE FUNCAO TUBARIA 4,80 - 4,80

02.02.09.028 PROVA DE PROGRESSAO 
ESPERMATICA (CADA) 9,70 - 9,70

02.02.02.049 PROVA DE RETRACAO DO 
COAGULO 2,73 9,27 12,00

02.02.02.050 PROVA DO LACO 2,73 - 2,73

02.02.09.029

PROVA DO LATEX P/ HAE-
MOPHILLUS INFLUENZAE, 
STREPTOCOCCUS PNEUMO-
NIAE, NEISSERIA MENINGI-
TIDIS (SOROTIPOS A, B, C)

1,89 - 1,89

02.02.09.030 PROVA DO LATEX P/ PESQUI-
SA DO FATOR REUMATOIDE 1,89 - 1,89

02.11.08.007 PROVA FARMACODINAMICA 2,78 - 2,78

02.02.03.105 PROVAS DE PRAUSNITZ-
-KUSTNER (PK) 1,77 - 1,77

02.02.03.106 PROVAS IMUNO-ALERGICAS 
BACTERIANAS 1,77 - 1,77

02.01.01.058

PUNCAO ASPIRATIVA DE 
MAMA POR AGULHA FINA 
(INCLUI DISPOSITIVO GUIA-
DO S/N)

33,24 366,76 400,00

02.01.01.059
PUNCAO DE CISTERNA 
SUB-OCCIPITAL (INCLUI 
DISPOSITIVO GUIADO S/N)

7,04 - 7,04

02.01.01.060

PUNCAO DE MAMA POR 
AGULHA GROSSA/ CORE 
BIOPSY (INCLUI DISPOSITI-
VO GUIADO S/N)

68,43 181,57 250,00

02.01.01.061 PUNCAO DE VAGINA (INCLUI 
DISPOSITIVO GUIADO S/N) 14,10 - 14,10
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02.01.01.062
PUNCAO EXPLORADORA DO 
DEFERENTE (INCLUI DISPO-
SITIVO GUIADO S/N)

14,10 - 14,10

02.01.01.063 PUNCAO LOMBAR (INCLUI 
DISPOSITIVO GUIADO S/N) 7,04 - 7,04

02.01.01.064 PUNCAO P/ ESVAZIAMENTO 13,25 - 13,25

02.01.01.065
PUNCAO VENTRICULAR 
TRANSFONTANELA (INCLUI 
DISPOSITIVO GUIADO S/N)

7,04 - 7,04

02.02.03.107 QUANTIFICACAO DE RNA DO 
HIV-1 18,00 - 18,00

02.02.03.108 QUANTIFICACAO DE RNA DO 
VIRUS DA HEPATITE C 168,48 - 168,48

02.02.10.004 QUANTIFICACAO/AMPLIFI-
CACAO DO HER-2 120,00 - 120,00

02.04.01.003
RADIOGRAFIA BILATERAL DE 
ORBITAS (PA + OBLIQUAS + 
HIRTZ)

8,38 8,72 17,10

02.04.05.011
RADIOGRAFIA DE ABDOMEN 
(AP + LATERAL / LOCALI-
ZADA)

10,73 6,95 17,68

02.04.05.012
RADIOGRAFIA DE ABDOMEN 
AGUDO (MINIMO DE 3 INCI-
DENCIAS)

15,30 3,53 18,83

02.04.05.013 RADIOGRAFIA DE ABDOMEN 
SIMPLES (AP) 7,17 9,62 16,79

02.04.04.001 RADIOGRAFIA DE ANTE-
BRACO 6,42 10,19 16,61

02.04.01.004
RADIOGRAFIA DE ARCADA 
ZIGOMATICO-MALAR (AP+ 
OBLIQUAS)

6,96 9,78 16,74

02.04.04.002 RADIOGRAFIA DE ARTICULA-
CAO ACROMIO-CLAVICULAR 7,40 9,45 16,85

02.04.06.006 RADIOGRAFIA DE ARTICULA-
CAO COXO-FEMORAL 7,77 9,17 16,94

02.04.04.003 RADIOGRAFIA DE ARTICULA-
CAO ESCAPULO-UMERAL 7,40 9,45 16,85

02.04.04.004 RADIOGRAFIA DE ARTICULA-
CAO ESTERNO-CLAVICULAR 7,40 9,45 16,85

02.04.06.007 RADIOGRAFIA DE ARTICULA-
CAO SACRO-ILIACA 7,77 9,17 16,94

02.04.01.005
RADIOGRAFIA DE ARTICULA-
CAO TEMPORO-MANDIBULAR 
BILATERAL

8,38 8,72 17,10

02.04.06.008 RADIOGRAFIA DE ARTICULA-
CAO TIBIO-TARSICA 6,50 10,13 16,63

02.04.06.009 RADIOGRAFIA DE BACIA 7,77 9,17 16,94
02.04.04.005 RADIOGRAFIA DE BRACO 7,77 9,17 16,94
02.04.06.010 RADIOGRAFIA DE CALCANEO 6,50 10,13 16,63

02.04.01.006 RADIOGRAFIA DE CAVUM 
(LATERAL + HIRTZ) 6,88 9,84 16,72

02.04.04.006 RADIOGRAFIA DE CLAVI-
CULA 7,40 9,45 16,85

02.04.02.004
RADIOGRAFIA DE COLUNA 
CERVICAL (AP + LATERAL + 
TO / FLEXAO)

8,19 8,86 17,05

02.04.02.003
RADIOGRAFIA DE COLUNA 
CERVICAL (AP + LATERAL + 
TO + OBLIQUAS)

8,33 8,75 17,08

02.04.02.005
RADIOGRAFIA DE COLUNA 
CERVICAL FUNCIONAL / 
DINAMICA

10,29 7,28 17,57

02.04.02.006 RADIOGRAFIA DE COLUNA 
LOMBO-SACRA 10,96 6,78 17,74
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02.04.02.007
RADIOGRAFIA DE COLUNA 
LOMBO-SACRA (C/ OBLI-
QUAS)

14,90 3,83 18,73

02.04.02.008
RADIOGRAFIA DE COLUNA 
LOMBO-SACRA FUNCIONAL / 
DINAMICA

16,88 2,34 19,22

02.04.02.009 RADIOGRAFIA DE COLUNA 
TORACICA (AP + LATERAL) 9,16 8,13 17,29

02.04.02.010 RADIOGRAFIA DE COLUNA 
TORACO-LOMBAR 9,73 7,70 17,43

02.04.02.011 RADIOGRAFIA DE COLUNA 
TORACO-LOMBAR DINAMICA 15,58 3,32 18,90

02.04.04.007 RADIOGRAFIA DE COTOVELO 5,90 10,58 16,48
02.04.06.011 RADIOGRAFIA DE COXA 8,94 8,30 17,24

02.04.01.007
RADIOGRAFIA DE CRANIO 
(PA + LATERAL + OBLIGUA / 
BRETTON + HIRTZ)

9,15 8,14 17,29

02.04.01.008 RADIOGRAFIA DE CRANIO 
(PA + LATERAL) 7,52 9,36 16,88

02.04.04.008 RADIOGRAFIA DE DEDOS 
DA MAO 5,62 10,79 16,41

02.04.04.011
RADIOGRAFIA DE ESCAPU-
LA/OMBRO (TRES POSICO-
ES)

7,98 9,02 17,00

02.04.05.014

RADIOGRAFIA DE ESTO-
MAGO E DUODENO (Valor 
alterado pela resolução nº. 
208/2018, de 15/05/2018)

35,22 - 35,22

02.04.05.015 RADIOGRAFIA DE INTESTI-
NO DELGADO (TRANSITO) 47,59 114,31 161,90

02.04.06.012 RADIOGRAFIA DE JOELHO 
(AP + LATERAL) 6,78 9,92 16,70

02.04.06.013
RADIOGRAFIA DE JOELHO 
OU PATELA (AP + LATERAL 
+ AXIAL)

7,16 9,63 16,79

02.04.06.014
RADIOGRAFIA DE JOELHO 
OU PATELA (AP + LATERAL + 
OBLIQUA + 3 AXIAIS)

9,29 8,03 17,32

02.04.01.009 RADIOGRAFIA DE LARINGE 5,74 10,70 16,44
02.04.04.009 RADIOGRAFIA DE MAO 6,30 10,28 16,58

02.04.04.010
RADIOGRAFIA DE MAO E 
PUNHO (P/ DETERMINACAO 
DE IDADE OSSEA)

6,00 10,50 16,50

02.04.01.010 RADIOGRAFIA DE MASTOIDE 
/ ROCHEDOS (BILATERAL) 9,03 8,23 17,26

02.04.01.011 RADIOGRAFIA DE MAXILAR 
(PA + OBLIQUA) 7,20 9,60 16,80

02.04.01.012
RADIOGRAFIA DE OSSOS 
DA FACE (MN + LATERAL + 
HIRTZ)

8,38 8,72 17,10

02.04.06.015 RADIOGRAFIA DE PE / DE-
DOS DO PE 6,78 9,92 16,70

02.04.06.016 RADIOGRAFIA DE PERNA 8,94 8,30 17,24

02.04.03.011 RADIOGRAFIA DE PNEUMO-
MEDIASTINO 27,27 - 27,27

02.04.04.012 RADIOGRAFIA DE PUNHO 
(AP + LATERAL + OBLIQUA) 6,91 9,82 16,73

02.04.01.013
RADIOGRAFIA DE REGIAO 
ORBITARIA (LOCALIZACAO 
DE CORPO ESTRANHO)

7,98 9,02 17,00

02.04.02.012 RADIOGRAFIA DE REGIAO 
SACRO-COCCIGEA 7,80 9,15 16,95

02.04.01.014
RADIOGRAFIA DE SEIOS DA 
FACE (FN + MN + LATERAL 
+ HIRTZ)

7,32 9,51 16,83
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02.04.01.015
RADIOGRAFIA DE SELA 
TURSICA (PA + LATERAL + 
BRETTON)

7,20 9,60 16,80

02.04.03.012 RADIOGRAFIA DE TORAX 
(APICO-LORDORTICA) 5,56 10,83 16,39

02.04.03.013
RADIOGRAFIA DE TORAX (PA 
+ INSPIRACAO + EXPIRA-
CAO + LATERAL)

14,32 4,26 18,58

02.04.03.015 RADIOGRAFIA DE TORAX (PA 
E PERFIL) 9,50 7,88 17,38

02.04.03.016 RADIOGRAFIA DE TORAX (PA 
PADRAO OIT) 6,55 10,09 16,64

02.04.03.017 RADIOGRAFIA DE TORAX 
(PA) 6,88 9,84 16,72

02.04.01.016 RADIOGRAFIA OCLUSAL 3,51 10,09 13,60

02.04.05.016
RADIOGRAFIA P/ ESTUDO 
DO DELGADO C/ DUPLO 
CONTRASTE (ENTEROCLISE)

48,09 113,93 162,02

02.04.01.017 RADIOGRAFIA PANORAMICA 9,03 22,50 31,53

02.04.06.017 RADIOGRAFIA PANORAMICA 
DE MEMBROS INFERIORES 9,29 8,03 17,32

02.04.01.018
RADIOGRAFIA PERI-APICAL 
INTERPROXIMAL (BITE-
-WING)

1,75 9,38 11,13

02.02.02.051
RASTREIO P/ DEFICIENCIA 
DE ENZIMAS ERITROCITA-
RIAS

2,73 - 2,73

02.02.03.110 REACAO DE MONTENEGRO 
ID 2,83 - 2,83

02.02.09.031 REACAO DE PANDY 1,89 - 1,89

02.02.09.032
REACAO DE RIVALTA NO 
LIQUIDO SINOVIAL E DER-
RAMES

1,89 - 1,89

02.11.07.029

REAVALIACAO DIAGNOSTICA 
DE DEFICIENCIA AUDITIVA 
EM PACIENTE MAIOR DE 3 
ANOS

22,55 - 22,55

02.11.07.030

REAVALIACAO DIAGNOSTICA 
DE DEFICIENCIA AUDITIVA 
EM PACIENTE MENOR DE 3 
ANOS

44,36 - 44,36

04.05.05.021

RECOBRIMENTO CON-
JUNTIVAL (incluído pela 
resolução nº. 207/2018, de 
09/05/2018).

172,27 - 172,27

04.05.05.022

RECONSTITUICAO DE FOR-
NIX CONJUNTIVAL (incluído 
pela resolução nº. 207/2018, 
de 09/05/2018).

436,44 - 436,44

03.07.04.008
REEMBASAMENTO E 
CONSERTO DE PROTESE 
DENTARIA

1,16 - 1,16

02.11.07.040 REFLEXO ESTAPEDIANO ELI-
CIADO ELETRICAMENTE 46,00 - 46,00

90.01.01.120 RESISTENCIA VIAS AÉREAS 
(PLETISMOGRAFIA) - 97,38 97,38

02.07.03.001 RESSONANCIA MAGNETICA 
DE ABDOMEN SUPERIOR 268,75 - 268,75

02.07.01.002
RESSONANCIA MAGNETICA 
DE ARTICULACAO TEMPORO-
-MANDIBULAR (BILATERAL)

268,75 - 268,75

02.07.03.002
RESSONANCIA MAGNETICA 
DE BACIA / PELVE / ABDO-
MEN INFERIOR

268,75 - 268,75
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02.07.01.003
RESSONANCIA MAGNETICA 
DE COLUNA CERVICAL/PES-
COCO

268,75 - 268,75

02.07.01.004 RESSONANCIA MAGNETICA 
DE COLUNA LOMBO-SACRA 268,75 - 268,75

02.07.01.005 RESSONANCIA MAGNETICA 
DE COLUNA TORACICA 268,75 - 268,75

02.07.02.001
RESSONANCIA MAGNETICA 
DE CORACAO / AORTA C/ 
CINE

361,25 - 361,25

02.07.01.006 RESSONANCIA MAGNETICA 
DE CRANIO 268,75 - 268,75

02.07.02.005

RESSONANCIA MAGNETICA 
DE MAMA BILATERAL PARA 
AVALIACAO DE POSSIVEIS 
COMPLICACOES DE IMPLAN-
TE DE PROTESE

268,75 - 268,75

02.07.02.005

RESSONANCIA MAGNETICA 
DE MAMA BILATERAL PARA 
AVALIACAO DE POSSIVEIS 
COMPLICACOES DE IMPLAN-
TE DE PROTESE

268,75 - 268,75

02.07.03.003
RESSONANCIA MAGNETI-
CA DE MEMBRO INFERIOR 
(UNILATERAL)

268,75 - 268,75

02.07.02.002
RESSONANCIA MAGNETICA 
DE MEMBRO SUPERIOR 
(UNILATERAL)

268,75 - 268,75

02.07.01.007 RESSONANCIA MAGNETICA 
DE SELA TURCICA 268,75 - 268,75

02.07.02.003 RESSONANCIA MAGNETICA 
DE TORAX 268,75 - 268,75

02.07.03.004
RESSONANCIA MAGNETICA 
DE VIAS BILIARES/COLAN-
GIORRESSONANCIA

268,75 - 268,75

02.11.06.017 RETINOGRAFIA COLORIDA 
BINOCULAR 24,68 - 24,68

02.11.06.018 RETINOGRAFIA FLUORES-
CENTE BINOCULAR 64,00 - 64,00

04.07.02.039

RETIRADA DE CORPO 
ESTRANHO / POLIPOS DO 
RETO / COLO SIGMOIDE 
(INCLUI ALÇA DE POLIPEC-
TOMIA)

13,63 120,00 133,63

04.05.05.025 RETIRADA DE CORPO ES-
TRANHO DA CORNEA 25,00 - 25,00

03.03.07.004 RETIRADA DE CORPO ES-
TRANHO DO ESOFAGO 49,50 - 49,50

03.03.07.005
RETIRADA DE CORPO 
ESTRANHO DO ESTOMAGO / 
DUODENO

47,25 - 47,25

04.07.01.025

RETIRADA DE POLIPO DO 
TUBO DIGESTIVO POR EN-
DOSCOPIA (INCLUI ALÇA DE 
POLIPECTOMIA)

29,84 100,00 129,84

02.09.01.005 RETOSSIGMOIDOSCOPIA 23,13 102,17 125,30

03.07.02.008
RETRATAMENTO ENDODON-
TICO EM DENTE PERMANEN-
TE BI-RADICULAR

5,71 - 5,71

03.07.02.009
RETRATAMENTO ENDODON-
TICO EM DENTE PERMANEN-
TE COM 3 OU MAIS RAIZES

6,95 - 6,95

03.07.02.010
RETRATAMENTO ENDODON-
TICO EM DENTE PERMANEN-
TE UNI-RADICULAR

4,41 - 4,41
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04.17.01.006
SEDACAO (removido pela 
resolução nº. 199/2018, de 
28/03/2018).

15,15 - 15,15

90135

SEDACAO para Endoscopia 
ou Colonoscopia ou Ultrasso-
nografia ou Tomografia Com-
putadorizada (incluído pela 
resolução nº. 199/2018, de 
28/03/2018) - (Valor alterado 
pela resolução nº. 221/2018, 
de 29/06/2018) - (Valor 
Alterado pela resolução 
nº.68/2019, de 10/12/2019).

15,15 334,85 350,00

90137

SEDACAO para Procedimen-
tos de Medicina Nuclear 
(incluído pela resolução nº. 
199/2018, de 28/03/2018).

15,15 - 15,15

90136

SEDACAO para Ressonân-
cia Magnética ou Angior-
radiologia (incluído pela 
resolução nº. 199/2018, 
de 28/03/2018) - (Valor 
alterado pela resolução nº. 
221/2018, de 29/06/2018) - 
Valor Alterado pela resolução 
nº.68/2019, de 10/12/2019).

15,15 274,85 290,00

03.07.02.011 SELAMENTO DE PERFURA-
CAO RADICULAR 2,56 - 2,56

02.11.07.031 SELECAO E VERIFICACAO DE 
BENEFICIO DO AASI 8,75 - 8,75

90130

Serviço de Anestesia ou 
Sedação - Complementar 
ao Procedimento Primário 
(incluído pela resolução nº. 
202/2018, de 25/04/2018) - 
(removido pela resolução n. 
221/2018, de 29/06/2018). 
- (Incluído pela resolução 
nº.68/2019, de 10/12/2019)

- 360,00 360,00

02.04.01.019 SIALOGRAFIA (POR GLAN-
DULA) 48,85 176,36 225,21

04.05.01.016

SONDAGEM DE VIAS 
LACRIMAIS (incluído pela 
resolução nº. 207/2018, de 
09/05/2018).

22,93 - 22,93

02.12.01.005 SOROLOGIA DE DOADOR DE 
SANGUE 75,00 - 75,00

04.05.05.029
SUTURA DE CONJUNTIVA 
(incluído pela resolução nº. 
207/2018, de 09/05/2018).

82,28 - 82,28

04.05.03.009
SUTURA DE ESCLERA 
(incluído pela resolução nº. 
207/2018, de 09/05/2018).

161,19 - 161,19

02.04.01.020
TELERADIOGRAFIA COM 
TRACADOS E SEM TRACA-
DOS

6,44 - 6,44

03.01.07.011 TERAPIA FONOAUDIOLOGI-
CA INDIVIDUAL 10,90 14,10 25,00

03.01.04.004 TERAPIA INDIVIDUAL 2,81 22,19 25,00

90.01.01.121 TESTE CUTÂNEO (ALÉRGI-
CO) - 27,00 27,00

02.11.08.008 TESTE DA CAMINHADA DE 6 
MINUTOS 2,78 36,35 39,13

02.02.02.052 TESTE DE AGREGACAO DE 
PLAQUETAS 12,00 - 12,00

02.02.09.033 TESTE DE CLEMENTS 1,89 - 1,89
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02.11.02.006 TESTE DE ESFORCO / TESTE 
ERGOMETRICO 30,00 111,60 141,60

02.02.06.042
TESTE DE ESTIMULO COM 
GNRH OU COM AGONISTA 
GNRH

12,01 - 12,01

02.02.06.040
TESTE DE ESTIMULO DA 
PROLACTINA / TSH APOS 
TRH

12,01 - 12,01

02.02.06.041
TESTE DE ESTIMULO DA 
PROLACTINA APOS CLOR-
PROMAZINA

12,01 - 12,01

02.02.06.043 TESTE DE ESTIMULO DO 
HGH APOS GLUCAGON 12,01 - 12,01

02.02.09.034
TESTE DE GASTROACIDO-
GRAMA - SECRECAO BASAL 
POR 60 EM 4 AMOSTRAS

4,69 - 4,69

02.02.02.053 TESTE DE HAM (HEMOLISE 
ACIDA) 2,73 - 2,73

02.02.09.035 TESTE DE HOLLANDER NO 
SUCO GASTRICO 4,69 - 4,69

02.11.06.020 TESTE DE PROVOCACAO DE 
GLAUCOMA (Binocular) 6,74 8,26 15,00

02.11.06.021 TESTE DE SCHIRMER (Bino-
cular) 3,37 - 3,37

02.02.06.044
TESTE DE SUPRESSAO DO 
CORTISOL APOS DEXAME-
TASONA

12,01 - 12,01

02.02.06.045 TESTE DE SUPRESSAO DO 
HGH APOS GLICOSE 12,01 - 12,01

02.02.01.075
TESTE DE TOLERANCIA A 
INSULINA / HIPOGLICE-
MIANTES ORAIS

6,55 - 6,55

02.11.06.022 TESTE DE VISAO DE CORES 
(Binocular) 3,37 - 3,37

02.11.05.014 TESTE DE WADA 1.707,05 - 1.707,05

02.02.02.054 TESTE DIRETO DE ANTIGLO-
BULINA HUMANA (TAD) 2,73 - 2,73

02.12.01.006

TESTE DO ACIDO NUCLEICO 
(NAT) EM AMOSTRAS DE 
SANGUE DO DOADOR DE 
SANGUE.

- 9,34 9,34

02.08.03.005 TESTE DO PERCLORATO C/ 
RADIOISOTOPO 107,40 - 107,40

02.02.03.112 TESTE FTA-ABS IGG P/ 
DIAGNOSTICO DA SIFILIS 10,00 - 10,00

02.02.03.113 TESTE FTA-ABS IGM P/ 
DIAGNOSTICO DA SIFILIS 10,00 - 10,00

02.02.12.009 TESTE INDIRETO DE ANTI-
GLOBULINA HUMANA (TIA) 2,73 - 2,73

02.02.03.111 TESTE NAO TREPONEMICO 
P/ DETECCAO DE SIFILIS 2,83 - 2,83

02.02.03.117
TESTE NAO TREPONEMICO 
P/ DETECCAO DE SIFILIS EM 
GESTANTES

2,83 - 2,83

02.11.06.023 TESTE ORTOPTICO (Bino-
cular) 12,34 - 12,34

02.11.06.024
TESTE P/ ADAPTACAO DE 
LENTE DE CONTATO Bino-
cular)

12,34 - 12,34

02.02.06.046 TESTE P/ INVESTIGACAO DO 
DIABETES INSIPIDUS 8,43 - 8,43

02.02.03.109 TESTE TREPONEMICO P/ 
DETECCAO DE SIFILIS 4,10 - 4,10

02.11.07.032 TESTES ACUMETRICOS 
(DIAPASAO) 1,37 - 1,37
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02.02.03.114 TESTES ALERGICOS DE 
CONTATO 1,77 - 1,77

02.11.07.033 TESTES AUDITIVOS SUPRA-
LIMINARES 1,37 - 1,37

02.02.03.115 TESTES CUTANEOS DE LEI-
TURA IMEDIATA 1,77 - 1,77

02.11.07.034 TESTES DE PROCESSAMEN-
TO AUDITIVO 9,36 - 9,36

02.11.07.035

TESTES VESTIBULARES - 
OTONEUROLÓGICOS (VEC-
TOELETRONISTAGMOGRAFIA 
COMPUTADORIZADA TESTES 
VESTIBULARES, COM PROVA 
CALÓRICA COM ELETRO-
NISTAGMOGRAFIA TESTES 
VESTIBULARES COM ECTO-
ELETRONISTAGMOGRAFIA
ELETROMIOTAGMOGRA-
FIA) (Valor alterado pela 
resolução nº. 310/2019, de 
16/07/2019).

12,12 237,88 250,00

02.02.12.010 TITULACAO DE ANTICORPOS 
ANTI A E/OU ANTI B 5,79 - 5,79

02.11.04.006 TOCOCARDIOGRAFIA ANTE-
-PARTO 1,69 - 1,69

02.06.03.001
TOMOGRAFIA COMPUTA-
DORIZADA DE ABDOMEN 
SUPERIOR

138,63 - 138,63

02.06.03.002
TOMOGRAFIA COMPUTADO-
RIZADA DE ARTICULACOES 
DE MEMBRO INFERIOR

86,75 - 86,75

02.06.02.001
TOMOGRAFIA COMPUTADO-
RIZADA DE ARTICULACOES 
DE MEMBRO SUPERIOR

86,75 - 86,75

02.06.01.001
TOMOGRAFIA COMPUTADO-
RIZADA DE COLUNA CERVI-
CAL C/ OU S/ CONTRASTE

86,76 - 86,76

02.06.01.002

TOMOGRAFIA COMPUTA-
DORIZADA DE COLUNA 
LOMBO-SACRA C/ OU S/ 
CONTRASTE

101,10 - 101,10

02.06.01.003
TOMOGRAFIA COMPUTADO-
RIZADA DE COLUNA TORA-
CICA C/ OU S/ CONTRASTE

86,76 - 86,76

02.06.01.004

TOMOGRAFIA COMPUTADO-
RIZADA DE FACE / SEIOS 
DA FACE / ARTICULACOES 
TEMPORO-MANDIBULARES

86,75 - 86,75

02.06.03.003
TOMOGRAFIA COMPUTADO-
RIZADA DE PELVE / BACIA / 
ABDOMEN INFERIOR

138,63 - 138,63

02.06.02.002

TOMOGRAFIA COMPUTA-
DORIZADA DE SEGMENTOS 
APENDICULARES - (BRACO, 
ANTEBRACO, MAO, COXA, 
PERNA, PE)

86,75 - 86,75

02.06.01.006 TOMOGRAFIA COMPUTADO-
RIZADA DE SELA TURCICA 97,44 - 97,44

02.06.02.003 TOMOGRAFIA COMPUTADO-
RIZADA DE TORAX 136,41 - 136,41

02.06.01.007 TOMOGRAFIA COMPUTADO-
RIZADA DO CRANIO 97,44 - 97,44

02.06.01.005 TOMOGRAFIA COMPUTADO-
RIZADA DO PESCOCO 86,75 - 86,75

90.01.01.019 TOMOGRAFIA DE COEREN-
CIA OPTICA - BINOCULAR - 300,00 300,00
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02.06.02.004
TOMOGRAFIA DE HEMI-
TORAX, PULMAO OU DO 
MEDIASTINO

136,41 - 136,41

02.06.01.009 TOMOGRAFIA POR EMISSAO 
DE POSITRONS (PET-CT) 2.107,22 - 2.107,22

02.06.01.008 TOMOMIELOGRAFIA COMPU-
TADORIZADA 138,63 - 138,63

02.11.06.025 TONOMETRIA (Binocular) 3,37 - 3,37

02.11.06.026
TOPOGRAFIA COMPUTA-
DORIZADA DE CORNEA 
(Monocular)

24,24 - 24,24

04.12.05.017
TORACOCENTESE OU 
PUNÇÃO PLEURAL (INCLUI 
DISPOSITIVO GUIADO S/N)

54,97 293,99 348,96

04.05.05.032
TRABECULECTOMIA (Valor 
alterado pela resolução nº. 
208/2018, de 15/05/2018)

898,35 - 898,35

04.05.03.010

TRATAMENTO CIRURGICO 
DE DEISCENCIA DE SUTURA 
DE ESCLERA (incluído pela 
resolução nº. 207/2018, de 
09/05/2018).

159,37 - 159,37

04.05.05.036

TRATAMENTO CIRURGICO 
DE PTERIGIO (Valor alterado 
pela resolução nº. 208/2018, 
de 15/05/2018)

209,55 - 209,55

03.07.01.005 TRATAMENTO DE NEVRAL-
GIAS FACIAIS 10,82 - 10,82

02.11.07.036 TRIAGEM AUDITIVA DE 
ESCOLARES 12,00 - 12,00

02.05.02.014 ULTRA-SONOGRAFIA OBS-
TETRICA 24,20 19,80 44,00

90.01.01.016 ULTRASSONOGRAFIA CERVI-
CAL COM DOPPLER - 140,00 140,00

02.05.02.003 ULTRASSONOGRAFIA DE 
ABDOMEN SUPERIOR 24,20 25,80 50,00

02.05.02.004 ULTRASSONOGRAFIA DE 
ABDOMEN TOTAL 37,95 12,05 50,00

02.05.02.005 ULTRASSONOGRAFIA DE 
APARELHO URINARIO 24,20 19,80 44,00

02.05.02.006 ULTRASSONOGRAFIA DE 
ARTICULACAO 24,20 25,80 50,00

02.05.02.007 ULTRASSONOGRAFIA DE 
BOLSA ESCROTAL 24,20 25,80 50,00

90.01.01.005
ULTRASSONOGRAFIA DE 
BOLSA ESCROTAL COM 
DOPPLER

- 50,00 50,00

90.01.01.032

ULTRASSONOGRAFIA DE ES-
TRUTURAS SUPERFICIAIS ( 
CERVICAL, AXILAS, MÚSCU-
LO OU TENDÃO)

- 50,00 50,00

02.05.02.008
ULTRASSONOGRAFIA DE 
GLOBO OCULAR / ORBITA 
(MONOCULAR)

24,20 - 24,20

02.05.02.021

ULTRASSONOGRAFIA DE 
MAMA BILATERAL PARA 
AVALIACAO DE POSSIVEIS 
COMPLICACOES DE IMPLAN-
TE DE PROTESE

24,20 25,80 50,00

02.05.02.020

ULTRASSONOGRAFIA DE 
MAMA UNILATERAL PARA 
AVALIACAO DE POSSIVEIS 
COMPLICACOES DE IMPLAN-
TE DE PROTESE

12,10 12,90 25,00

90.01.01.001 ULTRASSONOGRAFIA DE 
PAREDE ABDOMINAL - 50,00 50,00
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02.05.02.011
ULTRASSONOGRAFIA DE 
PROSTATA (VIA TRANSRE-
TAL)

24,20 25,80 50,00

02.05.02.010
ULTRASSONOGRAFIA DE 
PROSTATA POR VIA ABDO-
MINAL

24,20 25,80 50,00

02.05.02.012 ULTRASSONOGRAFIA DE 
TIREOIDE 24,20 25,80 50,00

02.05.02.013 ULTRASSONOGRAFIA DE 
TORAX (EXTRACARDIACA) 24,20 25,80 50,00

02.05.01.005
ULTRASSONOGRAFIA DO-
PPLER DE FLUXO OBSTE-
TRICO

42,90 37,10 80,00

02.05.02.009 ULTRASSONOGRAFIA MAMA-
RIA BILATERAL 24,20 25,80 50,00

02.05.02.015
ULTRASSONOGRAFIA OBSTE-
TRICA C/ DOPPLER COLORI-
DO E PULSADO

39,60 40,40 80,00

90.01.01.002 ULTRASSONOGRAFIA OBSTE-
TRICA MORFOLOGICA - 110,00 110,00

02.05.02.016 ULTRASSONOGRAFIA PELVI-
CA (GINECOLOGICA) 24,20 19,80 44,00

90.01.01.004 ULTRASSONOGRAFIA TI-
REOIDE COM DOPPLER - 110,00 110,00

02.05.02.017 ULTRASSONOGRAFIA 
TRANSFONTANELA 24,20 71,85 96,05

02.05.02.018 ULTRASSONOGRAFIA 
TRANSVAGINAL 24,20 25,80 50,00

90.01.01.015 ULTRASSONOGRAFIA TRANS-
VAGINAL COM DOPPLER - 110,00 110,00

90.01.01.008 ULTRASSONOGRAFIA VASCU-
LAR DOPPLER COLORIDO - 130,00 130,00

02.04.05.017 URETROCISTOGRAFIA 52,11 185,92 238,03
02.11.09.007 UROFLUXOMETRIA 8,82 70,32 79,14
02.04.05.018 UROGRAFIA VENOSA 57,40 44,13 101,53
90.01.01.124 VIDEODEGLUTOGRAMA - 281,15 281,15

02.11.05.015
VIDEO-ELETROENCEFA-
LOGRAMA C/ REGISTRO 
PROLONGADO

27,00 - 27,00

02.09.01.006 VIDEOLAPAROSCOPIA 95,00 - 95,00

02.09.04.004

VIDEOLARINGOSCO-
PIA (Valor alterado pela 
resolução nº. 310/2019, de 
16/07/2019).

45,50 69,85 115,35

90.01.01.126

VIDEO-NASOFIBROSCOPIA 
FLEXÍVEL/VIDEO-ENDOS-
COPIA NASO-SINUSAL COM 
ÓTICA FLEXÍVEL (Valor 
alterado pela resolução nº. 
310/2019, de 16/07/2019).

0,00 80,78 80,78

04.05.03.013 VITRECTOMIA ANTERIOR 381,08 - 381,08

04.05.03.017

VITRECTOMIA POSTERIOR 
COM INFUSAO DE PER-
FLUOCARBONO/OLEO DE 
SILICONE/ENDOLASER

3.283,41 - 3.283,41

01.01.02.005

Aplicação de Cariostático 
- por arcada (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 22,10 22,10

01.01.02.006

Aplicação de selante - téc-
nica invasiva (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 20,40 20,40
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02.01.01.023

Biópsia de Glândula Salivar 
(incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018). 
(incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018).

31,27 99,63 130,90

02.04.01.016
Radiografia Oclusal (incluído 
pela resolução nº. 236/2018, 
de 13/09/2018).

3,51 27,09 30,60

02.04.01.018

Radiografia Interproximal 
- Bite-Wing (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

1,75 13,55 15,30

03.01.01.015
Consulta Odontológica Inicial 
(incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018).

- 22,10 22,10

03.07.01.001
Capeamento Pulpar Direto 
(incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018).

- 11,90 11,90

03.07.02.002

Curativo de Demora em 
Endodontia (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 44,20 44,20

03.07.02.007
Pulpotomia em dente decíduo 
(incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018).

- 57,80 57,80

03.07.02.007
Pulpotomia (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 57,80 57,80

03.07.02.008

Retratamento Endodônti-
co Birradicular em dentes 
permanentes (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

5,71 317,29 323,00

03.07.02.009

Retratamento Endodôntico 
Multirradicular em dentes 
permanentes (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

6,95 435,05 442,00

03.07.02.010

Retratamento Endodôntico 
Unirradicular em dentes 
permanentes (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

4,41 199,59 204,00

03.07.03.002

Raspagem Sub-gengival e 
Alisamento Radicular - por 
SEXTANTE (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 42,50 42,50

03.07.03.004

Remoção dos Fatores de 
Retenção do Biofilme Dental 
(Placa Bacteriana) (incluído 
pela resolução nº. 236/2018, 
de 13/09/2018).

- 22,10 22,10

03.07.03.005

Raspagem Supra-gengival 
(incluído Polimento Coroná-
rio) – por SEXTANTE (incluído 
pela resolução nº. 236/2018, 
de 13/09/2018).

- 9,52 9,52

03.07.04.008

Reembasamento de Coroa 
Provisória (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

1,16 20,94 22,10

03.07.04.015
Ajuste Oclusal por Acréscimo 
(incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018).

- 8,50 8,50
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03.07.04.015

Ajuste Oclusal por desgas-
te seletivo (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 8,50 8,50

04.01.01.010

Incisão e Drenagem Extra 
Oral de Abscesso, Hemato-
ma e/ou Flegmão da Região 
Buco-Maxilo-Facial (incluído 
pela resolução nº. 236/2018, 
de 13/09/2018).

11,84 62,96 74,80

04.04.02.054

Redução Cruenta de Fratura 
Alvéolo Dentária (incluído 
pela resolução nº. 236/2018, 
de 13/09/2018).

52,00 152,00 204,00

04.04.02.057

Redução Incruenta de Fratu-
ra Alvéolo-Dentária (incluído 
pela resolução nº. 236/2018, 
de 13/09/2018).

123,07 - 9,17 113,90

04.04.02.061

Redução Simples de Luxação 
de Articulação Têmporo-Man-
dibular (ATM) (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

33,01 65,59 98,60

04.04.02.065
Remoção de Odontoma 
(incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018).

341,20 29,40 370,60

04.14.01.034

Exérese ou Excisão de 
Cálculo Salivar (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

672,62 - 543,42 129,20

04.14.02.002

Apicetomia Birradiculares 
com Obturação Retrógrada 
(incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018).

21,92 301,08 323,00

04.14.02.002

Apicetomia Birradiculares 
sem Obturação Retrógrada 
(incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018).

21,92 284,08 306,00

04.14.02.003

Aprofundamento/Aumento 
de Vestíbulo (Sulcoplastia 
) – por arcadaApicetomia 
Unirradiculares sem Obtura-
ção Retrógrada (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

21,92 148,08 170,00

04.14.02.008

Enxerto Gengival Livre - por 
segmento (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

12,98 327,02 340,00

04.14.02.012

Exodontia Simples de 
Decíduo (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 102,00 102,00

04.14.02.013

Exodontia Simples de 
Permanente (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 102,00 102,00

04.14.02.015

Gengivectomia - por 
segmento (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

15,02 239,98 255,00

04.14.02.016

Gengivoplastia - por 
segmento (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

12,98 242,02 255,00
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04.14.02.021
Odonto-Secção (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

19,18 35,22 54,40

04.14.02.021
Tunelização (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

19,18 118,52 137,70

04.14.02.022

Reconstrução de Sulco 
Gengivo-labial (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 370,60 370,60

04.14.02.026

Retirada de corpo estranho 
oroantral ou aronasal da 
região buco-maxilo facial 
(incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018).

- 370,60 370,60

04.14.02.027

Remoção de Dentes Inclusos 
/ Impactados (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

22,72 283,28 306,00

04.14.02.029
Cirurgia para Torus Palatino 
(incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018).

11,36 483,34 494,70

04.14.02.038
Tratamento de Alveolite 
(incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018).

- 44,20 44,20

04.14.02.040
Ulectomia (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 81,60 81,60

04.14.02.040
Ulotomia (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 25,50 25,50

07.01.07.005
Coroa Provisória com Pino 
(incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018).

23,54 285,86 309,40

07.01.07.005
Coroa Provisória sem Pino 
(incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018).

23,54 285,86 309,40

07.01.07.005
Coroa Provisória com Pino 
(incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018).

- 309,40 309,40

07.01.07.005
Coroa Provisória sem Pino 
(incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018).

- 309,40 309,40

90.02.01.001
Consulta odontológica 
(incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018).

- 22,10 22,10

90.02.01.002

Consulta Odontológica de 
Urgência (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 44,20 44,20

90.02.01.002

Consulta Odontológica de 
Urgência (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 44,20 44,20

90.02.01.003

Consulta Odontológica de 
Urgência 24 horas (incluído 
pela resolução nº. 236/2018, 
de 13/09/2018).

- 88,40 88,40

90.02.01.003

Consulta Odontológica de 
Urgência 24 horas (incluído 
pela resolução nº. 236/2018, 
de 13/09/2018).

- 88,40 88,40

90.02.01.004

Consulta Odontológica 
para Avaliação Técnica de 
Auditoria (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 25,50 25,50
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90.02.01.005

Colagem de Fragmentos 
Dentários (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 44,20 44,20

90.02.01.006

Controle de Hemorragia 
com Aplicação de Agente 
Hemostático em região Buco-
-maxilo-facial (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 44,20 44,20

90.02.01.007

Controle de Hemorragia 
sem Aplicação de Agente 
Hemostático em região Buco-
-maxilo-facial (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 44,20 44,20

90.02.01.008

Imobilização Dentária em 
Dentes Decíduos (incluído 
pela resolução nº. 236/2018, 
de 13/09/2018).

- 44,20 44,20

90.02.01.009

Imobilização Dentária 
em Dentes Permanentes 
(incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018).

- 44,20 44,20

90.02.01.010

Incisão e Drenagem Intra 
Oral de Abscesso, Hemato-
ma e/ou Flegmão da Região 
Buco-Maxilo-Facial (incluído 
pela resolução nº. 236/2018, 
de 13/09/2018).

- 44,20 44,20

90.02.01.011

Recimentação de Trabalhos 
Protéticos (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 44,20 44,20

90.02.01.011

Restauração Atraumática em 
Dente Decíduo (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 22,10 22,10

90.02.01.012

Reimplante Dentário com 
Contenção (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 154,70 154,70

90.02.01.013
Remoção de Dreno Extra-Oral 
(incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018).

- 44,20 44,20

90.02.01.014
Remoção de Dreno Intra-Oral 
(incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018).

- 44,20 44,20

90.02.01.015

Sutura de Ferida em região 
Buco-Maxilo-Facial (incluído 
pela resolução nº. 236/2018, 
de 13/09/2018).

- 44,20 44,20

90.02.01.016

Tratamento de Abscesso 
Periodontal agudo (incluído 
pela resolução nº. 236/2018, 
de 13/09/2018).

- 44,20 44,20

90.02.01.017

Tratamento de Odontal-
gia Aguda (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 44,20 44,20

90.02.01.018
Tratamento de Pericoronarite 
(incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018).

- 44,20 44,20

90.02.01.019

Condicionamento em 
Odontologia (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 44,20 44,20
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90.02.01.019

Condicionamento em 
Odontologia (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 44,20 44,20

90.02.01.020

Condicionamento em 
Odontologia para pacientes 
com necessidades especiais 
(incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018).

- 44,20 44,20

90.02.01.020

Condicionamento em 
Odontologia para pacientes 
com necessidades especiais 
(incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018).

- 44,20 44,20

90.02.01.021

Estabilização de Paciente por 
Meio de Contenção Física e 
ou Mecânica (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 44,20 44,20

90.02.01.022

Estabilização de Paciente por 
Meio de Contenção Física e 
ou Mecânica em pacientes 
com necessidades especiais 
em odontologia (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 44,20 44,20

90.02.01.023

Levantamento Radiográfi-
co (Exame Radiodôntico) 
(incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018).

- 15,30 15,30

90.02.01.024

Radiografia Panorâmica de 
Mandíbula / Maxila (ortopan-
tomografia) (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 74,80 74,80

90.02.01.025
Radiografia Periapical 
(incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018).

- 15,30 15,30

90.02.01.026

Diagnóstico Anatomopatoló-
gico em Citologia Esfoliativa 
na região Buco-maxilo-facial 
(incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018).

- 153,00 153,00

90.02.01.027

Diagnóstico Anatomopatoló-
gico em Material de Biópsia 
na Região Buco-maxilo-facial 
(incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018).

- 153,00 153,00

90.02.01.028

Diagnóstico Anatomopato-
lógico em Peça Cirúrgica na 
Região Buco-maxilo-facial 
(incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018).

- 153,00 153,00

90.02.01.029

Diagnóstico Anatomopato-
lógico em Punção na Região 
Buco-maxilo-facial (incluído 
pela resolução nº. 236/2018, 
de 13/09/2018).

- 153,00 153,00

90.02.01.030
Teste de Fluxo Salivar 
(incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018).

- 98,60 98,60

90.02.01.031
Teste de PH da Saliva 
(incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018).

- 35,70 35,70
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90.02.01.032

Aplicação de Selante de 
Fóssulas e Fissuras - por 
elemento (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 20,40 20,40

90.02.01.033

Aplicação Tópica de Verniz 
Fluoretado (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 8,50 8,50

90.02.01.033

Coroa de Acetato em Dente 
Decíduo (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 309,40 309,40

90.02.01.033

Coroa de Acetato em Dente 
Decíduo (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 309,40 309,40

90.02.01.034

Coroa de Acetato em Dente 
Permanente (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 309,40 309,40

90.02.01.034

Coroa de Acetato em Dente 
Permanente (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 309,40 309,40

90.02.01.035

Coroa de Aço em Dente 
Decíduo (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 98,60 98,60

90.02.01.035

Coroa de Aço em Dente 
Decíduo (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 98,60 98,60

90.02.01.036

Coroa de Aço em Dente 
Permanente (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 98,60 98,60

90.02.01.036

Coroa de Aço em Dente 
Permanente (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 98,60 98,60

90.02.01.037

Coroa de Policarbonato em 
Dente Decíduo (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 309,40 309,40

90.02.01.037

Coroa de Policarbonato em 
Dente Decíduo (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 309,40 309,40

90.02.01.038

Coroa de Policarbonato em 
Dente Permanente (incluído 
pela resolução nº. 236/2018, 
de 13/09/2018).

- 309,40 309,40

90.02.01.038

Coroa de Policarbonato em 
Dente Permanente (incluído 
pela resolução nº. 236/2018, 
de 13/09/2018).

- 309,40 309,40

90.02.01.039
Remineralização Dentária 
(incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018).

- 34,00 34,00

90.02.01.040

Restauração Atraumática em 
Dente Decíduo (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 22,10 22,10
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90.02.01.041

Restauração em Ionômero de 
Vidro - 4 faces (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 37,40 37,40

90.02.01.041

Restauração em Ionômero de 
Vidro - 4 faces (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 37,40 37,40

90.02.01.042

Restauração em Ionômero de 
Vidro - 1 face (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 37,40 37,40

90.02.01.042

Restauração em Ionômero de 
Vidro - 1 face (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 37,40 37,40

90.02.01.043

Restauração em Ionômero de 
Vidro - 2 faces (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 37,40 37,40

90.02.01.043

Restauração em Ionômero de 
Vidro - 2 faces (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 37,40 37,40

90.02.01.044

Restauração em Ionômero de 
Vidro - 3 faces (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 37,40 37,40

90.02.01.044

Restauração em Ionômero de 
Vidro - 3 faces (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 37,40 37,40

90.02.01.045

Tratamento Endodôntico em 
Dente Decíduo (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 102,00 102,00

90.02.01.045

Tratamento Endodôntico em 
Dente Decíduo (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 102,00 102,00

90.02.01.046
Adequação do meio bucal 
(incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018).

- 22,10 22,10

90.02.01.047

Faceta Direta em Resina 
Fotopolimerizável (incluído 
pela resolução nº. 236/2018, 
de 13/09/2018).

- 71,40 71,40

90.02.01.048
Núcleo de Preenchimento 
(incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018).

- 44,20 44,20

90.02.01.048
Núcleo de Preenchimento 
(incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018).

- 44,20 44,20

90.02.01.049

Restauração Atraumática em 
Dente Permanente (incluído 
pela resolução nº. 236/2018, 
de 13/09/2018).

- 22,10 22,10

90.02.01.050

Restauração de Amálga-
ma - 4 faces (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 71,40 71,40

90.02.01.051

Restauração de Amálga-
ma - 1 face (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 44,20 44,20
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90.02.01.052

Restauração de Amálga-
ma - 2 faces (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 51,00 51,00

90.02.01.053

Restauração de Amálga-
ma - 3 faces (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 71,40 71,40

90.02.01.054

Restauração em Resina Foto-
polimerizável 1 face (incluído 
pela resolução nº. 236/2018, 
de 13/09/2018).

- 44,20 44,20

90.02.01.055

Restauração em Resina 
Fotopolimerizável 2 faces 
(incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018).

- 51,00 51,00

90.02.01.056

Restauração em Resina 
Fotopolimerizável 3 faces 
(incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018).

- 71,40 71,40

90.02.01.057

Restauração em Resina Foto-
polimerizável 4 faces / ângulo 
(incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018).

- 88,40 88,40

90.02.01.058

Restauração Temporária/Tra-
tamento Expectante (incluído 
pela resolução nº. 236/2018, 
de 13/09/2018).

- 22,10 22,10

90.02.01.059
Pulpectomia (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 57,80 57,80

90.02.01.060

Remoção de Corpo Estranho 
Intra-Canal (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 35,70 35,70

90.02.01.061

Remoção de Material Obtura-
dor Intracanal para Retrata-
mento Endodôntico (incluído 
pela resolução nº. 236/2018, 
de 13/09/2018).

- 22,10 22,10

90.02.01.062

Remoção de Núcleo Intra-
-Radicular (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 35,70 35,70

90.02.01.062

Remoção de Núcleo Intra-
-Radicular (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 35,70 35,70

90.02.01.063

Remoção deTrabalho 
Protético (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 35,70 35,70

90.02.01.063

Remoção deTrabalho 
Protético (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 35,70 35,70

90.02.01.064

Tratamento de Perfuração 
Endodôntica (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 110,50 110,50

90.02.01.065

Tratamento Endodôntico 
Birradicular em dentes 
permanentes (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 272,00 272,00
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90.02.01.066

Tratamento Endodôntico 
de Dente com Rizogênese 
Incompleta (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 102,00 102,00

90.02.01.067

Tratamento Endodôntico 
Multirradicular em dentes 
permanentes (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 380,80 380,80

90.02.01.068

Tratamento Endodôntico 
Unirradicular em dentes 
permanentes (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 170,00 170,00

90.02.01.069

Amputação Radicular com 
Obturação Retrógrada 
(incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018).

- 44,20 44,20

90.02.01.069

Amputação Radicular com 
Obturação Retrógrada 
(incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018).

- 44,20 44,20

90.02.01.070

Amputação Radicular sem 
Obturação Retrógrada 
(incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018).

- 44,20 44,20

90.02.01.070

Amputação Radicular sem 
Obturação Retrógrada 
(incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018).

- 44,20 44,20

90.02.01.071
Aumento de Coroa Clínica 
(incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018).

- 255,00 255,00

90.02.01.072

Cirurgia Odontológica a 
Retalho (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 170,00 170,00

90.02.01.072

Cirurgia Odontológica a 
Retalho (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 170,00 170,00

90.02.01.073

Cirurgia Periodontal a Retalho 
- por segmento (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 255,00 255,00

90.02.01.074
Cunha Proximal (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 170,00 170,00

90.02.01.075
Dessensibilização Dentária 
(incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018).

- 8,50 8,50

90.02.01.076

Enxerto Pediculado - por 
segmento (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 255,00 255,00

90.02.01.077
Coroa Total em Cerômero 
(incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018).

- 370,60 370,60

90.02.01.078
Coroa Total Metálica (incluído 
pela resolução nº. 236/2018, 
de 13/09/2018).

- 370,60 370,60

90.02.01.079
Núcleo Metálico Fundido 
(incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018).

- 221,00 221,00
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90.02.01.080
Pino Pré Fabricado (incluído 
pela resolução nº. 236/2018, 
de 13/09/2018).

- 22,10 22,10

90.02.01.081

Preparo para Núcleo In-
trarradicular (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 22,10 22,10

90.02.01.082

Provisório para Restauração 
Metálica Fundida (RMF) 
(incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018).

- 22,10 22,10

90.02.01.083

Restauração Metálica Fundida 
- inclui a peça protética 
(incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018).

- 370,60 370,60

90.02.01.084
Alveoloplastia - por segmento 
(incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018).

- 129,20 129,20

90.02.01.085

Apicetomia Multirradiculares 
com Obturação Retrógrada 
(incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018).

- 425,00 425,00

90.02.01.086

Apicetomia Multirradiculares 
sem Obturação Retrógrada 
(incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018).

- 408,00 408,00

90.02.01.087

Apicetomia Unirradiculares 
com Obturação Retrógrada 
(incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018).

- 204,00 204,00

90.02.01.088

Apicetomia Unirradiculares 
sem Obturação Retrógrada 
(incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018).

- 170,00 170,00

90.02.01.089
Biópsia de Boca (incluído 
pela resolução nº. 236/2018, 
de 13/09/2018).

- 130,90 130,90

90.02.01.090
Biópsia de Lábio (incluído 
pela resolução nº. 236/2018, 
de 13/09/2018).

- 130,90 130,90

90.02.01.091
Biópsia de Língua (incluído 
pela resolução nº. 236/2018, 
de 13/09/2018).

- 130,90 130,90

90.02.01.092
Biópsia de Mandíbula 
(incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018).

- 130,90 130,90

90.02.01.093
Biópsia de Maxila (incluído 
pela resolução nº. 236/2018, 
de 13/09/2018).

- 130,90 130,90

90.02.01.094
Bridectomia - por arcada 
(incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018).

- 112,20 112,20

90.02.01.095
Bridotomia - por arcada 
(incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018).

- 112,20 112,20

90.02.01.096

Cirurgia para exostose 
maxilar (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 494,70 494,70

90.02.01.097

Cirurgia para Tôrus Mandibu-
lar – Bilateral (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 255,00 255,00

90.02.01.098

Cirurgia para Tôrus Mandibu-
lar - Unilateral (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 255,00 255,00
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90.02.01.099

Coleta de Raspado em 
Lesões ou Sítios Específicos 
da Região Buco-maxilo-facial 
(incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018).

- 22,10 22,10

90.02.01.100

Exérese de Lipoma na região 
buco-maxilo facial (incluído 
pela resolução nº. 236/2018, 
de 13/09/2018).

- 306,00 306,00

90.02.01.101

Exérese ou Excisão de Cistos 
Odontológicos (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 370,60 370,60

90.02.01.102

Exérese ou Excisão de 
Mucocele (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 306,00 306,00

90.02.01.103
Exérese ou Excisão de Rânula 
(incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018).

- 306,00 306,00

90.02.01.104
Exodontia a Retalho (incluído 
pela resolução nº. 236/2018, 
de 13/09/2018).

- 170,00 170,00

90.02.01.105

Exodontia de Permanente 
por Indicação Ortodôntica/
protética (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 102,00 102,00

90.02.01.106
Exodontia de Raiz Residual 
(incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018).

- 102,00 102,00

90.02.01.107
Frenulectomia Lingual 
(incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018).

- 64,60 64,60

90.02.01.108
Frenulectonia Labial (incluído 
pela resolução nº. 236/2018, 
de 13/09/2018).

- 64,60 64,60

90.02.01.109
Frenulotomia Labial (incluído 
pela resolução nº. 236/2018, 
de 13/09/2018).

- 64,60 64,60

90.02.01.110
Frenulotomia Lingual 
(incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018).

- 64,60 64,60

90.02.01.111

Punção Aspirativa na Região 
Buco-maxilo-facial (incluído 
pela resolução nº. 236/2018, 
de 13/09/2018).

- 22,10 22,10

90.02.01.112

Remoção de Dentes Semi-in-
clusos / impactados (incluído 
pela resolução nº. 236/2018, 
de 13/09/2018).

- 204,00 204,00

90.02.01.113

Tratamento Cirúrgico das 
Fístulas Buco-nasal (incluído 
pela resolução nº. 236/2018, 
de 13/09/2018).

- 370,60 370,60

90.02.01.114

Tratamento Cirúrgico das Fís-
tulas Buco-sinusal (incluído 
pela resolução nº. 236/2018, 
de 13/09/2018).

- 370,60 370,60

90.02.01.115

Tratamento Cirúrgico de 
Hiperplasias de Tecidos Moles 
na Região Buco-maxilo-facial 
(incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018).

- 370,60 370,60
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90.02.01.116

Tratamento Cirúrgico de Hi-
perplasias de Tecidos Ósseos 
/ Cartilaginosos na Região 
Buco-maxilo-facial (incluído 
pela resolução nº. 236/2018, 
de 13/09/2018).

- 370,60 370,60

90.02.01.117

Tratamento Cirúrgico de 
Tumores Benignos de Tecidos 
Ósseos / Cartilaginosos na 
Região Buco-maxilo-facial 
(incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018).

- 370,60 370,60

90.02.01.118

Tratamento Cirúrgico dos 
Tumores Benignos de Tecidos 
Moles na Região Buco-ma-
xilo-facial (incluído pela 
resolução nº. 236/2018, de 
13/09/2018).

- 370,60 370,60

90.02.01.119

Tratamento Cirúrgico para 
Tumores Odontogênicos 
Benignos - sem reconstrução 
(incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018).

- 370,60 370,60

90.02.01.120

Tratamento conservador 
de luxação da articulação 
temporo mandibular (ATM) 
(incluído pela resolução nº. 
236/2018, de 13/09/2018).

- 44,20 44,20

02.02.10.014

DOSAGEM QUANTITATIVA 
DE CARNITINA, PERFIL DE 
ACILCARNITINAS (incluído 
pela resolução nº. 244/2018, 
de 25/10/2018).

- 590,00 590,00

03.09.07.001

TRATAMENTO ESCLERO-
SANTE NÃO ESTÉTICO DE 
VARIZES DOS MEMBROS 
INFERIORES (UNILATERAL) 
(incluído pela resolução nº. 
253/2018, de 12/11/2018).

300,78 - 300,78

03.09.07.002

TRATAMENTO ESCLERO-
SANTE NÃO ESTÉTICO DE 
VARIZES DOS MEMBROS 
INFERIORES (BILATERAL) 
(incluído pela resolução nº. 
253/2018, de 12/11/2018).

392,62 392,62

90.01.01.004

Procedimento Diagnóstico 
por Imunofluorescência 
(incluído pela resolução nº. 
253/2018, de 12/11/2018).

- 644,00 644,00

90.01.01.322-0

AVALIAÇÃO AUDIOLÓGICA 
(AUDIOMETRIA TONAL 
LIMIAR COM TESTE DE DIS-
CRIMINAÇÃO, AUDIOMETRIA 
TONAL LIMIAR INFANTIL 
CONDICIONADA, LOGOAU-
DIOMETRIA (AUDIOMETRIA 
VOCAL – Pesquisa de Limiar 
de Inteligibilidade), AUDIO-
METRIA VOCAL LIMIAR COM 
TESTE DE DISCRIMINAÇÃO 
IMPEDANCIOMETRIA (MI-
TANCIOMETRIA)). (incluído 
pela resolução nº. 310/2019, 
de 16/07/2019).

0,00 72,00 72,00

90.01.01.323-0
CURATIIVO DE OUVIDO – 
UNILATERAL (incluído pela 
resolução nº. 310/2019, de 
16/07/2019).

0,00 14,13 14,13
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90.01.01.324-0

REMOÇÃO DE CERUME – 
UNILATERAL (incluído pela 
resolução nº. 310/2019, de 
16/07/2019).

0,00 40,00 40,00

90.01.01.325-0
EPISTAXE – CAUTERIZAÇÃO 
(incluído pela resolução nº. 
310/2019, de 16/07/2019).

0,00 60,00 60,00

90.01.01.326-0

VIDEO-LARINGO – ESTRO-
BOSCOPIA COM EDOSCÓPIO 
FLEXÍVEL (incluído pela 
resolução nº. 310/2019, de 
16/07/2019).

0,00 115,35 115,35

90.01.01.327-0

VIDEO-LARINGO – ESTRO-
BOSCOPIA COM EDOSCÓ-
PIO RÍGIDO (incluído pela 
resolução nº. 310/2019, de 
16/07/2019).

0,00 115,35 115,35

04.04.01.030

RETIRADA DE CORPO 
ESTRANHO DA FARINGE, CA-
VIDADE AUDITIVA E NASAL 
(incluído pela resolução nº. 
310/2019, de 16/07/2019).

0,00 80,00 80,00

90.01.01.037 IGE ESP (A310) - D. PTE-
RONYSSINUS 18,00 18,00

90.01.01.038 ALATOP - PAINEL DE INA-
LANTES 18,00 18,00

90.01.01.039 IGE ESP (D1) - ÁCAROS - D. 
PTERONYSSINUS 18,00 18,00

90.01.01.041 IGE ESP (D2) - ÁCAROS - D. 
FARINAE 18,00 18,00

90.01.01.044 IGE ESP (D201) - ÁCAROS - 
BLOMIA TROPICALIS 18,00 18,00

90.01.01.046 IGE ESP (D70) - ÁCAROS - 
ACARUS SIRO 18,00 18,00

90.01.01.050 IGE ESP (E1) - EPITÉLIOS - 
CASPA DE GATO 18,00 18,00

90.01.01.056 IGE ESP (E2) - EPITÉLIOS - 
PÊLO DE CÃO 18,00 18,00

90.01.01.057 IGE ESP (E5) - EPITÉLIOS - 
CASPA DE CACHORRO 18,00 18,00

90.01.01.060 IGE PAINEL (EX1) - ANIMAIS 18,00 18,00

90.01.01.062 IGE PAINEL (EX2) - EPITÉ-
LIOS ANIMAIS 18,00 18,00

90.01.01.067 IGE ESP (F1) - ALIMENTOS - 
CLARA DE OVO 18,00 18,00

90.01.01.068 IGE ESP (F13) - ALIMENTOS 
- AMENDOIM 18,00 18,00

90.01.01.069 IGE ESP (F14) - ALIMENTOS 
- SOJA 18,00 18,00

90.01.01.070 IGE ESP (F2) - ALIMENTOS 
- LEITE 18,00 18,00

90.01.01.071 IGE ESP (F24) - ALIMENTOS 
- CAMARÃO 18,00 18,00

90.01.01.072 IGE ESP (F245) - ALIMENTOS 
- OVO 18,00 18,00

90.01.01.073 IGE ESP (F25) - ALIMENTOS 
- TOMATE 18,00 18,00

90.01.01.074 IGE ESP (F26) - ALIMENTOS 
- CARNE DE PORCO 18,00 18,00

90.01.01.075 IGE ESP (F4) - ALIMENTOS 
- TRIGO 18,00 18,00

90.01.01.076 IGE ESP (F75) - ALIMENTOS 
- GEMA DE OVO 18,00 18,00

90.01.01.077 IGE ESP (F76)- ALIMENTOS - 
ALFA LACTOALBUMINA 18,00 18,00
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90.01.01.078 IGE ESP (F77)- ALIMENTOS - 
BETA LACTOGLOBULINA 18,00 18,00

90.01.01.079 IGE ESP (F78 )- ALIMENTOS 
- CASEÍNA 18,00 18,00

90.01.01.080 IGE ESP (F79)- ALIMENTOS 
- GLÚTEN 18,00 18,00

90.01.01.081 IGE ESP (F93) - ALIMENTOS 
- CACAU 18,00 18,00

90.01.01.082 IGE PAINEL (FX1) - ALIMEN-
TOS 18,00 18,00

90.01.01.083 IGE PAINEL (FX2) - ALIMEN-
TOS 18,00 18,00

90.01.01.084 IGE PAINEL (FX3) - ALIMEN-
TOS 18,00 18,00

90.01.01.085 IGE PAINEL (FX5) - ALIMEN-
TOS 18,00 18,00

90.01.01.086 IGE PAINEL (GX1) - GRAMÍ-
NEAS 18,00 18,00

90.01.01.087 IGE PAINEL (GX2) - GRAMÍ-
NEAS 18,00 18,00

90.01.01.088 IGE ESP (H2) - PÓ CASEIRO 
- HOLLISTER STIER 18,00 18,00

90.01.01.089 IGE PAINEL (HX2) - PÓ DE 
CASA 18,00 18,00

90.01.01.090 IGE ESP (I6) - INSETOS - 
BARATA 18,00 18,00

90.01.01.091 IGE ESP (I70) - INSETOS - 
FORMIGA DE FOGO 18,00 18,00

90.01.01.092
IGE ESP (I71) -INSETOS-
-MOSQUITO COMUM -PER-
NILONGO

18,00 18,00

90.01.01.093 IGE ESP (K82) - OCUPACIO-
NAIS - LÁTEX 18,00 18,00

90.01.01.094 IGE PAINEL (MP1) - FUNGOS 18,00 18,00

90.01.01.095 IGE PAINEL (TX7) - ÁRVO-
RES 18,00 18,00

90.01.01.096 IGE ESP (C1) - DROGAS - 
PENICILINA G 18,00 18,00

90.01.01.097 IGE ESP (C2) - DROGAS - 
PENICILINA V 18,00 18,00

90.01.01.098 IGE ESP (C204) - DROGAS - 
AMOXILINA 18,00 18,00

90.01.01.112 IGE ESP (C312) - PROTEÍNAS 
DO LEITE 18,00 18,00

90.01.01.127 IGE ESP (C5) - DROGAS - 
AMPICILINA 18,00 18,00

90.01.01.039 IGE ESP (D1) - ÁCAROS - D. 
PTERONYSSINUS 18,00 18,00

90.01.01.041 IGE ESP (D2) - ÁCAROS - D. 
FARINAE 18,00 18,00

90.01.01.044 IGE ESP (D201) - ÁCAROS- 
BLOMIA TROPICALIS 18,00 18,00

90.01.01.128 IGE ESP (D202) - D. PTE-
RONYSSINUS 18,00 18,00

90.01.01.129 IGE ESP (D3) - ÁCAROS - D. 
MICROCERAS 18,00 18,00

90.01.01.046 IGE ESP (D70) - ÁCAROS - 
ACARUS SIRO 18,00 18,00

90.01.01.130 IGE ESP (D71) - ÁCARO - L. 
DESTRUCTOR 18,00 18,00

90.01.01.131 IGE ESP (D73) - ÁCAROS - G. 
DOMESTICUS 18,00 18,00

90.01.01.132 IGE ESP (D74) - ÁCAROS - E. 
MAYNEI 18,00 18,00

90.01.01.133 IGE PAINEL (DX1) - ÁCAROS 
/ PARTÍCULAS 18,00 18,00
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90.01.01.050 IGE ESP (E1) - EPITÉLIOS - 
CASPA DE GATO 18,00 18,00

90.01.01.056 IGE ESP (E2) - EPITÉLIOS - 
PÊLO DE CÃO 18,00 18,00

90.01.01.134 IGE ESP (E201) - EPITÉLIOS 
- PENA DE CANÁRIO 18,00 18,00

90.01.01.135 IGE ESP (E3) - EPITÉLIOS - 
CASPA DE CAVALO 18,00 18,00

90.01.01.136 IGE ESP (E4) - EPITÉLIOS - 
CASPA DE BOI 18,00 18,00

90.01.01.057 IGE ESP (E5) - EPITÉLIOS - 
CASPA DE CACHORRO 18,00 18,00

90.01.01.137 IGE ESP (E85) - EPITÉLIOS - 
PENA DE GALINHA 18,00 18,00

90.01.01.138 IGE PAINEL (EP70) - ANI-
MAIS 18,00 18,00

90.01.01.139 IGE PAINEL (EP71) - ANI-
MAIS 18,00 18,00

90.01.01.140 IGE PAINEL (EP72) - ANI-
MAIS 18,00 18,00

90.01.01.141 ERITROPOETINA 18,00 18,00
90.01.01.060 IGE PAINEL (EX1) - ANIMAIS 18,00 18,00
90.01.01.142 IGE PAINEL (EX72) - PENAS 18,00 18,00

90.01.01.067 IGE ESP (F1) - ALIMENTOS - 
CLARA DE OVO 18,00 18,00

90.01.01.143 IGE ESP (F10) - ALIMENTOS 
- GERGELIM 18,00 18,00

90.01.01.144 IGE ESP (F105) - ALIMENTOS 
- CHOCOLATE 18,00 18,00

90.01.01.145 IGE ESP (F11) - ALIMENTOS 
- TRIGO SARRACENO 18,00 18,00

90.01.01.146 IGE ESP (F12) - ALIMENTOS 
- ERVILHA 18,00 18,00

90.01.01.068 IGE ESP (F13) - ALIMENTOS 
- AMENDOIM 18,00 18,00

90.01.01.069 IGE ESP (F14) - ALIMENTOS 
- SOJA 18,00 18,00

90.01.01.147 IGE ESP (F15) - ALIMENTOS 
- FEIJÃO BRANCO 18,00 18,00

90.01.01.148 IGE ESP (F17) - ALIMENTOS 
- AVELÃ 18,00 18,00

90.01.01.149 IGE ESP (F18) - ALIMENTOS 
- CASTANHA DO PARÁ 18,00 18,00

90.01.01.070 IGE ESP (F2) - ALIMENTOS 
- LEITE 18,00 18,00

90.01.01.150 IGE ESP (F20) - ALIMENTOS 
- AMÊNDOA 18,00 18,00

90.01.01.151 IGE ESP (F202) - ALIMENTOS 
- CAJU 18,00 18,00

90.01.01.152 IGE ESP (F208) - ALIMENTOS 
- LIMÃO SICILIANO 18,00 18,00

90.01.01.153 IGE ESP (F210) - ALIMENTOS 
- ABACAXI 18,00 18,00

90.01.01.154 IGE ESP (F218) - ALIMENTOS 
- PÁPRICA 18,00 18,00

90.01.01.282 IGE ESP (F221) - ALIMENTOS 
- CAFÉ 18,00 18,00

90.01.01.156 IGE ESP (F23) - ALIMENTOS 
- CARANGUEJO - SIRI 18,00 18,00

90.01.01.157 IGE ESP (F231) - ALIMENTOS 
- LEITE FERVIDO 18,00 18,00

90.01.01.158 IGE ESP (F232) - ALIMENTOS 
- OVO ALBUMINA 18,00 18,00

90.01.01.160 IGE ESP (F233) - ALIMENTOS 
- OVOMUCÓIDE 18,00 18,00
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90.01.01.162 IGE ESP (F234) - ALIMENTOS 
- BAUNILHA 18,00 18,00

90.01.01.071 IGE ESP (F24) - ALIMENTOS 
- CAMARÃO 18,00 18,00

90.01.01.072 IGE ESP (F245) - ALIMENTOS 
- OVO 18,00 18,00

90.01.01.073 IGE ESP (F25) - ALIMENTOS 
- TOMATE 18,00 18,00

90.01.01.283 IGE ESP (F256) - ALIMENTOS 
- NOZES 18,00 18,00

90.01.01.284 IGE ESP (F258) - ALIMENTOS 
- LULA 18,00 18,00

90.01.01.166 IGE ESP (F259) - ALIMENTOS 
- UVA 18,00 18,00

90.01.01.074 IGE ESP (F26) - ALIMENTOS 
- CARNE DE PORCO 18,00 18,00

90.01.01.285 IGE ESP (F263) - ALIMENTOS 
- PIMENTA VERDE 18,00 18,00

90.01.01.168 IGE ESP (F27) - ALIMENTOS 
- CARNE DE BOI 18,00 18,00

90.01.01.169 IGE ESP (F279) - ALIMENTOS 
- PIMENTA CHILI 18,00 18,00

90.01.01.170 IGE ESP (F280) - ALIMENTOS 
- PIMENTA PRETA 18,00 18,00

90.01.01.286 IGE ESP (F287) - ALIMENTOS 
- FEIJÃO VERMELHO 18,00 18,00

90.01.01.287 IGE ESP (F293) - ALIMENTOS 
- MAMÃO PAPAIA 18,00 18,00

90.01.01.173 IGE ESP (F299) - ALIMENTOS 
- CASTANHA 18,00 18,00

90.01.01.174 IGE ESP (F3) - ALIMENTOS - 
PEIXE - BACALHAU 18,00 18,00

90.01.01.290 IGE ESP (F31) - ALIMENTOS 
- CENOURA 18,00 18,00

90.01.01.176 IGE ESP (F33) - ALIMENTOS 
- LARANJA 18,00 18,00

90.01.01.177 IGE ESP (F36) - ALIMENTOS 
- COCO 18,00 18,00

90.01.01.294 IGE ESP (F37) - ALIMENTOS 
- MEXILHÃO AZUL 18,00 18,00

90.01.01.075 IGE ESP (F4) - ALIMENTOS 
- TRIGO 18,00 18,00

90.01.01.179 IGE ESP (F40) - ALIMENTOS 
- PEIXE - ATUM 18,00 18,00

90.01.01.180 IGE ESP (F41) - ALIMENTOS 
- SALMÃO 18,00 18,00

90.01.01.225 IGE ESP (F44) - ALIMENTOS 
- MORANGO 18,00 18,00

90.01.01.226 IGE ESP (F45) - ALIMENTOS 
- LEVEDURA - FERMENTO 18,00 18,00

90.01.01.227 IGE ESP (F48) - ALIMENTOS 
- CEBOLA 18,00 18,00

90.01.01.228 IGE ESP (F49) - ALIMENTOS 
- MAÇÃ 18,00 18,00

90.01.01.229 IGE ESP (F5) - ALIMENTOS - 
CENTEIO 18,00 18,00

90.01.01.230 IGE ESP (F55)- ALIMENTOS - 
MILHO COMUM 18,00 18,00

90.01.01.231 IGE ESP (F6) - ALIMENTOS - 
CEVADA 18,00 18,00

90.01.01.232 IGE ESP (F7) - ALIMENTOS 
- AVEIA 18,00 18,00

90.01.01.076 IGE ESP (F75) - ALIMENTOS 
- GEMA DE OVO 18,00 18,00

90.01.01.077 IGE ESP (F76) - ALIMENTOS 
- ALFA LACTOALBUMINA 18,00 18,00
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90.01.01.233 IGE PAINEL (F76 E F77) - 
ALIMENTOS 18,00 18,00

90.01.01.078 IGE ESP (F77)- ALIMENTOS - 
BETA LACTOGLOBULINA 18,00 18,00

90.01.01.079 IGE ESP (F78) - ALIMENTOS 
- CASEÍNA 18,00 18,00

90.01.01.080 IGE ESP (F79) - ALIMENTOS 
- GLÚTEN 18,00 18,00

90.01.01.234 IGE ESP (F8) - ALIMENTOS 
- MILHO 18,00 18,00

90.01.01.235 IGE ESP (F80) - ALIMENTOS 
- LAGOSTA 18,00 18,00

90.01.01.236 IGE ESP (F82) - ALIMENTOS 
- QUEIJO GORGONZOLA 18,00 18,00

90.01.01.237 IGE ESP (F83) - ALIMENTOS 
- CARNE DE FRANGO 18,00 18,00

90.01.01.238 IGE ESP (F84) - ALIMENTOS 
- KIWI 18,00 18,00

90.01.01.239 IGE ESP (F9) - ALIMENTOS 
- ARROZ 18,00 18,00

90.01.01.240 IGE ESP (F91) - ALIMENTOS 
- MANGA 18,00 18,00

90.01.01.241 IGE ESP (F92) - ALIMENTOS 
- BANANA 18,00 18,00

90.01.01.081 IGE ESP (F93) - ALIMENTOS 
- CACAU 18,00 18,00

90.01.01.243 IGE ESP (F94) - ALIMENTOS 
- PÊRA 18,00 18,00

90.01.01.244 IGE ESP (F96) - ALIMENTOS 
- ABACATE 18,00 18,00

90.01.01.245 IGE PAINEL (FP1) - ALIMEN-
TOS 18,00 18,00

90.01.01.246 IGE PAINEL (FP2) - ALIMEN-
TOS 18,00 18,00

90.01.01.247 IGE PAINEL (FP3) - ALIMEN-
TOS 18,00 18,00

90.01.01.248 IGE PAINEL (FP5) - ALIMEN-
TOS 18,00 18,00

90.01.01.249 IGE PAINEL (FP6) - ALIMEN-
TOS 18,00 18,00

90.01.01.250 IGE PAINEL (FP7) - ALIMEN-
TOS 18,00 18,00

90.01.01.251 IGE PAINEL (FP73) - ALI-
MENTOS 18,00 18,00

90.01.01.082 IGE PAINEL (FX1) - ALIMEN-
TOS 18,00 18,00

90.01.01.083 IGE PAINEL (FX2) - ALIMEN-
TOS 18,00 18,00

90.01.01.084 IGE PAINEL (FX3) - ALIMEN-
TOS 18,00 18,00

90.01.01.085 IGE PAINEL (FX5) - ALIMEN-
TOS 18,00 18,00

90.01.01.252 IGE ESP (G2)- GRAMÍNEAS - 
GRAMA DAS BERMUDAS 18,00 18,00

90.01.01.253 IGE ESP (G202)- GRAMÍNEAS 
- MILHO CULTIVADO 18,00 18,00

90.01.01.254 IGE ESP (G5) - GRAMÍNEAS - 
CENTEIO PERENE 18,00 18,00

90.01.01.255 IGE PAINEL (GP2) - GRAMÍ-
NEAS 18,00 18,00

90.01.01.086 IGE PAINEL (GX1) - GRAMÍ-
NEAS 18,00 18,00

90.01.01.087 IGE PAINEL (GX2) - GRAMÍ-
NEAS 18,00 18,00

90.01.01.256 IGE PAINEL (GX3) - GRAMÍ-
NEAS 18,00 18,00
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90.01.01.302 IGE ESP (H1) - PÓ CASEIRO 
- GREER LABORATORIES 18,00 18,00

90.01.01.303 IGE ESP (H2) - PÓ CASEIRO 
- HOLLISTER STIER 18,00 18,00

90.01.01.258 HELICOBACTER PYLORI - 
ANTICORPOS IGG 18,00 18,00

90.01.01.259 IGE PAINEL (HX1) - POEIRA 18,00 18,00

90.01.01.260 IGE ESP (I1) - INSETOS - 
ABELHA 18,00 18,00

90.01.01.261 IGE ESP (I204) - MOSCA DE 
CAVALO 18,00 18,00

90.01.01.262 IGE ESP (I3) - INSETOS - 
VESPA CAPA AMARELA 18,00 18,00

90.01.01.263 IGE ESP (I4) - INSETOS - 
MARIMBONDO 18,00 18,00

90.01.01.090 IGE ESP (I6) - INSETOS - 
BARATA 18,00 18,00

90.01.01.091 IGE ESP (I70) - INSETOS - 
FORMIGA DE FOGO 18,00 18,00

90.01.01.092 IGE ESP (I71) - INSETOS - 
MOSQUITO 18,00 18,00

90.01.01.264 IMUNOGLOBULINA E - IGE 18,00 18,00

90.01.01.265 IGE PAINEL (IX6) - INALAN-
TES 18,00 18,00

90.01.01.266 IGE ESP (K20) - OCUPACIO-
NAIS - LÃ 18,00 18,00

90.01.01.093 IGE ESP (K82) - OCUPACIO-
NAIS - LÁTEX 18,00 18,00

90.01.01.267 IGE PAINEL (KX1) - OCUPA-
CIONAIS 18,00 18,00

90.01.01.268 IGE ESP (M1) - FUNGOS - 
PENICILLIUM NOTATUM 18,00 18,00

90.01.01.269 IGE ESP (M2) - FUNGOS - C. 
HERBARUM 18,00 18,00

90.01.01.270 IGE ESP (M207) - FUNGOS - 
ASPERGILLUS NIGER 18,00 18,00

90.01.01.271 IGE ESP (M3) - FUNGOS - A. 
FUMIGATUS 18,00 18,00

90.01.01.272 IGE ESP (M5) - FUNGOS - 
CANDIDA ALBICANS 18,00 18,00

90.01.01.273 IGE ESP (M6) - FUNGOS - AL-
TERNARIA ALTERNATA 18,00 18,00

90.01.01.274 IGE ESP (M8) - FUNGOS - H. 
HALODES 18,00 18,00

90.01.01.094 IGE PAINEL (MP1) - FUNGOS 18,00 18,00
90.01.01.094 IGE PAINEL (MP1) - FUNGOS 18,00 18,00
90.01.01.276 IGE ESP (O1) - ALGODÃO 18,00 18,00
90.01.01.277 IGE ESP (O201) - TABACO 18,00 18,00

90.01.01.097 IGE ESP (C2) - DROGAS - 
PENICILINA V 18,00 18,00

90.01.01.127 IGE ESP (C5) - DROGAS - 
AMPICILINA 18,00 18,00

90.01.01.039 IGE ESP (D1) - ÁCAROS - D. 
PTERONYSSINUS 18,00 18,00

90.01.01.041 IGE ESP (D2) - ÁCAROS - D. 
FARINAE 18,00 18,00

90.01.01.044 IGE ESP (D201) - ÁCAROS - 
BLOMIA TROPICALIS 18,00 18,00

90.01.01.129 IGE ESP (D3) - ÁCAROS - D. 
MICROCERAS 18,00 18,00

90.01.01.046 IGE ESP (D70) - ÁCAROS - 
ACARUS SIRO 18,00 18,00
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90.01.01.342-0

CORONAVÍRUS 2019 DETEC-
ÇÃO POR PCR (COVID19) 
– Inserido emergencialmente 
pela Resolução nº 392, de 20 
de março de 2020. Valor alte-
rado pela Resolução nº 393, 
de 23 de março de 2020.

- 180,00 180,00

* Valor SUS = Valor SIGTAP.
* Valor Pago pelo Procedimento = Valor SUS + Complemento.
O rol de procedimentos descrito não possui quantitativo estimado, pois a demanda será diluída entre os prestadores credenciados, sem 
gerar compromisso de escolha entre município e prestado. Para fins de estimativa, recomendamos utilizar o relatório de procedimentos exe-
cutados em 2017, publicado no Site do CISAMVI (www.cisamvi.sc.gov.br), em “Serviços”. Neste relatório constam os serviços executados, 
com o respectivo totalizador.
Para fins de cadastramento em sistemas de compras, o CISAMVI usará uma média do procedimento mais relevante em termos de custos.
Para fins de contratação, será utilizado a informação da “Capacidade Instalada” fornecida pelo próprio prestador de serviço.

2. DA JUSTIFICATIVA
2.1 Visando o atendimento aos usuários da rede municipal de saúde dos Municípios consorciados ao CISAMVI (Apiúna, Ascurra, Benedito 
Novo, Blumenau, Botuverá, Brusque, Doutor Pedrinho, Gaspar, Guabiruba, Indaial, Pomerode, Rio dos Cedros, Rodeio, Timbó e Luiz Alves) 
referente à REALIZAÇÃO DE Consultas e PROCEDIMENTOS COM FINALIDADE DIAGNÓSTICA ou cirurgica, Ambulatorial, DE MÉDIA ou 
ALTA COMPLEXIDADE, e a não realização de todos os exames descritos nos grupos de diagnósticos pela rede própria, à necessidade de 
contratação se justifica, a fim de que os municípios não fiquem sem a oferta destes procedimentos, bem como garanta maior agilidade no 
agendamento, de forma que não prejudique os usuários do sistema público de saúde na conclusão e/ou encaminhamento de diagnóstico 
para tratamento e/ou reabilitação do seu estado de saúde.
2.2 A necessidade de continuidade e oferta de novos serviços é registrada pelos Secretários Municipais de Saúde, em reunião da Comissão 
Intergestora Regional – CIR, Médio Vale do Itajaí.
2.3 Os serviços estão sendo unificados em um único edital de chamamento público, a fim de reduzir barreiras burocráticas e administrativas, 
que possam afastar interessados em participar, além de garantir ao CISAMVI, maior gestão e clareza sobre as informações.
2.4 Adotou-se como parâmetro para definição do valor unitário, o valor já praticado anteriormente pelo CISAMVI.
2.5 A tabela de procedimentos e valores passará por revisão da Comissão Intergestora Regional do Médio Vale do Itajaí, ao longo dos meses 
de fevereiro e março dos anos em que este edital se manter aberto, ou sempre que necessário incluir um novo procedimento ou revisar 
valores.

3. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
3.1 Ao credenciado competirá:
a) Executar os serviços nas condições estipuladas, observando-se os parâmetros de boa técnica e resolutividade, bem como as normas 
legais aplicáveis;
b) Prestar os serviços apenas mediante apresentação da “requisição”, autorizada pelo órgão municipal responsável pelos encaminhamentos;
c) Prestar atendimento adequado aos usuários e fornecer as informações ao CISAMVI sobre os serviços prestados de maneira correta e 
nos prazos estabelecidos neste Edital;
d) Faturar a requisição em sistema “on-line”, disponibilizado pelo CISAMVI, por meio do código de barras impresso no documento, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias após a execução do serviço prestado.
e) Apresentar laudo técnico juntamente com os resultados do exame, quando necessário;
f) Após aprovação do faturamento, apresentar documento fiscal dos serviços prestados no mês anterior.
g) Manter todas as condições de habilitação exigidas para o credenciamento durante todo o período em que se mantiver credenciado;
h) Responsabilizar-se integralmente pela qualidade, responsabilidade técnica e plena execução dos serviços contratados;
i) Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CISAMVI, e atender e/ou responder as reclamações relativas 
aos serviços prestados;
j) Executar diretamente os serviços contratados, sem transferência de responsabilidade;
k) Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CISAMVI, e atender e/ou responder as reclamações relativas 
aos serviços prestados;
l) Assumir o pagamento de todos os tributos, taxas, contribuições previdenciárias e trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre os 
serviços realizados e/ou necessárias ao cumprimento do objeto do credenciamento.
m) Comunicar ao CISAMVI, por escrito e com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, os motivos de ordem técnica que impossibilitem 
a execução dos serviços ou quando verificar condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita prestação 
dos serviços;
n) O Credenciado deverá afixar aviso, em local visível, sobre sua condição de entidade integrante do SUS e da gratuidade dos serviços 
prestados pela mesma em razão do vínculo junto ao SUS/CISAMVI.
o) Utilizar formulário padrão, quando disponibilizado pelo CISAMVI, para a prescrição de remédios, referencia, contra-referência e procedi-
mentos, necessários para continuidade do atendimento (a fim de que este paciente seja facilmente identificado na rede municipal de saúde).
3.2 Ao CISAMVI competirá:
a) Efetuar o pagamento ao credenciado em função dos serviços prestados de acordo com os valores de cada item realizado;
b) Efetuar conferência técnica e administrativa das faturas e relações de serviços apresentados e informar ao prestador o os valor autoriza-
do, e se houver, o motivo das glosas efetuadas, possibilitando o questionamento e correção, se possível;
c) Fiscalizar o cumprimento das disposições deste Termo e a prestação dos serviços, bem como esclarecer eventuais dúvidas;
d) Fornecer requisições para execução dos serviços.

4. DO PREÇO E DO PAGAMENTO:

http://www.cisamvi.sc.gov.br
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4.1 A remuneração pela prestação e/ou fornecimento de serviços será de acordo com a Tabela de Valores constate neste Termo de Refe-
rência, estando inclusos taxas de administração, taxas de sala, custos diretos e indiretos, mão-de-obra, impostos, tarifas, encargos e outros 
dispêndios necessários para a realização dos serviços.
4.1.1 A tabela de procedimentos e valores, constante no Anexo I, poderá ser revista, sempre por interesse dos Secretários Municipais de 
Saúde, dos municípios consorciados, à quem caberá a decisão sobre valores pagos e reajustes na tabela.
4.1.2 As alterações na tabela de procedimentos e valores serão objeto de republicação deste edital, com destaque aos novos procedimentos 
ou valores, e na sequencia, serão notificados os credenciados regulares, sobre as alterações.
4.1.3 Havendo exclusão, inclusão ou alteração em valor de procedimento já contratado, caberá ao Credenciado a escolha da manutenção 
do contrato de Credenciamento, a partir da emissão de termo aditivo, registrando a alteração contratual, ou não, por meio de distrato do 
contrato vigente.
4.2 Os serviços de saúde prestados pelos credenciados serão remunerados por cada procedimento realizado.
4.3 Todos os Credenciados deverão manter atualizadas as informações no Cadastro de Estabelecimentos de Saúde – CNES.
4.4. É vedado ao credenciado cobrar ou receber qualquer outra importância a título de honorários pelos serviços prestados, seja do CISAM-
VI, do usuário, paciente ou terceiro.
4.5 Ficam ao encargo do credenciado todas as despesas e custos relativas à aluguel, mão-de-obra, encargos sociais, fiscais e outros que 
porventura forem necessárias à prestação dos serviços. O credenciado deverá apresentar comprovação do recolhimento das obrigações 
trabalhistas, fiscais e securitárias decorrente da relação de emprego com seus profissionais, relativamente às competências em que prestar 
serviços.
4.6 O pagamento será realizado mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a entrega da documentação necessária (item 4.7), mediante 
apuração e comprovação dos serviços que foram prestados, acompanhados da respectiva Nota Fiscal, solicitada após auditoria dos proce-
dimentos faturados.
4.7 A comprovação da realização dos serviços será feita mediante:
4.7.1 Faturamento da requisição, por parte do credenciado, executada em sistema “on-line”, disponibilizado pelo CISAMVI, por meio do 
código de barras impresso na requisição (substitui o preenchimento de informações da produção BPA, SAI/SUS e BPA-I).
4.7.2 Apresentação da Requisição emitida pelo município, a qual autoriza o seu atendimento devidamente assinada pelo paciente ou respon-
sável devidamente identificado, e já faturada no sistema indicado pelo CISAMVI, juntamente com a prescrição médica dos procedimentos 
(encaminhada pelo município, junto com a autorização).
4.7.2.1 As requisições de autorização, deverão ser encaminhadas ao CISAMVI, após o período de produção (1º à 30 ou 31 de cada mês), 
agrupado por município, em ordem alfabética, sempre com a requisição do CISAMVI fixada na frente de todos os documentos adicionais.
4.8 Após receber a aprovação do faturamento realizado no sistema “on-line” (item 4.7.1), o Credenciado poderá encaminhar a nota fiscal 
para cobrança.
4.9 Havendo divergência ou erros entre serviços contratados e os serviços prestados, fica assegurado ao CISAMVI a realização de auditoria 
para aferição correta dos serviços executados, devendo o credenciado emitir nota fiscal conforme o valor aferido.
4.10 Em caso de atraso na entrega das informações pelo credenciado, o pagamento feito pelo CISAMVI será retardado proporcionalmente.
4.11 O CISAMVI fará a retenção de tributos na fonte quando a lei assim o determinar.
4.12 É vedada a cobrança de nova consulta nos casos de retorno médico, quando o mesmo paciente retornar ao consultório no prazo de 30 
dias contados a partir da data da consulta anterior.

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1 Poderão se credenciar entidades públicas, filantrópicas e/ou privadas prestadoras de serviços de saúde que atendam a todas as exi-
gências constantes no Edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação, bem como atendam as condições e os critérios mínimos 
estabelecidos pelo SUS, visando o atendimento satisfatório.
5.2 Estão impedidos de se credenciar as pessoas físicas ou jurídicas que tenham sido sujeitas à aplicação da penalidade de suspensão 
temporária de contratar com o CISAMVI, pelo prazo da suspensão, ou que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Admi-
nistração Pública, pelo prazo da declaração de inidoneidade.

6. DA HABILITAÇÃO
5.1 Habilitação Jurídica
5.1.1 Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou;
5.1.2 Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor (com suas devidas alterações), devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou;
5.1.3 Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou;
5.1.4 Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e Ato de Registro ou Auto-
rização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
5.1.5 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).
5.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista
5.2.1 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão conjunta dos tributos administrados pela 
Receita Federal e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional referente à Dívida Ativa, bem como situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei.
5.2.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, quando não constar 
expressamente no corpo da mesma o seu prazo de validade.
5.2.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, quando não constar 
expressamente no corpo da mesma o seu prazo de validade.
5.2.4 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, demonstrando a situação regular no cumprimento 
dos encargos instituídos por Lei.
5.2.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Dé-
bitos Trabalhistas (CNDT), com data de emissão não superior a 180 (cento e oitenta) dias, quando não constar expressamente no corpo 
da Certidão o seu prazo de validade.
5.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
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5.3.1 Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de pesquisa 
não anterior a 60 (sessenta) dias, contados da data fixada para a abertura dos envelopes de "HABILITAÇÃO", ou que até esta data esteja 
dentro da validade, conforme expressa na própria certidão.
5.4 Caso algum documento constante nos itens anteriores apresente sua validade expirada e possa ser emitido em via eletrônica, fica fa-
cultado a comissão a emissão de uma nova certidão.
5.5 Qualificação Técnica
5.5.1 Alvará de licença de funcionamento emitido pela Vigilância Sanitária;
5.5.2 Alvará de localização e funcionamento regular emitido pela Fazenda Municipal;
5.5.3 Certificado de Regularidade do Estabelecimento (Registro ou inscrição da pessoa jurídica) junto ao Conselho Regional de Classe;
5.5.4 Registro no CNES – Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde, emitido no site http://cnes.datasus.gov.br/.
5.5.5 Certificado de especialidade devidamente reconhecido pela respectiva entidade de classe, RG e CPF do responsável técnico pelo ser-
viço, a ser contratado;
5.5.6 Cópia do RQE – Registro de Qualificação de Especialista, para cada especialidade médica, quando for o caso.
5.5.7 Apresentar, no mínimo, 1 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando 
a aptidão de atividade anterior, compatível com o objeto da presente chamada;
5.5.7.01 O item 6.5.7 é será dispensado caso o interessado no credenciamento já tenha prestado serviços ao CISAMVI nos últimos 12 me-
ses. (NR - Incluído pela Resolução nº. 209, de 16/05/2018)
5.6 Outros documentos:
5.6.1 Ficha de Requerimento de Credenciamento;
5.6.2 Declaração de capacidade instalada e disponibilidade para SUS;
5.6.3 Listagem de profissionais, atualizada, emitida no site do Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – CNES (http://cnes.data-
sus.gov.br/).
6.7 Não havendo concorrência microrregional para algum procedimento descrito neste termo de referencia, a Comissão Permanente de Lici-
tações, fica autorizada pela Diretoria Executiva a iniciar procedimento administrativo, para avaliação da dispensa ou não, da documentação 
exigida nos itens 6.3 e 6.5, desde que comprovada a falta de interessados em prestar o mesmo serviço. Visando a garantia de atendimento, 
pela melhor relação custo benefício dos serviços aos municípios consorciados.

7. DO PRAZO DE VALIDADE DO CREDENCIAMENTO
7.1 O presente credenciamento entrará em vigor na data de sua assinatura e tem validade por 60 (sessenta) meses. Os contratos oriundos 
terão prazo de 12 meses e poderão ser prorrogados mediante assinatura de Termo Aditivo entre as partes, por até 60 (sessenta) meses.

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1 As despesas decorrentes das contratações realizadas correrão por conta da dotação orçamentária própria do Orçamento-Programa 
Anual do CISAMVI (3390 – Manutenção das Atividades de Procedimento Médico Hospitalar) – R$ 4.223.924,00 (quatro milhões duzentos e 
vinte e três mil novecentos e vinte e quatro reais).

9. DAS VISTORIAS TÉCNICAS
9.1 O CISAMVI poderá compor comissão especial que realizará visitas técnicas nas instalações de qualquer interessado, independente de 
prévio agendamento, para verificação da capacidade instalada e das reais condições de atendimento às necessidades deste Consórcio.

10. DA DISTRIBUIÇÃO DO TETO FÍSICO/FINANCEIRO PARA REALIZAÇÃO DE CONSULTAS E PROCEDIMENTOS
10.1 O teto físico/financeiro para realização de consultas e procedimentos, será distribuído entre os prestadores Credenciados, de acordo 
com as disponibilidades e conveniências dos Municípios consorciados.
10.2 A distribuição dos valores entre os prestadores Credenciados obedecerá ao seguinte critério:
10.2.1 Os valores serão distribuídos de acordo com a organização dos serviços de saúde municipal respeitada a capacidade instalada de 
cada prestador.

Blumenau (SC), 25 de Janeiro de 2018.

Monica Menezes
Gestora de Serviços CISAMVI

ANEXO II – ENCAMINHAR PREENCHIDO
REQUERIMENTO PARA INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO

Ao CISAMVI
Setor de Licitações e Contratos
Blumenau – SC

O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES PÚBLICAS, FILANTRÓPICAS E/OU PRIVADAS 
PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE SAÚDE PARA REALIZAÇÃO DE Consultas e PROCEDIMENTOS COM FINALIDADE DIAGNÓSTICA ou cirurgi-
ca, Ambulatorial, DE MÉDIA ou ALTA COMPLEXIDADE, divulgado pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Vale do Itajaí – CISAMVI, 
nos termos do Edital 04/2018.

Nome/Razão Social:
Telefone:
E-mail:
Endereço Comercial:
CEP: Cidade:

http://cnes.datasus.gov.br/
http://cnes.datasus.gov.br/
http://cnes.datasus.gov.br/
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Estado: Santa Catarina
C.N.P.J: Inscrição Estadual:
Inscrição Municipal:

Banco: Ag: C/C:

Responsável Técnico pelos Serviços Prestados:
N° do conselho da categoria do profissional técnico:

Para tanto, DECLARA, sob as penas da lei, que:
- Concordamos em se submeter a todas às disposições constantes no Edital de Credenciamento nº. 04/2018 e seus Anexos;
- Possuímos estrutura, materiais, equipamentos, profissionais e outros itens considerados essenciais para o cumprimento dos serviços cons-
tantes desta ficha de inscrição;
- Conhecemos e estamos de acordo em aceitar e prestar os serviços pelos valores constantes na tabela do edital 04/2018.

Ademais, requer o credenciamento para prestar os exames conforme declaração de capacidade de instalação e disponibilidade ao SUS, 
apresentada juntamente com a documentação (Anexo IV).

Local(is) onde será(ão) executado(s) o(s) serviço(s):
XX

Cidade, Dia, Mês, Ano

Assinatura do Responsável legal pelo CNPJ
ANEXO III – NÃO ENCAMINHAR, SERÁ PREENCHIDO PELO CISAMVI
MINUTA DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/XXXX
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DA SAÚDE QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSÓRCIO INTERMUNI-
CIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CISAMVI E XXX.

As partes, de um lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CISAMVI, com sede na Rua Alberto Stein, 
466, bairro Velha, em Blumenau (SC), inscrito no CNPJ sob no 03.269.695/0001-08, neste ato representado pelo seu Diretor Executivo Sr. 
Cleones Hostins, inscrito no CPF sob o nº 007.944.929-83, doravante denominado CISAMVI e, de outro lado, XXX, neste ato representado 
por XXX, doravante denominado CREDENCIADO, tem entre si justo acordado o presente Contrato de Prestação de Serviços, nos termos do 
Processo de Inexigibilidade de Licitação nº. 04/2018, na melhor forma de direito e de acordo com a Lei nº 8.666/93 e alterações, combina-
da com as demais normas de direito aplicáveis à espécie, mediante as condições constantes das seguintes cláusulas, que ambas as partes 
aceitam, ratificam e outorgam, por si e seus sucessores:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
0.1 - O CREDENCIADO prestará aos usuários da rede municipal de saúde dos Municípios consorciados ao CISAMVI, serviços de SAÚDE PARA 
REALIZAÇÃO DE Consultas e PROCEDIMENTOS COM FINALIDADE DIAGNÓSTICA ou cirurgica, Ambulatorial, DE MÉDIA ou ALTA COMPLEXI-
DADE, conforme descrito na Declaração de Capacidade de Instalação e Disponibilidade ao SUS, do edital de Credenciamento n.º 04/2018, 
destacado no quadro a seguir:

Código do Procedimento Nome do Procedimento Valor do Procedimento Quantidade mensal proposta para 
atendimento

0.2 - Os procedimentos solicitados serão prestados na(s) seguinte(s) instalação(ões): XXX, Rua XXX, nº XXX, sala XXX, bairro XXX, na cidade 
de XXX, com capacidade de atendimento de xxx usuários por dia.
0.3 – Este contrato possui um teto financeiro de R$ XXX (XXX).

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO CREDENCIAMENTO E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
2.1 – Este contrato terá sua vigência a contar da data de publicação do mesmo, pelo período de 12 (doze) meses, e poderá ter a sua duração 
prorrogada por iguais e sucessivos períodos, por ato do CISAMVI, pelo prazo máximo de 60 (sessenta) meses, nos termos do art.57§§ 1º 
e 2º, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E QUATITATIVO
3.1 - Os serviços de saúde prestados pelo CREDENCIADO serão remunerados por cada procedimento realizado.
3.2 - O preço ajustado entre as partes são os constantes no “Termo de Referência - Anexo I” do Processo de Inexigibilidade de Licitação 
Nº. 04/2018, estando inclusos taxas de administração, taxas de sala, custos diretos e indiretos, mão-de-obra, impostos, tarifas, encargos e 
outros dispêndios necessários para a realização dos serviços.
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3.3 A demanda de consumo dependerá única e exclusivamente da procura dos munícipes pelas especialidades oferecidas, e a forma de 
distribuição escolhida pelos municípios.
3.4 Por se tratar de uma quantidade estimativa não está a Administração obrigada a adquirir toda ou qualquer quantidade indicada no 
presente credenciamento.

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO
4.1 – O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega da documentação necessária (item 4.7), mediante apuração e 
comprovação dos serviços que foram prestados, acompanhados da respectiva Nota Fiscal, solicitada após auditoria dos procedimentos 
faturados.
4.2 – A comprovação da realização dos serviços será feita mediante:
4.2.1 – Faturamento da requisição, por parte do credenciado, executada em sistema “on-line”, disponibilizado pelo CISAMVI, por meio do 
código de barras impresso na requisição (substitui o preenchimento de informações da produção BPA, SAI/SUS e BPA-I).
4.2.2 – Apresentação da Requisição emitida pelo município, a qual autoriza o seu atendimento devidamente assinada pelo paciente ou 
responsável devidamente identificado, e já faturada no sistema indicado pelo CISAMVI, juntamente com a prescrição médica dos procedi-
mentos (encaminhada pelo município, junto com a autorização).
4.2.2.1 – As requisições de autorização, deverão ser encaminhadas ao CISAMVI, após o período de produção (1º à 30 ou 31 de cada mês), 
agrupado por município, em ordem alfabética, sempre com a requisição do CISAMVI fixada na frente de todos os documentos adicionais.
4.3 – Após receber a aprovação do faturamento realizado no sistema “on-line” (item 4.2.1), o Credenciado poderá encaminhar a nota fiscal 
para cobrança.
4.4 – Havendo divergência ou erros entre serviços contratados e os serviços prestados, fica assegurado ao CISAMVI a realização de auditoria 
para aferição correta dos serviços executados, devendo o credenciado emitir nota fiscal conforme o valor aferido.
4.5 – 0 Em caso de atraso na entrega das informações pelo credenciado, o pagamento feito pelo CISAMVI será retardado proporcionalmente.
4.6 – O CISAMVI fará a retenção de tributos na fonte quando a lei assim o determinar.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMVI
5.1 – Compete ao CISAMVI:
a) Efetuar o pagamento ao CREDENCIADO em função dos serviços prestados de acordo com os valores constantes no “Termo de Referên-
cia” – Anexo –I do Edital;
b) Efetuar conferência técnica e administrativa das faturas e relações de serviços apresentados;
c) Fiscalizar o cumprimento das disposições deste Contrato e a prestação dos serviços, bem como esclarecer eventuais dúvidas;
d) Fornecer requisições para execução dos serviços.
e) Fornecer os formulários padrões para a prescrição de remédios, referencia, contra-referência e procedimentos, necessários para conti-
nuidade do atendimento.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO
a) Executar os serviços nas condições estipuladas, observando-se os parâmetros de boa técnica e resolutividade, bem como as normas 
legais aplicáveis;
b) Prestar os serviços apenas mediante apresentação da “requisição”, autorizada pelo órgão municipal responsável pelos encaminhamentos;
c) Prestar atendimento adequado aos usuários e fornecer as informações ao CISAMVI sobre os serviços prestados de maneira correta e 
nos prazos estabelecidos neste Edital;
d) Faturar a requisição em sistema “on-line”, disponibilizado pelo CISAMVI, por meio do código de barras impresso no documento, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias após a execução do serviço prestado.
e) Apresentar laudo técnico juntamente com os resultados do exame, quando necessário;
f) Após aprovação do faturamento, apresentar documento fiscal dos serviços prestados no mês anterior.
g) Manter todas as condições de habilitação exigidas para o credenciamento durante todo o período em que se mantiver credenciado;
h) Responsabilizar-se integralmente pela qualidade, responsabilidade técnica e plena execução dos serviços contratados;
i) Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CISAMVI, e atender e/ou responder as reclamações relativas 
aos serviços prestados;
j) Executar diretamente os serviços contratados, sem transferência de responsabilidade;
k) Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CISAMVI, e atender e/ou responder as reclamações relativas 
aos serviços prestados;
l) Assumir o pagamento de todos os tributos, taxas, contribuições previdenciárias e trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre os 
serviços realizados e/ou necessárias ao cumprimento do objeto do credenciamento.
m) Comunicar ao CISAMVI, por escrito e com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, os motivos de ordem técnica que impossibilitem 
a execução dos serviços ou quando verificar condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita prestação 
dos serviços;
n) O Credenciado deverá afixar aviso, em local visível, sobre sua condição de entidade integrante do SUS e da gratuidade dos serviços 
prestados pela mesma em razão do vínculo junto ao SUS/CISAMVI.
o) Utilizar formulário padrão, quando disponibilizado pelo CISAMVI, para a prescrição de remédios, referencia, contra-referência e procedi-
mentos, necessários para continuidade do atendimento (a fim de que este paciente seja facilmente identificado na rede municipal de saúde).

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DESCREDENCIAMENTO
7.1 - Constituem motivo para o descredenciamento:
a) Deixar de atender a requisição para prestação do serviço e/ou a atualização dos documentos de habilitação e de regularidade fiscal;
b) Apuração de fatos supervenientes que importem no comprometimento da capacidade jurídica, técnica e/ou fiscal do CREDENCIADO;
c) Conduta profissional que fira o padrão ético ou operacional exigido para a prestação dos serviços;
d) As hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93.
7.2 - O CREDENCIADO poderá descredenciar-se voluntariamente, mediante requerimento por escrito com antecedência mínima de 60 (ses-
senta) dias, e desde que não prejudique os atendimentos já agendados, ou que venham a ser agendados antes de decorrido o prazo de 
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60 (sessenta) dias. Decorrido o prazo mencionado, será lavrado o termo de descredenciamento e/ou rescisão contratual, quando cessará 
as obrigações para ambas as partes.
7.3 - O descredenciamento não exime a aplicação das sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93, se for o caso.

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES
7.1 Quando o Credenciado não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais serão aplicadas as seguintes penalidades, 
cumulativas ou não, conforme o caso:
7.1.1 Advertência.
7.1.2 Multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor contratual quando:
d) Os serviços estiverem em desacordo com as especificações contidas no contrato ou em descumprimento com uma das cláusulas;
e) Se houver rescisão por culpa ou requerimento da Contratada sem causa justificada ou amparo legal;
f) Pela descontinuidade dos serviços, a ser cobrada por dia parado, até o limite de 10 (dez) dias;
7.2 Sem prejuízo da multa estabelecida pela Contratante, a Contratada responderá pelas perdas e danos causados, os quais serão mensu-
rados caso a caso.
7.3 Caso a Contratada não venha a recolher a multa devida dentro do prazo determinado, a mesma será descontada do valor das parcelas 
de pagamento vincendas, garantindo a esta o pleno direito de defesa;
7.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação, perante o CISAMVI, que ocorrerá sempre que o faltoso ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada.
7.5 Impedimento de participar de licitações e contratar com o CISAMVI, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
7.6 Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda,ao cancelamento de sua inscrição no cadastro de fornecedores 
do CISAMVI e, no que couber às demais penalidades referida no Capítulo IV da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
9.1 - Em caso de atraso na entrega das faturas pelo CREDENCIADO, o pagamento feito pelo CISAMVI será retardado proporcionalmente.
9.2 - É vedado ao CREDENCIADO cobrar ou receber qualquer outra importância a título de honorários pelos serviços prestados, além da 
prevista na Cláusula Terceira deste contrato, seja do CISAMVI, do usuário, paciente ou terceiro.
9.3 - O CISAMVI reserva-se ao direito de, após a conferência técnica e administrativa efetuada por profissionais habilitados e solicitação de 
perícias e informações adicionais, glosar despesas e procedimentos das faturas apresentadas.
9.4 - A remuneração recebida pelo CREDENCIADO não gerará nenhum vínculo de natureza trabalhista ou previdenciária de seus profissio-
nais com o CISAMVI.
9.5 - O credenciamento de que trata o Processo de Inexigibilidade nº. 04/2018 será de caráter precário e “intuito personae”, podendo ser 
revogado a qualquer momento, a juízo de conveniência e oportunidade do CISAMVI.
9.6 – Aplica-se a este contrato, as condições e preceitos contidos no Processo de Inexigibilidade nº. 04/2018 e na Ficha de Credenciamento 
firmada pelo CREDENCIADO, independentemente de transcrição.
9.7 - Os casos omissos serão discutidos e analisados pelo CISAMVI, sob os aspectos da legislação pertinente, visando sempre o melhor 
atendimento aos usuários.
9.8 - As despesas decorrentes das contratações realizadas a partir deste Contrato correrão por conta da dotação orçamentária própria con-
signada no Orçamento Programa Anual do CISAMVI (3390 – Manutenção das Atividades de Procedimento Médico Hospitalar).

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
10.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Blumenau (SC) para conhecer e dirimir quaisquer controvérsias decorrentes da execução ou 
interpretação deste instrumento, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem inteiramente de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
para o mesmo efeito, que lido e achado conforme, vai assinado pelas partes contratantes.

Blumenau (SC), xx de xxx de xxxx.

CISAMVI
Cleones Hostins
Diretor Executivo

Razão Social
Representante Legal Credenciado
ANEXO IV – ENCAMINHAR PREENCHIDO
DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE INSTALADA E DISPONIBILIDADE AO SUS
Nome/Razão Social:
C.N.P.J:
Telefone:
E-mail:

O interessado acima qualificado, em atenção ao EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 04/2018, vem declarar que possui capacidade instalada 
para realização/atendimento de XX (por extenso) procedimentos/usuários por mês, conforme segue:

Código do Procedimento
(usar como referencia a tabela do 
anexo I)

Nome do Procedimento
(usar como referencia a tabela do 
anexo I)

Capacidade instalada no estabele-
cimento
(em quantidade mensal)

Quantidade proposta para atendi-
mento do CISAMVI
(em quantidade mensal)
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Cidade, Dia, Mês, Ano

Assinatura do Responsável legal pelo CNPJ

ANÁLISE COMISSÃO PERMANENTE - OFTALMOLOGIA MUNARETO
Publicação Nº 2428947

CHAMADA PÚBLICA - PROCESSO DE CREDENCIAMENTO N° 04/2018
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 04/2018
OBJETO: Credenciamento de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços médicos (consultas e procedimentos diagnósticos) para 
atendimento da demanda da rede básica municipal de saúde dos 15 (quinze) municípios consorciados ao CISAMVI.
VALOR ESTIMADO: R$ 769.668,00 (setecentos e sessenta e nove mil e seiscentos e sessenta e oito reais).
FORNECEDOR: OFTALMOLOGIA MUNARETO S/S, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ nº 29.696.668/0002-88.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 25, caput, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.3.9.0.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas.

I – DOS FATOS
Diante da necessidade de atendimento da demanda de consultas e procedimentos com finalidade diagnóstica de média e alta complexidade 
dos usuários da rede pública dos municípios consorciados, devidamente justificada e pormenorizada no Termo de Referência constante dos 
autos, às fls. 4-48; restando comprovada a disponibilidade orçamentária para pagamento das obrigações decorrentes à fl. 49, culminando 
na autorização de instauração do processo à fl. 69 e, por fim, restando autorizadas as minutas do Instrumento convocatório e anexos às fls. 
71-74; foi publicado Edital de Chamamento Público n° 04/2018.
Recebida a documentação apresentada pela interessada no credenciamento, supramencionada, com fornecedor, visando a prestação de 
serviços médicos constantes do Edital mencionado, a Comissão de Licitações do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Vale do Itajaí 
– CISAMVI, designada por intermédio da Resolução n°. 217/2018, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Santa Catarina 
em 18/06/2018, passou a análise quanto a possibilidade de contratação através de inexigibilidade de licitação do prestador de serviço retro 
identificado.

II – DA FUNDAMENTAÇÃO
A contratação de serviços através de credenciamento trata-se de uma situação oposta à prevista no inciso I do artigo 25 da Lei Federal n° 
8.666/93, uma vez que nesta condição apenas uma empresa dispõe do serviço pretendido pela Administração, enquanto no credenciamen-
to a Administração pretende contratar todos aqueles que se habilitarem a prestar os referidos serviços pelo mesmo valor e nas mesmas 
condições.
Neste sentido, citado procedimento se enquadra no que preceitua o caput do artigo 25 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores alte-
rações, que rege que as contratações desta natureza não exigem a realização de procedimento licitatório, uma vez que não há competição 
entre os participantes, conforme se verifica: “Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição[...]”.
A respeito da inexigibilidade de licitação em decorrência de credenciamento, Joel de Menezes Niebuhr foi bastante preciso (grifo nosso):
[...] a hipótese de credenciamento não foi prevista na Lei n.º 8.666/93. Não há qualquer dispositivo que aborde o assunto, regrando suas 
premissas. Impende reafirmar, por oportuno, que a inexigibilidade não depende de autorização legal, tanto que ocorre em todas as situações 
de inviabilidade de competição, o que remonta à questão fática. Destarte, a ausência de dispositivos normativos em torno das hipóteses de 
credenciamento não obsta lhes reconhecer a existência, bem como a inviabilidade de competição, o que acarreta a inexigibilidade. (NIE-
BUHR, Joel de Menezes. Dispensa e inexigibilidade de licitação pública. 4. ed. rev. e ampl. Belo Horizonte: Fórum, 2015, p.195).
O entendimento do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina converge nesse sentido, senão vejamos:
PREJULGADO 680
A regra geral expressa no art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, compele à realização de prévia licitação para a contratação de obras, 
serviços, compras e alienações, objetivando assegurar a igualdade de condições a todos os concorrentes. Em conformidade com o art. 
197 da Constituição Federal, combinado com a Lei Federal nº 8080, de 19.09.90, a execução das ações e serviços de saúde deve ser feita 
diariamente ou através de pessoas físicas e jurídicas de direito privado, ressalvando-se que o art. 199 da Carta Magna estabelece que as 
instituições privadas poderão participar, no que se refere à constituição do Sistema Único de Saúde, de forma complementar.
Quando se tratar da execução das ações e serviços de saúde, compreendendo a prestação dos serviços médico-assistenciais, médico-hos-
pitalares e laboratoriais, entre outros, nada impede que o poder público utilize o sistema de credenciamento, que se vincula ao manifesto 
interesse da administração em colocar à disposição da comunidade toda a rede de serviços de profissionais da área da saúde, bem como 
de pessoas jurídicas que prestam serviços assistenciais, hospitalares ou laboratoriais, mediante condições, incluindo o preço a ser pago, 
previamente definidas e amplamente difundidas, as quais os interessados poderão aderir livremente a qualquer tempo.
Caracterizado o interesse de observar todos os profissionais e pessoas jurídicas que satisfaçam os requisitos e que expressamente acatem 
as condições do poder público, configurar-se-á a inviabilidade de competição contemplada no caput do art. 25 da Lei Federal nº 8.666/93, 
de 21 de junho de 1993, com as alterações subsequentes, estando plenamente atendidos os princípios previstos pelo art. 3º da Lei de 
Licitações. Grifo nosso (Processo: CON-TC0733103/95 – Parecer n° 169/99 – Origem: Prefeitura Municipal de Criciúma – Relator: Auditora 
Thereza Apparecida Costa Marques – Data da Sessão: 31/05/1999).
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PREJULGADO 2055
1. Serviços médicos ambulatoriais, pequenos procedimentos cirúrgicos, expedição de carteiras de saúde, verificação de exames e demais 
procedimentos constantes da Tabela do SUS podem ser compreendidos como serviços complementares de saúde a serem oferecidos à 
população, dentro das normas prescritas pela Lei (federal) n. 8.080/90 e pela Portaria n. 3.277/06, do Ministério da Saúde.
2. A contratação de serviços complementares de saúde pode ocorrer para:
2.1. atividades-meio, desde que não inseridas por lei no Sistema Único de Saúde.
2.2. atividades finalísticas em razão do volume, quando a demanda ultrapassar a capacidade instalada da rede pública, tanto própria quanto 
à vinculada a outro nível de governo.
a) neste caso, a dimensão do serviço público deve ser reavaliada periodicamente, tendo em conta variáveis como a evolução populacional, 
evolução da demanda, evolução científica etc., de forma que o volume físico e/ou financeiro dessas contratações não descaracterize o ca-
ráter subsidiário em relação às atividades estatais.
2.3. atividades finalísticas, em razão da urgência.
a) neste caso, a Administração deve, quando for o caso, promover as medidas necessárias para restabelecer o sistema público potencial 
existente antes da situação de urgência que implicou a diminuição de sua capacidade potencial;
b) a contratação junto à iniciativa privada ocorrerá somente durante o período necessário para que sejam adotadas as medidas para o 
restabelecimento do serviço público.
3. A contratação de serviços complementares de saúde deve atender ainda aos seguintes requisitos:
3.1. Preferência às entidades filantrópicas e às sem fins lucrativos;
3.2. Celebração de convênio ou contrato conforme as normas de direito administrativo, prevalecendo o interesse público sobre o particular;
3.3. Integração dos serviços privados às diretrizes organizativas do SUS;
3.4. Prevalência dos princípios da universalidade, equidade, integralidade, etc.
4. Deve o poder público utilizar o sistema de credenciamento a todos os interessados, que se vincula ao manifesto interesse da administra-
ção em colocar à disposição da comunidade uma rede de profissionais da área da saúde, incluindo o preço a ser pago, previamente definidas 
e amplamente difundidas, às quais os interessados possam aderir. (Processo: COM-09/00592710 - Parecer n° 694/09 – Origem: Prefeitura 
Municipal de Videira – Relator: Auditor Júlio Garcia – Data da Sessão: 05/07/2010).

Diante do exposto, esta Comissão de Licitações, vislumbrando o enquadramento de aludida contratação direta, bem como a necessidade 
da referida contratação, devidamente justificada no Termo de Referência integrante do presente feito, resolveu instruir o processo com os 
elementos abaixo transcritos, atendendo à determinação da Lei de Licitações.

III – RAZÃO DA ESCOLHA DA CONTRATADA
A contratação supracitada deve-se ao fato da contratada ter atendido aos requisitos estabelecidos no Chamamento Público n° 04/2018.

IV – DAS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO – HABILITAÇÃO
A interessada no credenciamento, supramencionada como fornecedor, demonstrou estar devidamente habilitada, apresentando a seguinte 
documentação:
1. 2ª Alteração/Contrato Social;
2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ;
3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal/Tributos Federais/Dívida Ativa da União;
4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;
5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal;
6. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;
7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;
8. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;
9. Alvará Sanitário Municipal;
10. Alvará de Localização e Funcionamento;
11. Certificado de Regularidade do Estabelecimento junto ao Conselho Regional de Classe, em processo de renovação, conforme protocolo 
apresentado;
12. Registro no CNES – Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde;
13. Comprovação da inscrição do Responsável Técnico junto ao Conselho Regional de Classe;
14. RQEs registrados no CREMESC;
15. Ficha de Requerimento de Credenciamento;
16. Declaração de capacidade instalada e disponibilidade para SUS;
17. Listagem de profissionais, atualizada, emitida no site do Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – CNES;

Após a análise cabível, a Comissão de Licitações deste Consórcio Público entende justificada a inexigibilidade de licitação para esta contra-
tação.

V – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
A vigência da contratação será pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser renovado nos termos da legislação.

VI – JUSTIFICATIVA DO PREÇO
Os valores unitários a serem pagos para os serviços objeto desta inexigibilidade, quais sejam os valores constante da Tabela SIGTAP/SUS 
(com acréscimo de complemento em determinados procedimentos, conforme indicado no Termo de Referência) estão devidamente justifi-
cados nos autos do Chamamento Público/Processo de Credenciamento n° 04/2018.
Blumenau/SC, 13 de março de 2020.

Marcos da Rocha
Presidente
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Mônica Márcia Campos de Menezes Silva
Membro

Gislaine dos Santos
Membro

CONTRATO 13_2020 - OFTALMOLOGIA MUNARETO
Publicação Nº 2428955

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 13/2020
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DA SAÚDE QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSÓRCIO INTERMUNI-
CIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CISAMVI E OFTALMOLOGIA MUNARETO S/S.

As partes, de um lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CISAMVI, com sede na Rua Alberto Stein, 
n° 466, bairro Velha, em Blumenau/SC, inscrito no CNPJ sob no 03.269.695/0001-08, neste ato representado pelo seu Diretor Executivo Sr. 
Cleones Hostins, inscrito no CPF sob o n° 007.944.929-83, doravante denominado CISAMVI e, de outro lado, OFTALMOLOGIA MUNARETO 
S/S, pessoa jurídica, com sede na Rua dos Atiradores, nº 13, Sala 02, Centro – CEP 89.107-000, na cidade de Pomerode/SC, inscrita no CNPJ 
n°. 29.696.668/0002-88, neste ato representado por seu sócio Maurício Cassol Munareto, inscrito no CPF nº 058.516.239-50, portador da 
Carteira de Identidade RG nº 398.388-3 SESPDC-SC, doravante denominado CREDENCIADO, tem entre si justo acordado o presente Con-
trato de Prestação de Serviços, nos termos do Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 04/2018, na melhor forma de direito e de acordo 
com a Lei n° 8.666/93 e alterações, combinada com as demais normas de direito aplicáveis à espécie, mediante as condições constantes 
das seguintes cláusulas, que ambas as partes aceitam, ratificam e outorgam, por si e seus sucessores:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
0.1 – O CREDENCIADO prestará aos usuários da rede municipal de saúde dos Municípios consorciados ao CISAMVI, serviços de SAÚDE 
PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS COM FINALIDADE DIAGNÓSTICA ou cirurgica, Ambulatorial, DE MÉDIA ou ALTA COMPLEXIDADE, 
conforme descrito na Declaração de Capacidade de Instalação e Disponibilidade ao SUS, do edital de Credenciamento n° 04/2018, desta-
cado no quadro a seguir:

Código do Procedimento Nome do Procedimento Qtd mensal proposta Valor do Procedimento

02.11.06.002 BIOMICROSCOPIA DE FUNDO DE 
OLHO 200 R$ 12,34

02.11.06.005 CERATOMETRIA (Binocular) 100 R$ 3,37

90.01.01.069 CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA - OFTALMOLOGIA 100 R$ 50,00

02.11.06.006 CURVA DIARIA DE PRESSAO OCU-
LAR CDPO (MINIMO 3 MEDIDAS) 100 R$ 68,00

02.11.06.012 MAPEAMENTO DE RETINA (Mono-
cular) 200 R$ 24,24

90.01.01.007 PAQUIMETRIA ULTRASSONICA 
(MONOCULAR) 200 R$ 14,81

02.11.06.017 RETINOGRAFIA COLORIDA BINO-
CULAR 100 R$ 24,68

04.05.05.025 RETIRADA DE CORPO ESTRANHO 
DA CÓRNEA 100 R$ 25,00

02.11.06.022 TESTE DE VISAO DE CORES (Bino-
cular) 100 R$ 3,37

02.11.06.023 TESTE ORTÓPTICO (Binocular) 100 R$ 12,34

90.01.01.019 TOMOGRAFIA DE COERENCIA OPTI-
CA - BINOCULAR 100 R$ 300,00

02.11.06.025 TONOMETRIA (Binocular) 100 R$ 3,37

02.11.06.026 TOPOGRAFIA COMPUTADORIZADA 
DE CORNEA (Monocular) 200 R$ 24,24

0.2 - Os procedimentos solicitados serão prestados na(s) seguinte(s) instalação(ões): Rua dos Atiradores, nº 13, Sala 02, Centro – CEP 
89.107-000, na cidade de Pomerode/SC.

0.3 - Este contrato possui um teto financeiro de R$769.668,00 (setecentos e sessenta e nove mil e seiscentos e sessenta e oito reais).

0.4 CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO CREDENCIAMENTO E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
2.1 – Este contrato terá sua vigência a contar da data de publicação do mesmo, pelo período de 12 (doze) meses, e poderá ter a sua duração 
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prorrogada por iguais e sucessivos períodos, por ato do CISAMVI, pelo prazo máximo de 60 (sessenta) meses, nos termos do artigo 57 §§ 
1° e 2°, da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E QUATITATIVO
3.1 - Os serviços de saúde prestados pelo CREDENCIADO serão remunerados por cada procedimento realizado.
3.2 - O preço ajustado entre as partes são os constantes no “Termo de Referência - Anexo I” do Processo de Inexigibilidade de Licitação 
n° 04/2018, estando inclusos taxas de administração, taxas de sala, custos diretos e indiretos, mão-de-obra, impostos, tarifas, encargos e 
outros dispêndios necessários para a realização dos serviços.
3.3 A demanda de consumo dependerá única e exclusivamente da procura dos munícipes pelas especialidades oferecidas, e a forma de 
distribuição escolhida pelos municípios.
3.4 Por se tratar de uma quantidade estimativa não está a Administração obrigada a adquirir toda ou qualquer quantidade indicada no 
presente credenciamento

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO
4.1 – O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega da documentação necessária (item 4.2), mediante apuração e 
comprovação dos serviços que foram prestados, acompanhados da respectiva Nota Fiscal, solicitada após auditoria dos procedimentos 
faturados.
4.2 – A comprovação da realização dos serviços será feita mediante:
4.2.1 – Faturamento da requisição, por parte do credenciado, executada em sistema “on-line”, disponibilizado pelo CISAMVI, por meio do 
código de barras impresso na requisição (substitui o preenchimento de informações da produção BPA, SAI/SUS e BPA-I).
4.2.2 – Apresentação da Requisição emitida pelo município, a qual autoriza o seu atendimento, devidamente assinada pelo paciente ou 
responsável devidamente identificado, e já faturada no sistema indicado pelo CISAMVI, juntamente com a prescrição médica dos procedi-
mentos (encaminhada pelo município, junto com a autorização).
4.2.2.1 – As requisições de autorização, deverão ser encaminhadas ao CISAMVI, após o período de produção (1° à 30 ou 31 de cada mês), 
agrupado por município, em ordem alfabética, sempre com a requisição do CISAMVI fixada na frente de todos os documentos adicionais.
4.3 – Após receber a aprovação do faturamento realizado no sistema “on-line” (item 4.2.1), o Credenciado poderá encaminhar a nota fiscal 
para cobrança.
4.4 – Havendo divergência ou erros entre serviços contratados e os serviços prestados, fica assegurado ao CISAMVI a realização de auditoria 
para aferição correta dos serviços executados, devendo o credenciado emitir nota fiscal conforme o valor aferido.
4.5 – Em caso de atraso na entrega das informações pelo credenciado, o pagamento feito pelo CISAMVI será retardado proporcionalmente.
4.6 – O CISAMVI fará a retenção de tributos na fonte quando a lei assim o determinar.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CISAMVI
5.1 – Compete ao CISAMVI:
a) Efetuar o pagamento ao CREDENCIADO em função dos serviços prestados de acordo com os valores constantes no “Termo de Referên-
cia” – Anexo –I do Edital;
b) Efetuar conferência técnica e administrativa das faturas e relações de serviços apresentados;
c) Fiscalizar o cumprimento das disposições deste Contrato e a prestação dos serviços, bem como esclarecer eventuais dúvidas;
d) Fornecer requisições para execução dos serviços.
e) Fornecer os formulários padrões para a prescrição de remédios, referencia, contra-referência e procedimentos, necessários para conti-
nuidade do atendimento.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO
6.1 – Compete ao Credenciado:
a) Executar os serviços nas condições estipuladas, observando-se os parâmetros de boa técnica e resolutividade, bem como as normas 
legais aplicáveis;
b) Prestar os serviços apenas mediante apresentação da “requisição”, autorizada pelo órgão municipal responsável pelos encaminhamentos;
c) Prestar atendimento adequado aos usuários e fornecer as informações ao CISAMVI sobre os serviços prestados de maneira correta e 
nos prazos estabelecidos neste Edital;
d) Faturar a requisição em sistema “on-line”, disponibilizado pelo CISAMVI, por meio do código de barras impresso no documento, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias após a execução do serviço prestado.
e) Apresentar laudo técnico juntamente com os resultados do exame, quando necessário;
f) Após aprovação do faturamento, apresentar documento fiscal dos serviços prestados no mês anterior;
g) Manter todas as condições de habilitação exigidas para o credenciamento durante todo o período em que se mantiver credenciado;
h) Responsabilizar-se integralmente pela qualidade, responsabilidade técnica e plena execução dos serviços contratados;
i) Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CISAMVI, e atender e/ou responder as reclamações relativas 
aos serviços prestados;
j) Executar diretamente os serviços contratados, sem transferência de responsabilidade;
k) Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CISAMVI, e atender e/ou responder as reclamações relativas 
aos serviços prestados;
l) Assumir o pagamento de todos os tributos, taxas, contribuições previdenciárias e trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre os 
serviços realizados e/ou necessárias ao cumprimento do objeto do credenciamento;
m) Comunicar ao CISAMVI, por escrito e com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, os motivos de ordem técnica que impossibilitem 
a execução dos serviços ou quando verificar condições inadequadas ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita prestação 
dos serviços;
n) O Credenciado deverá afixar aviso, em local visível, sobre sua condição de entidade integrante do SUS e da gratuidade dos serviços 
prestados pela mesma em razão do vínculo junto ao SUS/CISAMVI;
o) Utilizar formulário padrão, quando disponibilizado pelo CISAMVI, para a prescrição de remédios, referencia, contra-referência e procedi-
mentos, necessários para continuidade do atendimento (a fim de que este paciente seja facilmente identificado na rede municipal de saúde).
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO DESCREDENCIAMENTO
7.1 - Constituem motivo para o descredenciamento:
a) Deixar de atender a requisição para prestação do serviço e/ou a atualização dos documentos de habilitação e de regularidade fiscal;
b) Apuração de fatos supervenientes que importem no comprometimento da capacidade jurídica, técnica e/ou fiscal do Credenciado;
c) Conduta profissional que fira o padrão ético ou operacional exigido para a prestação dos serviços;
d) As hipóteses previstas no artigo 78 da Lei n° 8.666/93.
7.2 - O Credenciado poderá descredenciar-se voluntariamente, mediante requerimento por escrito com antecedência mínima de 60 (ses-
senta) dias, e desde que não prejudique os atendimentos já agendados, ou que venham a ser agendados antes de decorrido o prazo de 
60 (sessenta) dias. Decorrido o prazo mencionado, será lavrado o termo de descredenciamento e/ou rescisão contratual, quando cessará 
as obrigações para ambas as partes.
7.3 - O descredenciamento não exime a aplicação das sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, se for o caso.

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES
7.1 Quando o Credenciado não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais serão aplicadas as seguintes penalidades, 
cumulativas ou não, conforme o caso:
7.1.1 Advertência.
7.1.2 Multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor contratual quando:
a) Os serviços estiverem em desacordo com as especificações contidas no contrato ou em descumprimento com uma das cláusulas;
b) Se houver rescisão por culpa ou requerimento da Contratada sem causa justificada ou amparo legal;
c) Pela descontinuidade dos serviços, a ser cobrada por dia parado, até o limite de 10 (dez) dias;
8.2 Sem prejuízo da multa estabelecida pela Contratante, a Contratada responderá pelas perdas e danos causados, os quais serão mensu-
rados caso a caso.
7.3 Caso a Contratada não venha a recolher a multa devida dentro do prazo determinado, a mesma será descontada do valor das parcelas 
de pagamento vincendas, garantindo a esta o pleno direito de defesa;
7.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação, perante o CISAMVI, que ocorrerá sempre que o faltoso ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada.
7.5 Impedimento de participar de licitações e contratar com o CISAMVI, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
7.6 Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no cadastro de fornecedores 
do CISAMVI e, no que couber às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n° 8.666/93.
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
9.1 - Em caso de atraso na entrega das faturas pelo CREDENCIADO, o pagamento feito pelo CISAMVI será retardado proporcionalmente.
9.2 - É vedado ao CREDENCIADO cobrar ou receber qualquer outra importância a título de honorários pelos serviços prestados, além da 
prevista na Cláusula Terceira deste contrato, seja do CISAMVI, do usuário, paciente ou terceiro.
9.3 - O CISAMVI reserva-se ao direito de, após a conferência técnica e administrativa efetuada por profissionais habilitados e solicitação de 
perícias e informações adicionais, glosar despesas e procedimentos das faturas apresentadas.
9.4 - A remuneração recebida pelo CREDENCIADO não gerará nenhum vínculo de natureza trabalhista ou previdenciária de seus profissio-
nais com o CISAMVI.
9.5 - O credenciamento de que trata o Processo de Inexigibilidade nº. 04/2018 será de caráter precário e “intuito personae”, podendo ser 
revogado a qualquer momento, a juízo de conveniência e oportunidade do CISAMVI.
9.6 – Aplica-se a este contrato, as condições e preceitos contidos no Processo de Inexigibilidade n° 04/2018 e na Ficha de Credenciamento 
firmada pelo CREDENCIADO, independentemente de transcrição.
9.7 - Os casos omissos serão discutidos e analisados pelo CISAMVI, sob os aspectos da legislação pertinente, visando sempre o melhor 
atendimento aos usuários.
9.8 - As despesas decorrentes das contratações realizadas a partir deste Contrato correrão por conta da dotação orçamentária própria con-
signada no Orçamento Programa Anual do CISAMVI (3390 – Manutenção das Atividades de Procedimento Médico Hospitalar).

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
10.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Blumenau/SC para conhecer e dirimir quaisquer controvérsias decorrentes da execução ou 
interpretação deste instrumento, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem inteiramente de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
para o mesmo efeito, que lido e achado conforme, vai assinado pelas partes contratantes.

Blumenau, 03 de abril de 2020.

Cleones Hostins
Diretor Executivo – CISAMVI

Maurício Cassol Munareto
OFTALMOLOGIA MUNARETO S/S
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO - OFTALMOLOGIA MUNARETO
Publicação Nº 2428951

CHAMADA PÚBLICA – PROCESSO DE CREDENCIAMENTO N° 04/2018
AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 04/2018

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CISAMVI, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua 
Alberto Stein, n° 466, bairro Velha, na cidade de Blumenau/SC, inscrita no CNPJ sob o n° 03.269.695/0001-08, torna público que contra-
tará mediante Inexigibilidade de Licitação, fundamentada no caput do artigo 25 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, a empresa 
OFTALMOLOGIA MUNARETO S/S, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ nº 29.696.668/0002-88, para prestação de serviços médicos (consultas e 
procedimentos diagnósticos) para atendimento da demanda da rede básica municipal de saúde dos 15 (quinze) municípios consorciados ao 
CISAMVI, pelo valor global de R$769.668,00 (setecentos e sessenta e nove mil e seiscentos e sessenta e oito reais). Ratificado por Cleones 
Hostins – Diretor Executivo CISAMVI.
Blumenau/SC, 13 de março de 2020.

Cleones Hostins
Diretor Executivo - CISAMVI

TERMO DE RATIFICAÇÃO - OFTALMOLOGIA MUNARETO
Publicação Nº 2428952

TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 04/2018

OBJETO: Credenciamento de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços médicos para atendimento da demanda da rede básica 
municipal de saúde dos 15 (quinze) municípios consorciados ao CISAMVI.
Afigurando-me que a contratação é legal, com base no parecer jurídico de fls. 71-74, do Processo de Credenciamento n° 04/2018, de-
vidamente justificado, reconheço e RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação n° 04/2018, fundamentada no caput do artigo 25, da Lei n° 
8.666/93 e alterações, e os atos do procedimento em favor da OFTALMOLOGIA MUNARETO S/S, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ nº 
29.696.668/0002-88, para prestação dos serviços médicos de procedimentos médicos constantes do Termo de Referência anexo à Chamada 
Pública n° 04/2018 para os quais solicitou se credenciar.
Ordeno que se proceda a formalização do Contrato Administrativo correspondente e realização da respectiva Nota de Empenho, bem como 
seja perfectibilizada a publicação do referido instrumento contratual, para sua eficácia.

Sigam-se os ulteriores termos.

Blumenau/SC, 13 de março de 2020.

Cleones Hostins
Diretor Executivo - CISAMVI

CONSórCiO LaMbari

REPUBLICAÇÃO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 04/2020 - EDITAL PREGÃO 03_2020
Publicação Nº 2429879

EDITAL DO PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, Nº 03/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO 04/2020
Registro de Preços 03/2020

O Consórcio Intermunicipal Multifinalitário do Alto Uruguai Catarinense – CONSÓRCIO LAMBARI, constituído na forma de Associação Pública, 
com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica Inter federativa, inscrito no CNPJ sob o nº 04.536.794/0001-63, com 
sede na Rua Marechal Deodoro nº 772, 12º Andar do Edificio Mirage Office, Centro, na cidade de Concórdia, Estado de Santa Catarina, neste 
ato representado por sua Presidente, Sra. CÁTIA TESSMANN REICHERT, no uso de suas atribuições, torna público que realizará licitação, 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM, em REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA, NA FORMA 
DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, visando o fornecimento do objeto abaixo indicado para o CONSÓRCIO LAMBARI, observadas as 
condições do edital que rege este pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem, nas disposições da Lei Federal nº. 10.520 de 
17 de julho de 2002 e pela Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações posteriores.
TIPO: Menor Preço GLOBAL por ITEM
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h do dia 03/04/2020 até às 08h30min do dia 16/04/2020.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h01min às 09h30min do dia 16/04/2020.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h31min do dia 16/04/2020.
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF)
PLATAFORMA ELETRÔNICA: www.portaldecompraspublicas.com.br “Acesso Identificado”
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Formalização de consultas/encaminhamentos:
LOCAL: Sede do CONSÓRCIO LAMBARI
ENDEREÇO: Rua Marechal Deodoro, nº 772, 12º andar, sala 121, Edifício Mirage Office, Centro, Concórdia, SC. CEP 89.700-905

Pregoeiro(a): Vanderlei Roberto Picinini
E-mail: lambari@consorciolambari.sc.gov.br vanderlei@amauc.org.br Telefone: (49) 3482-3500

1 – DO OBJETO
1.1 – Objeto da Licitação é a contratação de empresas especializadas para execução de serviços de LIMPEZA DE PLATAFORMA em rodovias 
estaduais previstas no Plano Rodoviário Estadual de Santa Catarina, aprovados pelo Decreto Estadual n. 759, de 21 de dezembro de 2011, 
em conformidade com o Projeto Recuperar instituído pelo Decreto Estadual n. 195 de 1º de agosto de 2019, nos municípios consorciados e 
identificados neste Edital, conforme especificações constantes no Termo de Referência que compõe o ANEXO I deste Edital.
1.2 – Os serviços a serem prestados, suas respectivas especificações técnicas e obrigações, bem como as exigências a serem cumpridas 
pelas empresas vencedoras estão definidos no Termo de Referência, baseados nas especificações e valores constantes da Tabela Referencial 
de Preços do Departamento Estadual de Infraestrutura – DEINFRA e do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes – DNIT.

2 – DA PARTICIPAÇÃO E OBTENÇÃO DO EDITAL
2.1 - Qualquer pessoa jurídica que tenha objeto similar a esta contratação poderá participar desta Licitação.

2.2 – O presente Edital estará à disposição dos interessados na sede do CONSÓRCIO LAMBARI sito à Rua Marechal Deodoro nº 772, 12º 
Andar, Edifício Mirage Office, Centro, Concórdia/SC Cep 89.700-905 e ou pelo site: www.consorciolambari.sc.gov.br

3 – ÓRGÃO PARTICIPANTE
A entidade Inter federativa denominada Consórcio Intermunicipal Multifinalitário do Alto Uruguai Catarinense – CONSÓRCIO LAMBARI é o 
Órgão Participante do presente processo licitatório, com abrangência nos municípios que a integram.

4 – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
4.1 – O Pregão, na forma Eletrônica, será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - cripto-
grafia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) do Portal de Compras Públicas.
4.2 – A Sessão eletrônica e todos os demais Atos Administrativos serão conduzidos pelo Consórcio Intermunicipal Multifinalitário do Alto 
Uruguai Catarinense - CONSÓRCIO LAMBARI, por intermédio de seu Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 
transferidos para plataforma digital constante da página eletrônica do Portal de Compras Públicas. (www.portaldecompraspublicas.com.br).

5 – RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO
5.1 - O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, atentando também para a data e 
horário para início da disputa, no site www.portaldecompraspublicas.com.br.
5.2 - As propostas deverão ser cadastradas no sistema eletrônico (www.portaldecompraspublicas.com.br), podendo ser enviadas, substitu-
ídas e excluídas até a data e hora previstas para recebimento da proposta.
4.3 - O acompanhamento do Sistema Eletrônico é responsabilidade do Fornecedor para todas as fases do presente Procedimento Adminis-
trativo.

6– CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

6.1 - Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especia-
lizadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital, seus 
Anexos e nos demais regramentos/normativas existentes no Brasil sobre a área de fornecimento.
5.2 - Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação exigida pelas Normativas do CON-
SÓRCIO LAMBARI junto ao Portal de Compras Públicas para respectivo cadastramento.

5.3 - É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.
6.4 - Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que 
tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública ou impedida legalmente, ou ainda Suspensa de Participar de Licitação.
5.5 - O licitante deverá ter feito a adesão ao Portal de Compras Públicas, sendo sua a responsabilidade pela tramitação prévia neste sentido.

6 – REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

6.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições:
6.1.01 – acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
6.1.02 – responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
6.1.03 – abrir as propostas de preços;
6.1.04 – analisar a aceitabilidade das propostas;
6.1.05 – desclassificar propostas indicando os motivos;
6.1.06 – conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
6.1.07 – verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
6.1.08 - declarar o vencedor;
6.1.09 - receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
6.1.10 - elaborar a ata da sessão;
6.1.11 - encaminhar o processo à autoridade superior para homologação.

http://www.consorciolambari.sc.gov.br
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CREDENCIAMENTO NO SISTEMA ELETRÔNICO:

7.2 – Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico deverão dispor de chave de identificação e senha 
pessoal, ambas intransferíveis e de responsabilidade única do Usuário, obtidas junto ao Portal de Compras Públicas.
7.3 – A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por 
solicitação do Usuário ou por iniciativa do Portal de Compras Públicas.
7.4 – É de exclusiva responsabilidade do Usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou 
por seu representante, não cabendo ao Portal de Compras Públicas ou ao CONSÓRCIO LAMBARI a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
7.5 – O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos 
praticados, a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico, bem como a aceitabilidade 
no que se refere as regras dos editais eletrônicos que escolher participar.

PARTICIPAÇÃO
7.6 – A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado 
e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data a e horário limite 
estabelecidos.
7.7 – Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
7.8 – A participação do licitante nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital, e obrigará o proponente vencedor a 
entrega dos produtos nas condições, locais e prazos definidos.

PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO
7.9 – O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 
e execução do contrato previstas no Edital.
7.9.1 - O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como 
firmes e verdadeiras suas propostas, lances e aceitação das regras de cumprimento de suas obrigações.
7.10 – No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas, no campo próprio, as especificações, marcas/
modelos, preços unitários e totais de todos os itens ofertados.
7.11 – O objeto deverá estar total e estritamente dentro das especificações contidas para o Edital.
7.12 – Fica vedada a identificação da Empresa em qualquer campo da proposta, tal como timbres, abreviações (relacionadas a empresas), 
telefones e etc., o descumprimento do mesmo acarretará na desclassificação prévia da Empresa.
7.13 – O licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário indicados no preâmbulo 
deste Edital, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.
7.14 – A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, e que sua 
proposta está em conformidade com as exigências do Edital.
7.15 – A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, sob pena de decair seu Direito de Peque-
na Empresa, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC Federal nº 123/2006, para fazer jus aos benefícios 
previstos na lei.
7.16 – A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta ou ao enquadramento como 
microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital e nas demais legislações brasileiras.
7.17 – As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.
7.18 – Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse 
Edital e nas demais legislações brasileiras.
7.19 – Até a data limite para a apresentação da proposta, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente encaminhada. 
Após a data limite, não poderá haver desistência da proposta, salvo aceitação de justificativa pelo CONSÓRCIO LAMBARI.
7.20 – O prazo de validade da proposta de preços não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das propostas virtuais.
7.21 – Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos necessários à perfeita execução do objeto, composi-
ção do BDI, encargos sociais e inclusive as despesas com materiais e/ou equipamentos, mão de obra especializada ou não, fretes, seguros 
em geral, equipamentos auxiliares, ferramentas, encargos da Legislação Tributária, Social, Trabalhista e Previdenciária, da infortunística 
do trabalho e responsabilidade civil por quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos 
e posturas municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for necessário para a execução total e completa do objeto desta licitação.
7.22 – Os preços propostos deverão consignar as isenções e benefícios decorrentes das normas aplicáveis e devem ser previstas as desone-
rações decorrentes dos Convênios no âmbito do CONFAZ, em especial o Convênio CONFAZ ICMS 87/02 e alterações, devendo o contribuinte 
demonstrar a dedução, expressamente, nas propostas deste certame e nos documentos fiscais.
7.23 – Para composição do preço unitário e total, os participantes deverão considerar até 02 (dois) dígitos após a vírgula. No fornecimento 
posterior, a totalização do pedido contabilizado (total da Nota Fiscal) será de dois dígitos após a vírgula. Se houve algum dígito a mais, não 
importa a quantidade, será desconsiderado.
7.24 – A apresentação de proposta importa no compromisso, pelo licitante, com o cumprimento dos respectivos métodos de controle de 
qualidade e da sistemática de certificação de conformidade, existentes atualmente, e qualquer incremento que seja realizado pelas entida-
des de controle do Objeto desta licitação, não importará em custos a mais para o contrato, mesmo que a licitante precise entregar produto 
de melhor qualidade.

8 – ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES
8.1 - A partir do horário previsto no Edital e no site www.portaldecompraspublicas.com.br, terá início a sessão pública do pregão, na forma 
eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.
8.2 - Serão verificadas as propostas apresentadas e desclassificadas, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os 
requisitos estabelecidos neste Edital.
8.3 - Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.
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8.4 - Todas as propostas classificadas serão consideradas lances na fase de disputas e ordenadas por valor, de forma decrescente.
8.5 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de 
lances. A cada lance ofertado, o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor, 
mantendo-se em sigilo a identificação de todos os demais ofertantes.
8.6 - Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em 
campo próprio do sistema eletrônico.
8.7 - Os itens, caso existentes, poderão ser disponibilizados por grupo, para otimização dos trabalhos do Pregoeiro e da Equipe de Apoio e 
a disputa de lances poderá se estender para outros dias, se necessário.
8.8 - Poderão ser ofertados lances intermediários, na impossibilidade de cobrir o menor preço, desde que seja inferior ao seu último lance 
ofertado e diferente de qualquer lance válido.
8.9 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
8.10 - Fica a critério do Pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou situação semelhante.
8.11 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, na Forma Eletrônica, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, 
sem prejuízos dos atos realizados.
8.12 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão, na Forma Eletrônica será suspensa e terá 
reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) 
divulgando data e hora da reabertura da sessão.

(FECHAMENTO RANDÔMICO)
8.13 – A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistema ele-
trônico, após o que transcorrerá período de tempo extra. O período de tempo extra ocorrerá em um intervalo que poderá ser de 01 (um) 
segundo a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recep-
ção de lances, não podendo, em hipótese alguma, as empresas apresentarem novos lances.
8.14 – Face à imprevisão do tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seu valor mínimo de lance a ser ofertado, evitando 
assim, cálculos de última hora, que poderá resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo hábil.
8.15 – Facultativamente, o Pregoeiro poderá encerrar a sessão pública mediante encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos 
lances e subsequente transcurso do prazo de trinta minutos, findo o qual será encerrada a recepção de lances. Neste caso, antes de anunciar 
o vencedor, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o 
lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação.
8.16 – O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após 
negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.
8.17 – Posteriormente, os documentos de habilitação da empresa vencedora deverão ser encaminhados em originais ou cópias autentica-
das, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data do final da sessão pública virtual, juntamente com a proposta de preços 
com os valores oferecidos, para a Sede do CONSÓRCIO LAMBARI:

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DO ALTO URUGUAI CATARINENSE – CONSÓRCIO LAMBARI
Rua Marechal Deodoro nº 772, 12º Andar, Edifício Mirage Office Centro, Concórdia/SC, CEP 89.700-905
Pregoeiro: Vanderlei Roberto Picinini
Telefone: (49) 3482-3500
DEPARTAMENTO DE COMPRAS/LICITAÇÕES

8.18 – A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de classificação/habilitação até o recebimento da documentação original 
dentro das condições dispostas no item 8.17.
8.19 – O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima estabelecido, acarretará nas sanções previstas 
no item 16, deste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente.
8.20 – Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 
examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, 
e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa, o Pregoeiro poderá negociar 
com o participante para que seja obtido preço melhor.
8.21 – Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e valor estimado para a 
contratação.
8.22 – Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, o objeto será adjudicado ao autor 
da proposta ou lance de menor preço que foi habilitado.
8.23 – Quando for constatado o empate, conforme estabelecem os artigos 44 e 45 da LC Federal 123/2006, o Pregoeiro aplicará os critérios 
para o desempate em favor da ME/EPP, desde que tenha declarado esta opção no Credenciamento. Após o desempate, poderá o pregoeiro 
ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de referência definido pela administração pública. Se aceitar a referida diminui-
ção para o valor estimado, será Declarada Vencedora no Pregão, do contrário, poderá ser negociado valor com as empresas subsequentes.

9 – PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO
9.1 - A Empresa vencedora, deverá enviar ao Pregoeiro, a Proposta de Preços escrita, com os valores oferecidos, em 01 (uma) via, rubricada 
em todas as folhas e a última assinada pelo Representante Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, 
sem emendas, rasuras ou entrelinhas, no prazo estipulado no item 8.17, deste Edital (ANEXO II).
9.2 - Na proposta escrita, deverá conter:
9.2.1 - o nome do proponente, endereço, identificação (individual ou social), o nº do CNPJ e da Inscrição Estadual, número de telefone, 
fax e e-mail;
9.2.2 - datas em suas folhas, devidamente assinadas e rubricadas pelo seu representante legal;
9.2.3 - nos preços propostos, a inclusão de todos os custos diretos e indiretos necessários à perfeita execução do objeto, composição do 
BDI, encargos sociais e inclusive as despesas com materiais e/ou equipamentos, mão de obra especializada ou não, fretes, seguros em 
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geral, equipamentos auxiliares, ferramentas, encargos da Legislação Tributária, Social, Trabalhista e Previdenciária, da infortunística do 
trabalho e responsabilidade civil por quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e 
posturas municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for necessário para a execução total e completa do objeto desta Licitação;
9.2.4 - o prazo de validade da proposta de preços, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das propostas 
virtuais;
9.2.5 - discriminação, em moeda corrente nacional, dos preços dos itens, limitados a 02 (duas) casas decimais para os centavos;
9.2.6 - valor unitário e valor total com a quantidade estimada;
9.2.7 - composição analítica das taxas de percentuais de encargos sociais;
8.2.8 - composição analítica das taxas de custos administrativos;
9.2.9 - composição analítica da taxa de despesas fiscais;
9.2.9.1 -Não será admitida a inclusão de IRPJ – Imposto de Renda de Pessoa Jurídica e da CSLL (Contribuição Social sobre o Lucro Líquido) 
nas taxas de Despesas Fiscais.
9.2.10 - na composição analítica das taxas de Encargos Sociais, de Custos Administrativos, e de Despesas fiscais, o atendimento às legisla-
ções trabalhista e tributária vigentes, além de cláusulas firmadas em acordos coletivos de classe;
9.2.11 - dados bancários, dados do representante legal, declaração de domicílio eletrônico e declaração de assinatura por certificação digital, 
conforme ANEXO III.
9.3 - O valor global máximo que o Consórcio Intermunicipal Multifinalitário do Alto Uruguai Catarinense - CONSÓRCIO LAMBARI se propõe 
a pagar pelo objeto desta licitação é R$ 933.856,31 (novescentos e trinta e três mil, oitocentos e cinquenta e seis reais e trinta e um cen-
tavos).

9.3.1 – Os serviços poderão ser autorizados no total ou em partes ou, ainda, por serviços específicos em determinados trechos conforme a 
necessidade, de acordo com o levantamento efetuado pelo responsável pela supervisão e fiscalização do contrato.
9.4 – Para formulação da proposta, deverá ser levado em consideração o valor máximo por item, conforme tabela disposta no item 8 do 
Anexo I – Termo de referência.
9.4.1 – A execução dos serviços será efetuada por ordem de serviço conforme priorização apurada pela Fiscalização dos serviços;

10 – DA HABILITAÇÃO
10.1 - Toda a documentação de habilitação deverá ser entregue dentro do prazo estabelecido no item 8.17, contendo a seguinte indicação:

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DO ALTO URUGUAI CATARINENSE – CONSÓRCIO LAMBARI
SEDE DO CONSÓRCIO LAMBARI
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, Nº 03/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO 04/2020
(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE)

10.2 - Para habilitação na presente licitação será exigida a entrega dos seguintes documentos:

10.2.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA
10.2.1.1 - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (de acordo com as exigências do Novo Código Civil), a alteração contratual 
referente à mudança de razão social, na hipótese de haver a referida mudança, bem como a última alteração, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores;
10.2.1.2 - caso seja representada por procurador, este deverá apresentar procuração ou documento equivalente, com firma reconhecida do 
Outorgante, cópia do respectivo RG - Registro Geral e CPF/MF – Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda, a fim de comprovar os 
poderes do outorgante; III – declaração de Cumprimento Pleno dos Requisitos de Habilitação, conforme modelo (ANEXO IV); Obs.: Se for 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte – EPP com problemas na habilitação, fazer constar tal ressalva, comprovando essa condição.
10.2.1.3 - a condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito de tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 
n° 123/2006, deverá ser comprovada mediante apresentação da seguinte documentação:
a) empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação:
I - Comprovação de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita Federal, http://www8.receita.fazenda.gov.br/Sim-
plesNacional/aplicacoes.aspx?id=21;
II - declaração firmada pelo representante legal da empresa ou seu procurador, de não haver nenhum dos impedimentos previstos no § 4° 
do artigo 3° da Lei Complementar Federal 123/06, conforme modelo (ANEXO V).
III - os documentos relacionados nos subitens anteriores, para efeito de comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pe-
queno Porte, poderão ser substituídos pela Certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos da Instrução Normativa do DNRC n° 103, 
publicado no D.O.M do dia 22/05/2007;
IV - esta Certidão terá validade até o prazo de 120 (cento e vinte) dias após o encerramento do exercício em que foi emitida para os casos 
em que a emissão tenha sido a partir de 1° de maio de 2013;
b) para todas as empresas participantes:
10.2.1.4 - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

10.3 - HABILITAÇÃO FISCAL
0.3.1 -certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
10.3.2 - prova de Regularidade com a Fazenda Estadual;
10.3.3 - prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante;
10.3.4 - prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS - CRF);
10.3.5 - prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos 
termos da Lei Federal nº 12.440/2011;
10.3.6 – Em caso de problema relacionado à apresentação de documento em conformidade ao exigido neste Edital, a Empresa classificada 
deverá apresentar justificativa para análise e decisão do pregoeiro e sua equipe, a qual será tomada com base na legislação em vigor, nas 
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instruções e normas legais editadas e relacionadas ao assunto, em decorrência da pandemia COVID-19.

10.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA
10.4.1 - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que com-
provem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 
por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. O balanço das Sociedades Anônimas 
ou por Ações, deverá ser apresentado em publicação no “Diário Oficial”, as demais empresas deverão apresentar fotocópia autenticada das 
folhas do livro “Diário” onde o balanço se acha regularmente transcrito, (com fotocópias autenticadas da página de abertura e da página 
de fechamento desse Livro Diário);
9.3.2 - demonstrações contábeis, no balanço do último exercício financeiro, devendo a empresa apresentar os cálculos de:
a) “Índice de Liquidez Geral”, aplicando a seguinte fórmula: ILG = AC + RLP
PC + ELP resultando ILG ≥ 1
Onde: ILG - Índice de Liquidez Geral;
AC - Ativo Circulante;
RLP - Realizável a Longo Prazo;
PC - Passivo Circulante;
ELP - Exigível a Longo Prazo.
OBS.: Será considerada inabilitada a empresa cujo “Índice de Liquidez Geral” for inferior a 1 (um).

b) “Índice de Solvência Geral”, aplicando-se a seguinte fórmula: ISG = AT
PC + ELP resultando ISG ≥ 1 onde: ISG = Índice de Solvência Geral; AT = Ativo Total PC = Passivo Circulante;
ELP = Exigível a Longo Prazo.
OBS.: Será considerada inabilitada a empresa cujo “Índice de Solvência Geral” for inferior a 1(um).

c) “Índice de Liquidez Corrente”, aplicando-se a seguinte fórmula: ILC = AC
PC
resultando ILC ≥1
onde: ILC = Índice de Liquidez Corrente;
AC = Ativo Circulante;
PC = Passivo Circulante.
OBS.: Será considerada, inabilitada a empresa cujo “Índice de Liquidez Corrente” for inferior a 1(um).
10.4.3 - Certidão(ões) Negativa(s) de Pedido de Recuperação Judicial ou Concordata, expedida(s) até 60 (sessenta) dias antes da data 
limite para apresentação das propostas, a(s) qual(is) deve(m) ser expedida(s) pela Corregedoria ou por órgão correspondente do Estado ou 
do Distrito Federal, ou do Fórum da Comarca, onde está sediada a empresa, devendo as empresas sediadas no Estado de Santa Catarina 
verificarem as exigências do Poder Judiciário, quanto à expedição da(s) certidão(ões) nos sistemas SAJ e eproc, para fins de validade;
10.4.4 - DECLARAÇÃO expressa de que a empresa cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, de acordo com o 
que estabelece o Decreto Federal nº 4.358, de 05/09/2002, conforme modelo constante do ANEXO VI;

10.5 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
10.5.1 - prova de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) com jurisdição no Estado onde está sediada 
a empresa, com validade na data limite de entrega da documentação e das propostas;
10.5.2 - comprovante de aptidão (em nome do licitante) para desempenho de atividade pertinente e compatível em características com o 
objeto da licitação, mediante apresentação de atestado emitido por entidade pública ou empresa privada (com identificação do emitente, 
descrição das obras e serviços executados e assinada por pessoa devidamente identificada, hábil a responder em nome do emitente), acom-
panhado da ART ou Acervo Técnico emitido pelo CREA, indicando que a proponente tenha executado obras/serviços com características 
semelhantes ao objeto deste Edital, de acordo com as especificações técnicas dos serviços contidos no Termo de Referência;
10.5.3 - demonstração de capacitação técnico-profissional através de comprovação de o proponente possuir em seu quadro de funcionários, 
ou como prestador de serviços, na data prevista para entrega da proposta, ENGENHEIRO CIVIL, o qual será obrigatoriamente o profissional 
preposto, detentor de Certidão de Acervo Técnico (CAT) expedido pelo CREA, por execução de obras/serviços de características semelhantes 
às do objeto do Edital, devendo juntar para tais comprovações os seguintes documentos:
10.5.3.1 - cópia da Carteira de Trabalho ou outro documento legal que comprove, nos termos da legislação vigente, que o responsável 
indicado pertence ao quadro de funcionários da empresa, ou é prestador de serviços para a empresa;
10.5.3.2 - certidão de Acervo Técnico (CAT) Profissional emitido pelo CREA deste mesmo profissional que comprove ter o mesmo se respon-
sabilizado por obras/serviços com características semelhantes às do objeto deste Edital.
10.5.4 - cópia da Carteira de Trabalho ou outro documento legal que comprove, nos termos da legislação vigente, que o responsável indi-
cado pertence ao quadro de funcionários da empresa, ou é prestador de serviços para a empresa.
10.5.5 - comprovação de que a empresa interessada tomou conhecimento das especificações e normas pertinentes à execução dos serviços 
(conforme modelo constante do ANEXO IX).
10.5.6 - Declaração formal de disponibilidade, sob as penas da lei, dos equipamentos que atendam o mínimo exigido, conforme disposto 
no ANEXO X.
10.6– As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte também deverão apresentar os documentos referentes à regularidade fiscal. Toda-
via, apresentada a documentação, eventual restrição poderá ser sanada no prazo de 5 (cinco) dias úteis, podendo ser prorrogado por igual 
período a critério da Administração, após a lavratura da Ata, como condição para a assinatura do contrato, na forma das Leis Complemen-
tares Federais nº 123/06 e 147/2014.
10.6.1 – A não regularização da documentação no prazo previsto acima, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n° 8.666/93, sendo facultado ao CONSÓRCIO LAMBARI convocar os Fornecedores, na ordem de 
classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar a licitação.
10.7 – Os documentos devem apresentar prazo de validade, e poderão ser entregues em original, por processo de cópia devidamente au-
tenticada, ou cópia não autenticada, desde que sejam exibidos os originais para autenticação pelo Pregoeiro/Equipe de Apoio. Não serão 



04/04/2020 (Sábado) DOM/SC - Edição N° 3101

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 137

aceitas cópias de documentos ilegíveis.
10.8 – Em todas as hipóteses referidas neste Edital, não serão aceitos documentos com prazo de validade vencido, bem como não serão 
aceitos, em nenhuma hipótese, “protocolo” de documento necessário à habilitação.
10.8.1 - Os documentos apresentados sem prazo de validade serão considerados válidos por 120 (cento e vinte) dias após a sua expedição.

11– DAS OBRIGAÇÕES CONTRATADA
11.1 – Cumprir todas as exigências constantes do edital e seus anexos, em especial no Termo de Referência e no Contrato;
11.2 – Permitir e facilitar a inspeção das obras pela Fiscalização, em qualquer dia e hora, devendo prestar todas as informações e esclare-
cimentos solicitados pelos técnicos do Contratante;
11.3 – A qualquer tempo a Fiscalização poderá solicitar a substituição de qualquer membro da equipe técnica da Contratada, desde que 
entenda que seja benéfico ao desenvolvimento dos trabalhos;
11.4 – A CONTRATADA obriga-se a colocar à disposição os equipamentos necessários para execução dos serviços, os quais poderão ser 
reforçados ou substituídos, conforme determinação da Fiscalização;
11.5 – A responsabilidade pelo controle de qualidade dos serviços e eventuais materiais é exclusividade da CONTRATADA, reservando-se 
o direito a Contratante, de quando julgar necessário, fazer suas verificações. A não execução dos serviços dentro dos padrões exigidos 
implicará na não aceitação dos mesmos;
11.6 – Reserva-se o direito a Contratante de apresentar redução ou acréscimo nos quantitativos dos serviços, nos termos do art. 65, §1º 
da Lei nº 8.666/93;
11.7 – A CONTRATADA deve garantir, durante a execução dos serviços:
11.7.1 - a continuidade e a segurança do tráfego;
11.7.2 - a proteção e a conservação dos serviços executados;
11.7.3 – sinalização e manutenção fa vigilância necessária à segurança do trânsito;
11.7.4 - todas as frentes de serviço em obras ou não, deverão ser ostensivamente sinalizadas.
11.8 – As obras deverão ser garantidas pela CONTRATADA pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos, em atendimento ao art. 618 do Código 
Civil Brasileiro;
11.9 - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão;
11.10 – Alocar durante todo o período dos serviços ao menos um profissional de nível superior, com experiência, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica, devidamente registrado no CREA, acompanhado das respectivas Certidões de Acervo Técnico – CAT, expedidas 
pelo CREA, que comprovem ter o profissional executado os serviços com características técnicas similares às do objeto deste Edital;
11.11 – Realizar com zelo e fidelidade a prática da boa execução dos serviços, observando as normas e especificações, realizando verificação 
in loco e a melhor metodologia, não se admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância da Fiscalização, à qual se compromete, 
desde já, submeter-se;
11.12 – Manter em perfeito estado de limpeza os locais afetados pela execução dos serviços, recolhendo os resíduos e entulhos, realizando 
o transporte de maneira apropriada e dando-lhes o destino ambientalmente adequado;
11.13 – Prestar assessoria técnica com orientações, sugestões, instruções ou recomendações, exemplos de aplicação em outros serviços e 
assistências técnicas de interesse do Contratante em relação a serviços, projetos e atividades que envolvam o objeto do contrato, fornecen-
do normas para aperfeiçoar e garantir eficiência aos serviços;
11.14 – Supervisionar e coordenar os trabalhos de eventuais subcontratadas, assumindo total e única responsabilidade pela qualidade e 
cumprimento dos prazos de execução dos serviços;
11.15 – Comunicar sempre que for iniciar uma atividade ou da conclusão de atividades em execução, mantendo estreita comunicação com 
a Fiscalização;
11.16 – Providenciar junto ao CREA a devida Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) relativa aos serviços objeto da presente Licitação, 
de acordo com a legislação vigente;
11.17 – Tomar todas as providências necessárias ao perfeito desenvolvimento dos serviços, arcando com todas as despesas, sem ônus 
adicional ao Contratante;
11.18 – Não subcontratar nenhum serviço sem o prévio conhecimento e consentimento do Contratante;
11.19 – Promover medidas de proteção para a redução ou neutralização dos riscos ocupacionais aos seus empregados, bem como fornecer 
os equipamentos de proteção individual (EPI) necessários, observando e cumprindo as normas regulamentadoras e legislações federais, 
estaduais e municipais de segurança, higiene e medicina no trabalho e elaborar o PCMAT – Programa de Condições e Meio Ambiente do 
Trabalho da obra de acordo com as normativas vigentes e devidamente registrado no MTE - Ministério do Trabalho e Emprego;
11.20 – Manter os empregados sujeitos às normas disciplinares, cabendo à Contratada todos os encargos e obrigações previstas na legis-
lação social e trabalhista em vigor;
11.21 – Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na legislação específica de acidente do trabalho quando, 
em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus técnicos e empregados, no desempenho dos serviços ou em conexão com eles;
11.22 – Acatar e cumprir todas as regras e obrigações estabelecidas na convenção coletiva do Sindicato de Classe, a que seus empregados 
estiverem filiados, sem ônus adicional ao Contratante;
11.23 – Fornecer, mensalmente, declaração por escrito, sob as penas da lei, de que estão cumprindo integralmente com todas as obrigações 
trabalhistas e previdenciárias decorrentes do contrato, de acordo com o disposto no art. 71, da Lei Federal nº 8.666/93, sem o prejuízo da 
consulta acerca da regularidade trabalhista prevista no art. 29, inciso V da Lei Federal nº 8.666/93;
11.24 – Pagar em dia os salários e demais benefícios aos seus empregados, bem como recolher, no prazo legal, todos os encargos e tributos;
11.25 – A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos decorrentes do contrato, não transfere a responsabilidade por seu 
pagamento ao Contratante, nem poderá onerar o objeto, razão pela qual a Contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de res-
ponsabilidade, ativa ou passiva, com o Contratante;
11.26 – No caso de falhas, erros, discrepâncias, omissões ou transgressões às normas técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à Contra-
tada formular imediata comunicação escrita ao Contratante, buscando o imediato encaminhamento do assunto de forma a evitar empecilhos 
ao perfeito desenvolvimento dos serviços;
11.27 – Antecipar, sempre que possível, a execução dos serviços visando garantir o cumprimento dos prazos estabelecidos e compensar, 
preventivamente, a ocorrência de imprevistos que poderiam implicar em atraso futuro de etapas específicas de serviços;
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11.28 – Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, os serviços efetuados em que se veri-
fiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução ou dos materiais eventualmente utilizados, no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias contados da ciência pela CONTRATADA, ou no prazo para tanto, estabelecido pela Fiscalização;
11.29 – Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto desta Licitação, sem prévia autorização 
do Contratante;
11.30 – Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por 
culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento do presente Edital;
11.31 – Responder por danos materiais, ou físicos, causados por seus empregados diretamente ao CONSÓRCIO LAMBARI ou a terceiros, 
decorrente de sua culpa ou dolo.
11.32 – Iniciar os serviços em até 15 (quinze) dias corridos a contar de cada ordem de serviço;
11.33 – A CONTRATADA só poderá iniciar os serviços mediante Ordem de Serviço emitida pela Contratante;
11.34 – Os serviços de mobilização e desmobilização de pessoal, ferramentas, equipamentos e demais necessidades deverão ser de respon-
sabilidade da CONTRATADA, devendo exceder total vigilância nos locais dos serviços, responsabilizando-se por roubos e atos de vandalismo 
que porventura vierem a ocorrer durante a execução da obra;
11.35 – Implantar, organizar, manter e controlar o Diário de Obras, o qual será submetido à vistoria da supervisão e Fiscalização do Contra-
tante e onde serão lançados diariamente todos os atos e fatos incidentes;
11.36 – Efetuar reunião, com a participação do Engenheiro Civil da CONTRATADA e o Fiscal do Contratante, onde deverão ser entregues os 
Diários de Obras, os quais serão analisados para determinação de eventuais alterações, correções e regularizações dos serviços executados 
e/ou que serão executados.

12– DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO
12.1 – A presente licitação será adjudicada à licitante que apresentar proposta de MENOR PREÇO, JULGAMENTO GLOBAL POR ITEM, desde 
que atendidas às demais exigências deste Edital.

13 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
13.1 Decairá do direito de impugnar os termos do Edital aquele que não o fizer até 2 (dois) dias úteis antes da data designada para a re-
alização do Pregão, ou seja, até o dia 14/04/2020 17h00, apontando de forma clara e objetiva as falhas e/ou irregularidades que entende 
viciarem o mesmo.
13.2 - Será admitida a Impugnação do Edital por intermédio de meio eletrônico, através da PLATAFORMA ELETRÔNICA: www.portaldecom-
praspublicas.com.br “Acesso Identificado”, ou através de peça original protocolada por meio físico, junto a Sede do CONSÓRCIO LAMBARI 
(Rua Marechal Deodoro, nº 772, 12º andar, sala 1201, Edifício Mirage Office, Bairro Centro, Concórdia, SC., CEP 89.700-905).
13.3 - Caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sobre a Impugnação interposta no que se refere aos proce-
dimentos de licitação, e a equipe técnica no que tange a avaliações dos produtos, normas e outros temas que não sejam de responsabilidade 
do(a) Pregoeiro(a).
13.4 - Se procedente e acolhida a Impugnação do Edital, seus vícios serão sanados, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto, 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

14 - DO CONTRATO DE SERVIÇOS
14.1 - As obrigações decorrentes das prestações de serviços previstas do objeto, constam do contrato a ser firmado entre o Consórcio Inter-
municipal Multifinalitário do Alto Uruguai Catarinense – CONSÓRCIO LAMBARI e o Contratado, nos termos da minuta prevista no ANEXO XII.
14.2 - fornecedor classificado em 1° (primeiro) lugar e devidamente habilitado, será convocado a firmar o Contrato com o CONSÓRCIO 
LAMBARI, no prazo de 3 (três) dias úteis após a homologação, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solici-
tado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração do Consórcio, devendo o proponente manter-se nas 
mesmas condições da habilitação quanto à regularidade fiscal.
14.3 - O licitante que, convocado para assinar o Contrato, deixar de fazê-lo no prazo fixado, poderá sofrer as penalidades impostas por Lei, 
após regular Processo Administrativo.
14.4 – Na hipótese de o fornecedor primeiro classificado não assinar, não aceitar ou não retirar qualquer documento de Contrato, no prazo 
e condições estabelecidas, poderão ser convocados os Fornecedores, na ordem de classificação, e poderá sofrer as penalidades impostas 
por Lei, após regular Processo Administrativo.

15 – DO REAJUSTE DOS PREÇOS
15.1 – Os preços poderão ser reajustados na forma da Lei, observadas as disposições previstas no contrato.

16 - DOS RECURSOS, PENALIDADES ADMINISTRATIVAS E RESCIÇÃO DO CONTRATO
16.1 - Declarado(s) o(s) vencedor(es), qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe 
será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos autos.
16.2 - Será admitido Recurso por intermédio de meio eletrônico, através da PLATAFORMA ELETRÔNICA: www.portaldecompraspublicas.
com.br “Acesso Identificado”, ou peça original protocolada por meio físico, junto a Sede do CONSÓRCIO LAMBARI (Rua Marechal Deodoro, 
nº 772, 12º andar, sala 121, Edifício Mirage Office, Bairro Centro, Concórdia, SC., CEP 89.700-905).
16.2.1 - Não sendo interpostos recursos, o Pregoeiro(a) adjudicará o objeto do certame à(s) empresa(s) declarada(s) vencedora(s), sendo 
submetido este resultado ao Diretor Executivo do CONSÓRCIO LAMBARI para homologação.
16.3 – O(s) recurso(s), porventura interposto(s), não terá(ão) efeito suspensivo e será(ão) dirigido(s) ao Diretor Administrativo do CONSÓR-
CIO LAMBARI, por intermédio do Pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua decisão, em 05 (cinco) dias ou, nesse período, encaminhá-lo(s) 
ao Diretor Executivo do CONSÓRCIO LAMBARI, devidamente informado(s), para apreciação e decisão, no mesmo prazo.
16.4 – Decididos os recursos eventualmente interpostos, será o resultado da licitação submetido ao Diretor Executivo do CONSÓRCIO LAM-
BARI para o procedimento de homologação com a devida adjudicação, do objeto desta licitação à(s) vencedora(s).
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16.5 – A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo de 03 
(três) dias, a contar da convocação, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando a adjudicatária às penalidades 
legalmente estabelecidas.
16.6 – De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei Federal n. 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, 
constituindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.
16.6.1 - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o CONSÓRCIO LAMBARI aplicar ao Contratado as seguintes san-
ções:
I – advertência;
II - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Intermunicipal Multifinalitário do Alto 
Uruguai Catarinense – CONSÓRCIO LAMBARI, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos;
III - por atraso ou paralização da execução superior a 10 (dez) dias do prazo de execução dos serviços, fica o CONTRATADO sujeito a multa 
de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do contrato, a ser calculado desde o 11° (décimo primeiro) dia de 
atraso até o efetivo cumprimento da obrigação, limitado a 30 (trinta) dias;
IV - em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calcu-
lada sobre o valor do contrato, ou proporcional por cada descumprimento;
V - transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de execução estabelecido no contrato, será considerado rescindido o Contrato, cancelado o Con-
trato e aplicada multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor do contrato;
VI - dependendo do descumprimento, se gerar algum prejuízo ao CONSÓRCIO LAMBARI ou a qualquer um dos municípios consorciados, 
poderá ser requerido do Contratado o valor de perdas e danos conforme o caso, após Processo Administrativo de reconhecimento da res-
ponsabilidade;
VII - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o CONSÓRCIO LAMBARI e Municípios Consorciados, enquanto perdurar os 
motivos da punição.
16.7 - A CONTRATADA será notificada da aplicação da multa e, a partir da notificação, terá o prazo de 5 (cinco) dias para recolher a impor-
tância correspondente em nome da CONTRATANTE, assegurado a direito de defesa de que trata o parágrafo 2º do artigo 87, da Lei Federal 
n. 8.666/93.
16.8 - Não ocorrendo o pagamento conforme previsto no item anterior o valor da multa será automaticamente descontado dos pagamentos 
devidos pela CONTRATANTE e que a CONTRATADA vier a fazer jus.
15.9 - A Contratante suspenderá os pagamentos devidos à Contratada, até que o valor correspondente à multa seja recolhido, não cabendo 
correção ou atualização dos valores do pagamento suspenso.
16.10 - Nos termos do art. 7º da Lei Federal n. 10.520/2002, ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta 
não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação, que ensejarem o retardamento da 
execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo inidôneo, 
fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e 
contratar com o CONSÓRCIO LAMBARI, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, pelo prazo de 02 (dois) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, bem como aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor global da obrigação não cumprida.
16.11 - O Contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:
I - por ato unilateral, escrito, do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII, do art. 78, da Lei Federal n. 8.666/93;
II - amigavelmente por acordo das partes, mediante formalização de aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, não cabendo indenização 
a qualquer uma das partes, resguardado o interesse público;
III - judicialmente, nos termos da legislação vigente;
IV - descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou contratuais, assegurado ao CONTRATANTE o direito de 
rescindir o Contrato a qualquer tempo, independente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial.
16.12 – Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos previstos em Lei e garantido o contraditório e a ampla defesa.

17 - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
17.1 - O Contrato poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei Federal nº. 8.666/93.

18 - DA DOTAÇÃO
18. 1 As despesas decorrentes das aquisições, objeto do presente certame correrão a conta de dotação específica do orçamento vigente no 
exercício de 2020 e seguintes, com a seguinte classificação:

Órgão 01-00 – CONSÓRCIO LAMBARI

Unidade 01-01 – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DO ALTO URU-
GUAI CATARINENSE- CONSÓRCIO LAMBARI

Funcional 0026.0782.0001-2.005 – Projeto Recuperar Lambari/Estado de SC

19 – DO PAGAMENTO
19.1 - O pagamento pela execução dos serviços do objeto da presente licitação será feito em favor da licitante vencedora, mediante depó-
sito bancário em sua conta corrente, após as entregas dos serviços e dos resultados das análises, acompanhados da respectiva nota fiscal;
19.2 - A execução dos serviços será mediante o regime de empreitada por preço unitário;
19.3 - Nesta empreitada por preço unitário o preço foi fixado por unidade determinada para cada serviço e os pagamentos corresponderão 
ao relatório dos serviços efetivamente executados acompanhados do relatório de serviços e da respectiva Nota Fiscal/Fatura;
19.4 - Será pago a contratada somente o valor dos serviços efetivamente executados de acordo com objeto do Edital após aprovação/aceite 
do Contratante e da Secretaria de Estado de Infraestrutura Urbana e Mobilidade – SIE, se assim exigido;
19.5 - O número do CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – constante das notas fiscais/faturas deverá ser aquele fornecido na fase 
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de habilitação;
19.6 – A forma de pagamento será em parcela única em até 30(trinta) dias após o recebimento definitivo de cada serviço, com a respectiva 
nota fiscal;
19.7 - Será pago à Contratada somente o valor dos serviços e materiais efetivamente executados, conforme relatório;
19.8 – Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, 
em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária;
19.9 – A Contratada deverá apresentar relatórios provisórios, cumulativos, e relatório final dos serviços procedidos de acordo com as ins-
truções para os serviços de obras vigentes no DEINFRA e/ou do DNIT;
19.10 – De cada valor, proveniente de relatórios de serviços, será feito o pagamento, mediante fatura, em moeda corrente do País;
19.11 – Os resultados dos relatórios dos serviços serão lançados em formulários apropriados, de acordo com as normas adotadas pelo 
Contratante;
19.12 – Os relatórios dos serviços serão obrigatoriamente assinados com identificação pelo Engenheiro Civil Fiscal do Contratante e pelo 
Engenheiro Civil preposto da Empresa Contratada;
19.13 – Eventuais variações dos preços dos materiais ou dos serviços durante a execução do contrato não darão ensejo a qualquer aditivo 
contratual, devendo a proposta contemplar eventuais riscos relativos à flutuação dos preços;
19.14 – Considerando que os quantitativos previstos para cada um dos itens foram estimados, poderá ocorrer sobras (saldos de itens não 
utilizados), assim os valores correspondentes serão cancelados após o atingimento das quantidades previstas ou com o fim da vigência do 
contrato.

20 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1 - Caberá ao CONSÓRCIO LAMBARI a prática de todos os atos de controle e administração do sistema.
20.2 - A Empresa vencedora deverá declarar ao CONSÓRCIO LAMBARI (ANEXO III) o domicílio eletrônico o qual será destinado ao geren-
ciamento do Contrato e recebimento das ordens de serviços, alerta de avisos, notificações e decisões administrativas.
20.3 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa ao presente Edital.
20.4 – O resultado desta licitação estará à disposição dos interessados, no Departamento de Compras e Licitações do Consórcio, logo após 
sua homologação.
20.5 - Detalhes não citados referentes à prestação dos serviços, mas que a boa técnica leve a presumir a sua necessidade, não deverão ser 
omitidos, não sendo aceitas justificativas para sua não apresentação.
20.6 - O Presidente do CONSÓRCIO LAMBARI poderá revogar a licitação em face de razões de interesse público derivadas de fato super-
veniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.
20.7 - O Pregoeiro e a Equipe de Apoio prestarão os esclarecimentos necessários, bem como irão dirimir as dúvidas suscitadas, de segunda 
a sexta-feira, das 08h às 11h30min. e das 13h30min às 17h, através dos telefones (49) 3482-3500, ou pessoalmente na Sede do CONSÓR-
CIO LAMBARI, localizado na Rua Marechal Deodoro, nº 772, 12º andar, sala 121, Edifício Mirage Office, Bairro Centro, Concórdia, SC., CEP 
89.700-905,
20.8 -Não cabe ao Portal de Compras Públicas ou ao CONSÓRCIO LAMBARI qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo 
fornecedor com o licitante, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à 
quitação financeira da negociação realizada.
19.9 - O Pregoeiro e Equipe de Apoio foram nomeados através da Resolução n 003/2020.
20.10 - São partes integrantes deste Edital os seguintes ANEXOS:
I – ANEXO I – Termo de Referência;
II – ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços e Planilha de Custos e Formação de Preços;
III – ANEXO III – Dados bancários, dados do representante legal, declaração de domicílio eletrônico da Empresa e declaração de assinatura 
por certificação digital;
IV – ANEXO IV – Declaração de Cumprimento Pleno aos Requisitos de Habilitação;
V – ANEXO V – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;
VI – ANEXO VI – Declaração de Cumprimento do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República Federativa do Brasil;
VII – ANEXO VII – Relação de Pessoal Técnico;
VIII – ANEXO VIII – “Curriculum Vitae” dos Dirigentes e Técnicos da empresa licitante;
IX – ANEXO IX – Comprovação de Conhecimento das Especificações e Normas para a Execução dos Serviços;
X – ANEXO X – Declaração de Disponibilidade de Equipamentos Mínimos;
XI – ANEXO XI – Declaração de Responsabilidade Ambiental
XII – ANEXO XII – Minuta da Ata de Registro de Preços.

Concórdia/SC em 02 de abril de 2020

CÁTIA TESSMANN REICHERT
Presidente do Consórcio Lambari

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1 – INTRODUÇÃO
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DO ALTO URUGUAI CATARINENSE – CONSÓRCIO LAMBARI é um Consórcio Público, 
constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica Inter federativa, inscrito no 
CNPJ sob o nº 04.536.794/0001-63 com sede na Rua Marechal Deodoro 772, 12º Andar do Edifício Mirage Office, CEP 89.700-905, Cidade 
de Concordia Estado de Santa Catarina, na forma da Lei Federal n. 11.107/05, de seu regulamento (Decreto Federal n. 6.017/07).
1.1 - O objetivo do CONSÓRCIO LAMBARI é a união dos municípios da Micro Região da AMAUC – Alto Uruguai Catarinense para o desen-
volvimento regional por meio da formulação de projetos estruturantes, buscando formas de articulação intermunicipal para integração, 
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fortalecimento de ações compartilhadas nos municípios, captação de recursos financeiros para investimentos, ampliação de redes sociais, 
otimização, racionalização e transparência na aplicação dos recursos públicos, regionalização de políticas públicas e a criação de parcerias 
institucionais sustentáveis.
1.2 – São Entes da Federação consorciados os municípios que ratificaram por lei o Protocolo de Intenções do CONSÓRCIO LAMBARI, con-
forme segue:
Alto Bela Vista - Lei Municipal nº 162/2001,
Arabutã - Lei Municipal nº 189/2001,
Concordia - Lei Municipal nº 3266/2001,
Ipira - Lei Municipal nº 031/2001,
Ipumirim - Lei Municipal nº 1147/2001,
Irani - Lei Municipal nº 1072/2001,
Ita - Lei Municipal nº 1506/2001,
Jaborá - Lei Municipal nº 1014/2001,
Lindoia do Sul - Lei Municipal nº 380/2001,
Peritiba - Lei Municipal nº 1302/2001,
Piratuba - Lei Municipal nº 575/2001,
Presidente Castello Branco - Lei Municipal nº 1079/2001,
Seara - Lei Municipal nº 1209/2001,
Xavantina - Lei Municipal nº 753/2001;

1.3 - CONSÓRCIO LAMBARI, mediante Convênio com a Secretaria de Estado da Infraestrutura e Mobilidade – SIE, irá atuar na recuperação 
e manutenção das rodovias estaduais de Santa Catarina previstas no Plano Rodoviário Estadual, aprovado pelo Decreto Estadual 759, de 
21 de dezembro de 2011 e localizadas na área de abrangência do CONSÓRCIO LAMBARI, exclusivamente com a execução de serviços de 
drenagem, terraplanagem, pavimentação, recuperação, reconformação de pista não pavimentada, conservação rodoviária, limpeza de plata-
forma, sinalização horizontal e vertical e obras complementares, visando atender as necessidades dos entes da Federação consorciados ou 
que vierem a se consorciar ao Consórcio Intermunicipal Multifinalitário do Alto Uruguai Catarinense – CONSÓRCIO LAMBARI, para melhoria 
de mobilidade e segurança de tráfego, conforme as condições estabelecidas no Contrato de Prestação de Serviços.

2 – OBJETO
2.1 – O Objeto da Licitação é a contratação de empresas especializadas para execução de serviços de LIMPEZA DE PLATAFORMA em rodo-
vias estaduais previstas no Plano Rodoviário Estadual de Santa Catarina, aprovados pelo Decreto Estadual n. 759, de 21 de dezembro de 
2011, em conformidade com o Projeto Recuperar instituído pelo Decreto Estadual n. 195 de 1º de agosto de 2019, nos municípios consor-
ciados e identificados neste Edital, conforme especificações constantes neste Termo de Referência.

2.2 – Ao CONSÓRCIO LAMBARI é reservada a faculdade de liberar os serviços de acordo com a necessidade e disponibilidade financeira do 
consórcio, sendo possível liberação de serviços de forma separada ou por determinados trechos, conforme a necessidade, de acordo com o 
levantamento efetuado pelo responsável pela supervisão e fiscalização do contrato.

2.3 – Os serviços a serem prestados, suas respectivas especificações técnicas e obrigações, bem como as exigências a serem cumpridas pe-
las empresas vencedoras estão definidos neste Termo de Referência, baseados nas especificações e valores constantes da Tabela Referen-
cial de Preços do Departamento Estadual de Infraestrutura – DEINFRA e do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes – DNIT.
3 – JUSTIFICATIVA
2.1 – O CONSÓRCIO LAMBARI, em cooperação técnica/convênio com a Secretaria de Estado da Infraestrutura e Mobilidade – SIE, visa 
somar esforços dos municípios catarinenses consorciados para a recuperação e manutenção das rodovias estaduais de Santa Catarina loca-
lizadas na área de abrangência do CONSÓRCIO LAMBARI e previstas no Plano Rodoviário Estadual, aprovado pelo Decreto Estadual n. 759, 
de 21 de dezembro de 2011.
2.2 – O CONSÓRCIO LAMBARI atuará como ferramenta de aplicação dos recursos provenientes do Estado de Santa Catarina nos municípios 
consorciados, de forma a garantir o desenvolvimento econômico local e regional, racionalizando e otimizando o processo de contratação, 
reduzindo custos operacionais e tornando mais eficiente o uso do recurso público. Além de garantir o atendimento aos municípios consor-
ciados, o processo busca uniformizar as especificações técnicas dos serviços a serem prestados, o que se estabelecerá através do presente 
procedimento licitatório.
2.3 – Os serviços objeto da cooperação técnica/convênio compreendem apenas a supervisão e fiscalização das obras e serviços inerentes 
às manutenções rotineiras das rodovias catarinenses contidas no Plano Rodoviário Estadual, atualmente com 6.076,70 quilômetros de ex-
tensão. Envolvem as atividades de drenagem, recuperação, reconformação de pista não pavimentada, conservação rodoviária, limpeza de 
plataforma, sinalização horizontal e vertical e obras complementares, ficando vedada a execução de obras estruturais.
2.4 – A abrangência territorial do CONSÓRCIO LAMBARI, atualmente com 14 municípios consorciados, compreende 337,0 quilômetros de 
extensão do total de 6.076,70 quilômetros de extensão de rodovias estaduais incluídas no Plano Rodoviário Estadual.
2.5 – Com a possibilidade também de o consórcio público realizar os serviços referidos nas rodovias, estradas, ruas e avenidas municipais ou 
municipalizadas, localizadas nos municípios consorciados e identificadas neste Edital, é que se previu a possibilidade de o objeto da licitação 
abranger também a supervisão e subsídios a fiscalizações de tais serviços.
2.6 – A possibilidade de utilização da modalidade de Pregão para serviços de engenharia foi analisada e julgada tanto no Tribunal de Contas 
da União, como no Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, concluindo pela admissão, desde que sejam serviços comuns de enge-
nharia. Consideram-se serviços de engenharia comuns, quando as características, quantidade e qualidade forem passíveis de especificações 
usuais no mercado.

4 – NATUREZA DO SERVIÇO
3.1 - Os serviços executados por essa contratação são de natureza continuada.

5 - VIGÊNCIA CONTRATUAL
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5.1 Os Contratos de Prestação de Serviços resultantes do edital terão vigência de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, podendo 
ser prorrogada a vigência, até o limite legal previsto nos termos do artigo 57, da Lei Federal n. 8.666/1993 e alterações introduzidas pela 
Lei Federal n. 8.883/1994.

6- CONTRATAÇÃO
6.1 - Os Contratos de Prestação de Serviços serão firmados entre o Consórcio Intermunicipal Multifinalitário do Alto Uruguai Catarinense – 
CONSÓRCIO LAMBARI e a Empresa vencedora da licitação.
6.2 -Os serviços podem ser realizados nos entes da Federação consorciados ou referendados ao Consórcio Intermunicipal Multifinalitário do 
Alto Uruguai Catarinense – CONSÓRCIO LAMBARI, bem como por todos os demais municípios do Estado de Santa Catarina que venham a 
consorciar-se, obedecidas as disposições constantes do Edital e da Lei de Licitações.

7 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1 – As despesas para a execução do objeto do presente certame correrão à conta das dotações específicas dos orçamentos do exercício 
corrente e seguintes no caso de prorrogação, e terão as seguintes classificações orçamentárias:
Órgão 01-00 – CONSÓRCIO LAMBARI

Unidade 01-01 – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DO ALTO URU-
GUAI CATARINENSE- CONSÓRCIO LAMBARI

Funcional 0026.0782.0001-2.005 – Projeto Recuperar Lambari/Estado de SC

8 - DOS SERVIÇOS
8.1 -Os serviços que compreendem o objeto da Licitação na modalidade Pregão Eletrônico serão divididos em Itens e Subitens, conforme 
segue:

SUBITEM
CODIGO DEIN-
FRA/ DESCRIÇÃO UNID QUANT

PREÇO UNITÁ-
RIO MAXIMO 
(R$)

PREÇO TOTAL 
(R$)

DNIT

1.1 49020 Limpeza de 
Bueiro M³ 59,31 54,89 3.255,33

1.2 49030 Limpeza de Caixa 
Coletora Unid 84,56 64,05 5.416,22

1.3 49040 Limpeza de Sar-
jeta/meio Fio M 5.074,41 0,94 4.769,95

1.4 49050 Limpeza e Pintu-
ra de Pontes M 845,74 25,49 21.557,97

1.5 49055
Limpeza de 
placas de sinali-
zação

M² 676,59 12,28 8.308,57

1.6 49060 Limpeza manual 
de valetas M 5.074,41 1,91 9.692,13

1.7 49065 Capina Manual M² 709,88 1,68 1.192,60

1.8 49190 Roçada Manual M² 262.183,57 0,42 110.117,10

1.9 49200 Roçada mecani-
zada Há 123,00 511,66 62.934,18

1.10 49210 Roçada mecani-
zada Costal M² 1.178.000,00 0,20 235.600,00

1.11 52151
Carga e trans-
porte de câmara 
vegetal

M³ 63,42 1,88 119,23

1.12 4915768 Corte e remoção 
de árvores M³ 63,42 11,48 728,06

1.13 5501701

Destocamento 
de árvores com 
diâmetro de 0,15 
a 0,30 cm

Unid 766,65 0,44 337,32

1.14 5501702

Destocamento 
de árvores com 
diâmetro maior 
que 0,30 cm

Unid 766,65 23,57 18.069,82
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1.15 550170

Desmatamento, 
destoque e lim-
peza de árvores 
com até 0,15 cm 
de diâmetro

M² 7.666,45 58,93 451.783,90

TOTAL GERAL 933.882,38

8.2 – Serão pagos os serviços efetivamente prestados ao custo unitário constante na proposta de preços.
8.3 - Os quantitativos são estimativos podendo sofrer alterações no decorrer da execução dos trabalhos.

9 – EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
9.1 – A Contratada deverá executar os serviços conforme condições estabelecidas neste Termo de Referência e demais condições previstas 
no Edital e no contrato.
9.2 – São de total responsabilidade da Contratada a obtenção de todas as licenças necessárias à execução dos serviços, o atendimento às 
Normas e Procedimentos Ambientais vigentes na SIE – SC e a concepção, a implantação, a operação e o remanejamento, de acordo com 
a evolução das frentes de serviço, de todo o sistema de sinalização provisória dos serviços, de forma a conferir segurança ao tráfego e ao 
pessoal em serviço, bem como minimizar os transtornos aos usuários.
9.3 – Durante todo o período de execução dos serviços e até o recebimento definitivo, os eventuais materiais e os serviços executados 
deverão ser protegidos contra a ação destrutiva das intempéries, do tráfego e de agentes que possam danificá-los, não cabendo qualquer 
remuneração adicional à Contratada por estas tarefas.
9.4 – A Contratada deverá cercar-se de todas as precauções necessárias para que os materiais transportados não venham a causar danos 
aos usuários das vias afetadas pela obra, ou às próprias vias. Eventuais danos causados a terceiros são de inteira responsabilidade da Con-
tratada, a quem caberá todo e qualquer ônus.
9.5 – Todo material objeto de desmatamento, limpeza, demolição ou remoção (tubos, cercas, pavimentos, etc...), passa a ser propriedade 
da SIE - SC.
9.6 – A Contratada deverá produzir Diários de Obras, obrigatoriamente assinados pelo Engenheiro Civil da Contratada, pelo Engenheiro Civil 
da Empresa Supervisora, para posteriormente ser assinado pelo Engenheiro Civil Fiscal da Contratante.
9.7 – Deverá ser respeitado o Código de Trânsito Brasileiro no seu art. 88: “Nenhuma via pavimentada poderá ser entregue após sua 
construção, ou reaberta ao trânsito após a realização de obras ou de manutenção enquanto não estiver devidamente sinalizada, vertical e 
horizontalmente, de forma a garantir as condições adequadas de segurança na circulação”.

9.8 – Definição dos serviços a serem executados:
Capina manual
Definição: Erradicação (arrancamento das raízes) da vegetação dentro da faixa de domínio.
Especificações: A vegetação existente deverá ser capinada, de modo a evitar que ocorra invasão para os acostamentos, sobre a sinalização 
vertical, sobre os elementos de drenagem superficial e nas valetas de proteção nos cortes e aterros.

Roçada manual
Definição: Corte da vegetação, de modo permitir a plena visibilidade da sinalização vertical e aérea, a visibilidade em curvas e impedir que 
a vegetação invada os acostamentos.
Especificações: Concentrar o maior esforço na região próxima à sinalização, nos lados internos das curvas, interseções e descidas d’água.

Roçada mecanizada
Definição: Corte da vegetação, com roçadeira mecânica, em terrenos regularizados e livres de pedras e tocos, melhorando a visibilidade e 
o aspecto da rodovia.
Especificações: Executar acabamento para evitar danos à sinalização vertical.

Roçada mecanizada costal
Definição: Corte da vegetação com roçadeira costal, melhorando a visibilidade e o aspecto da rodovia.
Especificações: Limpar a faixa amontoando o material roçado em local conveniente, evitando obstruções dos sistemas de drenagem e danos 
à sinalização vertical.

Desmatamento e limpeza
Definição: Corte e remoção de toda vegetação de qualquer densidade e posterior limpeza das áreas definidas.
Especificações: Corte e a remoção da vegetação existente no terreno e o método executivo depende do porte das árvores a serem retiradas. 
Para árvores com até 0,15 m de diâmetro, a remoção mecanizada da vegetação e a limpeza do terreno são executados simultaneamente. 
O serviço pelas suas características, requer medidas especiais para a segurança dos trabalhadores e do tráfego. Não é permitida a perma-
nência de entulho nas adjacências do corpo estradal e em situações que prejudiquem a operação e o sistema de drenagem natural.

Destocamento e limpeza
Definição: Operações de escavação e remoção total dos tocos e raízes e da camada de solo orgânico, na profundidade necessária.
Especificações: Vegetação de menor porte (diâmetro até 15 cm*): limpeza envolve apenas desmatamento; Vegetação de maior porte (diâ-
metro maior que 15 cm*): derrubada e redução dos troncos das árvores com uso adicional de motosserras e na sequência o destocamento 
(remoção dos tocos remanescentes). A limpeza deve ser sempre iniciada pelo corte das árvores e arbustos de maior porte, tomando-se os 
cuidados necessários para evitar danos às arvores a serem preservadas, linhas físicas aéreas ou construções nas vizinhanças. Para maior 
garantia/segurança, as árvores a serem cortadas devem ser amarradas e, se necessário, o corte deve ser efetuado em pedaços, a partir do 
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topo; Não é permitida a permanência de entulho nas adjacências do corpo estrada e em situações que prejudiquem a operação e o sistema 
de drenagem natural. *Medido a 1m de altura do solo.

Carga e transporte de camada vegetal
Definição: Carga e transporte dos materiais provenientes dos serviços de desmatamento, destocamento
Especificações: O material resultante dos serviços de desmatamento, destocamento e limpeza deve ser removido para bota-fora, previa-
mente ao início das escavações de terraplenagem ou exploração de fontes de material de construção por meio de operações que permitam 
a redução de suas dimensões e a sua estocagem para posterior mistura aos solos férteis da camada superficial do terreno. A remoção ou 
estocagem dependerá de eventual utilização a ser definida pela Fiscalização e pelos condicionantes das licenças ambientais.

Limpeza do sistema de drenagem
Definição: Desobstrução e limpeza manual de dispositivos de drenagem* superficiais e de travessia de talvegue de rodovia, incluindo a 
remoção do material depositado ou de outros materiais estranhos. *bueiros, caixas coletoras, sarjetas, meio fio e valetas.
Especificações: O dispositivo deve permitir o fluxo livre das águas. O entorno do elemento deve estar livre de erosões. O acabamento deve 
ser julgado satisfatório. A limpeza de dispositivos de concreto deverá ser feita por processo manual ou especial, para que as paredes e fun-
dos não sejam danificados por impacto. Para a limpeza das sarjetas triangulares, poderá ser feita por meio da passagem da lâmina da mo-
toniveladora, de forma cuidadosa e com velocidade controlada, desde que não formem fragmentos que possam ser arrancados e acelerem 
o processo destrutivo. Alternativamente quando a canalização for fechada, a limpeza poderá ser feita com equipamento de arraste, “bucket 
machine” ou por desagregação hidráulica com jateamento de água de alta pressão, devendo ser atendida no que couber as recomenda-
ções da norma NBR 11997/90. Os dispositivos sem revestimento deverão ter limpeza manual, e não será permitido o uso de desagregação 
hidráulica. No caso de valetas não revestidas deve-se evitar a total remoção da vegetação, retirando apenas a que impeça o fluxo da água. 
Todas as deficiências constatadas durante os trabalhos de limpeza deverão ser reparadas, quando não puderem ser imediatamente sanadas, 
deverão ser anotadas em relatório encaminhado ao Contratante, para posterior atendimento.

Limpeza de placas de sinalização
Definição: Limpeza manual de placas de sinalização vertical, visando à conveniência e segurança do usuário.
Especificações: Remoção do pó e fuligem, visando principalmente recuperar a refletibilidade da película que as revestem e, em consequên-
cia, a sua eficiência. A sinalização vertical deve ser perfeitamente visível a uma distância de 200 m, livre de vegetação ou de qualquer outro 
tipo de obstáculo à visão. O acabamento deve ser julgado satisfatório.

Limpeza e pintura de pontes
Definição: Limpeza, varredura e pintura do tabuleiro, limpeza de drenos, guarda-corpo e guarda-rodas para prover segurança de tráfego.
Especificações: O acabamento deve ser julgado satisfatório.

9.9 – Sempre que considerar conveniente, a Fiscalização poderá solicitar ensaios para verificação e controle de qualidade dos materiais 
eventualmente utilizados.
9.10 – A execução de todos os serviços citados neste Edital deve estar em conformidade com as legislações vigentes estaduais e federais, 
com os Manuais e Especificações de Serviço do DNIT e DEINFRA, Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e aquelas complemen-
tares e pertinentes aos respectivos serviços ora licitados, bem como, as instruções, recomendações e determinações da Fiscalização, dos 
órgãos ambientais de controle e demais aplicáveis à espécie.
9.11 - Especificações de serviços e os Manuais estão disponíveis nos links:
http://ipr.dnit.gov.br/normas-e-manuais/normas/especificacao-de-servicos-es/especificacao-de-servico-es
http://ipr.dnit.gov.br/normas-e-manuais/manuais/publicacoes
http://www.deinfra.sc.gov.br/doctecnicos
9.12 – A Contratada deverá ter pleno conhecimento dos serviços de engenharia a serem executados. Em qualquer circunstância, a Contra-
tada deverá assumir a responsabilidade técnica relativa a estes serviços.
9.13 – A Contratada tem responsabilidade técnica integral pelos serviços executados.

10 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1 – Cumprir todas as exigências constantes do Edital e seus anexos, em especial no Termo de Referência e Contrato.
10.2 – Permitir e facilitar a inspeção das obras pela Fiscalização, em qualquer dia e hora, devendo prestar todas as informações e esclare-
cimentos solicitados pelos técnicos do Contratante.
10.3 – A qualquer tempo a Fiscalização poderá solicitar a substituição de qualquer membro da equipe técnica da Contratada, desde que 
entenda que seja benéfico ao desenvolvimento dos trabalhos.
10.4 – A CONTRATADA obriga-se a colocar à disposição os equipamentos necessários para execução dos serviços, os quais poderão ser 
reforçados ou substituídos, conforme determinação da Fiscalização.
10.5 – A responsabilidade pelo controle de qualidade dos serviços e eventuais materiais é exclusividade da CONTRATADA, reservando-se 
o direito a Contratante, de quando julgar necessário, fazer suas verificações. A não execução dos serviços dentro dos padrões exigidos 
implicará na não aceitação dos mesmos.
10.6 – Reserva-se o direito a Contratante de apresentar redução ou acréscimo nos quantitativos dos serviços, nos termos do art. 65, §1º 
da Lei nº 8.666/93.
10.7 – A CONTRATADA deve garantir, durante a execução dos serviços, a continuidade e a segurança do tráfego; a proteção e a conservação 
dos serviços executados; e sinalizar e manter a vigilância necessária à segurança do trânsito. Todas as frentes de serviço em obras ou não, 
deverão ser ostensivamente sinalizadas.
10.8 – As obras deverão ser garantidas pela CONTRATADA pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos, em atendimento ao art. 618 do Código 
Civil Brasileiro.
10.9 – A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão.
10.10 – Alocar durante todo o período dos serviços ao menos um profissional de nível superior, com experiência, detentor de atestado de 
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responsabilidade técnica, devidamente registrado no CREA, acompanhado das respectivas Certidões de Acervo Técnico – CAT, expedidas 
pelo CREA, que comprovem ter o profissional executado os serviços com características técnicas similares às do objeto deste Edital.
10.11 – Realizar, com zelo e fidelidade, a prática da boa execução dos serviços, observando as normas e especificações, realizando veri-
ficação in loco e a melhor metodologia, não se admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância da Fiscalização, à qual se 
compromete, desde já, submeter-se.
10.12 – Manter em perfeito estado de limpeza os locais afetados pela execução dos serviços, recolhendo os resíduos e entulhos, realizando 
o transporte de maneira apropriada e dando-lhes o destino ambientalmente adequado.
10.13 – Prestar assessoria técnica com orientações, sugestões, instruções ou recomendações, exemplos de aplicação em outros serviços e 
assistências técnicas de interesse do Contratante em relação a serviços, projetos e atividades que envolvam o objeto do contrato, fornecen-
do normas para aperfeiçoar e garantir eficiência aos serviços.
10.14 – Supervisionar e coordenar os trabalhos de eventuais subcontratadas, assumindo total e única responsabilidade pela qualidade e 
cumprimento dos prazos de execução dos serviços.
10.15 – Comunicar sempre que for iniciar uma atividade ou da conclusão de atividades em execução, mantendo estreita comunicação com 
a Fiscalização.
10.16 – Providenciar junto ao CREA a devida Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) relativa aos serviços objeto da presente Licitação, 
de acordo com a legislação vigente.
10.17 – Tomar todas as providências necessárias ao perfeito desenvolvimento dos serviços, arcando com todas as despesas, sem ônus 
adicional ao Contratante.
10.18 – Não subcontratar nenhum serviço sem o prévio conhecimento e consentimento do Contratante.
10.19 – Promover medidas de proteção para a redução ou neutralização dos riscos ocupacionais aos seus empregados, bem como fornecer 
os equipamentos de proteção individual (EPI) necessários, observando e cumprindo as normas regulamentadoras e legislações federais, 
estaduais e municipais de segurança, higiene e medicina no trabalho e elaborar o PCMAT – Programa de Condições e Meio Ambiente do 
Trabalho da obra de acordo com normativas vigentes e devidamente registrado no MTE - Ministério do Trabalho e Emprego.
10.20 – Manter os empregados sujeitos às normas disciplinares, cabendo à Contratada todos os encargos e obrigações previstas na legis-
lação social e trabalhista em vigor.
10.21 – Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na legislação específica de acidente do trabalho quando, 
em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus técnicos e empregados, no desempenho dos serviços ou em conexão com eles.
10.22 – Acatar e cumprir todas as regras e obrigações estabelecidas na convenção coletiva do Sindicato de Classe, a que seus empregados 
estiverem filiados, sem ônus adicional ao Contratante.
10.23 – Fornecer, mensalmente, declaração por escrito, sob as penas da lei, de que estão cumprindo integralmente com todas as obrigações 
trabalhistas e previdenciárias decorrentes do contrato, de acordo com o disposto no art. 71, da Lei Federal nº 8.666/93, sem o prejuízo da 
consulta acerca da regularidade trabalhista prevista no art. 29, inciso V da Lei Federal nº 8.666/93.
10.24 – Pagar em dia os salários e demais benefícios aos seus empregados, bem como recolher, no prazo legal, todos os encargos e tributos.
10.25 – A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos decorrentes do contrato, não transfere a responsabilidade por seu 
pagamento ao Contratante, nem poderá onerar o objeto, razão pela qual a Contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de res-
ponsabilidade, ativa ou passiva, com o Contratante.
10.26 – No caso de falhas, erros, discrepâncias, omissões ou transgressões às normas técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à Contra-
tada formular imediata comunicação escrita ao Contratante, buscando o imediato encaminhamento do assunto de forma a evitar empecilhos 
ao perfeito desenvolvimento dos serviços.
10.27 – Antecipar, sempre que possível, a execução dos serviços visando garantir o cumprimento dos prazos estabelecidos e compensar, 
preventivamente, a ocorrência de imprevistos que poderiam implicar em atraso futuro de etapas específicas de serviços.
10.28 – Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, os serviços efetuados em que se veri-
fiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução ou dos materiais eventualmente utilizados, no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias contados da ciência pela CONTRATADA, ou no prazo para tanto, estabelecido pela Fiscalização.
10.29 – Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto desta Licitação, sem prévia autorização 
do Contratante.
10.30 – Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por 
culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento do presente Edital.
10.31 – Responder por danos materiais, ou físicos, causados por seus empregados diretamente ao Consórcio Lambari ou a terceiros, de-
corrente de sua culpa ou dolo.
10.32 – Iniciar os serviços em até 05 (cinco) dias corridos a contar da ordem de serviço.
10.33 – A CONTRATADA só poderá iniciar os serviços mediante Ordem de Serviço emitida pela Contratante; Os serviços estão previstos para 
iniciar no mês de abril 2020.
10.34 – Os serviços de mobilização e desmobilização de pessoal, ferramentas, equipamentos e demais necessidades deverão ser de res-
ponsabilidade da vencedora, devendo exceder total vigilância nos locais dos serviços, responsabilizando-se por roubos e atos de vandalismo 
que porventura vierem a ocorrer durante a execução da obra.
10.35 – Implantar, organizar, manter e controlar o Diário de Obras, o qual será submetido à vistoria da Fiscalização do Contratante e onde 
serão lançados diariamente todos os atos e fatos incidentes.
10.36 – Efetuar reunião, com a participação do Engenheiro Civil da CONTRATADA e o Fiscal do Contratante, onde deverão ser entregues os 
Diários de Obras, os quais serão analisados para determinação de eventuais alterações, correções e regularizações dos serviços executados 
e/ou que serão executados.

11 - DO PAGAMENTO DOS SERVIÇOS E REAJUSTAMENTOS
11.1 – O pagamento pela execução dos serviços do objeto da presente Licitação será feito em favor da Contratada, mediante depósito 
bancário em sua conta corrente, após as entregas dos serviços e dos resultados das análises, acompanhados da respectiva nota fiscal.
11.2 – A execução dos serviços será mediante o regime de empreitada por preço unitário.
11.3 – Nesta empreitada por preço unitário o preço foi fixado por unidade determinada para cada serviço. Os pagamentos corresponderão 
ao relatório dos serviços efetivamente executados acompanhados do relatório de serviços e da respectiva Nota Fiscal.
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11.4 – Será pago à Contratada somente o valor dos serviços efetivamente executados de acordo com objeto do Edital após aprovação/aceite 
do Contratante e da Secretaria de Estado de Infraestrutura Urbana e Mobilidade – SIE, se assim exigido.
11.5 – O número do CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na fase de 
habilitação.
11.6 – A forma de pagamento será em parcela única em até 30(trinta) dias após o recebimento definitivo de cada serviço, com a respectiva 
nota fiscal.
11.7 – Será pago à Contratada somente o valor dos serviços efetivamente executados, conforme relatório.
11.8 – Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, 
em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.
11.9 – A Contratada deverá apresentar relatórios provisórios, cumulativos, e relatório final dos serviços procedidos de acordo com as ins-
truções para os serviços de obras vigentes no DEINFRA e/ou do DNIT.
11.10 – De cada valor, proveniente de relatórios de serviços, será feito o pagamento, mediante nota fiscal, em moeda corrente do País.
11.11 – Os resultados dos relatórios dos serviços serão lançados em formulários apropriados, de acordo com as normas adotadas pelo 
Contratante.
11.12 – Os relatórios dos serviços serão obrigatoriamente assinados com identificação pelo Engenheiro Civil Fiscal do Contratante e pelo 
Engenheiro Civil preposto da Empresa Contratada.
11.13 – Eventuais variações dos preços dos serviços durante a execução do contrato não darão ensejo a qualquer aditivo contratual, deven-
do a proposta contemplar eventuais riscos relativos à flutuação dos preços.
11.14 – Considerando que os quantitativos previstos para cada um dos itens foram estimados, poderá ocorrer sobras (saldos de itens não 
utilizados), assim os valores correspondentes serão cancelados após o atingimento das quantidades previstas ou com o fim da vigência do 
contrato.
11.15 – Os preços contratuais serão reajustados, para mais ou para menos, obedecendo-se a periodicidade determinada pela legislação 
vigente, com o mínimo de 12(doze) meses de vigência.
11.16 – O reajuste dos preços contratuais será calculado de acordo com a variação dos valores dos “Índices de Reajustamento de Obras 
Rodoviárias”, calculados pela Fundação Getúlio Vargas para o DNIT, aplicáveis para serviços de mesma natureza do objeto deste Edital, de 
acordo com a Instrução de Serviço/DG/DNIT Nº 02/2002 de 09/09/2002.
11.17 – O cálculo do reajustamento será procedido aplicando-se a seguinte fórmula:

Onde: R = Valor da parcela de reajustamento procurado;
V = Valor a Preços Iniciais da parcela do contrato de obra ou serviço a ser reajustado;
II = Índice de preço referente ao mês de reajustamento;
I0 = Índice de preço verificado no mês de apresentação da proposta que deu origem ao contrato.

12 - MEDIDAS ACAUTELADORAS
12.1 - A Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, in-
clusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação;
12.2 - O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pela Contratada poderá dar en-
sejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções, podendo haver retenção de pagamento se a Contratada incorrer em qualquer 
inexecução do serviço ou não o tiver prestado a contento.

13 - DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1 - Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que venham a impedir ou dificultar 
a execução dos serviços.

13.2 - É expressamente proibida a contratação de agente púbico, ou de familiar, vinculado ao Contratante, para a execução dos serviços 
mencionados neste documento.

ANEXO II – MODELO PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO nº 03/2020
Apresentamos nossa proposta para prestação de serviços objeto da presente licitação – Pregão Eletrônico acatando todas as estipulações 
consignadas no respectivo Edital e seus anexos.
1 – Identificação
RAZÃO SOCIAL:
INSCRIÇÃO ESTADUAL/MUNICIPAL Nº
CNPJ Nº:
ENDEREÇO:
CIDADE/ESTADO:
FONE/FAX
Representante Legal
e-mail da Empresa e do Representante

1 – Preço - Valor Global da Proposta de Preços: R$ _____________________________ ( por extenso)

2 – Condições Gerais - A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação

3 - Local e Prazo - de acordo com o especificado no termo de referencia

4 - Validade da Proposta - 60 Dias a contar da data da sessão pública do pregão
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5 - Prazo do Contrato: 1 ano podendo ser prorrogado conforme art. 57 da Lei Federal 8.666/93

OBSERVAÇÕES: Declarar expressamente que os preços contidos nesta proposta incluem todos os custos e despesas, tais como: custos 
diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, lucro, e outros custos necessários ao cumprimento integral do objeto deste 
Edital e seus Anexos como locação de equipamentos, veículos e equipamentos além de todo e qualquer material ou serviço necessário a 
execução dos serviços.

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL:
CARIMBO:
O Coletivo Inovando a Gestão Pública ANEXO III
1. DADOS BANCÁRIOS:
NOME DO BANCO:

CIDADE:

Nº DA AGÊNCIA:

Nº DA CONTA CORRENTE DA EMPRESA:

2. DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL
NOME COMPLETO:

CARGO OU FUNÇÃO:

IDENTIDADE Nº :

CPF/MF Nº:

TELEFONE PARA CONTATO:

3. DECLARAÇÃO DE DOMICÍLIO ELETRÔNICO DA EMPRESA
Declaramos que o Domicílio Eletrônico da Empresa para o recebimento de autorizações de fornecimento, alerta de avisos, notificações e decisões adminis-
trativas, é:
E-MAIL:

Obs.: Informar apenas 1 (um) e-mail como domicílio eletrônico da empresa. Havendo mais de um e-mail informado, será considerado so-
mente o primeiro da lista.
DECLARAÇÃO DE ASSINATURA POR CERTIFICAÇÃO DIGITAL
Declaramos estar ciente que, o representante legal indicado neste documento, será o signatário do “Contrato”, o qual deverá assinar o 
documento eletrônico em formato “PDF”, por certificação digital, caso assim solicitado.
local e Data
Nome e Assinatura do Representante da Empresa
ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

_________(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) ________ CNPJ nº ____________________, sediada em _____________(ENDEREÇO COMER-
CIAL)_______, declara, sob as penas da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, que cumpre plenamente os requisitos para sua habilitação no 
presente processo licitatório.

OBS – Se for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte – EPP com problemas na habilitação, fazer constar tal ressalva.

____<CIDADE>_________ ( UF ), ____< DATA> ________

Assinatura do representante legal da empresa
Carimbo da empresa

Carimbo do CNPJ:

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESAS
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
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A empresa ___________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________, por intermédio de seu representan-
te legal, o(a) Sr.(a.) ou procurador ______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _______________, do CPF nº 
_______________, DECLARA, sob as penas elencadas na Lei Federal n° 8.666/93, que, em conformidade com o previsto no art. 3° da Lei 
Complementar n° 123, de 15 de dezembro de 2006, possui a receita bruta equivalente a uma __________________________________
_ (microempresa ou empresa de pequeno porte). Declara, ainda, que não há nenhum dos impedimentos previstos no § 4°, art. 3° da LC 
Federal 123/06.

____<CIDADE>_________ ( UF ), ____< DATA> ________

Assinatura e carimbo
Representante da empresa

Carimbo do CNPJ:

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO DA REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

_____________________________________________, inscrito no CNPJ n.°_____________________, por intermédio de seu re-
presentante legal o(a) Sr(a).__________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º__________________ e do CPF n.º 
____________________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V, artigo 27, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei Federal no 9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos (art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal).
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) . (Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva 
acima)

____<CIDADE>_________ ( UF ), ____< DATA> ________

Diretor ou representante legal CPF nº:

Carimbo do CNPJ:

ANEXO VII

PESSOAL TÉCNICO MÍNIMO EXIGIDO

O quadro de pessoal técnico deverá ser constituído no mínimo pelos seguintes técnicos:

ENGENHEIRO CIVIL SUPERVISOR – nome 1
ENCARERGADO – nome 1

ANEXO VIII

CURRICULUN VITAE
(MODELO)

RAZÃO SOCIAL:

CURRICULUN VITAE (DIRIGENTES e TÉCNICOS)

Nome Completo: Data de Nascimento: Permanente: Eventual:

Naturalidade:
Nacionalidade: Posição na Empresa:

INSTRUÇÃO (Indicar o Curso, Nome da Escola, Ano de Formatura, Cursos de Pós-Graduação e de
Especialização)
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL
ESPECIALIZAÇÃO
QUALIFICAÇÃO e ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

ANEXO IX

MODELO DE COMPROVAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS ESPECIFICAÇÕES E NORMAS PERTINENTES À
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

ATESTADO
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Atesto, para os devidos fins da Licitação referente ao Pregão, na forma Eletrônica – Edital nº 01/2020, que a empresa ________________
________________________________, tomou conhecimento de todas as normas, especificações e informações necessárias e obrigatórias 
para a perfeita consecução do objeto do Edital supra.

Local, ____ de _________ de 2020.

_________________________ Assinatura

Carimbo do CNPJ:

ANEXO X

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS MÍNIMOS

Item Discriminação dos Equipamentos Potência Mínima Quantidades

01 Trator sobre Pneus c/ roçadeira L 
= 1,68 48 kw 01

02 Caminhão carroceria 4 t 117 km 01
03 Roçadeira Costal a Gasolina 1,7 kw 04

ANEXO XI

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

EMPRESA PROPONENTE: DATA DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA:

Declaramos para os devidos fins que conhecemos a legislação ambiental, notadamente as relacionadas às atividades objeto deste Edital 
(Lei Federal 6.938/81, Decreto Federal 99.274/90, Lei Federal 6.902/81, Lei Estadual 14.250/81, Lei Estadual 5.793/80, Resolução CONAMA 
001/86, Resolução CONAMA 237/97, Código Florestal, Decreto Federal 99.547/90, Decreto Federal 750/93, Lei Estadual 9.428/94, Código 
das Águas, Decreto Federal 24.643/34, e outras, as Normas, Diretrizes e Manuais do DEINFRA (Manual de Procedimentos Ambientais do 
DEINFRA, Instrução de Serviço IS-05 e Diretrizes Ambientais Gerais do DEINFRA, bem como, das Diretrizes e Normas do DNIT, quando 
aplicáveis), e que:

a) ratificamos que tomamos ciência da Lei Federal 9.605/98 – Lei que dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de con-
dutas e atividades lesivas ao meio ambiente – Lei de Crimes Ambientais, onde no seu Artigo 2º menciona que “ o preposto, dentre outros, 
de pessoa jurídica, que, sabendo da conduta criminosa de outrem, deixar de impedir a sua prática, quando podia agir para evita-la, sobre 
esse incidirá as penas cabíveis”; b) tomamos total conhecimento das obrigações constantes do objeto da Licitação e sabendo das restrições 
ambientais relacionadas à preservação do meio ambiente e à minimização dos impactos ambientais advindos das obras/serviços previstos 
neste Edital, cujas ações serão criteriosamente implementadas, incluindo o monitoramento ambiental quando necessário; c) responsabi-
lizamo-nos pela contratação de pessoal qualificado para o atendimento às questões ambientais, bem como pela elaboração dos relatórios 
e documentações relativas aos licenciamentos ambientais, sem custos adicionais ao CONSÓRCIO LAMBARI; d) responsabilizamo-nos pelo 
efetivo atendimento às Licenças Ambientais da rodovia, assumindo as condições de validade das mesmas sem custos adicionais ao CON-
SÓRCIO LAMBARI; e) responsabilizamo-nos pela obtenção de materiais de construção de fontes devidamente licenciadas pelos órgãos 
competentes; f) assumimos toda a responsabilidade pela execução das obras/serviços provisórios e permanentes de proteção ambiental, 
constantes do plano de trabalho e autorizadas pela Fiscalização do SIE - SC e CONSÓRCIO LAMBARI; g) assumimos toda execução e custos 
inerentes a conservação, manutenção e o monitoramento ambiental das instalações e canteiro de obras, quando existentes; h) assumimos 
a responsabilidade pela execução e ônus da limpeza de entulhos, focos de proliferação endêmicas, higiene e pela qualidade socioambiental 
da obra/serviços; i) assumimos, sem repasse para o CONSÓRCIO LAMBARI, toda a responsabilidade por danos e ônus, inclusive os paga-
mentos das multas que venham a ser associados às obras/serviços ora licitados, motivados pelo não cumprimento dos dispositivos legais ou 
normativos previstos; j) assumimos o compromisso em permitir a Fiscalização ambiental, conforme previsto no Parágrafo 3º do Artigo 21 do 
Decreto Federal 99.274/90; k) assumimos o compromisso de fazer e anexar registros dos dispositivos e ações de proteção ambiental com 
a respectiva documentação fotográfica à Medição Final, após o aceite da Fiscalização do CONSÓRCIO LAMBARI e SIE - SC sendo condição 
para liberação do pagamento.

Local e Data.

Assinatura do Responsável ou Representante Legal RG n.º (ou equivalente para empresa estrangeira) Carimbo da Empresa
ANEXO XII
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº .......
PROCESSO DE LICITAÇÃO 04/2020
PREGÃO ELETRONICO 03/2020
VALIDADE:

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DO ALTO URUGUAI CATARINENSE – CONSÓRCIO LAMBARI, Consórcio Público multi-
finalitário, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica Inter federativa, 
inscrito no CNPJ sob o nº 04.536.794/0001-63, com sede na Rua Marechal Deodoro nº 772, 12º Andar do Edifio Mirage Office, Centro, na 
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cidade de Concórdia, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Presidente, Sr. CÁTIA TESSMANN REICHERT, doravante 
denominado CONTRATANTE RESOLVE registrar o preço da empresa [...], pessoa jurídica de direito privado, situada na [...], na cidade de 
[...], inscrita no CNPJ sob o nº [...], neste ato representada pelo(a) .........., Ser(a) ..................... , doravante denominada DETENTORA DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, ajustam e contratam a execução do objeto descrito abaixo, que se regerá pelo disposto neste Contrato, 
na Lei Federal 10.520/02 e Lei Federal n. 8.666/93 e alterações posteriores, aplicando-se supletivamente as normas e princípios de direito 
administrativo e de direito comum pertinentes, e ainda de acordo com a classificação por ela alcançada, observadas as condições do edital 
que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 – Constitui objeto do presente a Contratação de empresa especializada para execução de serviços de LIMPEZA DE PLATAFORMA em 
rodovias estaduais previstas no Plano Rodoviário Estadual de Santa Catarina, aprovados pelo Decreto Estadual n. 759, de 21 de dezembro 
de 2011, em conformidade com o Projeto Recuperar instituído pelo Decreto Estadual n. 195 de 1º de agosto de 2019, nos municípios con-
sorciados e identificados no Edital, conforme especificações constantes no Termo de Referência que compõe o ANEXO I do Edital.
1.2 – Os serviços a serem prestados e materiais a serem fornecidos, suas respectivas especificações técnicas e obrigações, bem como as 
exigências a serem cumpridas pela empresa vencedora estão definidos no Termo de Referência, baseados nos valores constantes da Tabela 
Referencial de Preços do Departamento Estadual de Infraestrutura – DEINFRA e do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes 
– DNIT e Sistema Nacional de Custos e Índices da Construção Civil - SINAPI.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO
2.1 – A Contratada/detentora da Ata de Registro de Preços deverá executar os serviços conforme condições estabelecidas no Termo de 
Referência e demais condições previstas no edital e neste contrato.
2.2 – São de total responsabilidade da Contratada/detentora da Ata de Registro de Preços a obtenção de todas as licenças necessárias à 
execução dos serviços, o atendimento às Normas e Procedimentos Ambientais vigentes na SIE – SC e a concepção, a implantação, a ope-
ração e o remanejamento, de acordo com a evolução das frentes de serviço, de todo o sistema de sinalização provisória dos serviços, de 
forma a conferir segurança ao tráfego e ao pessoal em serviço, bem como minimizar os transtornos aos usuários.
2.3 – Durante todo o período de execução dos serviços e até o recebimento definitivo, eventuais materiais e os serviços executados deverão 
ser protegidos contra a ação destrutiva das intempéries, do tráfego e de agentes que possam danificá-los, não cabendo qualquer remune-
ração adicional à Contratada/detentora da Ata de Registro de Preços por estas tarefas.
2.4 – A Contratada/detentora da Ata de Registro de Preços deverá cercar-se de todas as precauções necessárias para que os materiais trans-
portados não venham a causar danos aos usuários das vias afetadas pela obra, ou às próprias vias. Eventuais danos causados a terceiros 
são de inteira responsabilidade da Contratada/detentora da Ata de Registro de Preços, a quem caberá todo e qualquer ônus.

2.5 – A Contratada/detentora da Ata de Registro de Preços deverá produzir Diários de Obras, obrigatoriamente assinados pelo Engenheiro 
Civil da Contratada/detentora da Ata de Registro de Preços, pelo Engenheiro Civil da Empresa Supervisora, para posteriormente ser assinado 
pelo Engenheiro Civil Fiscal da Contratante.
2.6 – Sempre que considerar conveniente, a Fiscalização poderá solicitar ensaios para verificação e controle de qualidade dos materiais 
eventualmente utilizados;
2.7 – O Consórcio Lambari além de sua capacidade instalada, utilizará serviços indiretos de empresa especializada para execução de serviços 
de complementação da supervisão e de subsídios à Fiscalização dos serviços objeto deste edital.
2.8 – A execução de todos os serviços citados neste Edital deve estar em conformidade com as legislações vigentes estaduais e federais, 
com os Manuais e Especificações de Serviço do DNIT e DEINFRA, Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e aquelas complemen-
tares e pertinentes aos respectivos projetos e serviços ora licitados, bem como, as instruções, recomendações e determinações da Fiscali-
zação, dos órgãos ambientais de controle e demais aplicáveis à espécie.
2.9 – A Contratada/detentora da Ata de Registro de Preços deverá ter pleno conhecimento dos serviços de engenharia a serem executados. 
Em qualquer circunstância, a Contratada/detentora da Ata de Registro de Preços deverá assumir a responsabilidade técnica relativa a estes 
serviços.
2.10 – A Contratada/detentora da Ata de Registro de Preços tem responsabilidade técnica integral pelos serviços executados.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR TOTAL E DO PAGAMENTO
3.1 – O valor total do presente Contrato é de R$ ..................., para o ITEM .........

3.2 – O pagamento pela execução dos serviços do objeto da presente Licitação será feito em favor da Contratada/detentora da Ata de Regis-
tro de Preços, mediante depósito bancário em sua conta corrente, após as entregas dos serviços, acompanhados da respectiva nota fiscal.
3.3 – A execução dos serviços será mediante o regime de empreitada por preço unitário.
3.4 – Nesta empreitada por preço unitário o preço foi fixado por unidade determinada para cada serviço. Os pagamentos corresponderão 
ao relatório dos serviços efetivamente executados acompanhados do relatório de serviços e da respectiva Nota Fiscal.
3.5 – Será pago a Contratada/detentora da Ata de Registro de Preços somente o valor dos serviços efetivamente executados de acordo 
com objeto do Edital após aprovação/aceite do Contratante e da Secretaria de Estado de Infraestrutura Urbana e Mobilidade – SIE - SC, se 
assim exigido.
3.6 – O número do CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na fase de ha-
bilitação.
3.7 – A forma de pagamento será em parcela única em até 30(trinta) dias após o recebimento definitivo de cada serviço, com a respectiva 
nota fiscal.
3.8 – Será pago à Contratada/detentora da Ata de Registro de Preços somente o valor dos serviços efetivamente executados, conforme 
relatório.
3.9 – Nenhum pagamento será efetuado à Contratada/detentora da Ata de Registro de Preços enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento 
de preços ou correção monetária.
3.10 – A Contratada/detentora da Ata de Registro de Preços deverá apresentar relatórios provisórios, cumulativos, e relatório final dos ser-
viços procedidos de acordo com as instruções para os serviços de obras vigentes no DEINFRA e/ou do DNIT.



04/04/2020 (Sábado) DOM/SC - Edição N° 3101

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 151

3.11 – De cada valor, proveniente de relatórios de serviços, será feito o pagamento, mediante nota fiscal, em moeda corrente do País.
3.12 – Os resultados dos relatórios dos serviços serão lançados em formulários apropriados, de acordo com as normas adotadas pelo Con-
tratante.

3.13 – Os relatórios dos serviços serão obrigatoriamente assinados com identificação pelo Engenheiro Civil Fiscal do Contratante e pelo 
Engenheiro Civil preposto da Empresa Contratada/detentora da Ata de Registro de Preços.
3.14 – Eventuais variações dos preços dos serviços durante a execução do contrato não darão ensejo a qualquer aditivo contratual, devendo 
a proposta contemplar eventuais riscos relativos à flutuação dos preços.
3.15 – Considerando que os quantitativos previstos para cada um dos itens foram estimados, poderá ocorrer sobras (saldos de itens não 
utilizados), assim os valores correspondentes serão cancelados após o atingimento das quantidades previstas ou com o fim da vigência do 
contrato.
3.16 – Os preços contratuais serão reajustados, para mais ou para menos, obedecendo-se a periodicidade determinada pela legislação 
vigente, com o mínimo de 12 (doze) meses de vigência.
3.17 – O reajuste dos preços contratuais será calculado de acordo com a variação dos valores dos “Índices de Reajustamento de Obras 
Rodoviárias”, calculados pela Fundação Getúlio Vargas para o DNIT, aplicáveis para serviços de mesma natureza do objeto deste Edital, de 
acordo com a Instrução de Serviço/DG/DNIT Nº 02/2002 de 09/09/2002.
3.18 – O cálculo do reajustamento será procedido aplicando-se a seguinte fórmula:

Onde: R = Valor da parcela de reajustamento procurado;
V = Valor a Preços Iniciais da parcela do contrato de obra ou serviço a ser reajustado;
II = Índice de preço referente ao mês de reajustamento;
I0 = Índice de preço verificado no mês de apresentação da proposta que deu origem ao contrato.

3.19 – Este contrato poderá ser revisto para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da CONTRATA-
DA/DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e a retribuição da CONTRATANTE para justa remuneração dos serviços, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevierem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual ou ainda em razão de acordo ou convenção coletiva de trabalho 
que fixar novo salário normativo da categoria profissional.
3.20 – O pedido, fundamentado e devidamente instruído com provas que evidenciem a necessidade da revisão de preço, deverá ser enca-
minhado ao CONTRATANTE, não sendo apreciado o pedido de revisão de preços que não comprovar o desequilíbrio sofrido.

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 – As despesas para a execução do objeto do presente certame correrão a conta de dotação específica dos orçamentos do exercício 
corrente e seguintes no caso de prorrogação, e terão a seguinte classificação orçamentária:

Órgão 01-00 – CONSÓRCIO LAMBARI

Unidade 01-01 – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DO ALTO URU-
GUAI CATARINENSE- CONSÓRCIO LAMBARI

Funcional 0026.0782.0001-2.005 – Projeto Recuperar Lambari/Estado de SC

CLÁUSULA QUINTA – DAS PENALIDADES
5.1 – No caso de atraso injustificado por parte do contratado para o início dos serviços ou para a conclusão final dos serviços, sujeitar-se-á 
as penalidades previstas no Edital e neste Contrato.
5.2 – Pela inexecução total ou parcial do Contrato o Consórcio Lambari poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções 
contratuais: advertência, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, suspensão temporária de participação em Licitação, impe-
dimento de contratar com o Consórcio Lambari e com todos os Municípios Consorciados por prazo não superior a 2 (dois) anos e declaração 
de inidoneidade, nos termos dos artigos 86 e 87, da Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações.
5.3 – A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, implicará na 
multa de 10% (dez por cento) do valor do Contrato.
5.4 – Poderão ainda ser aplicadas as seguintes penalidades:
I – por atraso ou paralização da execução superior a 10 (dez) dias do prazo de execução dos serviços, fica o CONTRATADO sujeito a multa 
de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do contrato, a ser calculado desde o 11° (décimo primeiro) dia de 
atraso até o efetivo cumprimento da obrigação, limitado a 30 (trinta) dias.
II – transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de execução estabelecido no contrato, será considerado rescindido o Contrato, canceladas as 
ordens de serviços e aplicada multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor do contrato.
III – dependendo do descumprimento, se gerar algum prejuízo ao Consórcio Lambari ou a qualquer um dos municípios consorciados, poderá 
ser requerido do Contratado o valor de perdas e danos conforme caso, após Processo Administrativo de reconhecimento da responsabili-
dade.
5.5 – As penalidades acima poderão ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, nos termos do art. 87 da Lei Federal n. 8.666/93 e suas 
alterações.

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO
6.1 – O presente Contrato poderá ser rescindido, independente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, no caso de inexecução total 
ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei Federal n. 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA E DO PRAZO
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7.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura, podendo ser prorrogada a vigên-
cia, até o limite legal previsto nos termos do artigo 57 da Lei Federal n. 8.666/1993 e alterações introduzidas pela Lei Federal n. 8.883/1994.

CLÁUSULA OITAVA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
8.1 – O presente instrumento encontra-se vinculado ao Processo Administrativo Licitatório nº 04/2020 – Pregão Eletrônico 03/2020 – Con-
sórcio Lambari

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1 – Cumprir todas as exigências constantes do Edital e seus anexos, em especial no Termo de Referência e neste instrumento de Ata de 
Registro de Preços.
9.2 – Permitir e facilitar a inspeção das obras pela Fiscalização, em qualquer dia e hora, devendo prestar todas as informações e esclareci-
mentos solicitados pelos técnicos do Contratante.
9.3 – A qualquer tempo a Fiscalização poderá solicitar a substituição de qualquer membro da equipe técnica da Contratada/detentora da 
Ata de Registro de Preços, desde que entenda que seja benéfico ao desenvolvimento dos trabalhos.
9.4 – A CONTRATADA/DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS obriga-se a colocar à disposição os equipamentos necessários para 
execução dos serviços, os quais poderão ser reforçados ou substituídos, conforme determinação da Fiscalização.
9.5 – A responsabilidade pelo controle de qualidade dos serviços e eventuais materiais é exclusividade da CONTRATADA/DETENTORA DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, reservando-se o direito a Contratante, de quando julgar necessário, fazer suas verificações. A não execução 
dos serviços dentro dos padrões exigidos implicará na não aceitação dos mesmos.

9.6 – Reserva-se o direito a Contratante de apresentar redução ou acréscimo nos quantitativos dos serviços, nos termos do art. 65, §1º da 
Lei nº 8.666/93.
9.7 – A CONTRATADA/DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS deve garantir, durante a execução dos serviços, a continuidade e 
a segurança do tráfego; a proteção e a conservação dos serviços executados; e sinalizar e manter a vigilância necessária à segurança do 
trânsito. Todas as frentes de serviço em obras ou não, deverão ser ostensivamente sinalizadas.
9.8 – As obras deverão ser garantidas pela CONTRATADA/DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS pelo prazo mínimo de 05 (cinco) 
anos, em atendimento ao art. 618 do Código Civil Brasileiro.
9.9 – A CONTRATADA/DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em com-
patibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão.
9.10 – Alocar durante todo o período dos serviços ao menos um profissional de nível superior, com experiência, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica, devidamente registrado no CREA, acompanhado das respectivas Certidões de Acervo Técnico – CAT, expedidas 
pelo CREA, que comprovem ter o profissional executado os serviços com características técnicas similares às do objeto deste Edital.
9.11 – Realizar com zelo e fidelidade a prática da boa execução dos serviços, observando as normas e especificações, realizando verificação 
in loco e a melhor metodologia, não se admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância da Fiscalização, à qual se compromete, 
desde já, submeter-se.
9.12 – Manter em perfeito estado de limpeza os locais afetados pela execução dos serviços, recolhendo os resíduos e entulhos, realizando 
o transporte de maneira apropriada e dando-lhes o destino ambientalmente adequado.
9.13 – Prestar assessoria técnica com orientações, sugestões, instruções ou recomendações, exemplos de aplicação em outros serviços e 
assistências técnicas de interesse do Contratante em relação a serviços, projetos e atividades que envolvam o objeto do contrato, fornecen-
do normas para aperfeiçoar e garantir eficiência aos serviços.
9.14 – Supervisionar e coordenar os trabalhos de eventuais subContratada/detentora da Ata de Registro de Preçoss, assumindo total e única 
responsabilidade pela qualidade e cumprimento dos prazos de execução dos serviços.
9.15 – Comunicar sempre que for iniciar uma atividade ou da conclusão de atividades em execução, mantendo estreita comunicação com 
a Fiscalização.
9.16 – Providenciar junto ao CREA a devida Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) relativa aos serviços objeto da presente Licitação, 
de acordo com a legislação vigente.
9.17 – Tomar todas as providências necessárias ao perfeito desenvolvimento dos serviços, arcando com todas as despesas, sem ônus adi-
cional ao Contratante.
9.18 – Não subcontratar nenhum serviço sem o prévio conhecimento e consentimento do Contratante.
9.19 – Promover medidas de proteção para a redução ou neutralização dos riscos ocupacionais aos seus empregados, bem como fornecer 
os equipamentos de proteção individual (EPI) necessários, observando e cumprindo as normas regulamentadoras e legislações federais, 
estaduais e municipais de segurança, higiene e medicina no trabalho e elaborar o PCMAT – Programa de Condições e Meio Ambiente do 
Trabalho da obra de acordo com as normativas vigentes e devidamente registrado no MTE - Ministério do Trabalho e Emprego.
9.20 – Manter os empregados sujeitos às normas disciplinares, cabendo à Contratada/detentora da Ata de Registro de Preços todos os 
encargos e obrigações previstas na legislação social e trabalhista em vigor.
9.21 – Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na legislação específica de acidente do trabalho quando, 
em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus técnicos e empregados, no desempenho dos serviços ou em conexão com eles.

9.22 – Acatar e cumprir todas as regras e obrigações estabelecidas na convenção coletiva do Sindicato de Classe, a que seus empregados 
estiverem filiados, sem ônus adicional ao Contratante.
9.23 – Fornecer, mensalmente, declaração por escrito, sob as penas da lei, de que estão cumprindo integralmente com todas as obrigações 
trabalhistas e previdenciárias decorrentes do contrato/ Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no art. 71, da Lei Federal nº 
8.666/93, sem o prejuízo da consulta acerca da regularidade trabalhista prevista no art. 29, inciso V da Lei Federal nº 8.666/93.
9.24 – Pagar em dia os salários e demais benefícios aos seus empregados, bem como recolher, no prazo legal, todos os encargos e tributos.
9.25 – A inadimplência da Contratada/detentora da Ata de Registro de Preços, com referência aos encargos decorrentes do contrato/Ata 
de Registro de Preços, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Contratante, nem poderá onerar o objeto, razão pela qual a 
Contratada/detentora da Ata de Registro de Preços renuncia expressamente a qualquer vínculo de responsabilidade, ativa ou passiva, com 
o Contratante.
9.26 – No caso de falhas, erros, discrepâncias, omissões ou transgressões às normas técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à 



04/04/2020 (Sábado) DOM/SC - Edição N° 3101

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 153

Contratada/detentora da Ata de Registro de Preços formular imediata comunicação escrita ao Contratante, buscando o imediato encami-
nhamento do assunto de forma a evitar empecilhos ao perfeito desenvolvimento dos serviços.
9.27 – Antecipar, sempre que possível, a execução dos serviços visando garantir o cumprimento dos prazos estabelecidos e compensar, 
preventivamente, a ocorrência de imprevistos que poderiam implicar em atraso futuro de etapas específicas de serviços.
9.28 – Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, os serviços efetuados em que se veri-
fiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução ou dos materiais eventualmente utilizados, no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias contados da ciência pela CONTRATADA/DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, ou no prazo para tanto, estabelecido pela 
Fiscalização.
9.29 – Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto desta Licitação, sem prévia autorização 
do Contratante.
9.30 – Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa 
sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas 
por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento do presente Edital.
9.31 – Responder por danos materiais, ou físicos, causados por seus empregados diretamente ao CONSÓRCIO LAMBARI ou a terceiros, 
decorrente de sua culpa ou dolo.
9.32 – Iniciar os serviços em até 15 (quinze) dias corridos a contar da ordem de serviço.
9.33 – A CONTRATADA/DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS só poderá iniciar os serviços mediante Ordem de Serviço emitida 
pela Contratante.
9.34 – Os serviços de mobilização e desmobilização de pessoal, ferramentas, equipamentos e demais necessidades deverão ser de respon-
sabilidade da vencedora, devendo exceder total vigilância nos locais dos serviços, responsabilizando-se por roubos e atos de vandalismo 
que porventura vierem a ocorrer durante a execução da obra.
9.35 – Implantar, organizar, manter e controlar o Diário de Obras, o qual será submetido à vistoria da Fiscalização do Contratante e onde 
serão lançados diariamente todos os atos e fatos incidentes.
9.36 – Efetuar reunião, com a participação do Engenheiro Civil da CONTRATADA/DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e o Fiscal 
do Contratante, onde deverão ser entregues os Diários de Obras, os quais serão analisados para determinação de eventuais alterações, 
correções e regularizações dos serviços executados e/ou que serão executados.
9.37 – Obriga-se a CONTRATADA/DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, quando da assinatura deste instrumento, a apresentar 
a planilha de preços e a composição dos preços unitários, também em meio digital.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS NORMAS E PRECEITOS COMPLEMENTARES
10.1 – Aplicam-se à execução deste Contrato/ Ata de Registro de Preços e aos casos omissos as normas da Lei Federal n. 8.666/93 e alte-
rações posteriores, os preceitos do direito público, os princípios da teoria geral dos Contratos e as disposições do direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1 – É competente o foro da Comarca Concórdia/SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas do presente contrato/ Ata de 
Registro de Preços.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente contrato/ Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e 
forma.

Local... (SC), ..... de .................... de 2020.

Presidente do CONSÓRCIO LAMBARI Contratada/detentora da Ata de Registro de Preços

Testemunhas:

1ª –

2ª –

REPUBLICAÇÃO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 05/2020 - EDITAL PREGÃO 04_2020
Publicação Nº 2429886

EDITAL DO PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, Nº 04/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO 05/2020

O Consórcio Intermunicipal Multifinalitário do Alto Uruguai Catarinense – CONSÓRCIO LAMBARI, constituído na forma de Associação Pública, 
com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica Inter federativa, inscrito no CNPJ sob o nº 04.536.794/0001-63, com 
sede na Rua Marechal Deodoro nº 772, 12º Andar do Edifício Mirage Office, Centro, na cidade de Concórdia, Estado de Santa Catarina, neste 
ato representado por sua Presidente, Sra. CÁTIA TESSMANN REICHERT, no uso de suas atribuições, torna público que realizará licitação, 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM, em REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA, NA FORMA 
DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, visando o fornecimento do objeto abaixo indicado para o CONSÓRCIO LAMBARI, observadas as 
condições do edital que rege este pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem, nas disposições da Lei Federal nº. 10.520 de 
17 de julho de 2002 e pela Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações posteriores.
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TIPO: Menor Preço GLOBAL por ITEM
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h do dia 03/04/2020 até às 10h30min do dia 16/04/2020.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 10h31min às 11h00min do dia 16/04/2020.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 11h01min do dia 16/04/2020.
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF)
PLATAFORMA ELETRÔNICA: www.portaldecompraspublicas.com.br “Acesso Identificado”

Formalização de consultas/encaminhamentos:
LOCAL: Sede do CONSÓRCIO LAMBARI
ENDEREÇO: Rua Marechal Deodoro, nº 772, 12º andar, sala 121, Edifício Mirage Office, Centro, Concórdia, SC. CEP 89.700-905

Pregoeiro(a): Vanderlei Roberto Picinini
E-mail: lambari@consorciolambari.sc.gov.br vanderlei@amauc.org.br Telefone: (49) 3482-3500

1 – DO OBJETO

1.1 – Objeto da Licitação é a contratação de empresas especializadas para execução de serviços de RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO ROTI-
NEIRAS DE RODOVIAS PAVIMENTADAS E NÃO PAVIMENTADAS, com fornecimento de materiais, em rodovias estaduais previstas no Plano 
Rodoviário Estadual de Santa Catarina, aprovados pelo Decreto Estadual nº 759, de 21 de dezembro de 2011, em conformidade com o 
Projeto Recuperar instituído pelo Decreto Estadual nº 195 de 1º de agosto de 2019, nos municípios consorciados e identificados neste Edital, 
conforme especificações constantes no Termo de Referência que compõe o ANEXO I deste Edital.

1.2 – Os serviços a serem prestados, suas respectivas especificações técnicas e obrigações, bem como as exigências a serem cumpridas 
pelas empresas vencedoras estão definidos no Termo de Referência, baseados nas especificações e valores constantes da Tabela Referencial 
de Preços do Departamento Estadual de Infraestrutura – DEINFRA e do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes – DNIT.

2 – DA PARTICIPAÇÃO E OBTENÇÃO DO EDITAL

2.1 - Qualquer pessoa jurídica que tenha objeto similar a esta contratação poderá participar desta Licitação.

2.2 – O presente Edital estará à disposição dos interessados na sede do CONSÓRCIO LAMBARI sito à Rua Marechal Deodoro nº 772, 12º 
Andar, Edifício Mirage Office, Centro, Concórdia/SC Cep 89.700-905 e ou pelo site: www.consorciolambari.sc.gov.br

3 – ÓRGÃO PARTICIPANTE

A entidade Inter federativa denominada Consórcio Intermunicipal Multifinalitário do Alto Uruguai Catarinense – CONSÓRCIO LAMBARI é o 
Órgão Participante do presente processo licitatório, com abrangência nos municípios que a integram.

4 – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

4.1 – O Pregão, na forma Eletrônica, será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - cripto-
grafia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) do Portal de Compras Públicas.

4.2 – A Sessão eletrônica e todos os demais Atos Administrativos serão conduzidos pelo Consórcio Intermunicipal Multifinalitário do Alto 
Uruguai Catarinense - CONSÓRCIO LAMBARI, por intermédio de seu Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 
transferidos para plataforma digital constante da página eletrônica do Portal de Compras Públicas. (www.portaldecompraspublicas.com.br).

5 – RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

5.1 - O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, atentando também para a data e 
horário para início da disputa, no site www.portaldecompraspublicas.com.br.

5.2 - As propostas deverão ser cadastradas no sistema eletrônico (www.portaldecompraspublicas.com.br), podendo ser enviadas, substitu-
ídas e excluídas até a data e hora previstas para recebimento da proposta.

4.3 - O acompanhamento do Sistema Eletrônico é responsabilidade do Fornecedor para todas as fases do presente Procedimento Adminis-
trativo.

5 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

6.1 - Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especia-
lizadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital, seus 
Anexos e nos demais regramentos/normativas existentes no Brasil sobre a área de fornecimento.

5.2 - Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação exigida pelas Normativas do CON-
SÓRCIO LAMBARI junto ao Portal de Compras Públicas para respectivo cadastramento.

5.3 - É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.

http://www.consorciolambari.sc.gov.br
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6.4 - Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que 
tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública ou impedida legalmente, ou ainda Suspensa de Participar de Licitação.

5.5 - O licitante deverá ter feito a adesão ao Portal de Compras Públicas, sendo sua a responsabilidade pela tramitação prévia neste sentido.

6 – REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

6.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições:
6.1.01 – acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
6.1.02 – responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
6.1.03 – abrir as propostas de preços;
6.1.04 – analisar a aceitabilidade das propostas;
6.1.05 – desclassificar propostas indicando os motivos;
6.1.06 – conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
6.1.07 – verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
6.1.08 - declarar o vencedor;
6.1.09 - receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
6.1.10 - elaborar a ata da sessão;
6.1.11 - encaminhar o processo à autoridade superior para homologação.

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA ELETRÔNICO:

7.2 – Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico deverão dispor de chave de identificação e senha 
pessoal, ambas intransferíveis e de responsabilidade única do Usuário, obtidas junto ao Portal de Compras Públicas.

7.3 – A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por 
solicitação do Usuário ou por iniciativa do Portal de Compras Públicas.

7.4 – É de exclusiva responsabilidade do Usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou 
por seu representante, não cabendo ao Portal de Compras Públicas ou ao CONSÓRCIO LAMBARI a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

7.5 – O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos 
praticados, a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico, bem como a aceitabilidade 
no que se refere as regras dos editais eletrônicos que escolher participar.

PARTICIPAÇÃO

7.6 – A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado 
e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data a e horário limite 
estabelecidos.

7.7 – Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.8 – A participação do licitante nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital, e obrigará o proponente vencedor a 
entrega dos produtos nas condições, locais e prazos definidos.

PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

7.9 – O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 
e execução do contrato previstas no Edital.

7.9.1 -O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como 
firmes e verdadeiras suas propostas, lances e aceitação das regras de cumprimento de suas obrigações.

7.10 – No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas, no campo próprio, as especificações, marcas/
modelos, preços unitários e totais de todos os itens ofertados.

7.11 – O objeto deverá estar total e estritamente dentro das especificações contidas para o Edital.

7.12 – Fica vedada a identificação da Empresa em qualquer campo da proposta, tal como timbres, abreviações (relacionadas a empresas), 
telefones e etc., o descumprimento do mesmo acarretará na desclassificação prévia da Empresa.

7.13 – O licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário indicados no preâmbulo 
deste Edital, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.

7.14 – A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, e que sua 
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proposta está em conformidade com as exigências do Edital.

7.15 – A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, sob pena de decair seu Direito de Peque-
na Empresa, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC Federal nº 123/2006, para fazer jus aos benefícios 
previstos na lei.

7.16 – A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta ou ao enquadramento como 
microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital e nas demais legislações brasileiras.

7.17 – As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.

7.18 – Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse 
Edital e nas demais legislações brasileiras.

7.19 – Até a data limite para a apresentação da proposta, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente encaminhada. 
Após a data limite, não poderá haver desistência da proposta, salvo aceitação de justificativa pelo CONSÓRCIO LAMBARI.

7.20 – O prazo de validade da proposta de preços não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das propostas virtuais.

7.21 – Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos necessários à perfeita execução do objeto, composi-
ção do BDI, encargos sociais e inclusive as despesas com materiais e/ou equipamentos, mão de obra especializada ou não, fretes, seguros 
em geral, equipamentos auxiliares, ferramentas, encargos da Legislação Tributária, Social, Trabalhista e Previdenciária, da infortunística 
do trabalho e responsabilidade civil por quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos 
e posturas municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for necessário para a execução total e completa do objeto desta licitação.

7.22 – Os preços propostos deverão consignar as isenções e benefícios decorrentes das normas aplicáveis e devem ser previstas as desone-
rações decorrentes dos Convênios no âmbito do CONFAZ, em especial o Convênio CONFAZ ICMS 87/02 e alterações, devendo o contribuinte 
demonstrar a dedução, expressamente, nas propostas deste certame e nos documentos fiscais.

7.23 – Para composição do preço unitário e total, os participantes deverão considerar até 02 (dois) dígitos após a vírgula. No fornecimento 
posterior, a totalização do pedido contabilizado (total da Nota Fiscal) será de dois dígitos após a vírgula. Se houve algum dígito a mais, não 
importa a quantidade, será desconsiderado.

7.24 – A apresentação de proposta importa no compromisso, pelo licitante, com o cumprimento dos respectivos métodos de controle de 
qualidade e da sistemática de certificação de conformidade, existentes atualmente, e qualquer incremento que seja realizado pelas entida-
des de controle do Objeto desta licitação, não importará em custos a mais para o contrato, mesmo que a licitante precise entregar produto 
de melhor qualidade.

8 – ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES

8.1 - A partir do horário previsto no Edital e no site www.portaldecompraspublicas.com.br, terá início a sessão pública do pregão, na forma 
eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.

8.2 - Serão verificadas as propostas apresentadas e desclassificadas, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os 
requisitos estabelecidos neste Edital.

8.3 - Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

8.4 - Todas as propostas classificadas serão consideradas lances na fase de disputas e ordenadas por valor, de forma decrescente.

8.5 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de 
lances. A cada lance ofertado, o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor, 
mantendo-se em sigilo a identificação de todos os demais ofertantes.

8.6 - Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em 
campo próprio do sistema eletrônico.

8.7 - Os itens, caso existentes, poderão ser disponibilizados por grupo, para otimização dos trabalhos do Pregoeiro e da Equipe de Apoio e 
a disputa de lances poderá se estender para outros dias, se necessário.

8.8 - Poderão ser ofertados lances intermediários, na impossibilidade de cobrir o menor preço, desde que seja inferior ao seu último lance 
ofertado e diferente de qualquer lance válido.

8.9 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

8.10 - Fica a critério do Pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou situação semelhante.

8.11 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, na Forma Eletrônica, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, 
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sem prejuízos dos atos realizados.

8.12 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão, na Forma Eletrônica será suspensa e terá 
reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) 
divulgando data e hora da reabertura da sessão.

(FECHAMENTO RANDÔMICO)

8.13 – A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistema ele-
trônico, após o que transcorrerá período de tempo extra. O período de tempo extra ocorrerá em um intervalo que poderá ser de 01 (um) 
segundo a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recep-
ção de lances, não podendo, em hipótese alguma, as empresas apresentarem novos lances.

8.14 – Face à imprevisão do tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seu valor mínimo de lance a ser ofertado, evitando 
assim, cálculos de última hora, que poderá resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo hábil.

8.15 – Facultativamente, o Pregoeiro poderá encerrar a sessão pública mediante encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos 
lances e subsequente transcurso do prazo de trinta minutos, findo o qual será encerrada a recepção de lances. Neste caso, antes de anunciar 
o vencedor, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o 
lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação.

8.16 – O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após 
negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

8.17 – Posteriormente, os documentos de habilitação da empresa vencedora deverão ser encaminhados em originais ou cópias autentica-
das, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data do final da sessão pública virtual, juntamente com a proposta de preços 
com os valores oferecidos, para a Sede do CONSÓRCIO LAMBARI:

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DO ALTO URUGUAI CATARINENSE – CONSÓRCIO LAMBARI
Rua Marechal Deodoro nº 772, 12º Andar, Edifício Mirage Office Centro, Concórdia/SC, CEP 89.700-905
Pregoeiro: Vanderlei Roberto Picinini
Telefone: (49) 3482-3500
DEPARTAMENTO DE COMPRAS/LICITAÇÕES

8.18 – A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de classificação/habilitação até o recebimento da documentação original 
dentro das condições dispostas no item 8.17.

8.19 – O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima estabelecido, acarretará nas sanções previstas 
no item 16, deste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente.

8.20 – Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 
examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, 
e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa, o Pregoeiro poderá negociar 
com o participante para que seja obtido preço melhor.

8.21 – Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e valor estimado para a 
contratação.

8.22 – Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, o objeto será adjudicado ao autor 
da proposta ou lance de menor preço que foi habilitado.

8.23 – Quando for constatado o empate, conforme estabelecem os artigos 44 e 45 da LC Federal 123/2006, o Pregoeiro aplicará os critérios 
para o desempate em favor da ME/EPP, desde que tenha declarado esta opção no Credenciamento. Após o desempate, poderá o pregoeiro 
ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de referência definido pela administração pública. Se aceitar a referida diminui-
ção para o valor estimado, será Declarada Vencedora no Pregão, do contrário, poderá ser negociado valor com as empresas subsequentes.

9 PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO

9.1 - A Empresa vencedora, deverá enviar ao Pregoeiro, a Proposta de Preços escrita, com os valores oferecidos, em 01 (uma) via, rubricada 
em todas as folhas e a última assinada pelo Representante Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, 
sem emendas, rasuras ou entrelinhas, no prazo estipulado no item 8.17, deste Edital (ANEXO II).

9.2 - Na proposta escrita, deverá conter:

9.2.1 - o nome do proponente, endereço, identificação (individual ou social), o nº do CNPJ e da Inscrição Estadual, número de telefone, 
fax e e-mail;

9.2.2 - datas em suas folhas, devidamente assinadas e rubricadas pelo seu representante legal;
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9.2.3 - nos preços propostos, a inclusão de todos os custos diretos e indiretos necessários à perfeita execução do objeto, composição do 
BDI, encargos sociais e inclusive as despesas com materiais e/ou equipamentos, mão de obra especializada ou não, fretes, seguros em 
geral, equipamentos auxiliares, ferramentas, encargos da Legislação Tributária, Social, Trabalhista e Previdenciária, da infortunística do 
trabalho e responsabilidade civil por quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e 
posturas municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for necessário para a execução total e completa do objeto desta Licitação;

9.2.4 -o prazo de validade da proposta de preços, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das propostas 
virtuais;

9.2.5 - discriminação, em moeda corrente nacional, dos preços dos itens, limitados a 02 (duas) casas decimais para os centavos;

9.2.6 - valor unitário e valor total com a quantidade estimada;

9.2.7 - composição analítica das taxas de percentuais de encargos sociais;

8.2.8 - composição analítica das taxas de custos administrativos;

9.2.9 - composição analítica da taxa de despesas fiscais;
9.2.9.1 -Não será admitida a inclusão de IRPJ – Imposto de Renda de Pessoa Jurídica e da CSLL (Contribuição Social sobre o Lucro Líquido) 
nas taxas de Despesas Fiscais;

9.2.10 - na composição analítica das taxas de Encargos Sociais, de Custos Administrativos, e de Despesas fiscais, o atendimento às legisla-
ções trabalhista e tributária vigentes, além de cláusulas firmadas em acordos coletivos de classe;
9.2.11 - dados bancários, dados do representante legal, declaração de domicílio eletrônico e declaração de assinatura por certificação digital, 
conforme ANEXO III.

9.3 - O valor global máximo que o Consórcio Intermunicipal Multifinalitário do Alto Uruguai Catarinense - CONSÓRCIO LAMBARI se propõe 
a pagar pelo objeto desta licitação é R$ 1.453.969,43 (um milhão, quatrocentos e cinquenta e três mil, novecentos e sessenta e nove reais, 
quarenta e três centavos)

9.3.1 – Ao elaborar a proposta deverá ser observado o preço máximo por tipo de serviço conforme tabela se preços Deinfra e Denit, cons-
tante nos anexos do Edital.

9.3.2 – Os serviços poderão ser autorizados no total ou em partes ou, ainda, por serviços específicos em determinados trechos conforme a 
necessidade, de acordo com o levantamento efetuado pelo responsável pela supervisão e fiscalização do contrato.

10 – DA HABILITAÇÃO

10.1 - Toda a documentação de habilitação deverá ser entregue dentro do prazo estabelecido no item 8.17, contendo a seguinte indicação:

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DO ALTO URUGUAI CATARINENSE – CONSÓRCIO LAMBARI
SEDE DO CONSÓRCIO LAMBARI
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, Nº 04/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO 05/2020
(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE)

10.2 - Para habilitação na presente licitação será exigida a entrega dos seguintes documentos:

10.2.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA

10.2.1.1 - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (de acordo com as exigências do Novo Código Civil), a alteração contratual 
referente à mudança de razão social, na hipótese de haver a referida mudança, bem como a última alteração, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores;

10.2.1.2 - caso seja representada por procurador, este deverá apresentar procuração ou documento equivalente, com firma reconhecida do 
Outorgante, cópia do respectivo RG - Registro Geral e CPF/MF – Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda, a fim de comprovar os 
poderes do outorgante; III – declaração de Cumprimento Pleno dos Requisitos de Habilitação, conforme modelo (ANEXO IV); Obs.: Se for 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte – EPP com problemas na habilitação, fazer constar tal ressalva, comprovando essa condição.

10.2.1.3 - a condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito de tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 
n° 123/2006, deverá ser comprovada mediante apresentação da seguinte documentação:
a) empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação:
I - Comprovação de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita Federal, http://www8.receita.fazenda.gov.br/Sim-
plesNacional/aplicacoes.aspx?id=21;

II - declaração firmada pelo representante legal da empresa ou seu procurador, de não haver nenhum dos impedimentos previstos no § 4° 
do artigo 3° da Lei Complementar Federal 123/06, conforme modelo (ANEXO V);

III - os documentos relacionados nos subitens anteriores, para efeito de comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de 
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Pequeno Porte, poderão ser substituídos pela Certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos da Instrução Normativa do DNRC n° 103, 
publicado no D.O.M do dia 22/05/2007;

IV - esta Certidão terá validade até o prazo de 120 (cento e vinte) dias após o encerramento do exercício em que foi emitida para os casos 
em que a emissão tenha sido a partir de 1° de maio de 2013;
b) para todas as empresas:

10.2.1.4 - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ.

10.3 - HABILITAÇÃO FISCAL

10.3.1 -certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
10.3.2 - prova de Regularidade com a Fazenda Estadual;

10.3.3 - prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante;

10.3.4 - prova de Regularidade com o Fund
o de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS - CRF);

10.3.5 - prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos 
termos da Lei Federal nº 12.440/2011;

10.3.6 – Em caso de problema relacionado à apresentação de documento em conformidade ao exigido neste Edital, a Empresa classificada 
deverá apresentar justificativa para análise e decisão do pregoeiro e sua equipe, a qual será tomada com base na legislação em vigor, nas 
instruções e normas legais editadas e relacionadas ao assunto, em decorrência da pandemia COVID-19.

10.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA

10.4.1 - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que com-
provem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 
por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. O balanço das Sociedades Anônimas 
ou por Ações, deverá ser apresentado em publicação no “Diário Oficial”, as demais empresas deverão apresentar fotocópia autenticada das 
folhas do livro “Diário” onde o balanço se acha regularmente transcrito, (com fotocópias autenticadas da página de abertura e da página 
de fechamento desse Livro Diário);
9.3.2 - demonstrações contábeis, no balanço do último exercício financeiro, devendo a empresa apresentar os cálculos de:
a) “Índice de Liquidez Geral”, aplicando a seguinte fórmula: ILG = AC + RLP
PC + ELP resultando ILG ≥ 1
Onde: ILG - Índice de Liquidez Geral;
AC - Ativo Circulante;
RLP - Realizável a Longo Prazo;
PC - Passivo Circulante;
ELP - Exigível a Longo Prazo.
OBS.: Será considerada inabilitada a empresa cujo “Índice de Liquidez Geral” for inferior a 1 (um).

b) “Índice de Solvência Geral”, aplicando-se a seguinte fórmula: ISG = AT
PC + ELP resultando ISG ≥ 1 onde: ISG = Índice de Solvência Geral; AT = Ativo Total PC = Passivo Circulante;
ELP = Exigível a Longo Prazo.
OBS.: Será considerada inabilitada a empresa cujo “Índice de Solvência Geral” for inferior a 1(um).

c) “Índice de Liquidez Corrente”, aplicando-se a seguinte fórmula: ILC = AC
PC
resultando ILC ≥1
onde: ILC = Índice de Liquidez Corrente;
AC = Ativo Circulante;
PC = Passivo Circulante.
OBS.: Será considerada, inabilitada a empresa cujo “Índice de Liquidez Corrente” for inferior a 1(um).

9.3.3 - Certidão(ões) Negativa(s) de Pedido de Recuperação Judicial ou Concordata, expedida(s) até 60 (sessenta) dias antes da data limite 
para apresentação das propostas, a(s) qual(is) deve(m) ser expedida(s) pela Corregedoria ou por órgão correspondente do Estado ou do 
Distrito Federal, ou do Fórum da Comarca, onde está sediada a empresa, devendo as empresas sediadas no Estado de Santa Catarina veri-
ficarem as exigências do Poder Judiciário, quanto à expedição da(s) certidão(ões) nos sistemas SAJ e eproc, para fins de validade;

10.4.4 - DECLARAÇÃO expressa de que a empresa cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, de acordo com o 
que estabelece o Decreto Federal nº 4.358, de 05/09/2002, conforme modelo constante do ANEXO VI;

10.5 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

10.5.1 – Prova de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) com jurisdição no Estado onde está sediada 
a empresa, com validade na data limite de entrega da documentação e das propostas;
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10.5.2 – Comprovante de aptidão (em nome do licitante) para desempenho de atividade pertinente e compatível em características com o 
objeto da Licitação, mediante apresentação de atestado emitido por entidade pública ou empresa privada (com identificação do emitente, 
descrição das obras e serviços executados e assinada por pessoa devidamente identificada, hábil a responder em nome do emitente), acom-
panhado da ART ou Acervo Técnico emitido pelo CREA, indicando que a proponente tenha executado obras/serviços com características 
semelhantes ao objeto deste Edital, de acordo com as especificações técnicas dos serviços contidos no Termo de Referência;

10.5.3 – Demonstração de capacitação técnico-profissional através de comprovação de o proponente possuir em seu quadro de funcio-
nários, ou como prestador de serviços, na data prevista para entrega da proposta, ENGENHEIRO CIVIL, o qual será obrigatoriamente o 
profissional preposto, detentor de Certidão de Acervo Técnico (CAT) expedido pelo CREA, por execução de obras/serviços de características 
semelhantes às do objeto do Edital, devendo juntar para tais comprovações os seguintes documentos:

10.5.3.1 - cópia da Carteira de Trabalho ou outro documento legal que comprove, nos termos da legislação vigente, que o responsável 
indicado pertence ao quadro de funcionários da empresa, ou é prestador de serviços para a empresa;

10.5.3.2 - certidão de Acervo Técnico (CAT) Profissional emitido pelo CREA deste mesmo profissional que comprove ter o mesmo se respon-
sabilizado por obras/serviços com características semelhantes às do objeto deste Edital.

10.5.4 – Nominata do pessoal técnico mínimo disponível para os serviços, sendo que o Engenheiro Civil deverá ser aquele indicado no ANE-
XO VII, anexando-se também os “curriculum vitae” desses profissionais (conforme modelo constante do ANEXO VIII);

10.5.5 – Comprovação de que a empresa interessada tomou conhecimento das especificações e normas pertinentes à execução dos serviços 
(conforme modelo constante do ANEXO IX);

10.5.6 - Declaração formal de disponibilidade, sob as penas da Lei, dos equipamentos que atendam o mínimo exigido, conforme o disposto 
no ANEXO X. Os equipamentos poderão ser substituídos no decorrer dos serviços, desde que atendam as mesmas especificações ou as 
tenham superiores, com a devida aprovação por parte do Consorcio Lambari. O Consórcio Lambari poderá também pedir a substituição de 
equipamentos que não atendam as especificações mínimas exigidas, ou em mau estado de conservação e operação.

10.5.7 – Declaração do Proponente de que conhece a legislação brasileira sobre meio ambiente, que irá cumpri-la e que assume a respon-
sabilidade, sem ônus para ao Consórcio Lambari, inclusive a obtenção de licenças ambientais, por danos motivados pelo não cumprimento 
da legislação pertinente, nos termos do modelo do ANEXO XI.

10.6– As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte também deverão apresentar os documentos referentes à regularidade fiscal. Toda-
via, apresentada a documentação, eventual restrição poderá ser sanada no prazo de 5 (cinco) dias úteis, podendo ser prorrogado por igual 
período a critério da Administração, após a lavratura da Ata, como condição para a assinatura do contrato, na forma das Leis Complemen-
tares Federais nº 123/06 e 147/2014.

10.6.1 – A não regularização da documentação no prazo previsto acima, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n° 8.666/93, sendo facultado ao CONSÓRCIO LAMBARI convocar os Fornecedores, na ordem de 
classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar a licitação.

10.7 – Os documentos devem apresentar prazo de validade, e poderão ser entregues em original, por processo de cópia devidamente au-
tenticada, ou cópia não autenticada, desde que sejam exibidos os originais para autenticação pelo Pregoeiro/Equipe de Apoio. Não serão 
aceitas cópias de documentos ilegíveis.

10.8 – Em todas as hipóteses referidas neste Edital, não serão aceitos documentos com prazo de validade vencido, bem como não serão 
aceitos, em nenhuma hipótese, “protocolo” de documento necessário à habilitação.

10.8.1 - Os documentos apresentados sem prazo de validade serão considerados válidos por 120 (cento e vinte) dias após a sua expedição.

11– DAS OBRIGAÇÕES CONTRATADA

11.1 – Cumprir todas as exigências constantes do edital e seus anexos, em especial no Termo de Referência e no Contrato.

11.2 – Permitir e facilitar a inspeção das obras pela Fiscalização, em qualquer dia e hora, devendo prestar todas as informações e esclare-
cimentos solicitados pelos técnicos do Contratante.

11.3 – A qualquer tempo a Fiscalização poderá solicitar a substituição de qualquer membro da equipe técnica da Contratada, desde que 
entenda que seja benéfico ao desenvolvimento dos trabalhos.

11.4 – A CONTRATADA obriga-se a colocar à disposição os equipamentos necessários para execução dos serviços, os quais poderão ser 
reforçados ou substituídos, conforme determinação da Fiscalização.

11.5 – A responsabilidade pelo controle de qualidade dos serviços e eventuais materiais é exclusividade da CONTRATADA, reservando-se 
o direito a Contratante, de quando julgar necessário, fazer suas verificações. A não execução dos serviços dentro dos padrões exigidos 
implicará na não aceitação dos mesmos.

11.6 – Reserva-se o direito a Contratante de apresentar redução ou acréscimo nos quantitativos dos serviços, nos termos do art. 65, §1º 
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da Lei nº 8.666/93.

11.7 – A CONTRATADA deve garantir, durante a execução dos serviços, a continuidade e a segurança do tráfego; a proteção e a conservação 
dos serviços executados; e sinalizar e manter a vigilância necessária à segurança do trânsito. Todas as frentes de serviço em obras ou não, 
deverão ser ostensivamente sinalizadas.

11.8 – As obras deverão ser garantidas pela CONTRATADA pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos, em atendimento ao art. 618 do Código 
Civil Brasileiro.

11.9 – A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão.

11.10 – Alocar durante todo o período dos serviços ao menos um profissional de nível superior, com experiência, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica, devidamente registrado no CREA, acompanhado das respectivas Certidões de Acervo Técnico – CAT, expedidas 
pelo CREA, que comprovem ter o profissional executado os serviços com características técnicas similares às do objeto deste Edital.

11.11 – Realizar com zelo e fidelidade a prática da boa execução dos serviços, observando as normas e especificações, realizando verificação 
in loco e a melhor metodologia, não se admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância da Fiscalização, à qual se compromete, 
desde já, submeter-se.

11.12 – Manter em perfeito estado de limpeza os locais afetados pela execução dos serviços, recolhendo os resíduos e entulhos, realizando 
o transporte de maneira apropriada e dando-lhes o destino ambientalmente adequado.

11.13 – Prestar assessoria técnica com orientações, sugestões, instruções ou recomendações, exemplos de aplicação em outros serviços e 
assistências técnicas de interesse do Contratante em relação a serviços, projetos e atividades que envolvam o objeto do contrato, fornecen-
do normas para aperfeiçoar e garantir eficiência aos serviços.

11.14 – Supervisionar e coordenar os trabalhos de eventuais subcontratadas, assumindo total e única responsabilidade pela qualidade e 
cumprimento dos prazos de execução dos serviços.

11.15 – Comunicar sempre que for iniciar uma atividade ou da conclusão de atividades em execução, mantendo estreita comunicação com 
a Fiscalização.

11.16 – Providenciar junto ao CREA a devida Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) relativa aos serviços objeto da presente Licitação, 
de acordo com a legislação vigente.

11.17 – Tomar todas as providências necessárias ao perfeito desenvolvimento dos serviços, arcando com todas as despesas, sem ônus 
adicional ao Contratante.

11.18 – Não subcontratar nenhum serviço sem o prévio conhecimento e consentimento do Contratante.

11.19 – Promover medidas de proteção para a redução ou neutralização dos riscos ocupacionais aos seus empregados, bem como fornecer 
os equipamentos de proteção individual (EPI) necessários, observando e cumprindo as normas regulamentadoras e legislações federais, 
estaduais e municipais de segurança, higiene e medicina no trabalho e elaborar o PCMAT – Programa de Condições e Meio Ambiente do 
Trabalho da obra de acordo com as normativas vigentes e devidamente registrado no MTE - Ministério do Trabalho e Emprego.

11.20 – Manter os empregados sujeitos às normas disciplinares, cabendo à Contratada todos os encargos e obrigações previstas na legis-
lação social e trabalhista em vigor.

11.21 – Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na legislação específica de acidente do trabalho quando, 
em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus técnicos e empregados, no desempenho dos serviços ou em conexão com eles.

11.22 – Acatar e cumprir todas as regras e obrigações estabelecidas na convenção coletiva do Sindicato de Classe, a que seus empregados 
estiverem filiados, sem ônus adicional ao Contratante.

11.23 – Fornecer, mensalmente, declaração por escrito, sob as penas da lei, de que estão cumprindo integralmente com todas as obrigações 
trabalhistas e previdenciárias decorrentes do contrato, de acordo com o disposto no art. 71, da Lei Federal nº 8.666/93, sem o prejuízo da 
consulta acerca da regularidade trabalhista prevista no art. 29, inciso V da Lei Federal nº 8.666/93.

11.24 – Pagar em dia os salários e demais benefícios aos seus empregados, bem como recolher, no prazo legal, todos os encargos e tributos.

11.25 – A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos decorrentes do contrato, não transfere a responsabilidade por seu 
pagamento ao Contratante, nem poderá onerar o objeto, razão pela qual a Contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de res-
ponsabilidade, ativa ou passiva, com o Contratante.

11.26 – No caso de falhas, erros, discrepâncias, omissões ou transgressões às normas técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à Contra-
tada formular imediata comunicação escrita ao Contratante, buscando o imediato encaminhamento do assunto de forma a evitar empecilhos 
ao perfeito desenvolvimento dos serviços.
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11.27 – Antecipar, sempre que possível, a execução dos serviços visando garantir o cumprimento dos prazos estabelecidos e compensar, 
preventivamente, a ocorrência de imprevistos que poderiam implicar em atraso futuro de etapas específicas de serviços.

11.28 – Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, os serviços efetuados em que se veri-
fiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução ou dos materiais eventualmente utilizados, no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias contados da ciência pela CONTRATADA, ou no prazo para tanto, estabelecido pela Fiscalização.

11.29 – Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto desta Licitação, sem prévia autorização 
do Contratante.

11.30 – Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por 
culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento do presente Edital.

11.31 – Responder por danos materiais, ou físicos, causados por seus empregados diretamente ao Consórcio Lambari ou a terceiros, de-
corrente de sua culpa ou dolo.

11.32 – Iniciar os serviços em até 15 (quinze) dias corridos a contar de cada ordem de serviço.

11.33 – A CONTRATADA só poderá iniciar os serviços mediante Ordem de Serviço emitida pela Contratante. Os serviços estão previstos 
para iniciar no mês de Abril de 2020.

11.34 – Os serviços de mobilização e desmobilização de pessoal, ferramentas, equipamentos e demais necessidades deverão ser de respon-
sabilidade da CONTRATADA, devendo exceder total vigilância nos locais dos serviços, responsabilizando-se por roubos e atos de vandalismo 
que porventura vierem a ocorrer durante a execução da obra.

11.35 – Implantar, organizar, manter e controlar o Diário de Obras, o qual será submetido à vistoria da supervisão e Fiscalização do Contra-
tante e onde serão lançados diariamente todos os atos e fatos incidentes.

11.36 – Efetuar reunião, com a participação do Engenheiro Civil da CONTRATADA e o Fiscal do Contratante, onde deverão ser entregues os 
Diários de Obras, os quais serão analisados para determinação de eventuais alterações, correções e regularizações dos serviços executados 
e/ou que serão executados.

12– DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO

12.1 – A presente licitação será adjudicada à licitante que apresentar proposta de MENOR PREÇO, JULGAMENTO GLOBAL POR ITEM, desde 
que atendidas às demais exigências deste Edital.

13 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

13.1 Decairá do direito de impugnar os termos do Edital aquele que não o fizer até 2 (dois) dias úteis antes da data designada para a rea-
lização do Pregão, até o dia 14/04/2020 - 17h00, apontando de forma clara e objetiva as falhas e/ou irregularidades que entende viciarem 
o mesmo.

13.2 - Será admitida a Impugnação do Edital por intermédio de meio eletrônico, através da PLATAFORMA ELETRÔNICA: www.portaldecom-
praspublicas.com.br “Acesso Identificado”, ou através de peça original protocolada por meio físico, junto a Sede do CONSÓRCIO LAMBARI 
(Rua Marechal Deodoro, nº 772, 12º andar, sala 121, Edifício Mirage Office, Bairro Centro, Concórdia, SC., CEP 89.700-905).

13.3 - Caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sobre a Impugnação interposta no que se refere aos proce-
dimentos de licitação, e a equipe técnica no que tange a avaliações dos produtos, normas e outros temas que não sejam de responsabilidade 
do(a) Pregoeiro(a).

13.4 - Se procedente e acolhida a Impugnação do Edital, seus vícios serão sanados, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto, 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

14 - DO CONTRATO DE SERVIÇOS

14.1 - As obrigações decorrentes das prestações de serviços previstas do objeto, constam do contrato a ser firmado entre o Consórcio Inter-
municipal Multifinalitário do Alto Uruguai Catarinense – CONSÓRCIO LAMBARI e o Contratado, nos termos da minuta prevista no ANEXO XII.

13.2 - Fornecedor classificado em 1° (primeiro) lugar e devidamente habilitado, será convocado a firmar o Contrato com o CONSÓRCIO 
LAMBARI, no prazo de 3 (três) dias úteis após a homologação, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solici-
tado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração do Consórcio, devendo o proponente manter-se nas 
mesmas condições da habilitação quanto à regularidade fiscal.

13.3 - O licitante que, convocado para assinar o Contrato, deixar de fazê-lo no prazo fixado, poderá sofrer as penalidades impostas por Lei, 
após regular Processo Administrativo.

13.4 – Na hipótese de o fornecedor primeiro classificado não assinar, não aceitar ou não retirar qualquer documento de Contrato, no prazo 
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e condições estabelecidas, poderão ser convocados os Fornecedores, na ordem de classificação, e poderá sofrer as penalidades impostas 
por Lei, após regular Processo Administrativo.

14 – DO REAJUSTE DOS PREÇOS

14.1 – Os preços poderão ser reajustados na forma da Lei, observadas as disposições previstas no contrato.

15 – DOS RECURSOS, PENALIDADES ADMINISTRATIVAS E RESCIÇÃO DO CONTRATO

15.1 – Declarado(s) o(s) vencedor(es), qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe 
será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos autos.

15.1.1 - Será admitido Recurso por intermédio de meio eletrônico, através da PLATAFORMA ELETRÔNICA: www.portaldecompraspublicas.
com.br “Acesso Identificado”, ou peça original protocolada por meio físico, junto a Sede do CONSÓRCIO LAMBARI (Rua Marechal Deodoro, 
nº 772, 12º andar, sala 121, Edifício Mirage Office, Bairro Centro, Concórdia, SC., CEP 89.700-905).

16.2.2 – Não sendo interpostos recursos, o Pregoeiro(a) adjudicará o objeto do certame à(s) empresa(s) declarada(s) vencedora(s), sendo 
submetido este resultado ao Diretor Executivo do CONSÓRCIO LAMBARI para homologação.

16.3 – O(s) recurso(s), porventura interposto(s), não terá(ão) efeito suspensivo e será(ão) dirigido(s) ao Diretor Administrativo do CONSÓR-
CIO LAMBARI, por intermédio do Pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua decisão, em 05 (cinco) dias ou, nesse período, encaminhá-lo(s) 
ao Diretor Executivo do CONSÓRCIO LAMBARI, devidamente informado(s), para apreciação e decisão, no mesmo prazo.

16.4 – Decididos os recursos eventualmente interpostos, será o resultado da licitação submetido ao Diretor Executivo do CONSÓRCIO LAM-
BARI para o procedimento de homologação com a devida adjudicação, do objeto desta licitação à(s) vencedora(s).

16.5 – A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo de 03 
(três) dias, a contar da convocação, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando a adjudicatária às penalidades 
legalmente estabelecidas.

16.6 – De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei Federal n. 8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, 
constituindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.

16.6.1 - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o CONSÓRCIO LAMBARI aplicar ao Contratado as seguintes san-
ções:

I – advertência;

II - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Intermunicipal Multifinalitário do Alto 
Uruguai Catarinense – CONSÓRCIO LAMBARI, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos;

III - por atraso ou paralização da execução superior a 10 (dez) dias do prazo de execução dos serviços, fica o CONTRATADO sujeito a multa 
de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do contrato, a ser calculado desde o 11° (décimo primeiro) dia de 
atraso até o efetivo cumprimento da obrigação, limitado a 30 (trinta) dias;

IV - em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calcu-
lada sobre o valor do contrato, ou proporcional por cada descumprimento;

V - transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de execução estabelecido no contrato, será considerado rescindido o Contrato, cancelado o Con-
trato e aplicada multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor do contrato;

VI - dependendo do descumprimento, se gerar algum prejuízo ao CONSÓRCIO LAMBARI ou a qualquer um dos municípios consorciados, 
poderá ser requerido do Contratado o valor de perdas e danos conforme o caso, após Processo Administrativo de reconhecimento da res-
ponsabilidade;

VII - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o CONSÓRCIO LAMBARI e Municípios Consorciados, enquanto perdurar os 
motivos da punição.

16.7 - A CONTRATADA será notificada da aplicação da multa e, a partir da notificação, terá o prazo de 5 (cinco) dias para recolher a impor-
tância correspondente em nome da CONTRATANTE, assegurado a direito de defesa de que trata o parágrafo 2º do artigo 87, da Lei Federal 
n. 8.666/93.

16.8 - Não ocorrendo o pagamento conforme previsto no item anterior o valor da multa será automaticamente descontado dos pagamentos 
devidos pela CONTRATANTE e que a CONTRATADA vier a fazer jus.

15.9 - A Contratante suspenderá os pagamentos devidos à Contratada, até que o valor correspondente à multa seja recolhido, não cabendo 
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correção ou atualização dos valores do pagamento suspenso.

16.10 - Nos termos do art. 7º da Lei Federal n. 10.520/2002, ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta 
não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação, que ensejarem o retardamento da 
execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo inidôneo, 
fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e 
contratar com o CONSÓRCIO LAMBARI, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, pelo prazo de 02 (dois) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, bem como aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor global da obrigação não cumprida.

16.11 - O Contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:

I - por ato unilateral, escrito, do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII, do art. 78, da Lei Federal n. 8.666/93;

II - amigavelmente por acordo das partes, mediante formalização de aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, não cabendo indenização 
a qualquer uma das partes, resguardado o interesse público;

III - judicialmente, nos termos da legislação vigente;

IV - descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou contratuais, assegurado ao CONTRATANTE o direito de 
rescindir o Contrato a qualquer tempo, independente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial.

16.12 – Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos previstos em Lei e garantido o contraditório e a ampla defesa.

17 - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

17.1 - O Contrato poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei Federal nº. 8.666/93.

18 - DA DOTAÇÃO
18. 1 As despesas decorrentes das aquisições, objeto do presente certame correrão a conta de dotação específica do orçamento vigente no 
exercício de 2020 e seguintes, com a seguinte classificação:

Órgão 01-00 – CONSÓRCIO LAMBARI

Unidade 01-01 – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DO ALTO URU-
GUAI CATARINENSE- CONSÓRCIO LAMBARI

Funcional 0026.0782.0001-2.005 – Projeto Recuperar Lambari/Estado de SC

19 – DO PAGAMENTO

19.1 - O pagamento pela execução dos serviços do objeto da presente licitação será feito em favor da licitante vencedora, mediante depó-
sito bancário em sua conta corrente, após as entregas dos serviços e dos resultados das análises, acompanhados da respectiva nota fiscal;

19.2 - A execução dos serviços será mediante o regime de empreitada por preço unitário;

19.3 - Nesta empreitada por preço unitário o preço foi fixado por unidade determinada para cada serviço e os pagamentos corresponderão 
ao relatório dos serviços efetivamente executados acompanhados do relatório de serviços e da respectiva Nota Fiscal/Fatura;

19.4 - Será pago a contratada somente o valor dos serviços efetivamente executados de acordo com objeto do Edital após aprovação/aceite 
do Contratante e da Secretaria de Estado de Infraestrutura Urbana e Mobilidade – SIE, se assim exigido;

19.5 - O número do CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – constante das notas fiscais/faturas deverá ser aquele fornecido na fase 
de habilitação;

19.6 – A forma de pagamento será em parcela única em até 30(trinta) dias após o recebimento definitivo de cada serviço, com a respectiva 
nota fiscal;

19.7 - Será pago à Contratada somente o valor dos serviços e materiais efetivamente executados, conforme relatório;

19.8 – Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, 
em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária;

19.9 – A Contratada deverá apresentar relatórios provisórios, cumulativos, e relatório final dos serviços procedidos de acordo com as ins-
truções para os serviços de obras vigentes no DEINFRA e/ou do DNIT;

19.10 – De cada valor, proveniente de relatórios de serviços, será feito o pagamento, mediante fatura, em moeda corrente do País;
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19.11 – Os resultados dos relatórios dos serviços serão lançados em formulários apropriados, de acordo com as normas adotadas pelo 
Contratante;

19.12 – Os relatórios dos serviços serão obrigatoriamente assinados com identificação pelo Engenheiro Civil Fiscal do Contratante e pelo 
Engenheiro Civil preposto da Empresa Contratada;

19.13 – Eventuais variações dos preços dos materiais ou dos serviços durante a execução do contrato não darão ensejo a qualquer aditivo 
contratual, devendo a proposta contemplar eventuais riscos relativos à flutuação dos preços;

19.14 – Considerando que os quantitativos previstos para cada um dos itens foram estimados, poderá ocorrer sobras (saldos de itens não 
utilizados), assim os valores correspondentes serão cancelados após o atingimento das quantidades previstas ou com o fim da vigência do 
contrato.

20 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1 - Caberá ao CONSÓRCIO LAMBARI a prática de todos os atos de controle e administração do sistema.

20.2 - A Empresa vencedora deverá declarar ao CONSÓRCIO LAMBARI (ANEXO III) o domicílio eletrônico o qual será destinado ao geren-
ciamento do Contrato e recebimento das ordens de serviços, alerta de avisos, notificações e decisões administrativas.

20.3 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa ao presente Edital.

20.4 – O resultado desta licitação estará à disposição dos interessados, no Departamento de Compras e Licitações do Consórcio, logo após 
sua homologação.

20.5 - Detalhes não citados referentes à prestação dos serviços, mas que a boa técnica leve a presumir a sua necessidade, não deverão ser 
omitidos, não sendo aceitas justificativas para sua não apresentação.

20.6 - O Presidente do CONSÓRCIO LAMBARI poderá revogar a licitação em face de razões de interesse público derivadas de fato super-
veniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

20.7 - O Pregoeiro e a Equipe de Apoio prestarão os esclarecimentos necessários, bem como irão dirimir as dúvidas suscitadas, de segunda 
a sexta-feira, das 08h às 11h30min. e das 13h30min às 17h, através dos telefones (49) 3482-3500, ou pessoalmente na Sede do CONSÓR-
CIO LAMBARI, localizado na Rua Marechal Deodoro, nº 772, 12º andar, sala 121, Edifício Mirage Office, Bairro Centro, Concórdia, SC., CEP 
89.700-905,

20.8 -Não cabe ao Portal de Compras Públicas ou ao CONSÓRCIO LAMBARI qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo 
fornecedor com o licitante, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à 
quitação financeira da negociação realizada.

19.9 - O Pregoeiro e Equipe de Apoio foram nomeados através da Resolução n 03/2020.

20.10 - São partes integrantes deste Edital os seguintes ANEXOS:

I – ANEXO I – Termo de Referência;

II – ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços e Planilha de Custos e Formação de Preços;

III – ANEXO III – Dados bancários, dados do representante legal, declaração de domicílio eletrônico da Empresa e declaração de assinatura 
por certificação digital;

IV – ANEXO IV – Declaração de Cumprimento Pleno aos Requisitos de Habilitação;

V – ANEXO V – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;

VI – ANEXO VI – Declaração de Cumprimento do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República Federativa do Brasil;

VII – ANEXO VII – Relação de Pessoal Técnico;

VIII – ANEXO VIII – “Curriculum Vitae” dos Dirigentes e Técnicos da empresa licitante;

IX – ANEXO IX – Comprovação de Conhecimento das Especificações e Normas para a Execução dos Serviços;

X – ANEXO X – Declaração de Disponibilidade de Equipamentos Mínimos;

XI – ANEXO XI – Declaração de Responsabilidade Ambiental

XII – ANEXO XII – Minuta do Contrato/Ata de Registro de Preços.
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Concórdia, SC, 02 de Abril de 2020

CÁTIA TESSMANN REICHERT
Presidente do Consórcio Lambari

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1 – INTRODUÇÃO

1.1 - O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DO ALTO URUGUAI CATARINENSE – CONSÓRCIO LAMBARI é um Consórcio Pú-
blico, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica Inter federativa, ins-
crito no CNPJ sob o nº 04.536.794/0001-63 com sede na Rua Marechal Deodoro 772, 12º Andar do Edifício Mirage Office, CEP 89.700-905, 
Cidade de Concordia Estado de Santa Catarina, na forma da Lei Federal n. 11.107/05, de seu regulamento (Decreto Federal n. 6.017/07).

1.2 - O objetivo do CONSÓRCIO LAMBARI é a união dos municípios da Micro Região da AMAUC – Alto Uruguai Catarinense para o desen-
volvimento regional por meio da formulação de projetos estruturantes, buscando formas de articulação intermunicipal para integração, 
fortalecimento de ações compartilhadas nos municípios, captação de recursos financeiros para investimentos, ampliação de redes sociais, 
otimização, racionalização e transparência na aplicação dos recursos públicos, regionalização de políticas públicas e a criação de parcerias 
institucionais sustentáveis.

1.3 – São Entes da Federação consorciados os municípios que ratificaram por lei o Protocolo de Intenções do CONSÓRCIO LAMBARI, con-
forme segue:
• Alto Bela Vista - Lei Municipal nº 162/2001,
• Arabutã - Lei Municipal nº 189/2001,
• Concordia - Lei Municipal nº 3266/2001,
• Ipira - Lei Municipal nº 031/2001,
• Ipumirim - Lei Municipal nº 1147/2001,
• Irani - Lei Municipal nº 1072/2001,
• Ita - Lei Municipal nº 1506/2001,
• Jaborá - Lei Municipal nº 1014/2001,
• Lindoia do Sul - Lei Municipal nº 380/2001,
• Peritiba - Lei Municipal nº 1302/2001,
• Piratuba - Lei Municipal nº 575/2001,
• Presidente Castello Branco - Lei Municipal nº 1079/2001,
• Seara - Lei Municipal nº 1209/2001,
• Xavantina - Lei Municipal nº 753/2001;

0.4 - CONSÓRCIO LAMBARI, mediante Convênio com a Secretaria de Estado da Infraestrutura e Mobilidade – SIE, irá atuar na recuperação 
e manutenção das rodovias estaduais de Santa Catarina previstas no Plano Rodoviário Estadual, aprovado pelo Decreto Estadual 759, de 
21 de dezembro de 2011 e localizadas na área de abrangência do CONSÓRCIO LAMBARI, exclusivamente com a execução de serviços de 
drenagem, terraplanagem, pavimentação, recuperação, reconformação de pista não pavimentada, conservação rodoviária, limpeza de plata-
forma, sinalização horizontal e vertical e obras complementares, visando atender as necessidades dos entes da Federação consorciados ou 
que vierem a se consorciar ao Consórcio Intermunicipal Multifinalitário do Alto Uruguai Catarinense – CONSÓRCIO LAMBARI, para melhoria 
de mobilidade e segurança de tráfego, conforme as condições estabelecidas no Contrato de Prestação de Serviços.

2 – OBJETO

2.1 – O Objeto da Licitação é a contratação de empresas especializadas para execução de serviços de RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO 
ROTINEIRAS DE RODOVIAS PAVIMENTADAS E NÃO PAVIMENTADAS, com fornecimento de material, em rodovias estaduais previstas no 
Plano Rodoviário Estadual de Santa Catarina, aprovados pelo Decreto Estadual nº 759, de 21 de dezembro de 2011, em conformidade com 
o Projeto Recuperar, instituído pelo Decreto Estadual nº 195 de 1º de agosto de 2019, nos municípios consorciados e identificados neste 
Edital, conforme especificações constantes neste Termo de Referência.

2.1.1 – Ao CONSÓRCIO LAMBARI é reservada a faculdade de liberar os serviços de acordo com a necessidade e disponibilidade financeira 
do consórcio, sendo possível liberação de serviços de forma separada ou por determinados trechos, conforme a necessidade, de acordo com 
o levantamento efetuado pelo responsável pela supervisão e fiscalização do contrato.

2.2 – Os serviços a serem prestados, suas respectivas especificações técnicas e obrigações, bem como as exigências a serem cumpridas pe-
las empresas vencedoras estão definidos neste Termo de Referência, baseados nas especificações e valores constantes da Tabela Referen-
cial de Preços do Departamento Estadual de Infraestrutura – DEINFRA e do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes – DNIT.

3 – JUSTIFICATIVA

2.1 – O CONSÓRCIO LAMBARI, em cooperação técnica/convênio com a Secretaria de Estado da Infraestrutura e Mobilidade – SIE, visa 
somar esforços dos municípios catarinenses consorciados para a recuperação e manutenção das rodovias estaduais de Santa Catarina loca-
lizadas na área de abrangência do CONSÓRCIO LAMBARI e previstas no Plano Rodoviário Estadual, aprovado pelo Decreto Estadual n. 759, 
de 21 de dezembro de 2011.
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2.2 – O CONSÓRCIO LAMBARI atuará como ferramenta de aplicação dos recursos provenientes do Estado de Santa Catarina nos municípios 
consorciados, de forma a garantir o desenvolvimento econômico local e regional, racionalizando e otimizando o processo de contratação, 
reduzindo custos operacionais e tornando mais eficiente o uso do recurso público. Além de garantir o atendimento aos municípios consor-
ciados, o processo busca uniformizar as especificações técnicas dos serviços a serem prestados, o que se estabelecerá através do presente 
procedimento licitatório.

2.3 – Os serviços objeto da cooperação técnica/convênio compreendem apenas a supervisão e fiscalização das obras e serviços inerentes 
às manutenções rotineiras das rodovias catarinenses contidas no Plano Rodoviário Estadual, atualmente com 6.076,70 quilômetros de ex-
tensão. Envolvem as atividades de drenagem, recuperação, reconformação de pista não pavimentada, conservação rodoviária, limpeza de 
plataforma, sinalização horizontal e vertical e obras complementares, ficando vedada a execução de obras estruturais.

2.4 – A abrangência territorial do CONSÓRCIO LAMBARI, atualmente com 14 municípios consorciados, compreende 337,0 quilômetros de 
extensão do total de 6.076,70 quilômetros de extensão de rodovias estaduais incluídas no Plano Rodoviário Estadual.

2.5 – Com a possibilidade também de o consórcio público realizar os serviços referidos nas rodovias, estradas, ruas e avenidas municipais ou 
municipalizadas, localizadas nos municípios consorciados e identificadas neste Edital, é que se previu a possibilidade de o objeto da licitação 
abranger também a supervisão e subsídios a fiscalizações de tais serviços.

2.6 – A possibilidade de utilização da modalidade de Pregão para serviços de engenharia foi analisada e julgada tanto no Tribunal de Contas 
da União, como no Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, concluindo pela admissão, desde que sejam serviços comuns de enge-
nharia. Consideram-se serviços de engenharia comuns, quando as características, quantidade e qualidade forem passíveis de especificações 
usuais no mercado.

4 – NATUREZA DO SERVIÇO
4.1 – Os serviços executados por essa contratação são de natureza continuada.

5 – VIGÊNCIA CONTRATUAL
5.1 – Os Contratos de Prestação de Serviços resultantes do edital terão vigência de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, podendo 
ser prorrogada a vigência, até o limite legal previsto nos termos do artigo 57, da Lei Federal n. 8.666/1993 e alterações introduzidas pela 
Lei Federal n. 8.883/1994.

6 – CONTRATAÇÃO
6.1 – Os Contratos de Prestação de Serviços serão firmados entre o Consórcio Intermunicipal Multifinalitário do Alto Uruguai Catarinense – 
CONSÓRCIO LAMBARI e a Empresa vencedora da licitação.

6.2 – Os serviços podem ser realizados nos entes da Federação consorciados ou referendados ao Consórcio Intermunicipal Multifinalitário 
do Alto Uruguai Catarinense – CONSÓRCIO LAMBARI, bem como por todos os demais municípios do Estado de Santa Catarina que venham 
a consorciar-se, obedecidas as disposições constantes do Edital e da Lei de Licitações.

7 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1 – As despesas para a execução do objeto do presente certame correrão à conta das dotações específicas dos orçamentos do exercício 
corrente e seguintes no caso de prorrogação, e terão as seguintes classificações orçamentárias:

Órgão 01-00 – CONSÓRCIO LAMBARI

Unidade 01-01 – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DO ALTO URU-
GUAI CATARINENSE- CONSÓRCIO LAMBARI

Funcional 0026.0782.0001-2.005 – Projeto Recuperar Lambari/Estado de SC

8 – DOS SERVIÇOS
8.1 – Os serviços que compreendem o objeto da Licitação na modalidade Pregão Eletrônico serão divididos em Itens e Subitens, conforme 
segue:

PREÇO UNITÁ-
RIO MÁXIMO 
(R$)

SUBITEM CÓDIGO DEIN-
FRA/DNIT DESCRIÇÃO UNID. PREÇO TOTAL(R$)

QUANTIDADE

PAVIMENTAÇÃO

1.1 53300 Imprimação m2 542,40 0,49 265,78

1.2 53310 Pintura de 
ligação m2 1.084,80 0,37 401,38
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1.3 53380

Camada de 
concreto asfáltico 
usinado a quente 
CAP 50/70

T 271,20 222,80 60.423,36

1.4 53402

Fresagem des-
contínua a frio 
- Largura=2,00m 
Espessura=5cm

m2 4.068,00 9,12 37.100,16

1.5 53428

Microrrevesti-
mento asfáltico a 
frio - 16mm ex-
clusive emulsão

m2 542,40 6,83 3.704,59

1.6 82200 Remoção de pa-
vimento CBUQ m3 1.356,00 31,35 42.510,60

DRENAGEM

1.7 65210 Enrocamento de 
pedra arrumada m3 54,24 232,96 12.635,75

1.8 56301

Meio-fio de 
concreto simples 
pré-fabricado 
(15x30x100cm)

m 271,20 45,81 12.423,67

1.9 65005

Esc. Mec. de 
valas para obras 
de arte correntes 
em solo

m3 271,20 10,17 2.758,10

OBRAS COMPLEMENTARES

1.10 45285

Argamassa de 
cimento e areia 
1:3 - Confecção e 
aplicação

m3 1,36 1.044,45 1.416,27

1.11 49302

Reaterro e 
apiloamento 
em camadas de 
20cm

m3 6,78 24,83 168,35

1.12 65150 Escavação manu-
al de solos m3 10,85 84,89 920,89

1.13 80301

Enleivamento 
para taludes - 
Grama de pasta-
gem local

m2 271,20 16,31 4.423,27

1.14 80350 Hidrossemeadura m2 542,40 2,95 1.600,08

1.15 81600 Defensa singela 
semimaleável m 216,96 276,92 60.080,56

1.16 90240

Concreto fck 15 
MPa - Preparo, 
lançamento e 
cura

m3 1,63 1.007,05 1.638,67

1.17 90511
Formas de placa 
compensada 
plastificada

m2 13,56 90,28 1.224,20

1.18 90520

Armadura de aço 
CA-50/CA-60 - 
Fornec. Dobr. e 
colocação

Kg 135,60 13,75 1.864,50

1.19 90561

Aquisição, lança-
mento, e cura de 
concreto usinado 
fck=25 MPa p/ 
OAE

m3 1,36 490,61 665,27

1.20 90610

Dreno de PVC 
D=50mm - 
Fornecimento e 
colocação

uni 12,20 23,67 288,87

1.21 90612 Apicoamento de 
concreto m2 6,78 171,26 1.161,14
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1.22 92388

Andaimes 
suspensos para 
obras de restau-
ração de pontes

m2 4,07 77,37 314,74

1.23 92529 Limpeza de ar-
madura exposta m2 6,78 41,03 278,18

MATERIAIS ASFÁLTICOS

1.24 53490 Aquisição de 
CAP-50/70 T 75,94 4.249,68 322.703,70

1.25 53491 Transporte de 
CAP-50/70 T 75,94 315,00 23.919,84

1.26 53510
Aquisição de 
asfálto diluido 
cm 30

T 2,17 6.537,85 14.184,52

1.27 53511
Transporte de 
asfalto diluído 
cm 30

T 2,17 315,00 683,42

1.28 53550
Aquisição de 
emulsão asfáltica 
RR-1C

T 8,14 3.203,13 26.060,67

1.29 53551
Transporte de 
emulsão asfáltica 
RR-1C

T 8,14 315,00 2.562,84

1.30 53552
Aquisição de 
emulsão asfáltica 
RR-1C-E

T 8,14 5.721,84 46.552,89

1.31 53553
Transporte de 
emulsão asfáltica 
RR-1C-E

T 8,14 315,00 2.562,84

1.32 53560
Aquisição de 
emulsão asfáltica 
RR-2C

T 8,14 3.508,30 28.543,53

1.33 53561
Transporte de 
emulsão asfáltica 
RR-2C

T 8,14 315,00 2.562,84

CONSERVAÇÃO RODOVIÁRIA

1.34 45235
Concreto fck 11 
MPa com brita 
comercial

m3 5,42 797,54 4.325,86

1.35 45275

Concreto cicló-
pico fck 15 Mpa 
com brita comer-
cial - Confecção, 
lançamento e 
cura

m3 5,42 465,51 2.524,93

1.36 49050 Limpeza e pintu-
ra de pontes m 135,60 25,49 3.456,44

1.37 49120 Recomposição de 
guarda-corpo m 135,60 260,15 35.276,34

1.38 49123 Recomposição de 
defensa metálica m 108,48 362,01 39.270,84

1.39 49135
Recomposição 
de sinalização 
vertical

m2 135,60 121,88 16.526,93

1.40 49141

Recomposição 
de revestimento 
com CAUQ (ex-
clusive CAP 20, 
RR1C)

m3 135,60 289,58 39.267,05

1.41 49160

Reconstrução de 
pavimento com 
base de brita 
graduada

m3 135,60 270,98 36.744,89
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1.42 49173

Remendo pro-
fundo com CAUQ 
(exclusive CAP 
50/70, CM 30)

m3 81,36 750,78 61.083,46

1.43 49180
Remoção 
mecanizada de 
barreiras

m3 135,60 20,41 2.767,60

1.44 49221
Tapa buraco com 
CAUQ (exclusive 
CAP20, RR2C)

m3 162,72 893,86 145.448,90

1.45 49303

Brita graduada 
(na usina) para 
conservação 
rodoviária

T 135,60 48,70 6.603,72

1.46 45320
Lastro de brita 
com brita comer-
cial

m3 81,36 247,93 20.171,58

1.47 4915598 Reconformação 
da plataforma ha 54,24 209,33 11.354,06

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO RODOVIA NÃO PAVIMENTADA

1.48 49090
Reconformação 
de pista não 
pavimentada

m² 27.120,00 0,06 1.627,20

1.49 49150
Recomposição 
de revestimento 
primário

m³ 1.356,00 124,55 168.889,80

1.50 49155
Recomposição 
mecânica de 
aterro

m³ 81,36 74,37 6.050,74

1.51 49154 Recomposição 
manual de aterro m3 81,36 258,52 21.033,19

1.52 49185 Reparos em pon-
tes de madeira m 5,42 371,01 2.012,36

1.53 48030

Escavação e 
carga de material 
de revestimento 
primário

m³ 81,36 7,01 570,33

1.54 48050
Escavação de 
valas com retro-
escavadeira

m³ 21,70 22,20 481,65

1.55 48070
Apiloamento ma-
nual de material 
de solos

m³ 10,85 20,58 223,25

1.56 95000 Revestimento 
primário m³ 542,40 161,81 87.765,74

1.57 N/C Carga e descarga 
– solo m³ 1.220,40 1,54 1.879,42

1.58 N/C Carga e descarga 
– rocha m³ 759,36 2,01 1.526,31

1.59 N/C
Transporte de 
material escava-
do - solo

m³xkm 1.898,40 1,00 1.898,40

1.60 N/C
Transporte de 
material escava-
do - rocha

m³xkm 1.139,04 1,31 1.492,14

1.61 95300
BSTC D = 60 cm 
sem enroca-
mento

m 4,88 231,56 1.130,38

1.62 95290
BSTC D = 40 cm 
sem enroca-
mento

m 10,85 84,01 911,34

1.63 95440 Bigode m 135,60 13,71 1.859,08

1.64 95390 Caixas de reten-
ção uni 2,71 906,54 2.458,54

1.65 95400 Valas de escoa-
mento m 24,41 11,08 270,44
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1.66 95430 Sarjetas m 81,36 0,46 37,43

1.67 95450 Murundu Tipo I 
(7,00X0,60m) m 2,71 143,96 390,42

1.68 95460 Murundu Tipo II 
(10,00X0,70m) m 2,71 210,46 570,77

1.69 95470 Murundu Tipo III 
(15,00X1,00m) m 2,71 337,27 914,68

1.71 M0191 Brita 01 m³ 28,00 56,46 1.580,88

1.72 M0192 Brita 02 m³ 28,00 55,24 1.546,72

1.73 M0193 Brita 03 m³ 28,00 54,92 1.537,76

1.74 4748

Pedra britada 
ou bica corrida, 
não classificada 
(posto pedreira/
fornecedor, sem 
frete)

m³ 27,80 67,62 1.879,84

TOTAL GLOBAL - R$ 1.453.966,87

8.2 – Serão pagos os serviços efetivamente prestados ao custo unitário constante na proposta de preços.

8.3 – Para elaboração da proposta de preços o interessado deverá estimar o total da malha rodoviária estadual nos Municípios integrantes 
do Consórcio Lambari, a qual, totaliza 337 km de rodovias, sendo que o levantamento total está sendo elaborado por empresa contratada.

9 – EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

9.1 – A Contratada deverá executar os serviços conforme condições estabelecidas neste Termo de Referência e demais condições previstas 
no Edital e no contrato.

9.2 – São de total responsabilidade da Contratada a obtenção de todas as licenças necessárias à execução dos serviços, o atendimento às 
Normas e Procedimentos Ambientais vigentes na SIE – SC e a concepção, a implantação, a operação e o remanejamento, de acordo com 
a evolução das frentes de serviço, de todo o sistema de sinalização provisória dos serviços, de forma a conferir segurança ao tráfego e ao 
pessoal em serviço, bem como minimizar os transtornos aos usuários.

9.3 – Durante todo o período de execução dos serviços e até o recebimento definitivo, os eventuais materiais e os serviços executados 
deverão ser protegidos contra a ação destrutiva das intempéries, do tráfego e de agentes que possam danificá-los, não cabendo qualquer 
remuneração adicional à Contratada por estas tarefas.

9.4 – A Contratada deverá cercar-se de todas as precauções necessárias para que os materiais transportados não venham a causar danos 
aos usuários das vias afetadas pela obra, ou às próprias vias. Eventuais danos causados a terceiros são de inteira responsabilidade da Con-
tratada, a quem caberá todo e qualquer ônus.

9.5 – Todo material objeto de desmatamento, limpeza, demolição ou remoção (tubos, cercas, pavimentos, etc...), passa a ser propriedade 
da SIE - SC.

9.6 – A Contratada deverá produzir Diários de Obras, obrigatoriamente assinados pelo Engenheiro Civil da Contratada, pelo Engenheiro Civil 
da Empresa Supervisora, para posteriormente ser assinado pelo Engenheiro Civil Fiscal da Contratante.

9.7 – Deverá ser respeitado o Código de Trânsito Brasileiro no seu art. 88: “Nenhuma via pavimentada poderá ser entregue após sua 
construção, ou reaberta ao trânsito após a realização de obras ou de manutenção enquanto não estiver devidamente sinalizada, vertical e 
horizontalmente, de forma a garantir as condições adequadas de segurança na circulação”.

9.8 – Definição dos serviços a serem executados:

Limpeza e pintura de pontes
Definição

Limpeza, varredura e pintura do tabuleiro, limpeza 
de drenos, guarda-corpo e guarda-rodas para 
prover segurança de tráfego.

Especificações O estado de limpeza e o acabamento da pintura 
devem ser julgados satisfatórios.

Recomposição de guarda-corpo

Definição
Recomposição das partes danificadas, de modo a 
restabelecer sua função de segurança e impedir a 
evolução do defeito.

Especificações
O serviço deve ser executado de acordo com o 
projeto-tipo do guarda-corpo existente. O acaba-
mento do serviço deve ser julgado satisfatório.
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Recomposição de defensa metálica

Definição Limpeza, reparo ou substituição as defensas 
metálicas.

Especificações
O serviço deve ser executado para que atenda o 
projeto-tipo de defensa do DNIT. O acabamento 
do serviço deve ser julgado satisfatório

Recomposição de sinalização vertical

Definição
Reparar, reinstalar ou substituir placas, pórticos e 
marcos quilométricos, visando à conveniência e 
segurança do usuário

Especificações

A sinalização vertical deverá estar completa, de 
acordo com o projeto original e demais modifica-
ções autorizadas pelo DNIT. A sinalização vertical 
deve ser perfeitamente visível a uma distância de 
200 m, livre de vegetação ou de qualquer outro 
tipo de obstáculo à visão. O serviço acabado deve 
atender o
inventário das necessidades de sinalização 
vertical, incluindo a recuperação dos pórticos. O 
acabamento deve ser julgado satisfatório.

Recomposição de revestimento com CAUQ (exclu-
sive CAP 20,
RR1C)

Definição

Consiste em colocar uma capa de mistura asfáltica 
na superfície de rolamento para correção de 
defeitos do pavimento e recomposição da seção 
transversal, visando-se obter um rolamento segu-
ro e confortável.

Especificações

A mistura betuminosa será executada nas condi-
ções recomendadas pelo traço do projeto, o qual 
levará em conta as características do pavimento 
existente.

Modalidade de intervenção relativa à restauração 
e/ou reabilitação do

Reconstrução de pavimento com base de brita 
graduada

Definição

pavimento, que consiste na remoção parcial ou 
total da espessura do pavimento podendo even-
tualmente atingir o subleito, e posterior execução 
adequada de novas camadas estruturais.

Especificações

A reconstrução pode ser parcial quando não há a 
remoção de todas as camadas, ou total quando 
todas as camadas do pavimento e tem finalidade 
de
renovar o ciclo de vida do pavimento reconstruído.

Remendo profundo com CAUQ (exclusive CAP 
50/70, RR2C)

Definição
Substituição do revestimento e uma ou mais ca-
madas inferiores do pavimento. Apresenta forma 
retangular

Especificações

Os remendos profundos visam executar reparos 
no pavimento em caráter permanente, deven-
do-se remover todo material constituinte do 
pavimento na área degradada até a profundidade 
considerada necessária, podendo eventualmente 
incluir o subleito.
O serviço deve ser executado conforme as especi-
ficações da Norma DNIT 154/2010 – ES –
Pavimentação Asfáltica – Recuperação de defeitos 
em pavimentos asfálticos – Especificação de 
serviço.

Remoção mecanizada de barreiras

Definição

Consiste na remoção com equipamentos de 
material deslizado de talude de corte sobre a pla-
taforma da rodovia, com objetivo de desobstruir a 
drenagem
superficial e garantir segurança no tráfego.

Especificações

Para o serviço utilizam-se tratores equipados com 
lâminas, escavadeiras hidráulicas e caminhões 
basculantes para transporte do solo.
O serviço pelas suas características, requer medi-
das especiais para a segurança dos trabalhadores 
e do tráfego.
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Tapa buraco com CAUQ
(exclusive CAP 50/70, RR2C)

Definição

Reparar buraco ou depressão secundária no 
revestimento, de modo a evitar maiores danos ao 
pavimento e se obter uma superfície de rolamento 
segura e confortável

Especificações

Os remendos superficiais são executados para 
selar, provisoriamente, as trincas superficiais, 
evitando a penetração da umidade no interior do 
pavimento, impedindo maiores degradações. Este 
tipo de reparo pode ser executado através da 
aplicação de capa selante ou de uma fina camada 
de material asfáltico e agregado miúdo, mistura-
dos em usina.
O serviço deve ser executado conforme as especi-
ficações da Norma DNIT 154/2010 – ES – Pavi-
mentação Asfáltica – Recuperação de defeitos em
pavimentos asfálticos – Especificação de serviço.

Camada de CAUQ CAP 50/70

Definição

Mistura executada a quente, em usina apropria-
da, com características específicas, composta 
de agregado graduado, material de enchimento 
(fíler) se necessário e cimento asfáltico, espalhada 
e compactada a quente.

Especificações

As camadas serão executadas conforme espessura 
solicitada pela Contratada. Os serviços e os mate-
riais devem atender o solicitado pelas normativas 
vigentes.

Micro- revestimento asfáltico a frio – 16mm exclu-
sive emulsão

Revestimento asfáltico delgado, misturado e espa-
lhado a frio, resultante de

Definição

misturas homogêneas, e de constituição fluida, de 
agregado mineral, material de enchimento (fíler), 
com água, emulsão asfáltica e aditivos, se neces-
sários, aplicadas na temperatura ambiente.

Especificações

O serviço deve ser executado para que atenda a 
Norma DNIT 035/2017-ES –
Pavimentação asfáltica – Microrrevestimento 
asfáltico – Especificações de Serviço e a Norma 
DEINFRA-SC ES-P 07/16 –
Pavimentação: Microrrevestimento asfáltico a frio.

Imprimação

Definição

Aplicação de material asfáltico sobre a superfície 
da base concluída, antes da execução do revesti-
mento asfáltico, objetivando conferir coesão su-
perficial, impermeabilização e permitir condições 
de aderência entre esta e o
revestimento a ser executado.

Especificações

Antes da execução dos serviços, deve ser implan-
tada a adequada sinalização, visando à segurança 
do tráfego no segmento rodoviário, e efetuada 
sua manutenção permanente durante a execução 
dos serviços.
O serviço deve ser executado para que atenda a 
Norma DNIT 144/2014-ES –
Imprimação com ligantes asfálticos – Especifica-
ções de Serviço

Pintura de Ligação

Definição

Aplicação de ligante asfáltico sobre superfície 
de base ou revestimento asfáltico anteriormente 
à execução de uma camada asfáltica qualquer, 
objetivando promover as condições de aderência 
entre esta e o revestimento
a ser executado.

Especificações

O serviço deve ser executado para que atenda a 
Norma DNIT 145/2012-ES – Pintura de Liga-
ção com ligantes asfálticos – Especificações de 
Serviço.
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Recomposição de pavimento com base de brita 
graduada

Definição Consiste na execução de pavimento com base de 
pedra britada e revestimento de pré-misturado.

Especificações O serviço inclui remoção e/ou escarificação do 
pavimento existente.

Remoção de Pavimento CAUQ Definição

É o conjunto de operações através das quais uma 
porção de um pavimento existente é removida, 
por processos manuais ou mecânicos, transporta-
da e disposta em local selecionado.

Reconformação da plataforma/ pista não pavi-
mentada

Definição

Conformar superfície não pavimentada, utilizando 
motoniveladora, sem adição
de material, a fim de permitir boas condições de 
tráfego e drenagem.

Especificações

O trabalho deve ser iniciado da borda da platafor-
ma para o eixo, ajustando-se a lâmina paralela-
mente à seção transversal, devendo ter o cuidado 
de não se remover excessivamente o material 
consolidado da pista e buscando conformar-se a 
superfície para uma declividade de 3% a 5%.
A plataforma acabada deverá se apresentar lisa, 
com a declividade transversal adequada - inclusive 
a superelevação das curvas, compatível com as 
áreas adjacentes e estando funcionando adequa-
damente todos os dispositivos de
drenagem.

Revestimento primário

Definição

Camada de solo, com características adequadas, 
capaz de oferecer uma
superfície de rolamento que assegure o tráfego 
em qualquer época do ano.

Especificações

Material utilizado é selecionado, oriundo de jazida, 
conhecido no campo como silico-argiloso, casca-
lho, saibro ou piçarra, espalhado em espessura 
entre 10 cm e 20 cm, sobre a terraplanagem 
concluída. Recomendável que seja compactado e 
com largura uniforme.

Recomposição de revestimento primário

Definição

Corrigir o desgaste da ação do tráfego e da 
erosão na pista de rolamento e acostamentos por 
meio da adoção de material selecionado, com 
objetivo de recompor a seção transversal e dar 
maior conforto e segurança ao usuário.

Especificações

Material utilizado é selecionado, oriundo de jazida, 
conhecido no campo como silico-argiloso, casca-
lho, saibro ou piçarra, espalhado em espessura 
entre 10 cm e 20 cm, sobre a terraplanagem 
concluída. Recomendável que seja compactado e 
com largura uniforme.

Recomposição manual de aterro

Definição

Recuperar manualmente partes erodidas dos 
aterros, visando restabelecer, inclusive, os perfis 
dos taludes, para evitar acidentes e danos ao 
corpo estradal.

Especificações

Compactar em camadas não superiores a 20 cm 
até a conformação total do talude. Para erosões 
de grande volume, a recomposição deverá ser 
efetuada com equipamento de terraplenagem. Os 
solos para a recomposição dos aterros provirão 
de empréstimos ou de cortes a serem escavados, 
devidamente selecionados e deverão ser de quali-
dade, no mínimo, igual ao do subleito
existente.
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Recomposição mecânica de aterro

Definição

Recompor com equipamentos partes erodidas de 
aterros com o objetivo de
restaurar o terrapleno original e preservar o corpo 
estradal.

Especificações

Compactar em camadas não superiores a 20 cm 
até a conformação total do talude. Os solos para 
a recomposição dos aterros provirão de emprésti-
mos ou de cortes a serem escavados, devidamen-
te selecionados e deverão ser de
qualidade, no mínimo, igual ao do subleito exis-
tente.

Reparos em pontes
de madeira

Definição Substituição ou reforço das peças de madeira.

Especificações O uso de madeira verde deve ser evitado.

10 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1 – Cumprir todas as exigências constantes do Edital e seus Anexos, em especial no Termo de Referência e Contrato.

10.2 – Permitir e facilitar a inspeção das obras pela fiscalização, em qualquer dia e hora, devendo prestar todas as informações e esclareci-
mentos solicitados pelos técnicos do Contratante.

10.3 – A qualquer tempo a fiscalização poderá solicitar a substituição de qualquer membro da equipe técnica da Contratada, desde que 
entenda que seja benéfico ao desenvolvimento dos trabalhos.

10.4 – A Contratada obriga-se a colocar à disposição os equipamentos necessários para execução dos serviços, os quais poderão ser refor-
çados ou substituídos, conforme determinação da Fiscalização.

10.5 – A responsabilidade pelo controle de qualidade dos serviços e materiais é exclusividade da Contratada, reservando-se o direito ao 
Contratante, de quando julgar necessário, fazer suas verificações. A não execução dos serviços dentro dos padrões exigidos implicará na 
não aceitação dos mesmos.

10.6 – Reserva-se o direito à Contratante de apresentar redução ou acréscimo nos quantitativos dos serviços, nos termos do art. 65, §1º, 
da Lei Federal nº 8.666/93.

10.7 – A Contratada deve garantir, durante a execução dos serviços, a continuidade e a segurança do tráfego; a proteção e a conservação 
dos serviços executados; e sinalizar e manter a vigilância necessária à segurança do trânsito. Todas as frentes de serviço, em obras ou não, 
deverão ser ostensivamente sinalizadas com placas.

10.8 – As obras deverão ser garantidas pela Contratada pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos, em atendimento ao art. 618 do Código Civil 
Brasileiro.

10.9 – A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão.

10.10 – Alocar durante todo o período dos serviços ao menos um profissional de nível superior, com experiência, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica, devidamente registrado no CREA, acompanhado das respectivas Certidões de Acervo Técnico – CAT, expedidas 
pelo CREA, que comprovem ter o profissional executado os serviços com características técnicas similares às do objeto deste Edital.

10.11 – Realizar com zelo e fidelidade a prática da boa execução dos serviços, observando as normas e especificações, realizando verificação 
in loco e a melhor metodologia, não se admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância da Fiscalização, à qual se compromete, 
desde já, a submeter-se.

10.12 – Manter em perfeito estado de limpeza os locais afetados pela execução dos serviços, recolhendo os entulhos e dando-lhes o destino 
adequado.

10.13 – Prestar assessoria técnica com orientações, sugestões, instruções ou recomendações, exemplos de aplicação em outros serviços e 
assistências técnicas de interesse do Contratante em relação a serviços, projetos e atividades que envolvam o objeto do Contrato, fornecen-
do normas para aperfeiçoar e garantir eficiência aos serviços.

10.14 – Supervisionar e coordenar os trabalhos de eventuais Subcontratadas, assumindo total e única responsabilidade pela qualidade e 
cumprimento dos prazos de execução dos serviços.

10.15 – Comunicar sempre que for iniciar uma atividade ou a conclusão de atividades em execução, mantendo estreita comunicação com 
a fiscalização.

10.16 – Providenciar junto ao CREA a devida Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) relativa aos serviços objeto da presente Licitação, 
de acordo com a legislação vigente.
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10.17 – Tomar todas as providências necessárias ao perfeito desenvolvimento dos serviços, arcando com todas as despesas, sem ônus 
adicional ao Contratante.

10.18 – Não subcontratar nenhum serviço sem o prévio conhecimento e consentimento do Contratante.

10.19 – Promover medidas de proteção para a redução ou neutralização dos riscos ocupacionais aos seus empregados, bem como fornecer 
os equipamentos de proteção individuais (EPI’s) necessários, observando e cumprindo as normas regulamentadoras e legislações Federais, 
Estaduais e Municipais de Segurança, Higiene e Medicina no Trabalho e elaborar o PCMAT – Programa de Condições e Meio Ambiente do 
Trabalho da obra e devidamente registrado no MTE - Ministério do Trabalho e Emprego.

10.20 – Manter os empregados sujeitos às normas disciplinares, cabendo à Contratada todos os encargos e obrigações previstas na legis-
lação social e trabalhista em vigor.

10.21 – Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na legislação específica de acidente do trabalho quando, 
em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus técnicos e empregados, no desempenho dos serviços ou em conexão com eles.

10.22 – Acatar e cumprir todas as regras e obrigações estabelecidas na convenção coletiva do Sindicato de Classe a que seus empregados 
estiverem filiados, sem ônus adicional ao Contratante.

10.23 – Fornecer, mensalmente, declaração por escrito, sob as penas da lei, de que estão cumprindo integralmente com todas as obrigações 
trabalhistas e previdenciárias decorrentes do Contrato, de acordo com o disposto no art. 71 da Lei Federal nº 8.666/93, sem o prejuízo da 
consulta acerca da regularidade trabalhista prevista no art. 29, inciso V, do mesmo preceito legal.

10.24 – Pagar em dia os salários e demais benefícios aos seus empregados, bem como recolher, no prazo legal, todos os encargos e tributos.

10.25 – A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos decorrentes do Contrato, não transfere a responsabilidade por seu 
pagamento ao Contratante, nem poderá onerar o objeto, razão pela qual a Licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo 
de responsabilidade, ativa ou passiva, com o Contratante.

10.26 – No caso de falhas, erros, discrepâncias, omissões ou transgressões às Normas Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à 
Contratada formular imediata comunicação escrita ao Contratante, buscando o imediato encaminhamento do assunto, de forma a evitar 
empecilhos ao perfeito desenvolvimento dos serviços.

10.27 – Antecipar, sempre que possível, a execução dos serviços, visando garantir o cumprimento dos prazos estabelecidos e compensar, 
preventivamente, a ocorrência de imprevistos que poderiam implicar em atraso futuro de etapas específicas de serviços.

10.28 – Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços efetuados em que se veri-
fiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução, ou dos materiais utilizados, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados 
da ciência pela Contratada, ou no prazo para tanto, estabelecido pela fiscalização.

10.29 – Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto desta Licitação, sem prévia autorização 
do Contratante.

10.30 – Manter, durante todo o período da execução dos serviços, as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação.

10.31 – Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por 
culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento do Edital.

10.32 – Responder por danos materiais, ou físicos, causados por seus empregados diretamente ao Consórcio Lambari ou a terceiros, de-
corrente de sua culpa ou dolo.

10.33 – Iniciar os serviços em até 15 (quinze) dias corridos a contar da Ordem de Serviço.

10.34 – A Contratada só poderá iniciar os serviços mediante Ordem de Serviço emitida pela Contratante. Os serviços estão previstos para 
iniciar no mês de abril de 2020.

10.35 – Os serviços de mobilização e desmobilização de pessoal, ferramentas, equipamentos e demais necessidades deverão ser de res-
ponsabilidade da vencedora, devendo exercer total vigilância nos locais dos serviços, responsabilizando-se por furtos, roubos e atos de 
vandalismo que porventura vierem a ocorrer durante a execução da obra.

10.36 – Implantar, organizar, manter e controlar o Diário de Serviços, o qual será submetido à vistoria da fiscalização do Contratante e onde 
serão lançados diariamente todos os atos e fatos incidentes.

10.37 – Efetuar reunião, com a participação do Engenheiro Civil da Contratada e o Fiscal do Contratante, onde deverão ser entregues os 
diários de obra, os quais serão analisados para determinação de eventuais alterações, correções e regularizações dos serviços executados 
e/ou que serão executados.
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10 - DO PAGAMENTO DOS SERVIÇOS E REAJUSTAMENTOS

11.1 – O pagamento pela execução dos serviços do objeto da presente Licitação será feito em favor da Contratada, mediante depósito 
bancário em sua conta corrente, após as entregas dos serviços e dos resultados das análises, acompanhados da respectiva nota fiscal.

11.2 – A execução dos serviços será mediante o regime de empreitada por preço unitário.

11.3 – Nesta empreitada por preço unitário o preço foi fixado por unidade determinada para cada serviço. Os pagamentos corresponderão 
ao relatório dos serviços efetivamente executados acompanhados do relatório de serviços e da respectiva Nota Fiscal.

11.4 – Será pago à Contratada somente o valor dos serviços efetivamente executados de acordo com objeto do Edital após aprovação/aceite 
do Contratante e da Secretaria de Estado de Infraestrutura Urbana e Mobilidade – SIE, se assim exigido.

11.5 – O número do CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na fase de 
habilitação.

11.6 – A forma de pagamento será em parcela única em até 30(trinta) dias após o recebimento definitivo de cada serviço, com a respectiva 
nota fiscal.

11.7 – Será pago à Contratada somente o valor dos serviços efetivamente executados, conforme relatório.

11.8 – Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, 
em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.

11.9 – A Contratada deverá apresentar relatórios provisórios, cumulativos, e relatório final dos serviços procedidos de acordo com as ins-
truções para os serviços de obras vigentes no DEINFRA e/ou do DNIT.

11.10 – De cada valor, proveniente de relatórios de serviços, será feito o pagamento, mediante nota fiscal, em moeda corrente do País.

11.11 – Os resultados dos relatórios dos serviços serão lançados em formulários apropriados, de acordo com as normas adotadas pelo 
Contratante.

11.12 – Os relatórios dos serviços serão obrigatoriamente assinados com identificação pelo Engenheiro Civil Fiscal do Contratante e pelo 
Engenheiro Civil preposto da Empresa Contratada.

11.13 – Eventuais variações dos preços dos serviços durante a execução do contrato não darão ensejo a qualquer aditivo contratual, deven-
do a proposta contemplar eventuais riscos relativos à flutuação dos preços.

11.14 – Considerando que os quantitativos previstos para cada um dos itens foram estimados, poderá ocorrer sobras (saldos de itens não 
utilizados), assim os valores correspondentes serão cancelados após o atingimento das quantidades previstas ou com o fim da vigência do 
contrato.

11.15 – Os preços contratuais serão reajustados, para mais ou para menos, obedecendo-se a periodicidade determinada pela legislação 
vigente, com o mínimo de 12(doze) meses de vigência.

11.16 – O reajuste dos preços contratuais será calculado de acordo com a variação dos valores dos “Índices de Reajustamento de Obras 
Rodoviárias”, calculados pela Fundação Getúlio Vargas para o DNIT, aplicáveis para serviços de mesma natureza do objeto deste Edital, de 
acordo com a Instrução de Serviço/DG/DNIT Nº 02/2002 de 09/09/2002.

11.17 – O cálculo do reajustamento será procedido aplicando-se a seguinte fórmula:

Onde: R = Valor da parcela de reajustamento procurado;
V = Valor a Preços Iniciais da parcela do contrato de obra ou serviço a ser reajustado;
II = Índice de preço referente ao mês de reajustamento;
I0 = Índice de preço verificado no mês de apresentação da proposta que deu origem ao contrato.

12 - MEDIDAS ACAUTELADORAS

12.1 – A Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, 
inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação;

12.2 – O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pela Contratada poderá dar en-
sejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções, podendo haver retenção de pagamento se a Contratada incorrer em qualquer 
inexecução do serviço ou não o tiver prestado a contento.

13 – DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1 - Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que venham a impedir ou dificultar 
a execução dos serviços.
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12.2 - É expressamente proibida a contratação de agente púbico, ou de familiar, vinculado ao Contratante, para a execução dos serviços 
mencionados neste documento.

ANEXO II – MODELO PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO nº 02/2019
Apresentamos nossa proposta para prestação de serviços objeto da presente licitação – Pregão Eletrônico acatando todas as estipulações 
consignadas no respectivo Edital e seus anexos.
1 – Identificação
RAZÃO SOCIAL:
INSCRIÇÃO ESTADUAL/MUNICIPAL Nº
CNPJ Nº:
ENDEREÇO:
CIDADE/ESTADO:
FONE/FAX
Representante Legal
e-mail da Empresa e do Representante

1 – Preço - Valor Global da Proposta de Preços: R$ _____________________________ (por extenso)

2 – Condições Gerais - A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação

3 - Local e Prazo - de acordo com o especificado no termo de referencia

4 - Validade da Proposta - 60 Dias a contar da data da sessão pública do pregão

5 - Prazo do Contrato: 1 ano podendo ser prorrogado conforme art. 57 da Lei Federal 8.666/93

OBSERVAÇÕES: Declarar expressamente que os preços contidos nesta proposta incluem todos os custos e despesas, tais como: custos 
diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, lucro, e outros custos necessários ao cumprimento integral do objeto deste 
Edital e seus Anexos como locação de equipamentos, veículos e equipamentos além de todo e qualquer material ou serviço necessário a 
execução dos serviços.

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL:

CARIMBO:

O Coletivo Inovando a Gestão Pública

ANEXO III

1. DADOS BANCÁRIOS:
NOME DO BANCO:

CIDADE:

Nº DA AGÊNCIA:

Nº DA CONTA CORRENTE DA EMPRESA:

2. DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL
NOME COMPLETO:

CARGO OU FUNÇÃO:

IDENTIDADE Nº :

CPF/MF Nº:

TELEFONE PARA CONTATO:

3. DECLARAÇÃO DE DOMICÍLIO ELETRÔNICO DA EMPRESA
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Declaramos que o Domicílio Eletrônico da Empresa para o recebimento de autorizações de fornecimento, alerta de avisos, notificações e decisões adminis-
trativas, é:
E-MAIL:

Obs.: Informar apenas 1 (um) e-mail como domicílio eletrônico da empresa. Havendo mais de um e-mail informado, será considerado so-
mente o primeiro da lista.

4. DECLARAÇÃO DE ASSINATURA POR CERTIFICAÇÃO DIGITAL
Declaramos estar ciente que, o representante legal indicado neste documento, será o signatário do “Contrato”, o qual deverá assinar o 
documento eletrônico em formato “PDF”, por certificação digital, caso assim solicitado.

Local e Data
Nome e Assinatura do Representante da Empresa

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

_________(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) ________ CNPJ nº ____________________, sediada em _____________(ENDEREÇO COMER-
CIAL)_______, declara, sob as penas da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, que cumpre plenamente os requisitos para sua habilitação no 
presente processo licitatório.

OBS – Se for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte – EPP com problemas na habilitação, fazer constar tal ressalva.

____<CIDADE>_________ ( UF ), ____< DATA> ________

Assinatura do representante legal da empresa
Carimbo da empresa

Carimbo do CNPJ:

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESAS
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

A empresa ___________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________, por intermédio de seu representan-
te legal, o(a) Sr.(a.) ou procurador ______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _______________, do CPF nº 
_______________, DECLARA, sob as penas elencadas na Lei Federal n° 8.666/93, que, em conformidade com o previsto no art. 3° da Lei 
Complementar n° 123, de 15 de dezembro de 2006, possui a receita bruta equivalente a uma __________________________________
_ (microempresa ou empresa de pequeno porte). Declara, ainda, que não há nenhum dos impedimentos previstos no § 4°, art. 3° da LC 
Federal 123/06.

____<CIDADE>_________ ( UF ), ____< DATA> ________

Assinatura e carimbo
Representante da empresa

Carimbo do CNPJ:

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO DA REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

_____________________________________________, inscrito no CNPJ n.°_____________________, por intermédio de seu re-
presentante legal o(a) Sr(a).__________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º__________________ e do CPF n.º 
____________________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V, artigo 27, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei Federal no 9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos (art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal).
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) . (Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva 
acima)

____<CIDADE>_________ ( UF ), ____< DATA> ________

Diretor ou representante legal CPF nº:

Carimbo do CNPJ:

ANEXO VII
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PESSOAL TÉCNICO MÍNIMO EXIGIDO

O quadro de pessoal técnico deverá ser constituído no mínimo pelos seguintes técnicos:

ENGENHEIRO CIVIL SUPERVISOR – nome 1
ENCARERGADO – nome 1

ANEXO VIII

CURRICULUN VITAE
(MODELO)

RAZÃO SOCIAL:

CURRICULUN VITAE (DIRIGENTES e TÉCNICOS)

Nome Completo: Data de Nascimento: Permanente: Eventual:

Naturalidade:
Nacionalidade: Posição na Empresa:

INSTRUÇÃO (Indicar o Curso, Nome da Escola, Ano de Formatura, Cursos de Pós-Graduação e de
Especialização)
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL
ESPECIALIZAÇÃO
QUALIFICAÇÃO e ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

ANEXO IX

MODELO DE COMPROVAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS ESPECIFICAÇÕES E NORMAS PERTINENTES À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

ATESTADO

Atesto, para os devidos fins da Licitação referente ao Pregão, na forma Eletrônica – Edital nº 04/2020, que a empresa ________________
________________________________, tomou conhecimento de todas as normas, especificações e informações necessárias e obrigatórias 
para a perfeita consecução do objeto do Edital supra.

Local, ____ de _________ de 2020.

_________________________ Assinatura

Carimbo do CNPJ:

ANEXO X

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS MÍNIMOS

Item Discriminação dos Equipamentos Potência Mínima/Capacidade Quantidades
01 Caminhão Carroceria 10 t 139 kw 01
02 Caminhão Basculante 15 t 200 kw 01
03 Motoniveladora 118 kw 01
04 Carregadeira de Pneus com concha 1,6 m³ 01
05 Retroescavadeira 76 kw 01
06 Trator com Lâmina 127 kw 01
07 Escavadeira hidráulica 0,9 m³ 01
08 Fresadora de Asfalto Acoplável 01
09 Minicarregadeira 2,7 t 42 kw 01

10 Caminhão Basculante com caçamba 
Térmica 15 t 204 kw 01

11 Rolo compactador vibratório de 
asfalto 1,6 t 18 kw 01

12 Equipamento espargidor de asfalto 
6000 165 kw 01

13 Serra para corte de pavimento 10 kw 01
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14 Compactador manual de placa 
vibratória 4 kw 01

ANEXO XI

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

EMPRESA PROPONENTE:

DATA DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA:

Declaramos para os devidos fins que conhecemos a legislação ambiental, notadamente as relacionadas às atividades objeto deste Edital 
(Lei Federal 6.938/81, Decreto Federal 99.274/90, Lei Federal 6.902/81, Lei Estadual 14.250/81, Lei Estadual 5.793/80, Resolução CONAMA 
001/86, Resolução CONAMA 237/97, Código Florestal, Decreto Federal 99.547/90, Decreto Federal 750/93, Lei Estadual 9.428/94, Código 
das Águas, Decreto Federal 24.643/34, e outras, as Normas, Diretrizes e Manuais do DEINFRA (Manual de Procedimentos Ambientais do 
DEINFRA, Instrução de Serviço IS-05 e Diretrizes Ambientais Gerais do DEINFRA, bem como, das Diretrizes e Normas do DNIT, quando 
aplicáveis), e que:

a) ratificamos que tomamos ciência da Lei Federal 9.605/98 – Lei que dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de con-
dutas e atividades lesivas ao meio ambiente – Lei de Crimes Ambientais, onde no seu Artigo 2º menciona que “ o preposto, dentre outros, 
de pessoa jurídica, que, sabendo da conduta criminosa de outrem, deixar de impedir a sua prática, quando podia agir para evita-la, sobre 
esse incidirá as penas cabíveis”; b) tomamos total conhecimento das obrigações constantes do objeto da Licitação e sabendo das restrições 
ambientais relacionadas à preservação do meio ambiente e à minimização dos impactos ambientais advindos das obras/serviços previstos 
neste Edital, cujas ações serão criteriosamente implementadas, incluindo o monitoramento ambiental quando necessário; c) responsabi-
lizamo-nos pela contratação de pessoal qualificado para o atendimento às questões ambientais, bem como pela elaboração dos relatórios 
e documentações relativas aos licenciamentos ambientais, sem custos adicionais ao CONSÓRCIO LAMBARI; d) responsabilizamo-nos pelo 
efetivo atendimento às Licenças Ambientais da rodovia, assumindo as condições de validade das mesmas sem custos adicionais ao CON-
SÓRCIO LAMBARI; e) responsabilizamo-nos pela obtenção de materiais de construção de fontes devidamente licenciadas pelos órgãos 
competentes; f) assumimos toda a responsabilidade pela execução das obras/serviços provisórios e permanentes de proteção ambiental, 
constantes do plano de trabalho e autorizadas pela Fiscalização do SIE - SC e CONSÓRCIO LAMBARI; g) assumimos toda execução e custos 
inerentes a conservação, manutenção e o monitoramento ambiental das instalações e canteiro de obras, quando existentes; h) assumimos 
a responsabilidade pela execução e ônus da limpeza de entulhos, focos de proliferação endêmicas, higiene e pela qualidade socioambiental 
da obra/serviços; i) assumimos, sem repasse para o CONSÓRCIO LAMBARI, toda a responsabilidade por danos e ônus, inclusive os paga-
mentos das multas que venham a ser associados às obras/serviços ora licitados, motivados pelo não cumprimento dos dispositivos legais ou 
normativos previstos; j) assumimos o compromisso em permitir a Fiscalização ambiental, conforme previsto no Parágrafo 3º do Artigo 21 do 
Decreto Federal 99.274/90; k) assumimos o compromisso de fazer e anexar registros dos dispositivos e ações de proteção ambiental com 
a respectiva documentação fotográfica à Medição Final, após o aceite da Fiscalização do CONSÓRCIO LAMBARI e SIE - SC sendo condição 
para liberação do pagamento.

Local e Data.

Assinatura do Responsável ou Representante Legal RG n.º (ou equivalente para empresa estrangeira) Carimbo da Empresa

ANEXO XII
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº .......
PROCESSO DE LICITAÇÃO 05/2020
PREGÃO ELETRONICO 04/2020
VALIDADE:

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DO ALTO URUGUAI CATARINENSE – CONSÓRCIO LAMBARI, Consórcio Público multi-
finalitário, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica Inter federativa, 
inscrito no CNPJ sob o nº 04.536.794/0001-63, com sede na Rua Marechal Deodoro nº 772, 12º Andar do Edifio Mirage Office, Centro, na 
cidade de Concórdia, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Presidente, Sr. CÁTIA TESSMANN REICHERT, doravante 
denominado CONTRATANTE RESOLVE registrar o preço da empresa [...], pessoa jurídica de direito privado, situada na [...], na cidade de 
[...], inscrita no CNPJ sob o nº [...], neste ato representada pelo(a) .........., Ser(a) ..................... , doravante denominada DETENTORA DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, ajustam e contratam a execução do objeto descrito abaixo, que se regerá pelo disposto neste Contrato/Ata 
de Registro de Preços, na Lei Federal 10.520/02 e Lei Federal n. 8.666/93 e alterações posteriores, aplicando-se supletivamente as normas 
e princípios de direito administrativo e de direito comum pertinentes, e ainda de acordo com a classificação por ela alcançada, observadas 
as condições do edital que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem:

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DO ALTO URUGUAI CATARINENSE – CONSÓRCIO LAMBARI, Consórcio Público multi-
finalitário, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica Inter federativa, 
inscrito no CNPJ sob o nº 04.536.794/0001-63, com sede na Rua Marechal Deodoro nº 772, 12º Andar do Edifio Mirage Office, Centro, na 
cidade de Concórdia, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por sua Presidente, Sr. CÁTIA TESSMANN REICHERT, doravante 
denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa [...], pessoa jurídica de direito privado, situada na [...], na cidade de [...], inscrita 
no CNPJ sob o nº [...], neste ato representada pelo(a) .........., Ser(a) ..................... , doravante denominada CONTRATADA/DETENTOR DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, ajustam e contratam a execução do objeto descrito abaixo, que se regerá pelo disposto neste Contrato/Ata 
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de Registro de Preços, na Lei Federal 10.520/02 e Lei Federal n. 8.666/93 e alterações posteriores, aplicando-se supletivamente as normas 
e princípios de direito administrativo e de direito comum pertinentes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 – Objeto do Contrato/Ata de Registro de Preços é a contratação de empresas especializadas para execução de serviços de RECUPERA-
ÇÃO E MANUTENÇÃO ROTINEIRAS DE RODOVIAS PAVIMENTADAS E NÃO PAVIMENTADAS, com fornecimento de materiais, em rodovias 
estaduais previstas no Plano Rodoviário Estadual de Santa Catarina, aprovados pelo Decreto Estadual nº 759, de 21 de dezembro de 2011, 
em conformidade com o Projeto Recuperar instituído pelo Decreto Estadual nº 195 de 1º de agosto de 2019, nos municípios consorciados 
e identificados no Edital, conforme especificações constantes no Termo de Referência que compõe o ANEXO I do Edital.

1.2 – Os serviços a serem prestados e materiais a serem fornecidos, suas respectivas especificações técnicas e obrigações, bem como as 
exigências a serem cumpridas pela empresa vencedora estão definidos no Termo de Referência, baseados nos valores constantes da Tabela 
Referencial de Preços do Departamento Estadual de Infraestrutura – DEINFRA e do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes 
– DNIT e Sistema Nacional de Custos e Índices da Construção Civil - SINAPI.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO

2.1 – A Contratada/Detentor da Ata de Registro de Preços deverá executar os serviços conforme condições estabelecidas no Termo de Re-
ferência e demais condições previstas no edital e neste Contrato/Ata de Registro de Preços.

2.2 – São de total responsabilidade da Contratada/Detentor da Ata de Registro de Preços a obtenção de todas as licenças necessárias à exe-
cução dos serviços, o atendimento às Normas e Procedimentos Ambientais vigentes na SIE – SC e a concepção, a implantação, a operação 
e o remanejamento, de acordo com a evolução das frentes de serviço, de todo o sistema de sinalização provisória dos serviços, de forma a 
conferir segurança ao tráfego e ao pessoal em serviço, bem como minimizar os transtornos aos usuários.

2.3 – Durante todo o período de execução dos serviços e até o recebimento definitivo, eventuais materiais e os serviços executados deverão 
ser protegidos contra a ação destrutiva das intempéries, do tráfego e de agentes que possam danificá-los, não cabendo qualquer remune-
ração adicional à Contratada por estas tarefas.

2.4 – A Contratada/Detentor da Ata de Registro de Preços deverá cercar-se de todas as precauções necessárias para que os materiais trans-
portados não venham a causar danos aos usuários das vias afetadas pela obra, ou às próprias vias. Eventuais danos causados a terceiros 
são de inteira responsabilidade da Contratada, a quem caberá todo e qualquer ônus.

2.5 – A Contratada/Detentor da Ata de Registro de Preços deverá produzir Diários de Obras, obrigatoriamente assinados pelo Engenheiro 
Civil da Contratada, pelo Engenheiro Civil da Empresa Supervisora, para posteriormente ser assinado pelo Engenheiro Civil Fiscal da Con-
tratante.

2.6 – Sempre que considerar conveniente, a Fiscalização poderá solicitar ensaios para verificação e controle de qualidade dos materiais 
eventualmente utilizados;

2.7 – O Consórcio Lambari além de sua capacidade instalada, utilizará serviços indiretos de empresa especializada para execução de serviços 
de complementação da supervisão e de subsídios à Fiscalização dos serviços objeto deste edital.

2.8 – A execução de todos os serviços citados neste Edital deve estar em conformidade com as legislações vigentes estaduais e federais, 
com os Manuais e Especificações de Serviço do DNIT e DEINFRA, Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e aquelas complemen-
tares e pertinentes aos respectivos projetos e serviços ora licitados, bem como, as instruções, recomendações e determinações da Fiscali-
zação, dos órgãos ambientais de controle e demais aplicáveis à espécie.

2.9 – A Contratada/Detentor da Ata de Registro de Preços deverá ter pleno conhecimento dos serviços de engenharia a serem executados. 
Em qualquer circunstância, a Contratada deverá assumir a responsabilidade técnica relativa a estes serviços.

2.10 – A Contratada/Detentor da Ata de Registro de Preços tem responsabilidade técnica integral pelos serviços executados.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR TOTAL E DO PAGAMENTO

3.1 – O valor total do presente Contrato/Ata de Registro de Preços é de R$ ..................., para o ITEM .........

3.2 – O pagamento pela execução dos serviços do objeto da presente Licitação será feito em favor da Contratada/Detentor da Ata de Regis-
tro de Preços, mediante depósito bancário em sua conta corrente, após as entregas dos serviços, acompanhados da respectiva nota fiscal.

3.3 – A execução dos serviços será mediante o regime de empreitada por preço unitário.

3.4 – Nesta empreitada por preço unitário o preço foi fixado por unidade determinada para cada serviço. Os pagamentos corresponderão 
ao relatório dos serviços efetivamente executados acompanhados do relatório de serviços e da respectiva Nota Fiscal.

3.5 – Será pago a Contratada/Detentor da Ata de Registro de Preços somente o valor dos serviços efetivamente executados de acordo com 
objeto do Edital após aprovação/aceite do Contratante e da Secretaria de Estado de Infraestrutura Urbana e Mobilidade – SIE - SC, se assim 
exigido.
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3.6 – O número do CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na fase de ha-
bilitação.

3.7 – A forma de pagamento será em parcela única em até 30(trinta) dias após o recebimento definitivo de cada serviço, com a respectiva 
nota fiscal.

3.8 – Será pago à Contratada/Detentor da Ata de Registro de Preços somente o valor dos serviços efetivamente executados, conforme 
relatório.

3.9 – Nenhum pagamento será efetuado à Contratada/Detentor da Ata de Registro de Preços enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento 
de preços ou correção monetária.

3.10 – A Contratada/Detentor da Ata de Registro de Preços deverá apresentar relatórios provisórios, cumulativos, e relatório final dos ser-
viços procedidos de acordo com as instruções para os serviços de obras vigentes no DEINFRA e/ou do DNIT.

3.11 – De cada valor, proveniente de relatórios de serviços, será feito o pagamento, mediante nota fiscal, em moeda corrente do País.

3.12 – Os resultados dos relatórios dos serviços serão lançados em formulários apropriados, de acordo com as normas adotadas pelo Con-
tratante.

3.13 – Os relatórios dos serviços serão obrigatoriamente assinados com identificação pelo Engenheiro Civil Fiscal do Contratante e pelo 
Engenheiro Civil preposto da Empresa Contratada/Detentor da Ata de Registro de Preços.

3.14 – Eventuais variações dos preços dos serviços durante a execução do Contrato/Ata de Registro de Preços não darão ensejo a qualquer 
aditivo contratual, devendo a proposta contemplar eventuais riscos relativos à flutuação dos preços.

3.15 – Considerando que os quantitativos previstos para cada um dos itens foram estimados, poderá ocorrer sobras (saldos de itens não 
utilizados), assim os valores correspondentes serão cancelados após o atingimento das quantidades previstas ou com o fim da vigência do 
Contrato/Ata de Registro de Preços.

3.16 – Os preços contratuais serão reajustados, para mais ou para menos, obedecendo-se a periodicidade determinada pela legislação 
vigente, com o mínimo de 12 (doze) meses de vigência.

3.17 – O reajuste dos preços contratuais será calculado de acordo com a variação dos valores dos “Índices de Reajustamento de Obras 
Rodoviárias”, calculados pela Fundação Getúlio Vargas para o DNIT, aplicáveis para serviços de mesma natureza do objeto deste Edital, de 
acordo com a Instrução de Serviço/DG/DNIT Nº 02/2002 de 09/09/2002.

3.18 – O cálculo do reajustamento será procedido aplicando-se a seguinte fórmula:

Onde: R = Valor da parcela de reajustamento procurado;
V = Valor a Preços Iniciais da parcela do Contrato/Ata de Registro de Preços de obra ou serviço a ser reajustado;
II = Índice de preço referente ao mês de reajustamento;
I0 = Índice de preço verificado no mês de apresentação da proposta que deu origem ao Contrato/Ata de Registro de Preços.

3.19 – Este Contrato/Ata de Registro de Preços poderá ser revisto para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre 
os encargos da CONTRATADA/DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e a retribuição da CONTRATANTE para justa remuneração dos 
serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato/Ata de Registro de Preços, na hipótese de sobre-
vierem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual ou ainda em 
razão de acordo ou convenção coletiva de trabalho que fixar novo salário normativo da categoria profissional.

3.20 – O pedido, fundamentado e devidamente instruído com provas que evidenciem a necessidade da revisão de preço, deverá ser enca-
minhado ao CONTRATANTE, não sendo apreciado o pedido de revisão de preços que não comprovar o desequilíbrio sofrido.

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 – As despesas para a execução do objeto do presente certame correrão a conta de dotação específica dos orçamentos do exercício 
corrente e seguintes no caso de prorrogação, e terão a seguinte classificação orçamentária:

Órgão 01-00 – CONSÓRCIO LAMBARI

Unidade 01-01 – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DO ALTO URU-
GUAI CATARINENSE- CONSÓRCIO LAMBARI

Funcional 0026.0782.0001-2.005 – Projeto Recuperar Lambari/Estado de SC

CLÁUSULA QUINTA – DAS PENALIDADES
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5.1 – No caso de atraso injustificado por parte do Contratado/Detentor da Ata de Registro de Preços para o início dos serviços ou para a 
conclusão final dos serviços, sujeitar-se-á as penalidades previstas no Edital e neste Contrato/Ata de Registro de Preços.

5.2 – Pela inexecução total ou parcial do Contrato/Ata de Registro de Preços o Consórcio Lambari poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
as seguintes sanções contratuais: advertência, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato/Ata de Registro de Preços, suspen-
são temporária de participação em Licitação, impedimento de contratar com o Consórcio Lambari e com todos os Municípios Consorciados 
por prazo não superior a 2 (dois) anos e declaração de inidoneidade, nos termos dos artigos 86 e 87, da Lei Federal n. 8.666/93 e suas 
alterações.

5.3 – A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato/Ata de Registro de Preços, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da 
notificação, implicará na multa de 10% (dez por cento) do valor do Contrato/Ata de Registro de Preços.

5.4 – Poderão ainda ser aplicadas as seguintes penalidades:

I – por atraso ou paralização da execução superior a 10 (dez) dias do prazo de execução dos serviços, fica o CONTRATADO/DETENTOR DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do Contrato/Ata 
de Registro de Preços, a ser calculado desde o 11° (décimo primeiro) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação, limitado a 30 
(trinta) dias.

II – transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de execução estabelecido no Contrato/Ata de Registro de Preços, será considerado rescindido 
o Contrato/Ata de Registro de Preços, canceladas as ordens de serviços e aplicada multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, 
calculada sobre o valor do Contrato/Ata de Registro de Preços.

III – dependendo do descumprimento, se gerar algum prejuízo ao Consórcio Lambari ou a qualquer um dos municípios consorciados, poderá 
ser requerido do Contratado/Detentor da Ata de Registro de Preços o valor de perdas e danos conforme caso, após Processo Administrativo 
de reconhecimento da responsabilidade.

5.5 – As penalidades acima poderão ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, nos termos do art. 87 da Lei Federal n. 8.666/93 e suas 
alterações.

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO

6.1 – O presente Contrato/Ata de Registro de Preços poderá ser rescindido, independente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, 
no caso de inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei Federal n. 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA E DO PRAZO

7.1 – O presente Contrato/Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura, podendo ser prorrogada 
a vigência, até o limite legal previsto nos termos do artigo 57 da Lei Federal n. 8.666/1993 e alterações introduzidas pela Lei Federal n. 
8.883/1994.

CLÁUSULA OITAVA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO

8.1 – O presente instrumento encontra-se vinculado ao Processo Administrativo Licitatório nº 05/2020– Pregão Eletrônico 04/2020– Con-
sórcio Lambari

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1 – Cumprir todas as exigências constantes do Edital e seus anexos, em especial no Termo de Referência e neste Contrato/Ata de Registro 
de Preços.

9.2 – Permitir e facilitar a inspeção das obras pela Fiscalização, em qualquer dia e hora, devendo prestar todas as informações e esclareci-
mentos solicitados pelos técnicos do Contratante.

9.3 – A qualquer tempo a Fiscalização poderá solicitar a substituição de qualquer membro da equipe técnica da Contratada/Detentor da Ata 
de Registro de Preços, desde que entenda que seja benéfico ao desenvolvimento dos trabalhos.

9.4 – A CONTRATADA/DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS obriga-se a colocar à disposição os equipamentos necessários para 
execução dos serviços, os quais poderão ser reforçados ou substituídos, conforme determinação da Fiscalização.

9.5 – A responsabilidade pelo controle de qualidade dos serviços e eventuais materiais é exclusividade da CONTRATADA/DETENTOR DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, reservando-se o direito a Contratante, de quando julgar necessário, fazer suas verificações. A não execução dos 
serviços dentro dos padrões exigidos implicará na não aceitação dos mesmos.

9.6 – Reserva-se o direito a Contratante de apresentar redução ou acréscimo nos quantitativos dos serviços, nos termos do art. 65, §1º da 
Lei nº 8.666/93.

9.7 – A CONTRATADA/DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS deve garantir, durante a execução dos serviços, a continuidade e a 
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segurança do tráfego; a proteção e a conservação dos serviços executados; e sinalizar e manter a vigilância necessária à segurança do 
trânsito. Todas as frentes de serviço em obras ou não, deverão ser ostensivamente sinalizadas.

9.8 – As obras deverão ser garantidas pela CONTRATADA/DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS pelo prazo mínimo de 05 (cinco) 
anos, em atendimento ao art. 618 do Código Civil Brasileiro.

9.9 – A CONTRATADA/DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato/Ata de Regis-
tro de Preços, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão.

9.10 – Alocar durante todo o período dos serviços ao menos um profissional de nível superior, com experiência, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica, devidamente registrado no CREA, acompanhado das respectivas Certidões de Acervo Técnico – CAT, expedidas 
pelo CREA, que comprovem ter o profissional executado os serviços com características técnicas similares às do objeto deste Edital.

9.11 – Realizar com zelo e fidelidade a prática da boa execução dos serviços, observando as normas e especificações, realizando verificação 
in loco e a melhor metodologia, não se admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância da Fiscalização, à qual se compromete, 
desde já, submeter-se.

9.12 – Manter em perfeito estado de limpeza os locais afetados pela execução dos serviços, recolhendo os resíduos e entulhos, realizando 
o transporte de maneira apropriada e dando-lhes o destino ambientalmente adequado.

9.13 – Prestar assessoria técnica com orientações, sugestões, instruções ou recomendações, exemplos de aplicação em outros serviços e 
assistências técnicas de interesse do Contratante em relação a serviços, projetos e atividades que envolvam o objeto do Contrato/Ata de 
Registro de Preços, fornecendo normas para aperfeiçoar e garantir eficiência aos serviços.

9.14 – Supervisionar e coordenar os trabalhos de eventuais subcontratadas, assumindo total e única responsabilidade pela qualidade e 
cumprimento dos prazos de execução dos serviços.

9.15 – Comunicar sempre que for iniciar uma atividade ou da conclusão de atividades em execução, mantendo estreita comunicação com 
a Fiscalização.

9.16 – Providenciar junto ao CREA a devida Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) relativa aos serviços objeto da presente Licitação, 
de acordo com a legislação vigente.

9.17 – Tomar todas as providências necessárias ao perfeito desenvolvimento dos serviços, arcando com todas as despesas, sem ônus adi-
cional ao Contratante.

9.18 – Não subcontratar nenhum serviço sem o prévio conhecimento e consentimento do Contratante.

9.19 – Promover medidas de proteção para a redução ou neutralização dos riscos ocupacionais aos seus empregados, bem como fornecer 
os equipamentos de proteção individual (EPI) necessários, observando e cumprindo as normas regulamentadoras e legislações federais, 
estaduais e municipais de segurança, higiene e medicina no trabalho e elaborar o PCMAT – Programa de Condições e Meio Ambiente do 
Trabalho da obra de acordo com as normativas vigentes e devidamente registrado no MTE - Ministério do Trabalho e Emprego.

9.20 – Manter os empregados sujeitos às normas disciplinares, cabendo à Contratada/Detentor da Ata de Registro de Preços todos os en-
cargos e obrigações previstas na legislação social e trabalhista em vigor.

9.21 – Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na legislação específica de acidente do trabalho quando, 
em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus técnicos e empregados, no desempenho dos serviços ou em conexão com eles.

9.22 – Acatar e cumprir todas as regras e obrigações estabelecidas na convenção coletiva do Sindicato de Classe, a que seus empregados 
estiverem filiados, sem ônus adicional ao Contratante.

9.23 – Fornecer, mensalmente, declaração por escrito, sob as penas da lei, de que estão cumprindo integralmente com todas as obrigações 
trabalhistas e previdenciárias decorrentes do Contrato/Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no art. 71, da Lei Federal nº 
8.666/93, sem o prejuízo da consulta acerca da regularidade trabalhista prevista no art. 29, inciso V da Lei Federal nº 8.666/93.

9.24 – Pagar em dia os salários e demais benefícios aos seus empregados, bem como recolher, no prazo legal, todos os encargos e tributos.

9.25 – A inadimplência da Contratada/Detentor da Ata de Registro de Preços, com referência aos encargos decorrentes do Contrato/Ata de 
Registro de Preços, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Contratante, nem poderá onerar o objeto, razão pela qual a 
Contratada/Detentor da Ata de Registro de Preços renuncia expressamente a qualquer vínculo de responsabilidade, ativa ou passiva, com 
o Contratante.

9.26 – No caso de falhas, erros, discrepâncias, omissões ou transgressões às normas técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à Contra-
tada/Detentor da Ata de Registro de Preços formular imediata comunicação escrita ao Contratante, buscando o imediato encaminhamento 
do assunto de forma a evitar empecilhos ao perfeito desenvolvimento dos serviços.

9.27 – Antecipar, sempre que possível, a execução dos serviços visando garantir o cumprimento dos prazos estabelecidos e compensar, 
preventivamente, a ocorrência de imprevistos que poderiam implicar em atraso futuro de etapas específicas de serviços.
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9.28 – Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, os serviços efetuados em que se veri-
fiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução ou dos materiais eventualmente utilizados, no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias contados da ciência pela CONTRATADA/DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, ou no prazo para tanto, estabelecido pela 
Fiscalização.

9.29 – Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto desta Licitação, sem prévia autorização 
do Contratante.

9.30 – Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa 
sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas 
por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento do presente Edital.

9.31 – Responder por danos materiais, ou físicos, causados por seus empregados diretamente ao CONSÓRCIO LAMBARI ou a terceiros, 
decorrente de sua culpa ou dolo.

9.32 – Iniciar os serviços em até 15 (quinze) dias corridos a contar da ordem de serviço.

9.33 – A CONTRATADA/DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS só poderá iniciar os serviços mediante Ordem de Serviço emitida 
pela Contratante.

9.34 – Os serviços de mobilização e desmobilização de pessoal, ferramentas, equipamentos e demais necessidades deverão ser de respon-
sabilidade da vencedora, devendo exceder total vigilância nos locais dos serviços, responsabilizando-se por roubos e atos de vandalismo 
que porventura vierem a ocorrer durante a execução da obra.

9.35 – Implantar, organizar, manter e controlar o Diário de Obras, o qual será submetido à vistoria da Fiscalização do Contratante e onde 
serão lançados diariamente todos os atos e fatos incidentes.

9.36 – Efetuar reunião, com a participação do Engenheiro Civil da CONTRATADA/DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e o Fiscal 
do Contratante, onde deverão ser entregues os Diários de Obras, os quais serão analisados para determinação de eventuais alterações, 
correções e regularizações dos serviços executados e/ou que serão executados.

9.37 – Obriga-se a CONTRATADA/DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, quando da assinatura deste instrumento, a apresentar a 
planilha de preços e a composição dos preços unitários, também em meio digital.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS NORMAS E PRECEITOS COMPLEMENTARES

10.1 – Aplicam-se à execução deste Contrato/Ata de Registro de Preços e aos casos omissos as normas da Lei Federal n. 8.666/93 e alte-
rações posteriores, os preceitos do direito público, os princípios da teoria geral dos Contrato/Ata de Registro de Preçoss e as disposições 
do direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO

11.1 – É competente o foro da Comarca Concórdia/SC, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas do presente Contrato/Ata de 
Registro de Preços.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam o presente Contrato/Ata de Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e 
forma.

Local... (SC), ..... de .................... de 2020.

Presidente do CONSÓRCIO LAMBARI Contratada/Detentor da Ata de Registro de Preços

Testemunhas:

1ª –

2ª –
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RESOLUÇÃO N°03 2020 - NOMEIA PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
Publicação Nº 2429888

RESOLUÇÃO 002/2020, DE 03 DE ABRIL DE 2020.

DESIGNA PREGOEIRO E DEMAIS PESSOAS PARA INTEGRAR A EQUIPE DE APOIO, PARA ATUAÇÃO NOS PROCESSOS DE AQUISIÇÕES E 
CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS PELO CONSÓRCIO LAMBARI.

CÁTIA TESSMANN REICHERT, Presidente do Consórcio Intermunicipal Multifinalitário do Alto Uruguai Catarinense – Consórcio Lambari, no 
uso das atribuições que lhe confere o Estatuto Social:

RESOLVE:
Art.1º- Fica designada como PREGOEIRO, para atuação nos processos de aquisições e contratações de serviços do Consórcio Lambari, re-
lacionados ao Convênio RECUPERAR, firmado com o Governo do Estado de Santa Catarina, o senhor Vanderlei Roberto Picinini - contador.

Art.2º - Ficam designados como membros da EQUIPE DE APOIO do Pregoeiro as seguintes pessoas:

Cláudia Elis Schiavini – Diretora Administrativa;

Rafael Nicolli – auxiliar contábil – AMAUC

Edilson Bianchi – Engenheiro Civil – AMAUC

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Concórdia (SC), 03 de abril de 2020.

CÁTIA TESSMANN REICHERT
Presidente do Consórcio Lambari

Publicado no mural do Consórcio Lambari e no Diário Oficial dos Municípios – DOM, 06 de abril de 2020

CLAUDIA ELIS SCHIAVINI
Diretora Administrativo

CiaPS

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº2020/001
Publicação Nº 2429704

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº2020/001

As partes, de um lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 
n° 21.568.943/0001-95 com sede na Rua Quintino Bocaiúva, 204, Centro, CEP. 89135-000, Apiúna — SC, neste ato representado pelo seu 
Presidente, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro CHAMELLA SOFTWARE LTDA, inscrita no CNPJ: 22.094.356/0001-74, neste 
ato representado pelo seu Sócio Administrador Sr. WILLIMAR KOEHLER, com CPF: 820.893.459-34, e-mail: contato@chamella.com.br, esta-
belecida na Rua Diamantina, nº 615, Bairro das Capitais, Município de Timbó/SC, CEP. 89.120-000, telefone: (47) 3308-4884, denominada 
CONTRATADA, que, ao final este subscreve, têm entre si justo e convencionado a presente PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS, DESENVOL-
VIMENTO E MANUTENÇÃO DE SITE/EMAIL/DRIVE, com fundamento no artigo 24, inciso II e § 1°, da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 
1993, em consonância com as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto e do valor contratual.

1.1. O objeto da presente Dispensa de Licitação (art. 24, II, L. 8.666/93) consiste na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CRIAÇÃO, DESEN-
VOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DE SITE/EMAIL/DRIVE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO 
PSICOSSOCIAL � CIAPS;

1.2. O sistema desenvolvido pela CONTRATADA durante o período de vigência contratual tem por finalidade apresentar toda a gama de 
informações e serviços do CONTRATANTE ao usuário e estabelecer com ele, um canal de comunicação. O layout seguirá a identidade da 
marca, adequando-se a tendências e padrões atuais da web. O site não terá limites de inserção de notícias, documentos, imagens e arquivos 
diversos, bem como menus e submenus. O �SITE� será responsivo se adequando a nevegação de tablets e smarthones;

1.3. O objeto deste contrato será executado na forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço global, conforme determina 
o art. 6º, inciso VIII, alínea �a� e o art. 10, inciso II, alínea �a� da Lei 8.666/93.

1.4. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução dos serviços desenvolvimento e manutenção do site/email/drive o valor mensal 
de R$ 500,00 (quinhentos reais), que será pago até o dia 20 do mês subsequente ao dos serviços prestados e após a apresentação das 
respectivas Notas fiscais no departamento contábil da CONTRATANTE, através de boleto bancário emitido pela CONTRATADA.



04/04/2020 (Sábado) DOM/SC - Edição N° 3101

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 188

1.5. O valor global do presente contrato é de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), de acordo com a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, e que fica vinculada ao presente termo:

Descrição do serviço Valores globais Valores Mensais
Revitalização do WebSite do ciaps.com.br; Desen-
volvimento de layout ;
Ajuste de informações;
Desenvolvimento de áreas específica para arqui-
vos no site;
Desenvolvimento feito em wordpress com compra 
de
Licença;
Site deve estar preparado para smartphones, 
tables e
computadores.

R$ 1.728,00 R$192,00

Hospedagem do site e do DRIVE em servido-
res internacionais e com segurança SSL ativa e 
tier3; Cloudflare para segurança e velocidade do 
domínio.

R$ 1.872,00 R$ 208,00

Hospedagem e manutenção dos e-mails, auxílio 
com criação de novos e-mail, alterações e exclu-
sões de e-mails.

R$ 900,00 R$ 100,00

Total Geral R$ 4.500,00 R$ 500,00

CLÁUSULA SEGUNDA – Da Dotação Orçamentária.

2.1. A despesa decorrente deste contrato correrá a expensas das seguintes dotações orçamentárias do Orçamento Programa Anual do 
CIAPS:

Código Dotação Descrição
06 CIAPS
06.001 Consórcio Intermunicipal de Atenção Psicossocial
08.301.0011.2001 Manutenção de Atividades de Saúde Mental
3339000000 Aplicações Diretas

CLÁUSULA TERCEIRA – Da Vigência.

I. O presente contrato terá vigência a partir da data de assinatura até 31 de dezembro de 2020, podendo ser prorrogado caso haja interesse 
entre as partes, com periodicidade mínima de 12 (doze) meses;

II. Caso ocorra prorrogação para o exercício de 2021, fica desde já estabelecida a manutenção dos valores mensais atuais;

III. O fornecimento ocorrerá imediatamente após a assinatura deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA – Da realização do serviço

4.1. A realização dos serviços de desenvolvimento e manutenção objeto deste contrato, será efetuada de acordo com as necessidades do 
CIAPS (CONTRATANTE).
4.2. Constatada qualquer irregularidade na prestação dos serviços, a empresa CONTRATADA, obrigar-se-á a refazê-lo no prazo máximo de 
até 07 (sete) dias corridos, sob pena de sujeitar-se-á aplicação das multas ou rescisão do Termo de Contrato nos termos legais.

4.3. A CONTRATADA se compromete a fornecer o serviço com prioridade de atendimento tendo em vista o interesse público;

4.4. A CONTRATADA, através da manutenção dos serviços, sendo Preventivo e/ou Corretivo, manterá o “SITE” em condições de navegabi-
lidade, efetuando os necessários ajustes, configurações e reparos visuais;

4.5. A CONTRATADA responsabiliza-se por todas as despesas, bem como, mão-de-obra, seguros, tributos, encargos trabalhistas e previden-
ciários, e ainda todas as despesas que direta ou indiretamente incidirem no fornecimento;

CLÁUSULA QUINTA – Das Condições de Pagamento

5.1. As despesas decorrentes deste contrato serão pagas, até ao dia 20 do mês subsequente ao do fornecimento do objeto, através do 
Departamento Financeiro/Contábil do CIAPS (CONTRATANTE) após a apresentação pela contratada dos documentos comprobatórios do 
fornecimento de que trata a cláusula quarta deste contrato e respectiva Nota Fiscal, devidamente atestados e entregues a esta até o dia 25 
(vinte e cinco) de cada mês.

5.2. Em caso de irregularidades na emissão dos documentos acima, o prazo de pagamento será contado a partir da regularização dos 
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mesmos.

CLÁUSULA SEXTA – Obrigações da contratada

I. Executar o fornecimento objeto do presente contrato em perfeita harmonia e em concordância com as especificações estabelecidas, e 
ainda, de acordo com as necessidades da CONTRATANTE;

II. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fisca-
lização ou o acompanhamento da CONTRATANTE;

III. Não delegar ou transferir a execução do contrato a terceiros, sem prévia anuência da Administração;

IV. Comunicar ao CONTRATANTE quando verificar condições inadequadas para a prestação dos serviços ou a iminência de fatos possam 
prejudicar a sua execução;

V. Responsabilizar-se integralmente por prejuízos decorrentes de atrasos no fornecimento, por erros seus ou de terceiros na execução do 
contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – Obrigações do contratante

I. Cumprir pontualmente com todas as obrigações financeiras para com a CONTRATADA;

II. Prestar à CONTRATADA todas as informações e os esclarecimentos necessários para a realização do objeto contratual;

III. Designar servidor para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;

IV. Fiscalizar e inspecionar o fornecimento do objeto deste instrumento, podendo sustar, recusar ou desfazer, no todo ou em parte, qual-
quer entrega em desacordo com o contrato. Caso isso ocorra, o pagamento ficará suspenso até que seja atendido o objeto solicitado, não 
havendo prejuízo das sanções aplicáveis.

V. Aplicar à CONTRATADA penalidade, quando for o caso;

VI. Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção.

CLÁUSULA OITAVA – Da Rescisão

8.1 Além das hipóteses de rescisão previstas nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93, neste ato expressamente reconhecidas e aceitas pela 
CONTRATADA, este contrato poderá ser rescindido nos casos previstos abaixo:

a) Mediante acordo por escrito entre as partes, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

b) Se a CONTRATADA revelar incapacidade, desaparelhamento ou inidoneidade durante a prestação de serviços.

c) Se forem frequentes e fundamentadas as reclamações quanto à qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA.

d) Se houver subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, sem a concordância expressa da CONTRATANTE.

e) Se houver qualquer recusa da CONTRATADA em prestar os serviços a que se obrigou por força deste instrumento.

f) Por ato unilateral da CONTRATANTE, quando o interesse público o justificar ou por sua conveniência, não sendo devida qualquer indeni-
zação à CONTRATADA, salvo pelos produtos já fornecidos até a data da rescisão.

CLÁUSULA NONA – Das Penalidades

9.1. Pela inexecução total ou parcial do presente contrato, a CONTRATANTE, poderá garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as 
penalidades de advertência e multa, além da responsabilidade civil e penal cabíveis, sem prejuízo do disposto nos arts. 86 a 88, da Lei no 
8.666/93 e suas alterações, os Princípios do Direito Administrativo e Constitucional e os Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as Dis-
posições do Direito Privado;

9.1.1. Pelo atraso injustificado na entrega do serviço licitado ou inexecução total ou parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento), do 
valor do contrato;

9.1.2. Da aplicação das penas definidas, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação;

9.1.3. O recurso ou o pedido de reconsideração será dirigido ao Secretário da unidade requisitante, que decidirá o recurso no prazo de 05 
(cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis;

9.2. Em caso algum a CONTRATANTE pagará indenização à CONTRATADA por encargos resultantes da Legislação Trabalhista e da Previdên-
cia Social, oriundos de contrato entre as mesmas e seus empregados, prepostos ou terceiros.
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9.3. A CONTRATADA se responsabiliza a indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados a pessoas, bens ou equipamentos, desde que 
comprovados, pela execução inadequada dos serviços, ficando a CONTRATANTE autorizado a descontar o valor correspondente dos paga-
mentos devidos.

9.4. O CONTRATANTE poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer procedimento Judicial, observada a Legislação vigente, 
nos seguintes casos:

a) por infração a qualquer de suas cláusulas;
b) pedido de concordata, falência ou dissolução da Contratada;
c) em caso de transferência, no todo ou em parte, das obrigações assumidas neste contrato, sem prévio e expresso aviso ao Município;
d) por comprovada deficiência no atendimento do serviço deste contrato;
e) mais de 2 (duas) advertências.

9.5. O CONTRATANTE poderá, ainda, sem caráter de penalidade, declarar rescindido o contrato por conveniência administrativa ou interesse 
público, conforme disposto no artigo 79 da lei 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA – Das Despesas de Celebração

10.1. As despesas relativas à celebração deste contrato correrão a expensas da CONTRATADA, excetuando-se a publicação, que será pro-
videnciada pela CONTRATANTE.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Propriedade Intelectual:

11.1. Os direitos à propriedade intelectual pertinente ao presente Instrumento de Contrato observarão a legislação específica Lei Federal 
n° 9610/1998.

11.2. 0s, sistemas, estudos, projetos, relatórios e demais trabalhos e informações desenvolvidas pela Contratada, ainda que inacabados, 
serão integralmente de propriedade exclusiva da CONTRATANTE, que poderá registrá-los nos órgãos competentes e utilizá-los ou cedê-los 
sem qualquer restrição ou custo adicional Lei Federal n° 9609/1998 e Lei Federal n° 9610/1998, renunciando a Contratada, de maneira 
irrevogável e irretratável, a todos e quaisquer direitos sobre os mesmos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Das Disposições Gerais e do Foro

Fica assegurado à Fundação o direito de, no interesse da Contratante, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente 
Dispensa de Licitação, dando ciência ao Contratado, na forma da legislação vigente.

As partes elegem o foro da Comarca de Ascurra (SC) para conhecer e dirimir quaisquer controvérsias decorrentes da execução ou interpre-
tação deste contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem inteiramente de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
para o mesmo efeito, que lido e achado conforme, vai assinado pelas partes contratantes abaixo.

Apiuna (SC), 31 de março de 2020

CONTRATANTE - CIAPS
PAULO ROBERTO WEISS
Presidente

CONTRATADA - CHAMELLA SOFTWARE LTDA
WILLIMAR KOEHLER
Sócio Administrador

CONTRATANTE - CIAPS
CAMILA ALESSANDRA COSTA
Fiscal do Contrato

è Exame e aprovação da minuta deste Termo Aditivo pela Assessoria Jurídica (Parágrafo Único do Art. 38 da Lei nº 8.666/93):

Alexandre Carvalho Brígido.
Advogado - OAB/SC 20.137

QUARTA ALTERAÇÃO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 2018/002
Publicação Nº 2429686

QUARTA ALTERAÇÃO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 2018/002

Considerando a necessidade de manutenção do objeto contratual para o próximo exercício e a existência de previsão para prorrogação do 
Contrato Administrativo nº 2018/002, tanto em suas Cláusulas Quinta e Décima Segunda quanto na Lei nº 8.666/93;

Considerando a necessidade de prorrogação em virtude da decretação de situação de Calamidade Pública, em todo o território do Estado 
de Santa Catarina e dos Munícipios Consorciados, para fins de prevenção e enfrentamento da pandemia causada pelo novo Coronavírus;
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Considerando a crise econômica decorrente da situação de calamidade pública que impôs a restrição/suspensão do funcionamento de ati-
vidades, causando, assim, uma queda brusca no volume de negócios no mercado local;

As partes, de um lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL – CIAPS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ sob o nº 21.568.943/0001-95, com sede na Rua Quintino Bocaiúva, 542, Centro, CEP. 89135-000, Apiúna — SC, neste ato representa-
do pelo seu Presidente, doravante denominado CIAPS, e de outro lado a empresa OLOS TECNOLOGIA LTDA EPP, pessoa jurídica de direito 
privado, situada na Rua Tufie Mahfud, nº 210, Sala 301, 303 e 304, Centro, no Município de Jaraguá do Sul, SC, CEP 89251-080, neste ato 
representada pelo seu sócio administrador, Sr. Alfredo Roeder Junior, doravante denominada CONTRATADA, resolvem, de comum acordo, 
celebrar Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 2018/002, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Da alteração

1.1 - O Contrato Administrativo nº 2018/002, firmado em 01/02/2018, fica renovado, por este Termo, para igual objeto no exercício de 2020.

1.2 - O prazo de vigência e de execução de que trata a Cláusula Décima Segunda do Contrato Administrativo nº 2018/002, firmado em 
01/02/2018, fica alterado por este Termo, prorrogando-se até 30/06/2020, a partir de 01/04/2020, mantida a possibilidade de novas alte-
rações, no todo ou em parte, mediante acordo entre as partes e através de termo aditivo.

1.3 – O valor da mensalidade pelo serviço de processamento de dados e gerenciamento do banco de dados de que trata a Cláusula Segun-
da do Contrato Administrativo nº 2018/002, firmado em 01/02/2018, fica mantido em R$ 833,33 (oitocentos e trinta e três reais e trinta e 
três centavos) mensais, que serão pagos até o vigésimo dia do mês subsequente ao mês da prestação do serviço, tendo a CONTRATADA 
apresentado a respectiva nota fiscal até o último dia útil do mês em que foi prestado o serviço.

1.4 – Considerando o valor mensal estabelecido no item 1.3 deste Termo, o valor global deste instrumento para o exercício de 2020 totaliza 
o montante de R$ 2.499,99 (dois mil, quatrocentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA – Da Ratificação:

2.1 - As demais cláusulas e condições do Contrato Administrativo nº 2018/002, ficam mantidas e ratificadas. E, por assim estarem de acordo, 
assinam o presente Termo os representantes das partes contratantes, para os fins de direito.

Apiúna (SC), 27 de março de 2020

Exame e aprovação da minuta deste Contrato pela Assessoria Jurídica
(Parágrafo Único do Art. 38 da Lei nº 8.666/93)

Alexandre Carvalho Brígido
Advogado - OAB/SC 20.137
CONTRATANTE    CONTRATADA
PAULO ROBERTO WEISS   ALFREDO ROEDER JÚNIOR
Prefeito de Rodeio   Sócio/Adm. OLOS TECNOLOGIA LTDA EPP
Presidente do CIAPS

CAMILA ALESSANDRA COSTA
Fiscal do Contrato

QUARTA ALTERAÇÃO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 2018/009
Publicação Nº 2429693

QUARTA ALTERAÇÃO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 2018/009

Considerando a necessidade de manutenção do objeto contratual para o próximo exercício e a existência de previsão para prorrogação do 
Contrato Administrativo nº 2018/009, tanto em sua Cláusula Quarta quanto na Lei nº 8.666/93;

Considerando a necessidade de prorrogação em virtude da decretação de situação de Calamidade Pública, em todo o território do Estado 
de Santa Catarina e dos Munícipios Consorciados, para fins de prevenção e enfrentamento da pandemia causada pelo novo Coronavírus;

Considerando a crise econômica decorrente da situação de calamidade pública que impôs a restrição/suspensão do funcionamento de ati-
vidades, causando, assim, uma queda brusca no volume de negócios no mercado local;

As partes, de um lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL – CIAPS, pessoa jurídica de direito público, inscrito 
no CNPJ sob o nº 21.568.943/0001-95, com sede na Rua Quintino Bocaiúva, 542, Centro, CEP. 89135-000, Apiúna — SC, neste ato re-
presentado pelo seu Presidente, doravante denominado CIAPS, e de outro lado a empresa SACHA FRANK TESKE - ME, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 26.573.712/0001-93, localizada na Rua Butantã, nº 322, bairro Velha, CEP. 89040-430, na cidade 
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de Blumenau/SC, por seu proprietário Sacha Frank Teske – CPF nº 720.295.799-04 RG 2.020.828, doravante denominada CONTRATADA, 
resolvem, de comum acordo, celebrar este Quarto Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 2018/009, mediante as seguintes cláusulas 
e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Da alteração

1.1 - O Contrato Administrativo nº 2018/009, firmado em 14/12/2018, fica renovado, por este Termo, para igual objeto no exercício de 2020.

1.2 - O prazo de vigência e de execução de que trata a Cláusula Quarta do Contrato Administrativo nº 2018/009, firmado em 14/12/2018, 
fica alterado por este Termo, prorrogando-se até 30/06/2020, a partir de 01/04/2020, mantida a possibilidade de novas alterações, no todo 
ou em parte, mediante acordo entre as partes e através de termo aditivo.

CLÁUSULA SEGUNDA – Da Ratificação:

2.1 - O valor da mensalidade da prestação de serviços de suporte, manutenção, atualização e licença de uso mensal do software Seculum4 
de que trata a Cláusula Primeiro do Contrato Administrativo nº 2018/009, firmado em 14/12/2018, já reajustado, fica estabelecido em R$ 
56,06 (cinquenta e seis reais e seis centavos) e o valor do preço global fica estabelecido em R$ 168,18(cento e sessenta e oito reais e 
dezoito centavos).

2.2 - As demais cláusulas e condições do Contrato Administrativo nº 2018/009, ficam mantidas e ratificadas.

E, por assim estarem de acordo, assinam o presente Termo os representantes das partes contratantes, para os fins de direito.

Apiúna (SC), 30 de março de 2020.

Exame e aprovação da minuta deste Contrato pela Assessoria Jurídica
(Parágrafo Único do Art. 38 da Lei nº 8.666/93):

Alexandre Carvalho Brígido.
Advogado - OAB/SC 20.137
CONTRATANTE     CONTRATADO
PAULO ROBERTO WEISS    SACHA FRANK TESKE Presidente do CIAPS CPF nº 720.295.799-04

Fiscal do Contrato
CAMILA ALESSANDRA COSTA
Auxiliar Administrativa do CIAPS

SEXTA ALTERAÇÃO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 2018/008
Publicação Nº 2429692

SEXTA ALTERAÇÃO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 2018/008

Considerando a necessidade de continuidade de serviços de implementação, gerenciamento, administração, fiscalização, supervisão e forne-
cimento de cartões magnéticos e ou eletrônicos de alimentação para o exercício de 2020, as respectivas recargas de crédito mensais, bem 
como diante da previsão contratual de prorrogação;

Considerando a necessidade de prorrogação em virtude da decretação de situação de Calamidade Pública, em todo o território do Estado 
de Santa Catarina e dos Munícipios Consorciados, para fins de prevenção e enfrentamento da pandemia causada pelo novo Coronavírus;

Considerando a crise econômica decorrente da situação de calamidade pública que impôs a restrição/suspensão do funcionamento de ati-
vidades, causando, assim, uma queda brusca no volume de negócios no mercado local;

As partes, de um lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CIAPS, pessoa jurídica de direito público, inscrito 
no CNPJ n° 21.568.943/0001-95, com sede na Rua Quintino Bocaiúva, 542, Centro, CEP. 89135-000, Apiúna — SC, neste ato represen-
tado pelo seu Presidente, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro a empresa PERSONAL NET TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 09.687.900/0002-04, neste ato representado por seu sócio administrador Sr. Deny Guazi Resende, com CPF nº 
157.774.486-15, estabelecida na Rua Blumenau, nº 178, Loja 02, Bairro América, CEP. 89.204-250, na cidade de Joinville - SC, telefones: 
(48) 3251-0022 ou 3251-0023, adiante denominada CONTRATADA, resolvem de comum acordo, celebrar Alteração ao Contrato 2018/008, 
mediante as seguintes clausulas e condições:

CLAUSULA PRIMEIRA – Da alteração

0.1 - O prazo de execução dos serviços e de vigência do contrato ficam prorrogados até 30/06/2020, a partir de 01/04/2020, renovando-se 
o seu objeto, sem prejuízo de novas alterações mediante termo.

0.2 - Os valores a serem creditados nos cartões e a estimativa da quantidade de servidores beneficiados, encontram-se abaixo descrimina-
dos:
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Quantidade de cartões
Valor estimado (R$)

Taxa de Administração
Mensal Global (03 meses)

09 R$ 1.900,00 R$ 5.700,00 0%

E, por assim estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor para um mesmo efeito, juntamente 
com as testemunhas abaixo assinadas.

Apiúna, 27 de março de 2020.

Exame e aprovação da minuta deste Contrato pela Assessoria Jurídica
(Parágrafo Único do Art. 38 da Lei nº 8.666/93)

Alexandre Carvalho Brígido
Advogado - OAB/SC 20.137
CONTRATANTE      CONTRATADA
PAULO ROBERTO WEISS     DENY GUAZI RESENDE
Presidente do CIAPS     Sócio Administrador da PERSONAL NET TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA

CAMILA ALESSANDRA COSTA
Fiscal do Contrato

SEXTA ALTERAÇÃO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 2017/005
Publicação Nº 2429690

SEXTA ALTERAÇÃO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 2017/005

Considerando a necessidade de manutenção dos serviços para o próximo exercício, a disponibilidade da empresa CONTRATADA, a existência 
de dotações orçamentárias consignadas na proposta orçamentária 2020 para esta finalidade e a previsão de prorrogação e/ou renovação 
do Contrato, conforme sua Cláusula Nona e art. 57, IV, da Lei nº 8.666/93;

Considerando a necessidade de prorrogação em virtude da decretação de situação de Calamidade Pública, em todo o território do Estado 
de Santa Catarina e dos Munícipios Consorciados, para fins de prevenção e enfrentamento da pandemia causada pelo novo Coronavírus;

Considerando a crise econômica decorrente da situação de calamidade pública que impôs a restrição/suspensão do funcionamento de ati-
vidades, causando, assim, uma queda brusca no volume de negócios no mercado local;

As partes, de um lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 
n° 21.568.943/0001-95 com sede na Rua Quintino Bocaiúva, 542, Centro, CEP. 89135-000, Apiúna — SC, neste ato representado pelo seu 
Presidente, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro a Empresa IPM SISTEMAS LTDA., com endereço na Rua Duque de Caxias, 
n° 180, Jardim América, Rio do Sul/SC, inscrita no CNPJ nº 01.258.027/0003-03, representada neste ato pelo diretor Presidente, Sr. Aldo 
Luiz Mees, denominado CONTRATADA, resolvem, de comum acordo, celebrar Alteração ao Contrato Administrativo nº 2017/005, firmado 
em 11/12/2017, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES

1.1 – O prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 2017/005, firmado em 11/12/2017, fica prorrogado e renovado até 29 de junho de 
2020, a contar de 01 de abril de 2020, sem prejuízo de novas prorrogações e/ou renovações, na forma da Lei.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

2.1 – O valor da mensalidade a pagar é de R$ 680,80 (seiscentos e oitenta reais e oitenta centavos), subdividindo-se da seguinte forma:

a) R$ 86,45 (oitenta e seis reais e quarenta e cinco centavos) mensais, referentes ao módulo Planejamento e Orçamento;

b) R$ 172,90 (cento e setenta e dois reais e noventa centavos) mensais, referentes ao módulo Gestão Contábil, Financeira e Prestação de 
Contas;

c) R$ 118,87 (cento e dezoito reais e oitenta e sete centavos) mensais, referentes ao módulo Compras, Licitações e Contratos;

d) R$ 75,64 (setenta e cinco reais e sessenta e quatro centavos) mensais, referentes ao módulo Patrimônio;

e) R$ 91,86 (noventa e um reais e oitenta e seis centavos) mensais, referentes ao módulo Frota;

f) R$ 97,26 (noventa e sete reais e vinte e seis centavos) mensais, referentes ao módulo Folha de Pagamento;
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g) R$ 37,82 (trinta e sete reais e oitenta e dois centavos) mensais, referente ao módulo Portal da Transparência. ”

2.2 – Considerando o valor mensal estabelecido no item 2.1 deste Termo, o valor global deste instrumento para o exercício de 2020 totaliza 
o montante de R$ 2.042,40 (dois mil e quarenta e dois reais e quarenta centavos).

2.3 - Ficam inalteradas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo, com as alterações decorrentes deste termo.

E, por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Apiúna - SC, 27 de março de 2020

Exame e aprovação da minuta deste Contrato pela Assessoria Jurídica
(Parágrafo Único do Art. 38 da Lei nº 8.666/93)

Alexandre Carvalho Brígido
Advogado - OAB/SC 20.137
CONTRATANTE     CONTRATADA
PAULO ROBERTO WEISS    ALDO LUIZ MEES
Presidente do CIAPS    IPM SISTEMAS LTDA.

CAMILA ALESSANDRA COSTA
Fiscal do Contrato

SÉTIMA ALTERAÇÃO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 2016/001
Publicação Nº 2429695

SÉTIMA ALTERAÇÃO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 2016/001

Considerando-se a manutenção da locação de imóvel para funcionamento dos serviços do CIAPS no presente exercício e a existência de 
dotações orçamentárias consignadas na proposta orçamentária 2020 para esta finalidade;

Considerando a necessidade de prorrogação em virtude da decretação de situação de Calamidade Pública, em todo o território do Estado 
de Santa Catarina e dos Munícipios Consorciados, para fins de prevenção e enfrentamento da pandemia causada pelo novo Coronavírus;

As partes, de um lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n° 
21.568.943/0001-95 com sede na Rua Quintino Bocaiúva, 542, Centro, CEP. 89135-000, Apiúna — SC, neste ato representado pelo seu Pre-
sidente Sr. PAULO ROBERTO WEISS, doravante denominado LOCATÁRIO, e de outro MARINO RECH, pessoa física, residente e domiciliado 
na Rua Recife, 253, Centro, Município de Apiúna/SC, CEP. 89.135-000, inscrito no CPF sob n° 031.475.929-87, denominado simplesmente 
LOCADOR, resolvem, de comum acordo, celebrar Alteração ao Contrato de Locação nº 001/2016, firmado em 01/01/2016, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO

1.1 � O prazo de vigência do Contrato de Locação nº 001/2016, firmado em 01/01/2016, bem como a locação tratada em seu objeto, já 
estendido para os exercícios de 2017, 2018, 2019 pelos Termos firmados em 14/12/2016 e 11/12/2017, fica novamente prorrogado e re-
novado até 30 de junho de 2020, a contar de 01 de abril de 2020, sem prejuízo de novas prorrogações e/ou renovações, na forma da Lei.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

2.1 – O valor mensal da locação, previsto no item 3.1 da Clausula Terceira do Contrato de Locação nº 001/2016, alterado pelo Termo firmado 
em 14/12/2016, já reajustado para o exercício de 2020 pelo Índice Geral de Preços do Mercado - IGP-M/FGV relativo ao ano de 2019, é de 
R$ 1.546,02 (um mil, quinhentos e quarenta e seis reais e dois centavos), a partir da competência abril/2020, inclusive.

2.2 – O valor global do presente contrato é de R$ 4.638,06 (quatro mil seiscentos e trinta e oito reais e seis centavos).

2.3 - Os recursos financeiros para pagamento do objeto deste Termo Aditivo correrão a conta do Orçamento-Programa 2020 do LOCATÁRIO, 
na mesma dotação identificada no Cláusula Décima do Contrato Administrativo nº 001/2016.

2.1 - Ficam inalteradas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo, com as alterações decorrentes dos Termos 
Aditivos firmados.

E, por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Apiúna - SC, 30 de março de 2020.
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LOCATÁRIO - CIAPS
PAULO ROBERTO WEISS
Presidente

LOCADOR
MARINO RECH

Camila Alessandra Costa
Fiscal do Contrato

è Exame e aprovação da minuta deste Termo Aditivo pela Assessoria Jurídica (Parágrafo Único do Art. 38 da Lei nº 8.666/93):

Alexandre Carvalho Brígido.
Advogado - OAB/SC 20.137

TERCEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 2019/003
Publicação Nº 2429700

TERCEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 2019/003

Considerando a necessidade de manutenção do fornecimento de alimentação (lanches) para pacientes frequentadores de grupos e oficinas 
do CIAPS para o próximo exercício; a disponibilidade da empresa CONTRATADA; a existência de dotações orçamentárias consignadas na 
proposta orçamentária 2020 para esta finalidade e a previsão de prorrogação e/ou renovação do Contrato, conforme art. 57, II, da Lei nº 
8.666/93;

Considerando a necessidade de prorrogação em virtude da decretação de situação de Calamidade Pública, em todo o território do Estado 
de Santa Catarina e dos Munícipios Consorciados, para fins de prevenção e enfrentamento da pandemia causada pelo novo Coronavírus;

Considerando a crise econômica decorrente da situação de calamidade pública que impôs a restrição/suspensão do funcionamento de ati-
vidades, causando, assim, uma queda brusca no volume de negócios no mercado local;

As partes, de um lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 
n° 21.568.943/0001-95 com sede na Rua Quintino Bocaiúva, 542, Centro, CEP. 89135-000, Apiúna — SC, neste ato representado pelo seu 
Presidente, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro SENEM PAES, DOCES E SALGADOS, inscrita no CNPJ: 05.410.266/0001-26, 
localizada na Rua Quintino Bocaiúva, n° 576, Bairro Centro, CEP 89135-000, telefone: (47) 33531944, neste ato representada pelo Sr. Ro-
berto Senen, CPF: 963.615.309-49, email: panificadorasenen@hotmail.com , estabelecida na Rua Quintino Bocaiúva, n° 576, Bairro Centro, 
Apiúna/SC, telefone: (47) 3353-1944, denominada CONTRATADA, que, ao final este subscreve, têm entre si justo e convencionado a pre-
sente CONTRATO DE FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO (LANCHES) PARA PACIENTES DO CIAPS com fundamento no artigo 24, inciso II 
e § 1°, da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, em consonância com as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DAS ALTERAÇÕES

1.1 - O presente contrato tem por objeto o fornecimento de alimentação (lanches) para pacientes frequentadores de grupos e oficinas do 
CIAPS, que acontecerão nos meses de abril a junho do ano corrente, que acontecerão na sede do CIAPS situado à Rua Quintino Bocaiúva, 
n° 542, Centro, Apiúna – SC, CEP 89135-000.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

2.1 - Ficam inalteradas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo e as decorrentes deste termo e do termo 
anterior.

E, por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Apiúna (SC), 30 de março de 2020.

Exame e aprovação da minuta deste Contrato pela Assessoria Jurídica (Parágrafo Único do Art. 38 da Lei nº 8.666/93):
CONTRATANTE
CIAPS
Paulo Roberto Weiss
Presidente
.

Camila Alessandra Costa
Fiscal de Contrato

CONTRATADA
SENEM PAES, DOCES E SALGADOS
Roberto Senen

Advogado - OAB/SC 20.137
Alexandre Carvalho Brígido.

mailto:panificadorasenen@hotmail.com


04/04/2020 (Sábado) DOM/SC - Edição N° 3101

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 196

CONDer

COMUNICADO NOVO FORNECEDOR - ITEM 557 - PASSIFORA INCARNATA - ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
03.2020 - CONDER

Publicação Nº 2429121

COMUNICADO DE NOVO FORNECEDOR: ITEM 557 - PASSIFORA INCARNATA
- PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2020
- PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2020
- ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 003/2020 - MEDICAMENTOS
- ITEM Nº 557 - PASSIFORA INCARNATA
- NOVO FORNECEDOR: Werbram Distribuidora de Medicamentos Ltda
- NOVO VALOR: R$ 0,285 por comprimido
*: Fica a empresa Werbram Distribuidora de Medicamentos Ltda notificada/comunicada da obrigação do fornecimento a partir desta data, 
bem como nossos municípios consorciados da alteração realizada,

PARECER JURÍDICO Nº 029/2020

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2020
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 003/2020

ASSUNTO: análise de pedido de cancelamento de item apresentado pela empresa PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA.

1 – RELATÓRIO

A empresa Promefarma Representações Comerciais Ltda participou do processo licitatório em epígrafe, vindo a ser vencedora de diversos 
itens, DENTRE ESTES O DE Nº 557 – PASSIFLORA INCARNATA 260 MG - tendo firmado com o Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento 
Regional – CONDER a respectiva Ata de Registro de Preços.

Após, a aludida empresa apresentou pedido de cancelamento do item, ao argumento de impossibilidade de manutenção do registro de-
corrente de fato superveniente, consistente na indisponibilidade do produto junto ao seu fabricante, eis que o mesmo está com produção 
suspensa na linha hospitalar, pleito este que passa a ser analisado.

2 - DO MÉRITO

In casu, se está diante de Sistema de Registro de Preços, definido como:

[...] sistema de compras segundo o qual a Administração convoca os interessados em lhe fornecer materiais, equipamentos e gêneros, os 
quais, selecionados mediante licitação, obrigam-se a entregar-lhe, quando solicitado, os bens pelo preço classificado, atualizado ou não, nas 
quantidades pedidas, durante o prazo de validade do registro.

O Sistema de Registro de Preços encontra-se disciplinado pelo Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do qual se destacam os 
seguintes artigos:

Art. 2º Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes definições:
I - Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição 
de bens, para contratações futuras;
II - ata de registro de preços - documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se 
registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento 
convocatório e propostas apresentadas;

Art. 14. A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, após cumpridos os requisitos de 
publicidade.

Dos referidos dispositivos legais se infere que a assinatura da ata de registro de preço VINCULA e OBRIGA o vencedor de cada item ao 
FORNECIMENTO DO BEM NAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS.

Nestes termos, tendo a empresa Promefarma Representações Comerciais Ltda firmado com este consórcio a Ata de Registro de Preços do 
Processo Licitatório nº 007/2020, Pregão Presencial nº 005/2020 obrigou-se a proceder à entrega do item 557 nas condições registradas – 
marca Natulab e valor unitário de R$ 0,30.

Contudo, posteriormente ao compromisso assumido, a referida empresa apresentou pleito solicitando o cancelamento do item sustentando 
que a produção da indústria estaria suspensa na linha hospitalar.

Nada obstante, no afã de melhor elucidar a questão foram realizadas diligencias junto às demais empresas que cotaram o item – Alter-
med Material Médico Hospitalar Ltda, AR Fiorenzano Distribuidora de Medicamentos Ltda, Werbran Distribuidora de Medicamentos Ltda 
e ABC Distribuidora de Medicamentos Ltda – tendo sido apurado que as empresas Altermed Material Médico Hospitalar Ltda e Werbran 
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Distribuidora de Medicamentos Ltda teriam condições de fornecer o item do laboratório Natulab e, inclusive, a empresa Werbran Distribui-
dora de Medicamentos Ltda informou que poderia reduzir o valor registrado para o item para o valor de R$ 0,285, ou seja, preço inferior ao 
registrado pela empresa Promefarma Representações Comerciais Ltda que foi de R$ 0,30 o comprimido.

Assim o sendo, tendo a empresa Promefarma Representações Comerciais Ltda informado a impossibilidade de continuar fornecendo o item 
e, consultadas as demais empresas que cotaram o item, a empresa Werbran Distribuidora de Medicamentos Ltda informou que teria condi-
ções de assumir o item, por preço inferior ao registrado pela empresa Promefarma Representações Comerciais Ltda, entendo ser possível e 
viável transferir o item para empresa que possui condições de fornecê-lo por preço inferior ao registrado pela empresa vencedora do item.

3 – DA CONCLUSÃO

Por todo o exposto, tenho que o pedido apresentado pela empresa Promefarma Representações Comerciais Ltda deve ser julgado proce-
dente cancelando-se a obrigação desta em fornecer o item 557 do processo Licitatório nº 005/2020, Pregão Presencial nº 007/2020, Ata de 
Registro de Preço nº 003/2020 e, em consequência, SEJA O ITEM TRANSFERIDO para a empresa WERBRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS LTDA que possui condições de fornecer o item por valor inclusive inferior aquele registrado pela empresa vencedora.

Neste sentido é o parecer.

São Miguel do Oeste, 03 de abril de 2020.

ÉDINA GRASIELA TREMEA SPIRONELLO
OAB/SC 21.448
Assessora Jurídica CONDER

De acordo,

Acolho integralmente o parecer da assessora jurídica do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional – CONDER e DECIDO pelo 
DEFERIMENTO do pedido de cancelamento de item apresentado pela empresa Promefarma Representações Comerciais Ltda em relação ao 
item 557 do Processo Licitatório nº 007/2020, Pregão Presencial nº 005/2020, Ata de Registro de Preço nº 003/2020, TRANSFERINDO-SE, 
em consequência, o item para a empresa Werbram Distribuidora de Medicamentos Ltda que manifestou possuir interesse e condições de 
assumir o item, da marca Natulab, pelo valor unitário de R$ 0,285, ou seja, por valor inferior aquele registrado pela empresa inicialmente 
vencedora que era de R$ 0,30.

Dê-se ciência desta decisão à empresa Promefarma Representações Comerciais Ltda.

NOTIFIQUE-SE a empresa Werbram Distribuidora de Medicamentos Ltda para que, a partir desta data, passe a fornecer o item 557 da marca 
Natulab pelo valor de R$ 0,285 por comprimido.

Publique-se para ciência dos interessados.

Procedam-se as alterações necessárias.

São Miguel do Oeste, 03 de abril de 2020.

GENÉSIO BRESSIANI
Presidente do CONDER

PARECER JURIDICO Nº 28.2020 - PROMEFARMA - ITEM 672 - ALCACHOFRA - PEDIDO DE CANCELAMENTO 
DEFERIDO

Publicação Nº 2428950

PARECER JURÍDICO Nº 028/2020

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2020

ASSUNTO: análise de pedido de cancelamento de item apresentado pela empresa Promefarma Representações Comerciais Ltda.

1 – RELATÓRIO

A empresa Promefarma Representações Comerciais Ltda participou do processo licitatório em epígrafe, vindo a ser vencedora de diversos 
itens, dentre estes o de nº 672 – alcachofra - tendo firmado com o Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional – CONDER a 
respectiva Ata de Registro de Preços.

Após, a aludida empresa apresentou pedido de cancelamento do item, ao argumento de impossibilidade de manutenção do registro de-
corrente de fato superveniente, consistente na indisponibilidade do produto junto ao seu fabricante, eis que o mesmo está com produção 
descontinuada, pleito este que passa a ser analisado.
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2 - DO MÉRITO

In casu, se está diante de Sistema de Registro de Preços, definido como:

[...] sistema de compras segundo o qual a Administração convoca os interessados em lhe fornecer materiais, equipamentos e gêneros, os 
quais, selecionados mediante licitação, obrigam-se a entregar-lhe, quando solicitado, os bens pelo preço classificado, atualizado ou não, nas 
quantidades pedidas, durante o prazo de validade do registro.

O Sistema de Registro de Preços encontra-se disciplinado pelo Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do qual se destacam os 
seguintes artigos:

Art. 2º Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes definições:
I - Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição 
de bens, para contratações futuras;
II - ata de registro de preços - documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se 
registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento 
convocatório e propostas apresentadas;

Art. 14. A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, após cumpridos os requisitos de 
publicidade.

Dos referidos dispositivos legais se infere que a assinatura da ata de registro de preço VINCULA e OBRIGA o vencedor de cada item ao 
FORNECIMENTO DO BEM NAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS.

Nestes termos, tendo a empresa Promefarma Representações Comerciais Ltda firmado com este consórcio a Ata de Registro de Preços do 
Processo Licitatório nº 007/2020, Pregão Presencial nº 005/2020 obrigou-se a proceder à entrega do item 672 nas condições registradas.

Contudo, posteriormente ao compromisso assumido, a referida empresa apresentou pleito solicitando o cancelamento do item amparado 
em declaração firmada pela indústria Vitamed na qual se extrai que o item está com produção descontinuada.

Nada obstante, constata-se do processo licitatório em comento, que relativamente ao item 672, somente a empresa Promefarma Repre-
sentações Comerciais Ltda apresentou registro válido, de modo que resta impossibilitada a transferência do item para outras empresas 
ou mesmo a alteração de marca, sendo o cancelamento do item a única alternativa possível em vista da demonstrada descontinuidade de 
produção pela indústria.

3 – DA CONCLUSÃO

Por todo o exposto, tenho que o pedido apresentado pela empresa Promefarma Representações Comerciais Ltda deve ser julgado proce-
dente diante da demonstrada descontinuidade da produção do item pela indústria registrada - Vitamed - e, ante as particularidades do item 
no processo licitatório em comento, que impede a adoção de outras medidas tendentes a manutenção de seu registro.

Neste sentido é o parecer.

São Miguel do Oeste, 03 de abril de 2020.

ÉDINA GRASIELA TREMEA SPIRONELLO
OAB/SC 21.448
Assessora Jurídica CONDER

De acordo,

Acolho integralmente o parecer da assessora jurídica do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional – CONDER e DECIDO pelo 
DEFERIMENTO do pedido de cancelamento de item apresentado pela empresa Promefarma Representações Comerciais Ltda em relação 
ao item 672 do Processo Licitatório nº 007/2020, Pregão Presencial nº 005/2020 em vista de que o item encontra-se com produção des-
continuada e não há possibilidade de substituição de marca ou repasse para outra empresa, eis que a empresa requerente foi a única que 
apresentou registro válido para o item.

Dê-se ciência desta decisão à empresa Promefarma Representações Comerciais Ltda.

Publique-se para ciência dos interessados.

São Miguel do Oeste, 03 de abril de 2020.

GENÉSIO BRESSIANI
Presidente do CONDER
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